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A C Ó R D Ã O N ? 8.27 5 
(de 6  d e outubr o d e 1986 ) 

Recur so n ? 6.40 2 —  C l a s s e 4 ! 
S ã o P a u l o (Sa o Paulo ) 

Petição que  não  se  reveste  das  formalidades 
essenciais ao  recurso. 

Não conhecido. 

V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o -
ra l , po r unan imidad e d e votos , e m n ã o conhece r d o re -
curso, no s termo s d o vot o d o Re la to r , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 6  d e outubr o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 
Presidente —  Oscar  Corrêa,  Re la to r —  José  Paulo  Se-
púlveda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E L A T Ó R I O 

O Senho r Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : O  T r i -
buna l Reg iona l E l e i t o r a l d e S ã o P a u l o indefer i u o  pedi -
do d e registr o d o recorrent e po r i n s u f i c i ê n c i a d a do -
c u m e n t a ç ã o ex ig id a pel o ar t ig o 3 0 e  inciso s d a Reso lu -
ç ã o 12.854/8 6 (fl . 7) . 

2. V e m a  est e T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l n ã o 
propriamente u m recurso , ma s pedid o d e " p r a z o par a 
juntada d e d o c u m e n t a ç ã o v i s a n d o à  a p r o v a ç ã o do s can -
didatos a o ple i t o d e 1 5 d e novembr o p r ó x i m o " (fl . 9) . 

3. A  P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l e m parece r d o 
i l . Subprocu rador -Gera l A . G . V a l i m T e i x e i r a , aprova -
do pel o eminent e P r o c u r a d o r - G e r a l J . P . S e p ú l v e d a 
Pertence, op in a pel o n ã o conheciment o (fl . 18) . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

(Publ icado e m S e s s ã o d e 6-10-86) . 
O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : A  pet i -

ção d e f l . 9  n ã o s e revest e da s formal idade s essencia i s 
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à c o n f i g u r a ç ã o com o recurso , qu e dev a se r apreciad o 
por est a C o r t e . 

N ã o c o n h e ç o . 

É o  me u voto . 

E X T R A T O D A A TA 

Rec . n ? 6.40 2 -  C l a s s e 4 ! —  S P —  R e i . : M i n. Oscar 
C o r r ê a . 

Recorrente: P a r t i d o D e m o c r á t i c o S o c i a l —  P D S , 
por su a De legad a R e g i o n a l . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l , po r unan imidade , n ã o conhe -
ceu d o recurso . 

P r e s i d ê n c i a d o Senho r M i n i s t r o JVér í da  Silveira. 
Presentes o s M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passari-
nho, Carlos  Mário  Velloso,  William  Patterson.  Sérgio 
Dutra, Roberto  Rosas  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.27 6 

(de 6  d e outubr o d e 1986 ) 

Recur so n ? 6.40 8 -  C l a s s e 4 ! 
S ã o P a u l o (Sã o Paulo ) 

Registro de  candidato.  Insuficiência  de  docu-
mentação, não  oportunamente  apresentada. 

Recurso especial  não  conhecido. 

V i s t o s , etc . 
Acordam os  M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o -

ra l , po r u n a n i m i d a d e d e votos , e m n ã o conhece r d o re -
curso, no s termo s d o vot o d o Re la to r , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 6  d e ou tubr o d e 198 6 —  JVér i da  Silveira, 
Pres idente —  Oscar  Corrêa,  Re la to r —  José  Paulo  Se-
púlveda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o d e 6-10-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : O  T r i -
buna l R e g i o n a l E l e i t o r a l d e S ã o P a u l o indefer i u o  pedi -
do d e regis t r o d o recorrent e po r i n s u f i c i ê n c i a d a docu -
m e n t a ç ã o e x i g i d a pel o art ig o 3 0 e  inc iso s d a R e s o l u ç ã o 
12.854/86, tend o e m cont a que , mesm o in t imado , n ã o 
sup r iu a  fa l t a (fl . 75) . 

2. Recor r e o  candida to , alegand o que , « c o n f o r m e 
atestado m é d i c o anexo. . . , entr e o  d i a 2 5 d e agost o e  1 ? 
de setembro , estev e i m p o s s i b i l i t a d o d e l o c o m o v e r - s e » , 
etc. (fl . 78) . J u n t a o  atestad o d e f l . 80. 

3. À  f l . 84 jun to u c e r t i d ã o d o C a r t ó r i o d o 1 ? Of íc i o 
C r i m i n a l d e S ã o P a u l o , d e d i s t r i b u i ç ã o d e a ç ã o penal , 
em se u nome . 

4. À  f l . 8 5 i n t e r p õ e recurs o d e apelação  par a est e 
T r i b u n a l , co m r a z õ e s ma s se m a  d o c u m e n t a ç ã o a lud i -
da, o  qu e fe z e m p e t i ç ã o d e 1 1 d e setembr o (fls . 89/119) , 
com a s c e r t i d õ e s d e processos-cr im e contr a el e aforado s 
e r e spec t iv a s i t u a ç ã o . 

5. A  P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , e m parece r d o 
i lus t re S u b p r o c u r a d o r - G e r a l A . G . V a l i m T e i r e i r a , 
aprovado pel o eminent e P r o c u r a d o r - G e r a l J . P . S e p ú l -
veda Per tence , o p i n o u pel o n ã o conheciment o d o recur -
so (fls . 128/129) . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

"4 . Segund o o  d ispos t o n o ar t ig o 27 6 d o Có -
digo E l e i t o r a l , da s d e c i s õ e s profer ida s pelo s T r i -
bunais Regiona i s E l e i t o r a i s é  c a b í v e l o  recurs o 
especial , previs t o n o se u inc i s o I , letra s a  e  b,  d o 
C ó d i g o E l e i t o r a l . O  recorrent e e m nenhum a da s 
p e t i ç õ e s , i nd i c a text o d e le i v i o l a d o pel o arest o 
recorr ido, n ã o invocand o t a m b é m a  o c o r r ê n c i a d e 
d i s s í d i o j u r i sp rudenc i a l . O  recurso , à  e v i d ê n c i a , 
n ã o merec e se r conhecido , porquant o falta-lh e 
os pressuposto s essenciais . 

5. A s c e r t i d õ e s co m a  p e t i ç ã o d e f l . 89 , a 
nosso ver , n ã o pode m agor a sup r i r a  falha , por -
quanto oferecida s mui t o a p ó s te r f l u íd o o  praz o 
de t r ê s d ia s par a a  i n t e r p o s i ç ã o d e recurso , e m 
9-9-86. E m nad a pod e beneficia r o  candidato o  ates -
tado m é d i c o d e f l . 80 , porqu e a o P a r t i d o cab i a 
t a m b é m , p rov idenc ia r a  d o c u m e n t a ç ã o . 

6. Se m p r e j u í z o d o pont o d e v i s t a definid o 
no Recurs o 6.365 , Pe rnambuco , n o sentid o d e se r 
a d m i s s í v e l , e m tese , a  c o m p l e m e n t a ç ã o d e prova , 
no recurso , desd e qu e apresentad a tempest iva -
mente, op inamo s pel o n ã o conheciment o d o pre -
sente recurs o e spec i a l . " 

2. N a real idade , o  recurs o n ã o pod e se r conhecido , 
i n v i á v e l o  p r ó p r i o exam e d a d o c u m e n t a ç ã o qu e apre -
senta e  su a p o n d e r a ç ã o . A  c o m e ç a r d o atestad o m é d i c o 
de f l . 80 , impress o e  co m o s claro s convenientement e 
preenchidos, e  a s i n u m e r á v e i s c e r t i d õ e s c r imina i s d e 
fls. 84/119 , cuj o exam e n ã o compet e a  est a Cor te , recu -
sadas pel o T r i b u n a l a quo . 

Nestes termos , e  acolhend o o  parece r d a Procurado -
r i a -Gera l E l e i t o r a l , n ã o c o n h e ç o d o recurso . 

É o  me u voto . 

E X T R A T O D A A TA 

Rec . n ? 6.40 8 -  C la s s e 4 a -  S P -  R e i . : M i n. Oscar 
C o r r ê a . 

Recorrente: A n t ô n i o Mende s C o r r ê a , candidat o a 
Deputado E s t a d u a l , pel o P a r t i d o S o c i a l i s t a B r a s i l e i r o . 

D e c i s ã o : P o r unan imidade , o  T r i b u n a l n ã o conhe -
ceu d o recurso . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . J o s é Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.27 7 

(de 6  d e outubr o d e 1986 ) 

Recurso n ? 6.42 0 —  C l a s se 4 ? 
M i n a s G e r a i s (Bel o Hor izonte ) 

Inelegibilidade. Assessor  de  Prefeito  Munici-
pal. Inocorrência. 

Recurso improvido. 

V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E le i to -

ra l , po r unan imidad e d e votos , e m nega r p rov iment o a o 
recurso, no s termo s d o vot o d o Re la to r , qu e f ic a fazen -
do part e integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 6  d e outubr o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 
Presidente —  Oscar  Corrêa,  Re la to r —  José  Paulo  Se-
púlveda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : D i z o 
parecer d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l (fls . 128/129) : (Publ icado e m S e s s ã o d e 6-10-86) . 
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R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Wal t e r 
U d i T e i x e i r a Souz a impugno u junt o a o T r i b u n a l Regio -
nal E l e i t o r a l —  M G a  cand ida tu r a (entr e outras ) d e 
Ne l son L u i z T h i b a u a  Deputad o Federa l pel o P M D B , 
alegando que , assesso r d o Prefei t o d o M u n i c í p i o d e Be -
lo Hor izon t e e  n ã o s e tend o afastad o oportunament e d o 
cargo, er a i n e l e g í v e l (fls . 14/18) . 

2. O  a c ó r d ã o d e f ls . 25/4 8 recuso u a  i m p u g n a c ã o , 
pelo qu e recorre u o  impugnant e (fls . 50/51 ) renovando- a 
no recurs o qu e apresentou . 

3. A  P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , e m parece r d o 
i lus t re P r o c u r a d o r - G e r a l Subs t i tu to A . G. V a l i m Te ixe i -
ra, opino u pel o desprov iment o d o recurs o (fls . 57/58) . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : O  pare -
cer d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r al be m v i u a  h i p ó t e s e , 
anal isando-a, neste s termo s (fls . 57/58) : 

3. O  recurso , a  noss o ver , dev e conforma r 
ao o r d i n á r i o , p rev i s t o n o art ig o 138 , inc is o III , d a 
C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , combinad o co m o  dispost o 
no artig o 276 , inc is o II , le tr a a , d o C ó d i g o E le i to -
ra l , po r versa r sobr e ine leg ib i l idade. 

4. N o m é r i t o , nenhum a r a z ã o assist e a o re -
corrente, devend o se r mant id o o  a c ó r d ã o recorr i -
do pelo s seu s p r ó p r i o s fundamentos , mesm o por -
que colocou-s e e m ha rmon i a co m entendiment o 
dominante d o T r i b u n a l Super io r , dentr e o s quai s 
destacamos a s R e s o l u ç õ e s n" s 12.513 , d e 6-2-86 , 
da l a v r a d o eminent e M i n i s t r o A l d i r Passa r inho , 
e 12.535 , d e 20-2-86 , d a l a v r a d o eminent e M i n i s -
tro W i l l i a m Pa t te r son , cuja s ementa s cons ignam : 

' C o n s u l t a . 
É e l eg íve l o  t i t u l a r d o carg o d e Secre -

t á r i o P a r t i c u l a r d e G o v e r n a d o r d e Es tado , 
n ã o estando , por tanto , sujeit o a  desincom -
p a t i b i l i z a ç ã o ' . 

' A s s e s s o r especia l d e prefeito . Ca rg o 
de Assesso ramen to . Ine legib i l idade . 

Tratando-se d e carg o cuja s a t r i b u i ç õ e s 
si tuam-se n a ó r b i t a d e mer o assessoramen -
to, f o r ç o s o é  reconhece r qu e o  se u ocupant e 
não é  i n e l e g í v e l , n ã o havendo , portanto , 
que s e fala r e m d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o . 

Precedentes d o T S E '. 
5. P o r tod o o  exposto , somo s pel o desprovi -

mento d o present e recurs o o r d i n á r i o " . 
N a d a qu e acrescenta r a o parecer , qu e resumi u a 

o r i e n t a ç ã o d a Cor t e , express a na s consul ta s ind icadas , 
exata i n t e r p r e t a ç ã o d a h i p ó t e s e . 

Acolhendo-o , neg o p rov imen t o a o recurso . 

É o  vo to . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n ? 6.42 0 -  C la s s e 4 ° —  M G —  R e i . : M i n. Os-
car C o r r ê a . 

Recorrente: W a l t e r U d i T e i x e i r a Souza , candidat o 
a Deputad o Fede ra l , pel o P M D B . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l , po r unan imidade , nego u pro -
vimento a o recurso . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.27 8 (* ) 

(de 6  d e outubr o d e 1986 ) 

Recurso E s p e c i a l n ? 6.39 3 —  C l a s se 4 ! 
S ã o P a u l o 

Eleição. Candidato.  Registro.  Documentação. 
Ausência. 

Se não  foi  apresentada  a  documentação  exi-
gida na  fase  a  que  alude  o  art.  30,  da  Resolução 
n? TSE-12.854/86,  descabe  reabrir  prazo  para  a 
providência. Recurso  especial de  que  não  se  co-
nhece por  falta  dos  pressupostos  para  a  sua 
admissibilidade. 

V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o -

ra l , po r unan imidad e d e votos , n ã o conhece r d o recur -
so, no s termo s da s nota s t a q u i g r á f i c a s e m apenso , qu e 
ficam fazend o part e integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 6  d e outubr o d e 198 6 —  José  Néri  da 

Silveira, President e —  William  Patterson,  Re la to r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  P rocu rador -Gera l E l e i -
to ra l . 

(Publ icado e m S e s s ã o d e 6-10-86 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : O 
eg rég io T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d o E s t a d o d e S ã o 
Pau lo , a o fundament o d e i n s u f i c i ê n c i a d a documenta -
ção ex ig id a pel o art . 30 , d a R e s o l u ç ã o - T S E n ? 12.854 , 
de 1982 , indefer i u o  pedid o d e registr o d o cand ida t o 
Waldemar J e s u í n o Z u n t i n i , qu e pretendi a concorre r a 
uma da s vaga s par a a  C â m a r a do s Deputado s pe l a C o -
l igação U n i ã o P o p u l a r ( P D S -  P D C -  P F L ) . 

Inconformado, recorre u o  P a r t i d o D e m o c r á t i c o So -
c ia l e m resumid a p e t i ç ã o , ond e so l i c i t a , apenas , praz o 
para a  jun tad a d e d o c u m e n t a ç ã o . 

E m c o n t r a - r a z õ e s o  M i n i s t é r i o P ú b l i c o advert e pa -
ra a  a u s ê n c i a d e qualque r f u n d a m e n t a ç ã o , send o certo , 
a inda , qu e o  moment o adequad o par a o  ofereciment o d e 
d o c u m e n t a ç ã o é  aquel e ind icad o n o art . 94 , §  1? , d o Có -
digo E l e i t o r a l , cuj a norm a ve m repet id a n a R e s o l u ç ã o 
n? 12.854 , d e 198 6 (art . 30) . 

Neste T r i b u n a l , a  dout a S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l op ino u pel o n ã o conheciment o d o recurso . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senho r Ministro  William  Patterson  (Relator) : O 
recorrente n ã o oferece u qua lque r r a z ã o j u r í d i c a par a 
fundamentar se u recurso , qu e s e conform a a o especia l , 
e, portanto , l i m i t a d a a  su a a d m i s s i b i l i d a d e às h i p ó t e s e s 
previs tas n o i te m I , d o art . 276 , d o C ó d i g o E l e i t o r a l . 

De adver t i r , a inda , qu e n ã o fo i alegad a qua lque r 
jus t i f i ca t iva par a a  fal t a d e a p r e s e n t a ç ã o do s documen -
tos, n a fas e p r ó p r i a , a  qu e alud e o  art . 30 , d a R e s o l u ç ã o 
n? TSE-12.854/86 , co m apoi o n a d i s p o s i ç ã o d o art . 94 , 
do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

E s t a Cor te , e m cas o i d ê n t i c o , repel i u p r e t e n s ã o d a 
e s p é c i e , consoant e d á n o t í c i a o  A c ó r d ã o n ? 8.18 9 (Rec . 
n? 6.32 2 -  S P ) , send o Rela to r o  Senho r M i n i s t r o C a r -
los M á r i o V e l l o s o , d e cuj a ement a s e lê : 

" E l e i t o r a l . Regis t r o d e cand ida tu ra . P r a z o . 
D o c u m e n t a ç ã o . R e s o l u ç ã o n ? 12.854/86 , art . 30 , § 
3?. 

I — . O requer iment o d e registr o d e candida -
to d e v e r á se r i n s t r u í d o co m a  d o c u m e n t a ç ã o ex i -

(*) N o mesm o sentid o o  A c ó r d ã o n ? 8.279 , cuja s no -
tas t a q u i g r á f i c a s de ixa m d e se r pub l i cadas . 
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g ida , observando-s e o  praz o estabelecido , so b pe -
na d e p r e c l u s ã o . R e s o l u ç ã o n ? 12.854/86 , art . 30 , 
§ 3? . 

II —  Recu r s o n ã o conhec ido . " 

A n t e o  exposto , n ã o c o n h e ç o d o recurs o espec ia l . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n ? 6.39 3 -  C l a s s e 4 ! —  S P —  R e i . : M i n. W i l -
l i a m Pa t t e r son . 

Recorrente: P a r t i d o D e m o c r á t i c o S o c i a l —  P D S , 
por su a De legad a R e g i o n a l . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l , po r unan imidade , n ã o conhe -
ceu d o Recu r so . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.28 0 (* ) 

(de 6  d e outubr o d e 1986 ) 

R e c u r s o E s p e c i a l n ? 6.41 7 —  C l a s se A'. 
M i n a s G e r a i s 

Partido Político.  Convenção.  Nulidade.  Assi-
naturas falsificadas.  Falta  de  q u o r u m . 

Constatado, através  de  perícia  técnica,  um 
número de  assinaturas  falsas  que  afeta  o  quo -
rum previsto  no  art.  7" , da  Resolução  TSE  n. ° 
12.854/86, forçoso  é  reconhecer  a  nulidade  da 
Convenção, na  oportunidade  do  exame  do  pedido 
de registro  dos  candidatos. 

V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o -
ra l , po r u n a n i m i d a d e d e votos , n ã o conhece r d o recur -
so, no s te rmo s da s nota s t a q u i g r á f i c a s e m apenso , qu e 
f icam fazend o part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 6  d e ou tubr o d e 1986 . José  Néri  da 
Silveira, P res iden t e —  William  Patterson,  Re la to r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  P r é c u r a d o r - G e r a l E l e i -
t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o d e 6-10-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : 
A d o t o , com o r e l a t ó r i o , a  part e e x p o s i t i v a d o parece r d a 
douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , d a l a v r a d o D r . A . 
G . V a l i m T e i x e i r a , verbis: 

" P e l o a c ó r d ã o d e f l . 63 , indefer i u o  e g r é g i o 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l d e M i n a s G e r a i s o 
pedido d e regis t r o d e candidato s a  cargo s eleti -
vos fo rmulad o pel o P a r t i d o d a Juven tude , por -
que cons ta tada , n a l i s t a d e p r e s e n ç a d e conven -
ç ã o , d e acord o co m laud o pe r i c i a l , i n ú m e r a s frau -
des comprometend o i r remediave lment e o  quo ru m 
legal par a d e l i b e r a ç ã o , qu e seri a n o m í n i m o d e 3 5 
( t r inta e  cinco ) convenc iona i s , d e acord o co m o 
d i spos to n o ar t ig o 7? , d a R e s o l u ç ã o n ? 12.854/86 . 

Des sa d e c i s ã o recorr e o  P a r t i d o d a J u v e n t u -
de pe l a p e t i ç ã o d e f l . 7 2 alegando , e m s í n t e s e , 
que a  c o n v e n ç ã o t ranscor re u e m perfeit a n o r m a l i -
dade, tend o comparec id o 4 1 (quarent a e  um ) con -
venc iona i s , send o ass i m atestad a pel o Senho r 
O b s e r v a d o r d a J u s t i ç a E l e i t o r a l . A o ve r d o re -
corrente, a s rasura s e  i r regu la r idade s constata -
das pos ter iorment e n a l i s t a d e p r e s e n ç a poder ia m 
mui to be m te r s id o frut o d e acident e o u i n v o l u n -

(*) V i d e A g r a v o n ? 115.954- 5 -  M G / S T F , p u b l i c a -
do nest e B E . 

tariedade, a ind a mai s qu e o s p r ó p r i o s per i to s ofi -
ciais dec larara m qu e o  exam e er a quas e i m -
p o s s í v e l , dad o a  precariedad e d o mate r ia l ofere -
c ido . H o u v e t a m b é m , a o ve r d o recorrente , cer -
ceamento d e defes a ei s qu e o  P a r t i d o f ico u impe -
dido d e nomea r A s s i s t e n t e - t é c n i c o , cuj o laud o 
apresentado poster iorment e n ã o fo i l evad o e m 
conta pel o e g r é g i o T r i b u n a l a  quo,  mesm o send o 
divergente daquel e apresentad o pelo s peri to s of i -
c i a i s . " 

C o n c l u i o  referid o Ó r g ã o pel o n ã o conheciment o d o 
recurso especia l . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : 
Inexiste, n a p e t i ç ã o recursa l , i n d i c a ç ã o d e suport e 
j u r í d i c o par a o  recurs o manifes tado , po r iss o qu e n ã o 
se i nd i c a qua lque r v i o l a ç ã o a  d i s p o s i t i v o lega l o u se -
quer é  referenciad a d i v e r g ê n c i a j u r i s p r u d e n c i a l , confor -
me exig e o  art . 276 , I , d o C ó d i g o E l e i t o r a l . 

De ass ina lar , a inda , qu e o  eg rég i o T r i b u n a l Regio -
nal aprecio u todo s o s aspecto s f á t i co s d a q u e s t ã o , n ã o 
deixando marge m a  d ú v i d a s . 

Os debate s qu e s e t r a v a r a m n a assentad a d e ju lga -
mento be m demonst ra m qu e a s prova s co lh ida s n a ins -
t r u ç ã o processua l fora m considerada s e m todo s o s sen -
t idos, opor tunidad e e m qu e s e ana l i s a r am , igualmente , 
as a l e g a ç õ e s d a defes a (l ê f ls . 67/69) . 

A d v i r t a - s e , po r opor tuno , qu e a s f a l s i f i c a ç õ e s ates -
tadas pe l a p e r í c i a o f i c i a l afetara m o  quorum  ex ig ido , 
c i r c u n s t â n c i a qu e conduz , se m sombr a d e d ú v i d a , à  nu -
l idade d a C o n v e n ç ã o . A  p r o p ó s i t o , va l e l embra r o  qu e 
disse o  i lus t r e P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to , 
ém se u pronunciament o d e fls . 84/85 , abrangendo , tam -
b é m , o  alegad o cerceament o d e defesa : 

" A i n d a qu e as s i m n ã o fosse , constata-s e do s 
autos qu e o  e g r é g i o T r i b u n a l a  quo,  d iant e d a i n -
f o r m a ç ã o d e f l . 33 , entende u d e nomea r peri to s 
para o  dev id o exam e g r a f o t é c n i c o na s ass inatu -
ras constante s d a l i s t a d e p r e s e n ç a . Fe i t o isso , a 
P o l í c i a Federa l fornece u o  laud o d e f l . 4 1 e  se -
guintes, c o n c l u i n d o à f l . 46 n o sentid o d e que , n o 
m í n i m o , dentr e a s ass inaturas , 9  (nove ) ser ia m 
falsas, for a aquela s qu e n ã o poder ia m se r ana l i -
sadas po r fal t a absolu t a d e p a d r ã o . 

Se 6 9 (sessent a e  nove ) e ra m o s convencio -
nais qu e c o m p u n h a m a  c o n v e n ç ã o d o P a r t i d o d a 
Juventude , tend o comparec id o apena s 4 1 (qua -
renta e  um) , a  e x c l u s ã o d e apena s set e j á seri a 
suficiente par a falta r o  quorum  d a m a i o r i a abso -
luta d e seu s membros , ex ig id a n o ar t ig o 7? , d a 
R e s o l u ç ã o n ? 12.854/86 , par a qu e a s d e l i b e r a ç õ e s 
fossem tomadas . 

Descabe, t a m b é m a  noss o ver , o  alegad o cer -
ceamento d e defes a porqu e o  P a r t i d o , mesm o n ã o 
tendo s id o in t imado , fornece u à  f l . 53 , ante s d o 
julgamento, laud o pe r i c i a l f i rmad o po r peri t o d e 
seu interesse , qu e n ã o fo i desconhecid o pel o T r i -
buna l a  quo  conform e s e ve r i f i c a d e f l . 65, dand o 
p r e v a l ê n c i a , n o entanto , a o l aud o fornecid o pel a 
P o l í c i a F e d e r a l . " 

An te o  exposto , n ã o c o n h e ç o d o recurs o especia l . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.41 7 -  C la s s e 4 ! —  M G —  R e i . : M i n. W i l -
l i a m Pa t te r son . 

Recorrente: P a r t i d o d a Juven tud e —  P J , po r se u 
Presidente . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l , po r unan imidade , n ã o conhe -
ceu d o recurso . 
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P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador -Gera l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.28 1 

(de 6  d e outubr o d e 1986 ) 

Recurso n ? 6.42 6 -  C l a s s e 4 Í 
Sao P a u l o (Sã o Paulo ) 

Recurso intempestivo. 
Recurso não  conhecido. 

V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E le i to -
ra l , po r unan imidad e d e votos , e m n ã o conhece r d o re -
curso, no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 6  d e outubr o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 
Presidente —  Oscar  Corrêa,  Re la to r —  José  Paulo  Se-
púlveda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado e m S e s s ã o d e 6-10-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : A z o r 
Joe l d a S i l v a , tend o impugnad o a  cand ida tu r a d e E g i s -
to D o m e n i c a l i , defer id a est a pel o a c ó r d ã o d e f ls . 
110/111, e  pub l i cad o e m s e s s ã o d e 6  d e setembr o d e 
1986 (fl . l l l v ) , i n t e r p ô s o  recurs o d e f l . 114 , e m 12-9 -
1986. 

2. A  P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , e m parece r d o 
i lus t re P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu t o A . G . V a-
l i m T e i x e i r a , op ino u pel o n ã o conheciment o d o recurs o 
manifestamente in tempes t iv o (fl . 121) . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : C o m o 
vis to d o r e l a t ó r i o , manifestament e in tempest iv o o  re -
curso, del e n ã o c o n h e ç o . 

É o  me u voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n ? 6.42 6 -  C la s s e A".  -  S P -  R e i . : M i n. Oscar 
C o r r ê a . 

Recorrente: A z o r J o e l d a S i l v a . 
D e c i s ã o : P o r unan imidade , o  T r i b u n a l n ã o conhe -

ceu d o recurso , po r in tempes t ivo . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o JVér i da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador -Gera l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.28 2 

(de 6  d e outubr o d e 1986 ) 

Recurso n ? 6.42 7 —  Clas se 4 ! 
R i o d e J ane i r o (Ri o de Janei ro ) 

Recurso. Prazo:  exaurimento.  Registro  de 
candidato. 

Se o  recurso  interposto  do  acórdão  que  rejei-
tou impugnação  a  registro  de  candidato  (eleições 
de 15-11-86)  foi  intempestivo,  pois  oferecido  de-
pois de  três  dias  da  data  da  publicação,  dele  não 
se conhece. 

V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E le i to -
ra l , po r unan imidad e d e votos , n ã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 6  d e outubr o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 
Presidente —  Aldir  Passarinho,  Re la to r —  José  Paulo 
Sepúlveda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado e m S e s s ã o d e 6-10-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Pre -
l i m i n a r . 

Trata-se d e recurs o interpost o po r J ú l i o J o s é d o 
Nasc imento , candidat o a o carg o d e Deputad o Fede ra l 
pelo Pa r t i d o D e m o c r á t i c o Soc i a l ( P D S ) , qu e s e mos t r a 
inconformado co m o  v . a c ó r d ã o d o C . T r i b u n a l Regio -
nal E l e i t o r a l d o R i o d e Jane i ro , qu e rejeitand o su a i m -
p u g n a ç ã o defer i u o  registr o d a cand ida tu r a d e A m a u r y 
Cons tan t ino d e Souza , t a m b é m a o carg o d e Deputad o 
Federa l pel a legend a daquel e mesm o Pa r t i do , par a a s 
e le ições d e 1 5 d e novembr o d o an o e m curs o (1986) . 

A dout a P . G . E l e i t o r a l vei o a  manifestar-s e pel o 
n ã o conheciment o d o recurs o po r t ê - l o com o in tempes t i -
vo. 

É o  r e l a t ó r i o p r e l i m i n a r . A p ó s a  d e c i s ã o sobr e a 
q u e s t ã o d a in tempes t iv idade , s e u l t rapassad a esta , pas -
sarei a o r e l a t ó r i o referent e a o m é r i t o . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Pres idente , verif ica-se , pel a c e r t i d ã o d e f l . 37 —  e 
ta l com o ass ina lad o n o parece r d a dout a P G E , qu e o 
julgamento d a i m p u g n a ç ã o , pel o c . T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l , s e de u n o d i a 3  d e setembr o ú l t i m o (1986 ) e , 
portanto, ness e mesm o d i a é  d e ter-s e com o havend o s i -
do pub l icad o o  a c ó r d ã o , ei s qu e s e trat a d e e x i g ê n c i a 
legal, pel o que , segund o entendo , soment e n o cas o d e 
tal n ã o te r ocorr id o é  qu e s e t o rna r i a i n d i s p e n s á v e l a 
c e r t i d ã o a  respeito . 

Deste modo , tendo-s e com o pub l i cad o o  a c ó r d ã o n o 
dia 3  d e setembro , co m in íc i o d o f lux o recursa l n o d i a 
seguinte, d i a 4 , poi s o  praz o é  c o n t í n u o e  p e r e m p t ó r i o , 
exauriu-se el e n o d i a 6  a ind a d e setembro , quand o é 
certo qu e o  recurs o soment e fo i p ro tocol izad o n o d i a 8 , 
como s e pod e ver i f ica r pel o ca r imb o d e protocol o apos -
to n a p e t i ç ã o d o recurs o (fl . 58). 

Pelo exposto , po r in tempes t ivo , n ã o c o n h e ç o d o re -
curso. 

É o  me u vot o p r e l i m i n a r . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n ? 6.42 7 -  C la s s e 4 ° —  R J —  R e i . : M i n. A l d i r 
Pas sa r inho . 

Recorrente: J ú l i o J o s é d o Nasc imen to , cand ida t o a 
Deputado Federa l , pel o P D S . 

Recor r ido : A m a u r y Cons t an t i n o d e Souza , cand ida -
to a  Deputad o Fede ra l , pel o P D S , ( A d v . : D r . A l c e u d e 
A l b u q u e r q u e Dias ) . 

D e c i s ã o : P o r unan imidade , o  T r i b u n a l n ã o conhe -
ceu d o recurso , po r in tempes t ivo . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
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Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas,  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.28 3 

(de 7  d e outubr o d e 1986 ) 

Recur so n ? 6.35 0 —  C l a s se 4 ! 
C e a r á (Fortaleza ) 

Abuso de  poder  econômico.  Caracterização 
{art. 1?,  I,  1.  da  Lei  Complementar  5/70  e  ar ts . 
222 e  237  do  Código  Eleitoral). 

Alegação carente  de  valor  probatório  sufi-
ciente à  configuração.  Precariedade  dos  meios  de 
apuração. 

In casu , prova  inconclusiva. 
Recurso improvido. 

V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o -
ra l , po r u n a n i m i d a d e d e votos , e m nega r p rov imen t o a o 
recurso, no s termo s d o vot o d o Re la to r , qu e f ic a fazen -
do part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 7  d e ou tubr o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Pres idente —  Oscar  Corrêa,  Re l a to r —  A.  G.'  Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i t u to . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o d e 6-10-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : O  pare -
cer emi t id o pel o eminent e P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l J . 
P . S e p ú l v e d a Per tenc e a s s i m r e sumi u a  h i p ó t e s e (fls . 
214/218): 

" D i r i g e - s e o  recurs o cont r a a  d e c i s ã o d o T r i -
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l d o C e a r á qu e deferi a o 
regis t ro d a cand ida tu r a d e C é s a r C a i s d e O l i v e i -
ra Ne t o a  Depu tad o Federa l , pel o P D S , impugna -
da pelo s recorrente s po r abus o d e pode r e c o n ô m i -
co p ra t i cad o n a campanh a e le i tora l d e 1982 . 

2. A  i m p u g n a ç ã o vei o i n s t r u í d a co m laud o 
do Ins t i tu t o N a c i o n a l d e C r i m i n a l í s t i c a , rea l iza -
do e m 12-11-82 , po r d e t e r m i n a ç ã o d o T r i b u n a l S u -
per ior E l e i t o r a l , qu e oferece u o s seguinte s quesi -
tos: 

'1 . Q u a i s a s legenda s p a r t i d á r i a s qu e 
ma i s recurso s d i spuse ra m n a p ropagand a 
e le i to ra l , se u q u â n t i c o , cand ida to s ma i s 
ev idenc iados ness a p ropagand a e , dentr o 
da legend a pa r a qu e carg o e le t iv o e s t ã o 
concorrendo? 

2. S o l i c i t o a inda , efetuare m u m le -
van tamento na s rua s d a c idad e obje t ivan -
do l o c a l i z a r out-doors , pa r a n o f ina l escla -
recer a s i n d a g a ç õ e s constante s n o i te m an -
ter ior . ' 

3. Oferecera m o s peri tos , n o qu e interessa , 
os seguinte s esc larec imentos : 

' A o 1 ? Ques i to : O s elemento s d e P r o -
paganda E l e i t o r a l , objet o d o present e exa -
me, apresentado s n a garage m dest a 
S C / C E , po r o c a s i ã o dest e levantament o 
pe r i c i a l , c o n s t i t u í d o s po r 36 7 cartazes , 7 1 
fa ixas e  331K g d e fa ixa s e m ro lo , descr i to s 
no i te m II I —  Dos  exames,  perfaze m u m 
va lo r to t a l d e C r S 4.886.500,0 0 (quatr o m i -
l h õ e s oitoce'nto s e  oi tent a e  sei s m i l e  q u i -
nhentos cruzeiros) , a s s i m d i s t r i b u í d o s : 
P D S C r S 3.688.750,00 , 75,48% . P M D B C r $ 

1.182.250,00, 24,18% , P T C r S 15.500,00 , 
0,32%. 

N o mater ia l d e propagand a ele i tora l 
ora examinado , cons tava m nome s d e 8 0 
candidatos d o P D S , do s quai s 7  candidato s 
que apresentava m seu s nome s e m destaqu e 
const i tuem 95,65 % d o v a l o r d a present e 
a v a l i a ç ã o , conform e d i s c r i m i n a ç ã o abaixo : 

C é s a r C a i s Net o -  D e p . F e d . Cr S 
1.460.100,00, 39,58% ; S é r g i o P h i l o m e n o -
Dep. F e d . Cr S 1.460.100,00 , 39,58% ; C l á u -
dio Ph i lomen o -  Dep . F e d . C r S 400.000,0 0 
10,84%; F l á v i o M a r c í l i o -  D e p . F e d . Cr S 
141.000,00 3,82% ; Leorn e B e l é m -  Dep . 
F e d . C r S 121.750,00 , 3,30% ; J ú l i o Reg o -
Dep . F e d . -  C r S 96.000,00 , 2,60% ; Ivon e 
M e l o -  Dep . F e d . C r S 86.500,00, 2,34% . 

A o 2 ? Quesi to : N o qu e d i z respeit o a o 
levantamento na s rua s d a c idade , objeti -
vando loca l i za r o s out-doors,  n ã o fo i 
p o s s í v e l ao s Per i to s o  atendiment o d o so l i -
c i tado, um a ve z qu e a s referida s propagan -
das j á h a v i a m sid o re t i rada s po r elemento s 
desta P o l í c i a Fede ra l e  d a Coelce , confor -
me d e t e r m i n a ç ã o d o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l d o C e a r á , feit a a t r a v é s d o Ofíc i o 
n? 1.520 , d e 8  d e novembr o d e 1982. ' 

4. Informa m o s impugnantes , o  impugnad o 
obteve, na s e l e i çõe s d e 1982 , 129.78 5 votos , qu e 
lhe assegurara m o  1 ? lugar , entr e o s candidato s 
do P D S , co m 6,63 % d a v o t a ç ã o d a legenda , e 
t a m b é m e m tod o o  E s t a d o . 

5. O r a , a rgumentam , S é r g i o P h i l o m e n o — 
que a  p e r í c i a s i tu a e m 2 ? luga r no s gasto s d e pro -
paganda —  obteve o  7 ? luga r d o P D S , com 70.55 1 
votos (3,6 % d a legenda) , ' o qu e fo i suficient e pa -
ra se r e n v o l v i d o e m quatr o processos , send o u m 
Recurso d e D i p l o m a ç ã o , u m Recur s o O r d i n á r i o 
onde est e T r i b u n a l cassou-lh e o  d i p l o m a , depoi s 
restaurado pel o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , u m 
M a n d a d o d e S e g u r a n ç a , e , po r ú l t i m o , o  recurs o 
que lh e t i r o u o  d i re i t o d e concorre r à  Prefe i tu r a 
de Fo r t a l ez a (... ) A o pass o qu e o  impugnad o a t é 
agora ve m exercend o se u mandat o d e Deputad o 
Federa l se m sofre r nenhum a m o l e s t a ç ã o po r par -
te d e que m que r qu e seja ' (fl . 5) . 

6. Con tes to u o  impugnad o (fls . 160 , 163) : 

' U m a mer a a l u s ã o e m u m laud o elabo -
rado pel a P o l í c i a Fede ra l , d e fo rm a un i l a -
teral , s ig i losa , ob t id o po r amost rage m poi s 
feito e m algun s ponto s d a C i d a d e d e For t a -
leza (nã o no E s t a d o todo) , qu e resul to u nu -
ma a v a l i a ç ã o a l e a t ó r i a , n ã o poder ia , ja -
mais —  jamai s mesm o —  m o t i v a r o  sagra -
do di re i t o d e e leg ib i l idad e d e que m que r 
que seja , so b pen a d e tr is tement e poster -
gar um a da s maiore s conquis ta s do s povo s 
c i v i l i z a d o s , qua l sej a o  d i re i t o d e defesa , 
que a  C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l consagr a n o 
seu A r t . 153 , §  15 . 

N ã o s e pod e perde r d e v i s t a qu e so -
mente agor a é  qu e o  Contes tant e tev e co -
nhecimento d e qu e o  se u nom e estar i a 
constando ness e ma l s inad o l audo ' . 

7. E m se u parecer , o  d . P r o c u r a d o r Regio -
nal E l e i t o r a l acentuo u (fls . 174/178) : 

'Conforme e s t á di to , n a i m p u g n a ç ã o , é 
correto dizer-se , qu e o  e m p r e s á r i o S é r g i o 
Ph i l omeno , e m 1982 , tev e cassad o o  D i p l o -
ma (depoi s res taurado , pel o T S E ) , d e De -
putado Fede ra l , e m 1985 , fo i impugnad o 
como candidat o a  Prefe i t o M u n i c i p a l d e 
For t a l eza (send o a  i m p u g n a ç ã o conf i rma -
da , pel a Cor t e Super ior ) e , e m 1986 , fo i no -
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v ã m e n t e impugnado , com o candida t o a  De -
putado Fede ra l , tudo , e m f u n ç ã o d o Pro -
cesso d e S i n d i c â n c i a , n ? 32/82 . 

N o entanto , n ã o é  meno s corret o s e 
af i rmar , qu e tud o iss o s e deu , mediant e o 
escorreito due  process  of  law,  c i r c u n s t â n -
cia que , a t é hoje , n ã o fo i a ind a p o s s í v e l d e 
se efet ivar , quant o ao s demai s menciona -
dos. 

Porque o  curs o da s coisa s tomo u ru -
mo, ist o agor a n ã o ve m a o cas o e  redunda -
ria num a inocuidad e p r á t i c a , a  p e r q u i r i ç ã o 
deste p r e t é r i t o acontecimento , send o o  bas -
tante, par a o  qu e s e e s t á aqu i pretendend o 
estabelecer, qu e houv e u m destaque , d o ca -
so daquel e Deputado , dentr e o s demais , 
tendo-se estabelecid o u m c o n t r a d i t ó r i o , a o 
fim d o q u a l , e m e x e c u ç ã o d o qu e for a j u l -
gado, s e desencadeara m toda s aquela s me -
didas j u r í d i c a s , contr a sua s p r e t e n s õ e s d o 
e x e r c í c i o d e d i re i tos , n a esfer a p o l í t i c a . 

D a í po r que , n o cas o d o Deputad o Sér -
gio P h i l o m e n o , o  ins ign e M i n i s t r o Rela tor , 
J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a houv e po r be m d e 
consignar , n o relat o d o se u l ú c i d o voto , es -
te trech o d o R e l a t ó r i o , d a dout a Corregedo -
r ia Reg iona l E l e i t o r a l , e laborad o junt o a o 
Processo n ? 32/82 , neste s termos : 

" N o cas o so b exame , contudo , é 
bem verdad e qu e a  i n c r e p a ç ã o d e abus o 
e c o n ô m i c o n ã o s e restr ing e a o cand ida t o 
S é r g i o M o r e i r a Ph i lomen o Gomes , tam -
b é m s e d i r i g indo , po r igua l , contr a ou -
tros; mas , fo i soment e ess e candida t o 
que teve , a t é agora , opor tunidad e de , 
neste i n v e s t i g a t ó r i o , exerc i ta r defesa , 
n ã o tend o a  est a i n v e s t i g a ç ã o compare -
cido o s demai s outros , ne m par a t a l fo -
ram convocados . 

Nestas c o n d i ç õ e s tenh o par a m i m 
que f ico u carac ter izada , n o context o 
destes autos , a  p r á t i c a d e abus o d o po -
der e c o n ô m i c o po r part e d o candida t o 
S é r g i o M o r e i r a P h i l o m e n o G o m e s . En t re -
tanto, ess a c o n c l u s ã o n ã o pre jud ic a a 
i n s t a u r a ç ã o d e i n v e s t i g a t ó r i o subse -
q ü e n t e , re la t ivament e ao s demai s no -
mes cont r a o s qua i s s e fa z i d ê n t i c a in -
c r e p a ç ã o , a ind a n ã o corpor i f i cad a e m 
adequada form a probante , po r forç a d a 
ampl i tude e  d a e f i các i a d a R e s o l u ç ã o n ? 
32/82, d o T R E / C E , a t r á s menc ionada , e 
da l e g i s l a ç ã o v igen te" . 

D ian te d o qu e s e acab a d e ver , pode-s e 
dizer , qu e o s impugnante s t ê m r a z ã o n u m 
ponto e  noutr o n ã o . 

E s t ã o coberto s d e r a z ã o , quand o afir -
m a m qu e havend o a  p r e s u n ç ã o d e qu e o 
Deputado S é r g i o P h i l o m e n o , e m 1982 , gas -
tou a t é menos , d o qu e o  Deputad o C é s a r 
C a i s Neto , a o pass o qu e o  p r ime i r o fo i pu -
nido, o  segund o nad a d e r u i m exper imen -
tou a t é hoje . 

M a s , carece-lhe s fundamento , quand o 
p ropugnam que , n a a tua l fase , e m qu e s e 
encontra a  i n s t a u r a ç ã o i n v e s t i g a t ó r i a , con -
tra o s demai s imp l i cados , sej a p o s s í v e l o 
reconhecimento d a ine leg ib i l idade , de qual -
quer deles , que , diferentement e d o D e p u -
tado S é r g i o Ph i l omeno , n ã o fora m a ind a 
confrontados co m tai s fatos , pa r a o 
e x e r c í c i o d e caba l defesa . 

P ro fe r i r d e c i s ã o , num a a l tu r a dessas , 
sem a  c o n c l u s ã o d a falad a i n v e s t i g a ç ã o , re -
conhecendo a  ine leg ib i l idad e d o impugna -

do, ser i a profer i r co is a v ã , se m qua lque r 
p o s s í v e l r e l e v â n c i a , n o mund o j u r í d i c o . 

8. Ness a l i n h a , dec id i u o  T r i b u n a l , co m a 
seguinte ement a (fl . 186) : 

' I m p u g n a ç ã o d e registr o d e cand ida t o 
sob o  mo t iv o d e abus o d o pode r e c o n ô m i -
co. 

A t o s d e pur a i n v e s t i g a ç ã o rea l izado s 
pela Po l í c i a Fede ra l , se m o  n e c e s s á r i o pro -
cedimeno d e i n s t a u r a ç ã o d o c o n t r a d i t ó r i o e 
com ampl a defesa , n ã o é  suficient e par a 
gerar ine leg ib i l idade . 

A i n f r a ç ã o dev e se r p rovad a n o proce -
dimento a  qu e alud e o  art . 23 7 d o C ó d i g o 
E l e i t o r a l . N ã o atendida s a s formal idade s 
legais, cab e o  indefer iment o d a impugna -
ção feit a co m o  fundament o d o abus o d o 
poder e c o n ô m i c o ' . " 

2. O  recurs o (fls . 191/198 ) p rocur a renova r o s fun -
damentos d a i m p u g n a ç ã o e  a  va l idad e d o laud o apre -
sentado, invocand o o  art ig o 1? , I , 1,  d a L C 5/70 , e  arts . 
237, 32 8 e  34 7 d o C ó d i g o E l e i t o r a l , be m com o a c ó r d ã o s 
que ind ica . 

3. O  parece r d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l con -
c lu iu pel o desproviment o d o recurso . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : P a r a 
conclu i r pel o desproviment o d o recurso , a s s i m aprec io u 
a q u e s t ã o o  parece r d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l 
(fls. 218/219) : 

11. N o parece r qu e emi t imo s n o Rec . 6.33 1 
(Múcio A thayde ) , aco lh id o pe l a Cor te , pretende -
mos te r demonst rad o qu e o  i n q u é r i t o p rev i s t o n o 
art. 23 7 C . E l . , n ão é  a  ú n i c a v i a d e a p u r a ç ã o d o 
abuso d o pode r e c o n ô m i c o , à  falt a d e out r a (cf . 
A c . 7.309 , R e i . em. M i n i s t r o J o s é G u i l h e r m e V i l l e -
la , B E 386/23) , quand o s e destin e a  i n s t i t u i r re -
curso d e d i p l o m a ç ã o . 

12. E m tese , n o process o d e regis t ro , sem -
pre s e r á p o s s í v e l , mediant e o  procediment o ins -
t r u t ó r i o d i s c i p l i n a d o no s ar ts . 7 ? a  9? , d a L e i 
Complemen ta r n ? 5/70 , faze r a  p r o v a d o abus o d e 
poder alegad o com o fundament o d a a r g ü i ç ã o d e 
ine leg ib i l idade . 

13. H á , n o caso , entretanto , dua s pa r t i cu la -
r idades a  ponderar . 

14. A  p r i m e i r a é  qu e s e in s t au rou , e m 1982 , 
à bas e d o laud o pe r i c i a l mencionado , o  procedi -
mento d o art . 23 7 C . E l . e, n ã o s e sab e po r que , 
como obse rvo u o  M i n i s t r o J o s é G u i l h e r m e V i l l e l a 
e, agora , o  P r o c u r a d o r Reg iona l , o  i n q u é r i t o , a 
par t i r d e de terminad o ponto , passo u a  g i ra r ex -
c lus ivamente e m torn o d o candidat o S é r g i o P h i -
lomeno. 

15. Quan t o ao s demais , par t icu la rment e o 
ora impugnado , seque r fora m jamai s convocado s 
para d ize r sobr e a  p r o v a . E , ademais , n ã o s e sa -
be, co m r e l a ç ã o a  esse s ú l t i m o s , se , a l é m d o lau -
do, a lgum a outr a i n v e s t i g a ç ã o chego u a  se r fei ta . 

16. Cer to , s e o s elemento s in fo rma t ivo s co -
lh idos n o i n q u é r i t o , a ind a qu e inc lus o este , fos -
sem bastante , nad a i m p e d i r i a , e m p r i n c í p i o , fos -
sem ele s t raz ido s co m a  i m p u g n a ç ã o a o registr o 
da cand ida tu ra . A  opor tunidad e d e c o n t r a d i t á - l o 
e d e faze r p r o v a e m c o n t r á r i o , t ê - la - i a o  cand ida -
to impugnad o n o procediment o d o art . 7 ? d a L e i 
de Ine leg ib i l idades . 

17. M a s , n o caso , o  qu e t rouxe ra m o s i m -
pugnantes fo i apena s o  laud o pe r i c i a l . 
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18. N ã o h á d ú v i d a , a  amostrage m d e propa -
ganda m a c i ç a , nel e co lh id a e  ava l i ada , cons t i tu i 
i n d í c i o e l o q ü e n t e d e abus o d o pode r e c o n ô m i c o . 
M a s , n ã o é  suf ic iente , s ó po r s i , par a au tor iza r o 
decreto d e ine leg ib i l idade. 

19. C o m efeito . E m r e l a ç ã o a  um a e l e i ç ã o 
passada , a l é m d a p rov a d e gastos , é  precis o esta -
belecer, a o meno s e m termo s d e u m j u í z o concre -
to d e segur a p robab i l idade , a  r e l a ç ã o d e caus a e 
efeito entr e o  abus o e  o  compromet imento d a elei -
ç ã o . 

20. N a e s p é c i e , ser i a t e m e r á r i o a f i r m á - l o , 
com base , apenas , n o laud o e  n a grand e v o t a ç ã o 
o b t i d a pel o recor r ido . 

21. B a s t a notar , po r exemplo , qu e o  mate -
r i a l pe r ic iad o é  d e propagand a feit a e m For t a l ez a 
e seque r s e t roux e ao s auto s a  quant o sub i r a m e 
em quant o pesaram , n a v o t a ç ã o to ta l d o candida -
to, a  ma io r d o E s t a d o , o s voto s obt ido s n a C a p i -
t a l . 

22. D e resto , a o c o n t r á r i o d o p a r â m e t r o a 
que s e apega m o s recorrentes , o  Depu tad o S é r g i o 
P h i l o m e n o , o  or a impugnado , com o é  n o t ó r i o , t i -
nha e m se u favo r a  p o s i ç ã o p o l í t i c a d o pa i , se u 
h o m ô n i m o , ex -Gove rnado r d o C e a r á e , à  é p o c a 
das e l e i ç õ e s , M i n i s t r o d e E s t a d o . É  s ign i f i ca t ivo , 
nessa l i n h a , qu e a  segund a v o t a ç ã o haj a tocad o 
ao Depu tad o C a r l o s V i rg í l i o T á v o r a . . . 

23. A  precar iedad e d e meio s d a J u s t i ç a e  d o 
M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l pa r a a p u r á - l o s , a 
r e c í p r o c a c o m p l a c ê n c i a do s Pa r t i dos , a  defasa -
gem entr e a  p r á t i c a e  um a l e g i s l a ç ã o que , preten -
dendo se r excess ivament e r igorosa , tornou-s e ir -
real , tud o c o n s p i r a par a faze r g lobalment e inef i -
caz a  r e p r e s s ã o d o abus o d o pode r e c o n ô m i c o e 
do pode r p o l í t i c o na s e l e i ç õ e s . P o r isso , a  a lgun s 
soam com o d i s c r i m i n a ç ã o o s pouco s caso s e m 
que o  conjunt o d e c i r c u n s t â n c i a s permit e a l c a n ç a r 
um r e s p o n s á v e l , quand o cotejado s co m i n ú m e r o s 
outros e m que , po r falt a d e p r o v a segur a o u e m 
a t e n ç ã o à s garant ia s d o due  process,  h á qu e dei -
xa r inden e o  p r o v á v e l cu lpado . A  e s p é c i e s e r á 
t a lvez u m a dessa s e x p e r i ê n c i a s frustrantes . M a s , 
os auto s n ã o d e i x a m a l t e rna t iva . O  parecer , as -
s i m , é  pel o desprov iment o d o r ecu r so . " 

2. H á d e se r sempr e a  c a r a c t e r i z a ç ã o d o abus o d o 
poder e c o n ô m i c o quaestio  s e depend e d e c i r c u n s t â n c i a s 
de tod a a  o rdem , à s qua i s n ã o s ã o es t ranhas a s rea l ida -
des d e cad a campanha , a  pos tur a do s candidatos , o  c l i -
m a p o l í t i c o l oca l , e  todo s o s mai s componente s d o qua -
dro qu e a  d i s t i ngue . 

P o r out r o lado , e m c a mpa nh a p o l í t i c a , receb e a ind a 
a c o n t r i b u i ç ã o d a pass iona l idad e d a d i spu t a que , at in -
gido cert o n í v e l , perde , à s vezes , infe l izmente , n o ç ã o d e 
c o n v e n i ê n c i a m o r a l e  pass a a  orientar-s e apena s pel a 
necess idade d a v i t ó r i a , independentement e do s meio s 
u t i l i z a d o s . 

3. P o r i sso , s e é  d i f íc i l c o n c e i t u á - l o in  abstrato  — 
pois depend e d e dado s qu e demonst re m o  desn ive la -
mento, o  d e s e q u i l í b r i o n o us o d a forç a e c o n ô m i c a do s 
cand ida tos , a  c a r a c t e r i z a ç ã o in  concreto  p rop i c i a outra s 
d i f i cu ldades d e n ã o meno r monta , a  c o m e ç a r d a p r ó p r i a 
i d e n t i f i c a ç ã o do s recurso s u t i l i zados , l í c i t o s o u i l í c i to s , 
conf igurando apena s us o o u excedendo-s e par a a t ing i r 
o a b u s o . 

4. E s t a s d i f i cu ldade s a ind a mai s s e agravara m n a 
a tua l idade c o m a  fo r ç a d e qu e s e revest e a  propagand a 
p o l í t i c a , su a i n f l u ê n c i a m o b i l i z a d o r a da s grande s mas -
sas e le i tora i s e  a s t é c n i c a s d e apel o d e qu e s e va le . E  a 
i m p o s s i b i l i d a d e d e t r a ç a r l inde s entr e uso  e  abuso, 
quando todo s s e sente m f o r ç a d o s a  valer-s e dela , quais -
quer qu e seja m a s fontes , e  mesm o o s meno s d i spos to s 
a t r anspo r o s l i m i t e s da c o n v e n i ê n c i a e  d a l i s u r a . 

H á o s que , despudoradamente , a  fazem , co m d i -
nheiro p r ó p r i o , a lhei o e  a t é p ú b l i c o ; o s que , pel o 

p r e s t í g i o qu e a d q u i r i r a m —  po r qua lque r form a — 
v ê e m - n a feita , se m qu e nel a in te r f i ram , ist o s e d á 
com alguma s figura s d e renome ; a s sumind o a  propa -
ganda toda s a s fe içõe s e  exorb i tand o d e todo s o s l i m i -
tes. 

5. O  ju i z e le i tora l vê - s e a  b r a ç o s co m ess a d i f i c u l -
dade, qu e n ã o ignora , ante s sente , v ê e  conhece . M a s 
ju lga , co m o s elemento s d e qu e d i s p õ e no s autos , o  qua -
dro p r o b a t ó r i o , a s p r e s u n ç õ e s , a s a p a r ê n c i a s , a s c i r -
c u n s t â n c i a s , a o que , tudo , n ã o é  a lhei o ne m indiferente . 

Pondera , a s s im , esse s elementos , e , a o fazê- lo , ob -
viamente, se u j u í z o n ã o é  un ive r sa l , ma s expr im e con -
v i c ç õ e s e  c r e n ç a s , se m s e apar ta r nunc a d a rea l idad e 
dos autos . 

Por isso , o  qu e a  un s parec e abuso,  v i s t o do s au -
tos, —  com a s p rova s qu e apresenta m —  pode se r insu -
ficiente par a c o n f i g u r á - l o , p r inc ipa lmen t e quand o s e 
põe e m r isc o e  e m xequ e a  f ru i çã o d e d i re i to s p o l í t i c o s 
fundamentais . 

6. E s t a s c o n s i d e r a ç õ e s fora m susc i tada s pel o to m 
do parece r d o eminent e P r o c u r a d o r - G e r a l , d o q u a l n ã o 
diferem. Sobre tud o ant e a  real idad e qu e S . E x a . be m 
resumiu a o fi m d e se u pronunciamento : 

"23 . A  precariedad e d e meio s d a J u s t i ç a e 
do M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l pa r a a p u r á - l o s , a 
r e c í p r o c a c o m p l a c ê n c i a do s Part idos, , a  defasa -
gem entr e a  p r á t i c a e  um a l e g i s l a ç ã o que , preten -
dendo se r excess ivament e r igorosa , tornou-s e ir -
real, tud o consp i r a par a faze r g lobalment e inef i -
caz a  r e p r e s s ã o d o abus o d o pode r e c o n ô m i c o e 
do pode r p o l í t i c o na s e l e i ç õ e s . P o r isso , a  a lgun s 
soam com o d i s c r i m i n a ç ã o o s pouco s caso s e m 
que o  conjunt o d e c i r c u n s t â n c i a s permit e a lcan -
ç a r u m r e s p o n s á v e l , quand o cotejado s co m inú -
meros outro s e m que , po r fal t a d e p r o v a segur a 
ou e m a t e n ç ã o à s garant ia s d o du e process,  h á 
que de ixa r inden e o  p r o v á v e l c u l p a d o " (fl . 219, in 
fine). 

7. In  casu,  a  p r o v a p roduz id a no s auto s n ã o auto -
r i za a  c o n c l u s ã o d a e x i s t ê n c i a d o abus o d o pode r eco -
n ô m i c o , previs t o n o art . 1? , I , 1  da L C 5/7 0 e  no s arts . 
322, 237 , 328 , 32 9 e  34 7 d o C ó d i g o E l e i t o r a l , invocado s 
pelos impugnantes . O s argumento s no s qua i s s e ba -
seiam s e r v i r i a m par a i n c r i m i n a r n ã o apena s o  impug -
nado, com o a lguma s da s mai s n o t ó r i a s f igura s d a po l í t i -
ca nac iona l , cont r a a s qua is , entretanto , n ã o s e levan -
ta ram. E  i n v i a b i l i z a m , ausent e a  especif ic idad e d o abu -
so, a  a p l i c a ç ã o d o texto . 

Sobre tudo, fa l t a o  c o n t r a d i t ó r i o essencia l , que , e m 
outros caso s invocados , s e ve r i f i cou , e  qu e é  n e c e s s á r i o 
à va l idad e d a a p u r a ç ã o . Se m el e n ã o s e h á d e pretende r 
p r e v a l e ç a a  a c u s a ç ã o e  s e atinj a o  desideratum  v i s ad o 
pelos recorrentes . Se r i a desatende r a  p r i n c í p i o funda -
mental e  desobedece r a o devid o process o legal , qu e as -
segura a  normal idad e d a p r e s t a ç ã o j u r i s d i c i o n a l pel o 
Es tado co m a  garant i a do s dire i to s d o c i d a d ã o . 

A c o l h e n d o o  parecer , neg o p rov imen to . 

É o  voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . nl ' 6.35 0 -  C l a s s e 4°  — C E —  R e i . : M i n. Os-
car C o r r ê a . 

Recorrente: C o m i s s ã o D i r e to r a Reg iona l P r o v i s ó r i a 
do P a r t i d o L i b e r a l , po r se u Pres ident e e  J o s é W i l l i a m 
da S i l v a , cand ida t o a  Deputad o F e d e r a l . 

Recor r ido : C é s a r C a i s d e O l i v e i r a Neto , candida t o 
a Depu tad o F e d e r a l , pel o P D S ( A d v . D r. F r a n c i s c o Cé-
sar A s f o r Rocha) . 

D e c i s ã o : P o r unan imidade , o  T r i b u n a l nego u p r o v i -
mento a o recurso . 

U s o u d a p a l a v r a pel o recorr ido : D r . J o s é d e M a g a -
l h ã e s Ba r roso . 
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P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.28 4 

(de 7  d e outubr o d e 1986 ) 

Recurso n ? 6.40 3 -  C l a s s e 4 ! 
S ã o P a u l o (Sã o Paulo ) 

i n s t r u ç ã o documenta / : insuficiência. 
Recurso: falta  de  requisitos.  Pedido  para 

juntada posterior  de  documentos. 
Não indicando  o  recurso  —  que  é  de 

conformar-se ao  especial  —  sequer  dispositivos 
constitucionais ou  legais  que  teriam  sido  malferi-
dos ou  aos  quais  teria  sido  negada  vigência,  nem 
tendo sido  apontado  qua/que r acórdão  divergen-
te, não  é  ele  de  ser  conhecido. 

Ademais, tem-se  decidido  que  a  documenta-
ção para  obtenção  do  registro  há  de  ser  apresen-
tada perant e o  T r i b u n a i Regional  Eleitoral,  e  não 
quando da  interposição  do  recurso  para  o  TSE. 

V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o -
ra l , po r unan imidad e d e votos , n ã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 7  d e outubr o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  Aldir  Passarinho,  Re la to r —  Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

(Publ icado e m s e s s ã o d e 7-10-86) . 

RELATÓRIO 

O Senho r Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : C o -
mo r e l a t ó r i o , adot o o  parece r d a dout a P rocu rado r i a -
G e r a l E l e i t o r a l , neste s termos : (L ê —  anexo) . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : In -
c a b í v e l pretende r o  P D S acolhiment o d e recurs o n o 
qua l apena s p le i te i a qu e lh e sej a deferid o praz o par a 
que sej a s u p r i d a fa lh a documenta l , poi s o  recurs o que , 
ademais, dev e conformar-s e a o especia l , é  d e abso lu t a 
singeleza, se m alega r qu e d i spos i t i vo s cons t i tuc iona i s 
ou legai s te r ia m sid o malfer ido s o u ao s quai s ter i a s id o 
negado v i g ê n c i a , e  nenhu m a c ó r d ã o fo i t raz id o à  ba lh a 
para demonstra r p o s s í v e l d i v e r g ê n c i a co m o  or a e m 
exame. 

A d e m a i s , est e T r i b u n a l te m rei teradament e dec id i -
do qu e a  d o c u m e n t a ç ã o n e c e s s á r i a a o registr o h á d e se r 
apresentada perant e o s T R E s e  n ã o quand o d o recurs o 
para o  T S E. 

A s s i m , a  p e t i ç ã o recursa l n ã o oferec e a  meno r con -
d i ç ã o par a pos s ib i l i t a r se u conheciment o p r e l im ina r . 

Pelo exposto , n ã o c o n h e ç o d o recurso . 
É o  me u voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n?  6.40 3 -  C la s s e 4 f —  SP —  R e i . : M i n. A l d i r 
Passa r inho . 

Recorrente: P a r t i d o D e m o c r á t i c o S o c i a l —  P D S , 
por su a Delegad a R e g i o n a l . 

D e c i s ã o : P o r unan imidade , o  T r i b u n a l n ã o conhe -
ceu d o recurso . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . Vaí i m T e i x e i r a , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N ? 8.28 4 

1. Sam e Najar , candidat o a  Deputad o E s t a d u a l 
pelo Pa r t i d o D e m o c r á t i c o S o c i a l , integrant e d a C o l i g a -
ção " U n i ã o P o p u l a r " e m S ã o P a u l o , tev e o  regis t r o d e 
sua cand ida tu r a indefer id o pel o E g r é g i o T r i b u n a l Re -
gional E l e i t o r a l e m r a z ã o d a i n s u f i c i ê n c i a d a documen -
t a ç ã o ex ig id a pel o art ig o 3 0 e  inc iso s d a R e s o l u ç ã o n ? 
12.854/86. 

2. O  P a r t i d o D e m o c r á t i c o S o c i a l , pel a s imple s pe -
t i ção d e f l . 9 , l imi ta -s e a  requere r praz o par a qu e sej a 
supr ida a  fa lha . 

3. Op inamo s pel o n ã o conhecimento , j á qu e a  peti -
ção d e f l . 9  n ã o pod e se r cons iderad a com o recurs o es -
pecial , previs t o n o art ig o 276 , inc is o I , letra s a  e  b , d o 
C ó d i g o E l e i t o r a l , c a b í v e l d a d e c i s ã o regional . 

B r a s í l i a , 1 ? d e outubr o d e 198 6 —  A.  G.  Valim 
Teixeira, Subp rocu rado r -Gera l d a R e p ú b l i c a —  " D e 
acordo" : José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.28 5 

(de 7  d e outubr o d e 1986 ) 

Recurso n ? 6.42 1 —  C l a s s e 4 ! 
M i n a s G e r a i s (Bel o Hor izonte ) 

Registro de  candidato  ao  cargo  de  Deputado 
Federal. 

Alegação de  inelegibilidade:  filho  de  Prefeito 
Municipal. Alegação  inacolhida. 

É de  manter-se  o  entendimento,  já  adotado, 
no TSE,  ao  ensejo  do  julgamento  do  Recurso  de 
Diplomação n?  318  (sessão  de  16-05-75  —  BE 
286/202), segundo  o  qual,  e  conforme  espelhou  a 
respectiva ementa,  nestes  termos  (Ac.  5.670)  (fl. 
76): "O  parentesco,  por  consangüinidade  ou  afini-
dade, de  candidato  a  Deputado  Estadual  com 
Prefeito, não  constitui  causa  de  inelegibilidade, 
porque a  eleição  para  a  Assembléia  Legislativa 
se processa  em  território  de  jurisdição  estadual, 
e não,  exclusivamente,  em  território  municipal. 
Nega-se provimento  ao  recurso". 

V i s t o s , etc . 
A c o r d a m o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o -

ra l , po r unan imidad e d e votos , nega r p rov iment o a o re -
curso, no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 7  d e outubr o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 
Presidente —  Aldir  Passarinho,  Rela to r —  Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado e m s e s s ã o d e 7-10-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Pres idente , adot o com o r e l a t ó r i o , a  part e expos i t i -
va d o parece r d a dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l : 
(Lê anexo) . 

É o  r e l a t ó r i o . 
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VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Pres idente , o  parece r d a i l u s t r ad a P rocu rado r i a -
G e r a l E l e i t o r a l é  pel o improv imen t o d o recurso , pela s 
seguintes r a z õ e s : (L ê anexo) . 

A s r a z õ e s d a i l u s t r ad a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o -
ra l e u a s adot o com o f u n d a m e n t a ç ã o d o vot o qu e or a 
prof i ro , tend o e m v i s t a i nc lus ive , o  precedent e invoca -
do n o parece r t r ansc r i to . 

Pe lo exposto , neg o proviment o a o recurso . 

É o  me u voto . 

E X T R A T O D A A TA 

Rec . n ? 6.42 1 -  C la s s e 4 ? —  M G —  R e i . : M i n . A l -
d i r P a s s a r i n h o . 

Recorrente : W a l t e r U d i T e i x e i r a Souza , cand ida t o 
a Depu tad o F e d e r a l , pel o P M D B . 

R e c o r r i d o : S é r g i o L u i z S ta in o F e r r a r a , cand ida t o a 
Deputado F e d e r a l , pel o P M D B ( A d v . : D r . J o s é Orne la s 
de M e l o ) . 

D e c i s ã o : P o r unan imidade , o  T r i b u n a l nego u p r o v i -
mento a o recurso . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l Subs t i t u to . 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N ? 8.28 5 

1. Tra ta-s e d e recurs o manifestad o po r W a l t e r U d i 
T e i x e i r a S o u z a , cont r a d e c i s ã o d o E g r é g i o T r i b u n a l Re -
g iona l E l e i t o r a l d e M i n a s Gera i s que , rejei tand o impug -
n a ç ã o defer i u o  regis t r o d e S é r g i o L u i z S ta in o F e r r a r a , 
cand ida to a  Depu tad o Federa l pel o P a r t i d o d o M o v i -
mento D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o . 

2. O b s e r v a o  recorrente , e m sua s a l e g a ç õ e s , qu e 
sendo o  cand ida t o f i lh o d o atua l Prefe i t o d o m u n i c í p i o 
de B e l o H o r i z o n t e , no s termo s d o d ispos t o n o ar t ig o 
151, §  1? , a l í n e a d,  d a C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , se r i a ine -
l e g í v e l . 

3. P r e l i m i n a r m e n t e , temo s po r o r d i n á r i o o  presen -
te recurso , po r versa r m a t é r i a d e ine leg ib i l idade , con -
soante o  d i spos t o n o ar t ig o 138 , inc is o III , d a C o n s t i -
t u i ç ã o F e d e r a l , combinad o co m o  d ispos t o n o ar t ig o 
276, inc i s o I I , le t r a a , d o C ó d i g o E l e i t o r a l . T a m b é m n ã o 
é in tempes t ivo , com o aleg a o  recorr ido , poi s in terpost o 
às 18:5 5 hora s d o d i a 8-9-86 , quand o o  expedient e nor -
m a l d o T r i b u n a l Reg iona l encer rar i a à s 19:0 0 horas . 

4. N o m é r i t o , contudo , temo s qu e nenhum a r a z ã o 
assiste a o recorrente . Segund o o  d i spos t o n a C o n s t i t u i -
ç ã o F e d e r a l , e m se u art ig o 151 , §  1? , a l í n e a d,  s ã o ine -
l e g í v e i s : 

" . . . n o t e r r i t ó r i o d e j u r i s d i ç ã o d o t i tu la r , o 
c ô n j u g e e  o s parente s c o n s a n g ü í n e o s o u af ins , a t é 
o segund o gra u o u po r a d o ç ã o , d o Pres iden t e d a 
R e p ú b l i c a , d e G o v e r n a d o r d e E s t a d o o u T e r r i t ó -
r io , d e Prefe i t o o u d e que m o s haj a s u b s t i t u í d o 
dentro do s sei s mese s anteriore s a o p le i to , sa lv o 
se j á t i t u l a r d e mandat o e le t iv o e  cand ida t o à  ree -
l e i ç ã o " . 

5. E v i d e n t e que , n a h i p ó t e s e , o  Prefe i t o M u n i c i p a l 
tem j u r i s d i ç ã o t ã o - s o m e n t e dentr o do s l imi t e s d o te r r i -
t ó r i o d o m u n i c í p i o d o q u a l é  t i t u l a r . Seu s parentes , 
c o n s a n g ü í n e o s o u af ins , portanto , pode m concorre r a 
cargo e le t iv o e m tod a a  j u r i s d i ç ã o d o E s t a d o , com o é  o 
caso d e Depu tad o F e d e r a l . 

6. A l i á s , é  ness e sent id o o  entendiment o dominan -
te d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , e m caso s d e cand ida -
to a  Depu tad o E s t a d u a l que , po r se r h i p ó t e s e i d ê n t i c a , 
deve se r es tendid o t a m b é m ao s candida to s a  Depu tad o 
F e d e r a l . Conf i r a - s e o s A c ó r d ã o s n? s 4.795 , Recur s o d e 

D i p l o m a ç ã o n ? 278 , s e s s ã o d e 18-3-71 , re lato r o  eminen -
te M i n i s t r o A n t ô n i o Neder , in  B E 238/63 4 e  5.670 , Re -
curso d e D i p l o m a ç ã o n ? 318 , s e s s ã o d e 16-5-75 , re lato r o 
eminente M i n i s t r o M o a c i r C a t u n d a , in  B E 286/202 , 
verbis: 

" O parentesco , po r c o n s a n g ü i n i d a d e o u af in i -
dade, d e candida t o a  Deputad o E s t a d u a l co m 
Prefeito, n ã o cons t i tu i caus a d e ine leg ib i l idade , 
porque a  e l e i ç ã o par a a  A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a 
se process a e m t e r r i t ó r i o d e j u r i s d i ç ã o es tadual , 
e n ã o , exc lus ivamente , e m t e r r i t ó r i o m u n i c i p a l . 
Nega-se p rov imen t o a o r e c u r s o " . 

" I —  S e n t e n ç a a b s o l u t ó r i a , c o m t r â n s i t o e m 
julgado, el id e a  ine leg ib i l idad e p rev i s t a n o art ig o 
1?, incis o I , a l í n e a n , d o Decreto- le i n ? 201 , d e 
1967, qu e exige , pa r a se r dec larada , process o co m 
d e n ú n c i a recebid a o u s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a . 

II —  N ã o incorr e e m ine leg ib i l idad e candi -
dato à  A s s e m b l é i a E s t a d u a l , i r m ã o d e Prefei t o 
M u n i c i p a l , conform e s e ve r i f i c a d o exam e d a L e i 
Complementa r n ? 5/70 . 

III —  Recurs o a  qu e s e neg a p r o v i m e n t o " . 

7. Somos , po r tod o o  exposto , pel o desprov iment o 
do present e recurs o o r d i n á r i o . 

B r a s í l i a , 1 ? d e outubr o d e 198 6 -  A.  G.  Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.28 6 

(de 7  d e outubr o d e 1986 ) 

Recurso n ? 6.41 8 -  C l a s s e 4 ? 
M i n a s G e r a i s (Bel o Hor izonte ) 

1. Inelegibilidade.  Filho  de  Prefeito  Munici-
pal candidato  a  Deputado  Estadual.  Inexistência. 

2. Interpretação  do  art.  151,  §  1°,  d , da 
Constituição Federal.  Inelegível  para  cargo  eleti-
vo no  mesmo  território,  e  não  em  âmbito  maior, 
como o  estadual. 

V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o -
ral , po r unan imidad e d e votos , nega r p rov imen t o a o re -
curso, no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 7  d e outubr o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 
Presidente —  Roberto  Rosas,  Re la to r —  Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

(Publ icado e m S e s s ã o d e 7-10-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : O  Re -
corrente impugno u o  pedid o d e registr o d a cand ida tu r a 
de J e m i l S e l i m d e Sale s J ú n i o r po r se r f i lh o d o a tua l 
Prefeito d e Ipa t inga . 

2. O  T R E / M i n a s Gera i s rejeito u a  i m p u g n a ç ã o 
(fl. 38) . 

3. Recurs o O r d i n á r i o (fl . 46 ) co m parece r pel o 
não prov imento . 

E o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : A  ma -
t é r i a é  i d ê n t i c a à  d o Recurs o n?  6.42 1 relatad o pel o 
Eminen te M i n i s t r o A l d i r Pas sa r inho . Ness e tratava-s e 
do fi lh o d o Prefei t o d e B e l o Hor i zon te . A q u i é  o  f i lh o 
do Prefeit o d a c idad e mine i r a d e Ipa t inga . 
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A i m p u g n a ç ã o circunscreve-s e a o art . 151 , §  1?,  d, 
da C o n s t i t u i ç ã o Federa l qu e declar a i n e l e g í v e l o  paren -
te c o n s a n g ü í n e o a t é o  segund o gra u d o Prefei t o n o ter -
r i tó r io d e j u r i s d i ç ã o d o t i tu la r . 

N o caso , o  impugnad o é  f i lh o d o Prefe i t o M u n i c i p a l 
de Ipat inga , e  é  candidat o a  deputad o es tadua l . L o g o , 
não é  candidat o a  carg o elet iv o n o t e r r i t ó r i o d e j u r i s d i -
ção d e se u pa i . o  m u n i c í p i o , e  s i m n o â m b i t o es tadual . 

E s t a Cor t e te m precedente s n a m a t é r i a com o o 
A c ó r d ã o n " 5.670 , Re la to r Senho r M i n i s t r o M o a c i r C a -
tunda: 

" N ã o incorr e e m ine leg ib i l idad e candida t o à 
A s s e m b l é i a E s t a d u a l , i r m ã o d e Prefei t o M u n i c i -
pal , conform e s e ver i f i c a d o exam e d a L e i C o m -
plementar n?  5 /70 " ( B E n?  286/202) . 

N ã o c o n h e ç o d o recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.41 8 -  C la s s e 4 ! —  M G —  R e i . : M i n. Ro-
berto Rosas . 

Recorrente: W a l t e r U d i T e i x e i r a Souza , candidat o 
a Deputad o Fede ra l pel o P M D B . 

D e c i s ã o : P o r unan imidade , o  T r i b u n a l nego u p rov i -
mento a o recurso . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.28 7 
(de 7  d e outubr o d e 1986 ) 

Recurso n ? 6.38 9 —  C l a s se 4 f 
S ã o P a u l o (Sã o Paulo ) 

Eleitoral. Registro  de  Candidatura.  Docu-
mentação. Resolução  n. " 12.854/86, art.  30,  §  3". 

I —  O  requerimento  de  registro  de  candi-
dato deverá  ser  instruído  com  a  documentação 
exigida, observando-se  o  prazo  estabelecido,  sob 
pena de  preclusão.  Resolução  12.854/86.  art.  30,  § 
3?. 

II -  Precedentes  do  TSE  -  Rec.  6322, 
6320, 6380, 6392. 

III —  Recurso  não  conhecido. 

V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E le i to -

ra l , po r unan imidad e d e votos , n ã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 7  d e ou tubr o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 
Presidente —  Sérgio  Dutra,  Re la to r —  Valim  Teixeira, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

(Publ icado e m s e s s ã o d e 7-10-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente , indefer id o o  pedid o d e registr o d o se u can -
didato M a n o e l A l v e s d e M o r a e s , po r n ã o have r s id o 
atendida a  e x i g ê n c i a d o art ig o 30 , inc i s o I V d a Reso lu -
ção n ? 12.85 4 d e 1986 , o  P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o 
integrante d a C o l i g a ç ã o U n i ã o L i b e r a l T r a b a l h i s t a So -
c ia l i n t e r p ô s recurs o d e a p e l a ç ã o , anexand o documenta -
ç ã o , qu e segund o alega , c o m p r o v a c o n d i ç ã o lega l sufi -
ciente par a o  defer iment o d o pedido . 

O parece r d a S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l é  n o 
sentido d o n ã o conheciment o d o Recurso , qu e n o cas o 

h á d e s e conforma r a o especia l , previs t o n o art . 276 , In -
ciso I . letra s a  e  b,  do  C . E l e i t o r a l , po r n ã o s e i nd i ca r 
texto d e le i v io lado , ne m o c o r r ê n c i a d e d i s s í d i o jur i s -
p rudenc ia l . A  P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , n o entanto , 
fez um a ressa lv a n o tocant e à  e x i g ê n c i a d a d e c l a r a ç ã o 
de bens . po r entende r abo l i d a a  regr a d o artig o 94 , §  1!" , 
V I . d o C ó d i g o E l e i t o r a l . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, n o recurs o nominad o com o d e a p e l a ç ã o , 
inexiste a l e g a ç ã o d e v i o l a ç ã o d o text o legal , be m com o 
n ã o i nd i cad a fo i qualque r d i v e r g ê n c i a j u r i s p r u d e n c i a l . 
Pretende-se ú n i c a e  exc lus ivamente , a t r a v é s d o recurs o 
interposto, c u m p r i r ness a I n s t â n c i a Super io r , a s ex i -
g ê n c i a s legais . 

De acord o co m o  entendiment o j á f i rmad o po r ess a 
C o l e n d a Cor te , e  express o n o A c ó r d ã o n ? 8.18 9 d e 1 6 d e 
setembro p / p . , Recurs o n ? 6.322 , d o qua l fo i Re l a to r o 
eminente M i n i s t r o C a r l o s M á r i o V e l l o s o , n ã o c o n h e ç o 
do present e recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.38 9 -  C lass e 4 ? — S P —  R e i . : M i n. Sér -
gio D u t r a . 

Recorrente: P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o , inte -
grante d a c o l i g a ç ã o U n i ã o L i b e r a l T r a b a l h i s t a S o c i a l 
( P T B , P S C e  P L ). 

D e c i s ã o : P o r unan imidade , o  T r i b u n a l n ã o conhe -
ceu d o recurso . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.28 8 
(de 7  d e outubr o d e 1986 ) 

Recurso n ? 6.39 5 C la s s e 4 ! 
S à o P a u l o (Sã o Paulo ) 

Registro indeferido  por  insuficiência  de  do-
cumentação. Inviabilidade  de  suprimento  da  fal-
ta com  o  recurso  ao  TSE.  Prejulgados  da  Corte. 
Recurso Especial  não  conhecido. 

V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o -
ra l , po r unan imidad e d e votos , n ã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 7  d e outubr o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 
Presidente —  Sérgio Dutra,  Re la to r —  Valim  Teixeira, 
Procurador -Gera l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o d e 7-10-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente , J o ã o B a t i s t a A m a r a l , candidat o a  Deputa -
do Federa l pel o P D S , integrant e d a c o l i g a ç ã o " U n i ã o 
P o p u l a r " e m S ã o P a u l o , tev e se u process o d e registr o 
ba ixado e m d i l i g ê n c i a e m 2 7 d e agost o d e 1986 , a 
f im d e qu e fosse m apresentado s o  comprovan t e d e reca -
dastramento e le i tora l e  d e c l a r a ç ã o d e bens . 

E m s e s s ã o d e 6  d e setembro , com o n ã o a tendid a a 
d i l i gênc i a , o  pedid o d e registr o d a cand ida tu r a fo i inde -
ferido pel o v . a c ó r d ã o d e f l . 15. 
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Inconformado o  P D S formulou , à  gu iz a d e recurso , 
s imples p e t i ç ã o jun tand o o s documento s d e f ls . 1 8 e  1 9 
(protocolo d o recadastrament o e  recib o d e entreg a d e 
d e c l a r a ç ã o d e Impos t o d e Rend a 86/85) . 

N e s s a S u p e r i o r I n s t â n c i a a  dout a S u b p r o c u r a d o r i a -
G e r a l E l e i t o r a l , e m i t i u parecer , pel o n ã o conheciment o 
do recurso , ma s o  eminent e P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l 
houve po r be m d i scordar , '"no s termo s d o parece r d o 
Recur so 6365" . n o tocant e à  desnecessidad e d e apresen -
t a ç ã o d a d e c l a r a ç ã o d e bens , poi s " m a n t i d a po r i n é r c i a 
no C ó d i g o E l e i t o r a l , qu e nã o comin a s a n ç ã o par a a  fal -
s idade de la , a  e x i g ê n c i a d a d e c l a r a ç ã o d e ben s d o can -
d ida to , perde u o  sentid o e  dev e reputar-s e a b o l i d a " . 
O p i n o u a s s i m , pel o p rov iment o d o recurso . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Pres idente , consoant e s e v i u d o R e l a t ó r i o , o  P a r t i d o 
ora Recorrente , n ã o c u m p r i u a  d i l i g ê n c i a n o praz o ass i -
nado, e  soment e agora , e m gra u d e Recur s o E s p e c i a l , 
pretende sat is faze r a s e x i g ê n c i a s , a t r a v é s s imple s peti -
ção d e j un t ad a d e documentos . 

A tod a e v i d ê n c i a , n ã o s e encont ra m preenchido s o s 
requis i tos d o Recur s o E s p e c i a l , estabelecido s n o ar t ig o 
276, I , le tra s a  e  b  d o C ó d i g o E l e i t o r a l , poi s n ã o alega -
da qua lque r v i o l a ç ã o d e text o lega l e  mui t o meno s d i -
v e r g ê n c i a j u r i s p r u d e n c i a l . 

E s s a E g r é g i a Cor t e j á estabelece u com o pre -
ju lgado que : 

" E l e i t o r a l . Regis t r o d e C a n d i d a t u r a . D o c u -
m e n t a ç ã o . R e s o l u ç ã o n ? 12.854/86 , art . 30 , §  3? . 

I —  o  requer iment o d e registr o d e candida -
to d e v e r á se r i n s t r u í d o co m a  d o c u m e n t a ç ã o ex i -
g ida , observando-s e o  praz o estabelecido , so b pe -
na d e p r e c l u s ã o . R e s o l u ç ã o n ? 12.854/86 , art . 30 , § 
3?. 

II —  Recu r s o n ã o conhec ido" . ( A c ó r d ã o 
8.189, d e 16-9-8 6 -  Recurs o E l e i t o r a l n ? 6.32 2 -
S P —  Re la to r M i n i s t r o C a r l o s M á r i o Ve l lo so ) . 

P o r outr o lado , e m s e s s ã o d e ontem , d i a 6  d o cor -
rente, ess e C o l e n d o T r i b u n a l , ju lgand o o  Recur s o 6365 , 
do q u a l fo i re la to r o  eminent e M i n i s t r o Osca r C o r r ê a , 
houve po r be m d e n ã o conhece r d o recurs o especia l , 
por n ã o preenchido s o s requis i to s legais , e  repe l i u ex -
pressamente a  tes e esposad a pel o eminent e P ro -
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , entendend o e x i g í v e l a  de -
c l a r a ç ã o d e bens , no s termo s d o art ig o 94 , §  1? , i te m V I 
do C ó d i g o E l e i t o r a l , reproduzid o n o art . 30 , i te m V I 
da R e s o l u ç ã o n ? 12.854 . 

P o r der rade i ro , cumpre-m e ass ina lar , qu e mesm o 
se foss e p o s s í v e l admi t i r - s e a  p e t i ç ã o d e f ls . com o re -
curso espec ia l , ne m a s s i m melho r sort e ter i a o  recor -
rente, poi s a  d o c u m e n t a ç ã o é  i m p r e s t á v e l pa r a o  cum -
pr imento d a e x i g ê n c i a a c i m a menc ionada . 

P o r t a i s r a z õ e s , n ã o c o n h e ç o d o recurso . É  o  me u 
voto . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c . n ? 6.39 5 -  C l a s s e 4 ! —  S P —  R e i . : M i n. Sér -
gio D u t r a . 

Recorrente : C o l i g a ç ã o U n i ã o P o p u l a r ( P D S , P D C e 
P F L ) . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l , po r unan imidade , n ã o conhe -
ceu d o recurso . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s O s c a r Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . V a i i m Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.28 9 

(de 7  d e outubr o d e 1986 ) 

Recurso n ? 6.41 9 — C l a s s e 4 ! 
M i n a s G e r a i s (Bel o Hor izon te ) 

Registro de  candidato.  Vice-Prefeito  candida-
to a  Deputado  Federal  —  O  Vice-Prefeito  somen-
te se  tornará  inelegível,  se  suceder  ou  substituir 
o titular  da  Chefia  do  Executivo  nos  seis  meses 
anteriores ao  pleito.  Resolução  n?  12.756  do  TSE. 
Recurso ordinário  improvido. 

V i s t o s , etc . 

A c o r d a m o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E le i to -
ra l , po r unan imidad e d e votos , nega r p rov iment o a o re -
curso, no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 7  d e outubr o d e 198 6 —  JVér i da  Silveira, 
Presidente —  Sérgio  Dutra,  Re la to r —  Valim  Teixeira 
— P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

(Publ icado e m S e s s ã o d e 7-10-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, Wal t e r U d i T e i x e i ra Souza , candida t o a  De -
putado Federa l pel o P M D B , impugno u o  pedid o d e re -
gistro d e cand ida tu r a d e Á l v a r o A n t ô n i o T e i x e i r a D i a s , 
pela legend a d o mesm o P M D B , porquanto : 

" é deputad o es tadua l e  atualment e exerc e o  car -
go, po r e l e i ç ã o di re ta , d e Vice-Prefe i t o d o M u -
n i c í p i o d e B e l o Hor i zon te . N ã o des i t i compat ib i l i-
zou-se d o carg o d e Vice -Pre fe i to . e , po r isso , e s t á 
impedido d e se r candidat o a  Deputad o F e d e r a l " 
(fl. 46) . 

O T R E d e M i n a s G e r a i s , aprec iand o a  m a t é r i a , 
houve po r be m de , rejeitand o a  i m p u g n a ç ã o , deferi r o 
registro d e cand ida tu ra , po r iss o que : 

"o S r . Á l v a r o A n t ô n i o T e i x e i r a n ã o é  i n e l e g í v e l , 
pois n ã o s e cand ida t a a  Vice -Pre fe i to . N ã o é  ine -
leg íve l , poi s n ã o exerce u o  carg o d e P r e f e i t o " (fl . 
32). 

Inconformado, o  or a recorrent e i n t e r p ô s recurso , 
nos termo s d a l e i , i n s i s t ind o n a tes e sustentad a quand o 
da i m p u g n a ç ã o . O  recurs o fo i cont ra r iad o pel o impug -
nado, or a recorr ido , alegando , p re l iminarmente , a  su a 
in tempest iv idade e  n o m é r i t o a  su a i m p r u d ê n c i a . 

A dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , e m parece r 
da l a v r a d o D r . A . G . V a l i m T e i x e i r a , op in a n o sentid o 
do n ã o p rov iment o d o recurso , qu e ser i a o  o r d i n á r i o , 
previs to n o ar t ig o 138 , inc i s o III , d a C o n s t i t u i ç ã o Fede -
ra l , combinad o co m o  art ig o 276 , I I , le tr a a  d o C ó d i g o 
E l e i t o r a l . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, tenh o pre l iminarmente , qu e o  present e re -
curso o r d i n á r i o , com o be m demons t ro u o  parece r d a 
douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , é  tempes t ivo , poi s 
protocolado à s 18,5 5 (dezoit o hora s e  c i n q ü e n t a e  c inc o 
minutos) d o d i a 8  d e setembr o pp , terceir o d i a a p ó s a 
p u b l i c a ç ã o d o a c ó r d ã o , ante s poi s d o encerrament o d o 
expediente n o r m a l d o T r i b u n a l a  quo , qu e é  1 9 hora s e 
n ã o 1 8 hora s com o alegad o na s c o n t r a - r a z õ e s . 

N o m é r i t o , ver i f ica-s e a  nenhum a p r o c e d ê n c i a d o 
recurso, porquant o a  v . d e c i s ã o reg ional , fo i profer id a 
em acord o co m a  j u r i s p r u d ê n c i a dess a A l t a Cor te , n o 
sentido d e qu e o  Vice -Pre fe i to , soment e s e t o r n a r á ine -
legíve l se , no s sei s mese s anteriore s a o plei to , houve r 
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sucedido o u s u b s t i t u í d o o  t i tu la r d o carg o ( R e s o l u ç ã o 
n? 12.756 , d e 13-5-86) . 

Ora , n ã o s e t ra tand o d e ine leg ib i l idade , poi s o  or a 
recorrido s e candida to u a  Deputad o Federa l , e  n ã o res -
tando demonstrad o te r hav id o s u b s t i t u i ç ã o e m qual -
quer p e r í o d o , me u vot o é  n o sentid o d e s e nega r p rov i -
mento a o present e recurs o o r d i n á r i o . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n V 6.419 -  C la s s e 4 ! —  M G —  R e i . : M i n. Sér-
gio D u t r a . 

Recorrente: W a l t e r U d i T e i x e i r a Souza , candidat o 
a Deputad o Federa l , pel o P M D B . 

Recor r ido : Á l v a r o A n t ô n i o T e i x e i r a D i a s , candida -
to a  Deputad o Federa l , pel o P M D B ( A d v . D r . J o s é Or -
nelas d e M e l o ) . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l , po r unan imidade , nego u pro -
vimento a o recurso . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Osca r Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.29 0 
(de 7  d e outubr o d e 1986 ) 

Recur so n ? 6.40 1 -  C l a s s e 4'. 
S ã o P a u l o (Sã o Pau lo ) 

Registro de  candidatura  indeferido  por  falta 
da documentação  exigida  no  art.  30  e  seus  incisos 
da Resolução  n?  12.854/86.  Recurso  em  que  se  pe-
de prazo  para  a  juntada  dos  documentos.  Impos-
sibilidade. Recurso  Especial  não  conhecido. 

V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E le i to -
ral , po r unan imidad e d e votos , n ã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 7  d e outubr o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 
Presidente —  Sérgio  Dutra,  Re la to r —  Valim  Teixeira, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

(Publ icado e m S e s s ã o d e 7-10-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente , a  C o l i g a ç ã o U n i ã o P o p u l a r ( P D S , P D C e 
P F L ) requere u o  registr o d a cand ida tu r a a  Deputad o 
Federa l d e Orna r G o l m i a , desacompanhad o o  pedid o d e 
qualquer do s documento s ex ig ido s n o ar t ig o 3 0 e  seu s 
incisos d a R e s o l u ç ã o n ? 12.854/86 , send o po r t a l mot i -
vo, indefer id o o  registr o pel o v . a c ó r d ã o d e f l . 6. 

O P a r t i d o D e m o c r á t i c o S o c i a l i n t e r p ô s recurso , so -
l ic i tando praz o par a a  juntad a d e d o c u m e n t a ç ã o . 

O parece r d o Dou to r P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l é 
pelo n ã o conheciment o d o recurso . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senho r Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Pres idente , no s termo s d o parece r d a dou t a P . G . E l e i -
to ra l e  co m apoi o n a j u r i s p r u d ê n c i a dess a Cor te , n ã o 
c o n h e ç o d o recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.40 1 -  C la s s e 4 ? —  S P —  R e i . : M i n. Sér -
gio D u t r a . 

Recorrente: P a r t i d o D e m o c r á t i c o Soc i a l —  P D S , 
por su a Delegad a Reg iona l . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l , po r unan imidade , n ã o conhe -
ceu d o recurso . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.291(* ) 

(de 7  d e outubr o d e 1986 ) 

Recur so n ? 6.38 6 —  C l a s se 4 ! 
S ã o P a u l o (Sã o Paulo ) 

Eleitoral. Registro  de  candidatura.  Documen-
tação. Prazo. 

Resolução n?  12.854/86,  art.  30,  §  3?. 
I —  O  requerimento  de  registro  de  candidato 

deverá ser  instruído  com  a  documentação  exigi-
da, observando-se  o  prazo  estabelecido,  sob  pena 
de preclusão.  Resolução  n?  12.854/86,  art.'  30,  § 
3?. 

II —  Recurso  não  conhecido. 

V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o -
ra l , po r unan imidad e d e votos , n ã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 7  d e outubr o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 
Presidente —  Carlos  Mário  Velloso,  Rela to r —  Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

(Pub l i cado em . S e s s ão d e 7-10-86 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Pres idente , a  dou t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o -
ra l , n o parece r d e f ls . 33/34 , l av rad o pel o D r . V a l i m 
Te ixe i r a , P r o c u r a d o r - G e r a l Subs t i tu to , a s s i m relat a e 
opina a  respeit o d a m a t é r i a : (L ê anexo) . 

A o colocar-s e d e acord o co m o  parecer , o  eminent e 
P rocu rado r -Gera l , D r . J o s é P a u l o S e p ú l v e d a Pertence , 
de ixou c la r o qu e o  fazi a co m a  ressa lv a d o Rec . n ? 
6.385, cuj o parece r juntou , po r c ó p i a . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Pres idente , o  recorrent e de ixo u d e atende r à  de -
t e r m i n a ç ã o d o S r . J u i z Rela tor , n o T r i b u n a l R e g i o n a l , 
no sentid o d e junta r documento s essenciai s a o exam e 
do pedid o d e regis t ro . Que r jun ta r esse s documento s 
agora. I m p o s s í v e l a t e n d ê - l o . E  qu e estamo s n a i n s t â n -
c ia d o recurs o especia l , conv ind o regis t ra r qu e o  recor -
rente n ã o i n d i c a o  text o d e le i qu e ter i a s id o v i o l a d o 
pelo a c ó r d ã o recorr ido , tampouc o co lac iona , e m se u fa -
vor , qua lque r d e c i s ã o divergente . O  recurs o n ã o deve , 
em verdade , se r conhecido , po r iss o que , be m l embr a a 
douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l , o  entendiment o des t a Cor t e 
é n o sentid o d e qu e o  requer iment o d e regis t r o d e can -
didato d e v e r á se r i n s t r u í d o co m a  d o c u m e n t a ç ã o ex ig i -
da, observando-s e o  praz o estabelecido , so b pen a d e 

É o  me u voto . (*) V i d e A c ó r d ã o n ? 8.346 , pub l icad o nest e B E. 
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p r e c l u s ã o ( R e s o l u ç ã o n ? 12.854/86 , art . 30 , §  3?) . A s s i m 
dec id imos , in te r plures,  n o Recurs o E l e i t o r a l n ? 6.32 2 
— S P , A c ó r d ã o n ? 8.189 , d e qu e fu i re lator . 

Do exposto , n ã o c o n h e ç o d o recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n ? 6.38 6 -  C l a s s e 4 ! —  S P —  R e i . : M i n. C a r -
los M á r i o V e l l o s o . 

Recorrente: P a r t i d o d o P o v o B r a s i l e i r o , po r se u 
Pres idente . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l , po r unan imidade , n ã o conhe -
ceu d o recurso . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l Subs t i t u to . 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N ? 8.29 1 

Trata-se d e recurs o manifestad o pel o P a r t i d o d o 
P o v o B r a s i l e i r o con t r a d e c i s ã o d o E g r é g i o T r i b u n a l Re -
g iona l E l e i t o r a l d e S ã o P a u l o qu e indefer i u o  registr o 
da c and ida tu r a d e Rafae l C o r r ê a Sampa i o à  C â m a r a 
dos Depu tados , porqu e de ixo u o  P a r t i d o , mesm o depoi s 
de dev idament e in t imado , d e atende r d i l i g ê n c i a deter -
m i n a d a pel o relato r d o feito , juntand o documento s es -
senciais pa r a i n s t r u i r o  pedido , consoant e de te rmin a o 
art igo 3 0 e  seu s inc i so s d a R e s o l u ç ã o n ? 12.854/86 . 

2. C o m a  p e t i ç ã o d e recurs o (fl . 24 ) jun t a agor a o 
P a r t i d o d o P o v o B r a s i l e i r o c e r t i d ã o fornecid a pel o C a r -
t ó r i o d o 2 ? Of íc i o C r i m i n a l Reg iona l I , San tana , comar -
ca d e S ã o P a u l o , cuj a fal ta , n a da t a d o ju lgamento , mo -
t i v o u o  indefer iment o d o pedid o d e regis t ro . 

3. O  recorrent e n ã o ind ic a text o d e le i porven tur a 
v io lado pel o ju lgad o regional , n ã o co lac ionand o a  se u 
favor , t a m b é m , nenhum a d e c i s ã o divergent e e , send o es -
pec ia l o  recurso , p rev i s t o n o artig o 276 , inc is o I , letra s 
a e  b,  d o C ó d i g o E l e i t o r a l , n ã o merec e se r conhecido . 

4. N a verdade , a  h i p ó t e s e ve rsad a é  i d ê n t i c a à 
examinada n o Recur s o n ? 6.385 , S ã o P a u l o , e  e m inú -
meros out ros , ond e est a P r o c u r a d o r i a - G e r a l tem enten -
d ido que , aceitar-s e co m a s r a z õ e s d e recurs o documen -
tos essencia i s qu e deve r i a m ins t ru i r o  pedid o d e regis -
tro perant e a  i n s t â n c i a regional , ser i a o  mesm o qu e rea -
b r i r a  fas e d e regis t ro , encerrad a impror rogave lment e 
em 17-8-86 . Ness e sent ido , a l i á s , o  entendiment o d o 
eminente M i n i s t r o C a r l o s M á r i o V e l l o s o a o relata r o 
Recurso n ? 6.322 , S ã o P a u l o , A c ó r d ã o n ? 8.189 , S e s s ã o 
de 16-9-86 , es tand o a  ement a ass i m red ig ida : 

" E l e i t o r a l . Reg is t r o d e cand ida tu ra . P r a z o . 
D o c u m e n t a ç ã o . R e s o l u ç ã o n ? 12.854/86 , art . 30 , § 
3?. 

I —  O  requer iment o d e registr o d e candida -
to d e v e r á se r i n s t r u í d o co m a  d o c u m e n t a ç ã o ex i -
g ida , observando-s e o  praz o estabelecido , so b pe -
na d e p r e c l u s ã o . R e s o l u ç ã o n ? 12.854/86 , art . 30 , 
§ 3? . 

II —  Recur s o n ã o conhec ido" . 

5. O  parecer , a s s im , é  pel o n ã o conheciment o d o 
presente recurs o espec ia l . 

B r a s í l i a , 3 0 d e setembr o d e 198 6 —  A.  G.  Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l d a R e p ú b l i c a —  " D e 
acordo, co m a  r e s sa lv a d o Rec . n ? 6.365. " José  Paulo 
Sepúlveda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.29 2 
(de 7  d e outubr o d e 1986 ) 

Recurso n ? 6.39 8 -  C l a s s e 4 ? 
S ã o P a u l o (Sã o Paulo ) 

Eleitoral. Recurso  Especial.  Inépcia  formal. 
Cód. Eleit.,  art.  276,  I,  a  e  b . 

I —  Recurso  que  não  atende  a  qualquer  dos 
pressupostos do  art.  276,  I,  a  e  b , do  Cód.  Eleito-
ral. Inépcia  formal. 

Não conhecimento. 

II —  Recurso  não  conhecido. 

V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o -
ra l , po r unan imidad e d e votos , n ã o conhece r d o recurso , 
nos termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 7  d e outubr o d e 198 6 —  JVéri da  Silveira, 
Presidente —  Carlos  Mário  Velloso,  Re la to r —  A.  G. 
Valim Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado e m S e s s ã o d e 7-10-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Pres idente , a  dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o -
ra l , n o parece r d e f l . 52, l av rad o pel o D r . V a l i m T e i x e i -
ra, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to , co m aprova -
ção d o P r o c u r a d o r - G e r a l J o s é P a u l o S e p ú l v e d a Perten -
ce, ass i m re la t a e  op in a a  respeit o d a m a t é r i a : (L ê A n e -
xo). 

É o  r e l a t ó r i o . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Pres idente , n ã o temos , e m verdade , u m recurso , 
mas s implesment e um a p e t i ç ã o (fl . 37) , n a qua l a  C o l i -
g a ç ã o U n i ã o P o p u l a r ped e a  juntad a d e documentos . 
Destarte, t a l com o op in a a  dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l , 
" à v i s t a d a i n é p c i a fo rma l d o recurso , qu e n ã o atend e a 
nenhum do s pressuposto s d o art . 276 , inc is o I , letra s a 
e b,  d o C ó d . E l e i t o r a l " , n ã o dev e el e se r conhecido . 

N ã o c o n h e ç o d o recurso . 

E X T R A T O D A A T A 
Rec. n ? 6.39 8 -  C la s s e 4 ! —  S P —  R e i . : M i n. Car -

los M á r i o V e l l o s o . 

Recorrente: C o l i g a ç ã o U n i ã o P o p u l a r ( P D C , P D S, 
P F L ) . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l n ã o conhece u d o recurso , po r 
unan imidade . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Osca r Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N ? 8.29 2 

1. Indeferi u o  E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l 
de S ã o P a u l o (f l . 35) o  ped id o d e regis t r o d a cand ida tu -
ra d e J o s é B r a g u i m , candidat o à  C â m a r a do s Deputa -
dos pel o P a r t i d o D e m o c r á t i c o S o c i a l , integrant e d a C o -
l i g a ç ã o " U n i ã o P o p u l a r " porquanto , mesm o depoi s d e 
devidamente in t imado , n ã o atende u o  P a r t i d o à  d i l igên -
c ia de terminad a à  f l . 31. 

2. Dess a d e c i s ã o recorr e tempest ivament e a  C o l i -
g a ç ã o " U n i ã o P o p u l a r " (fl . 37) , jun tand o agor a a  docu -
m e n t a ç ã o que , a  se u ver , s u p r i r i a a  fa lha . 

3. O  recurso , qu e dev e s e conforma r a o especial , 
n ã o ind ic a text o d e le i v io l ad o pel o arest o recorr ido , 
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n ã o colac ionand o d e outr o lad o d e c i s ã o qu e pudess e ca -
racterizar conf l i t o j u r i sp rudenc i a l . 

4. A  v i s t a d a i n é p c i a forma l d o recurso , qu e n ã o 
atende a  nenhu m do s pressuposto s d o art ig o 276 , inc is o 
I, letra s a  e  b , d o C ó d i g o E l e i t o r a l , somo s pel o se u n ã o 
conhecimento, se m p r e j u í z o d a a d m i s s ã o , e m tese , d a 
c o m p l e m e n t a ç ã o d e p r o v a , n o recurso , conform e opina -
mos n o Recurs o n ? 6.36 5 —  P E. 

B r a s í l i a , 1 ? d e outubr o d e 198 6 -  A.  G.  Valim 
Teixeira, Subp rocu rado r -Gera l d a R e p ú b l i c a . —  " D e 
acordo" : José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.29 3 
(de 7  d e outubr o d e 1986 ) 

Recurso n ? 6.43 4 —  C l a s se 4 ? 
E s p í r i t o Sant o (Vi tó r ia ) 

Eleitoral. Recurso.  Prazo.  Resolução  n? 
12.854/86 -  TSE,  art.  40. 

I —  Recursos  intempestivos,  presente  a 
norma inscrita  no  art.  40,  §  3?,  da  Resolução  n? 
12.854 -  TSE. 

II —  Recursos  não  conhecidos. 

V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le i to -

ra l , po r unan imidad e d e votos , n ã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 7  d e outubr o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 
Presidente —  Carlos  Mário  Velloso,  Re la to r —  Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

(Publ icado e m S e s s ã o d e 7-10-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Pres idente , a  dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E le i to -
ra l , n o parece r d e f l s . 104/105 , l av rad o pel o D r . V a l i m 
Te ixe i r a , P r o c u r a d o r - G e r a l Subs t i tu to , a s s i m relat a e 
opina a  respeit o d a m a t é r i a : (L ê —  anexo) . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Pres idente , o s recurso s fora m apresentado s a 
destempo. É  qu e a s d e c i s õ e s recorr ida s fora m proferi -
das n o d i a 9-9-8 6 (fls . 78/89) , cert o que , h a form a d o 
disposto n o art . 40 , §  3? , d a R e s o l u ç ã o n ? 12.854/86 , 
desta E g . Cor te , o  praz o d e t r ê s d ia s pa r a a  in terposi -
ção d e recurs o t e rmino u n o d i a 12-9-86 . M a s o s recurso s 
somente fora m apresentado s n o d i a 13-9-8 6 (fls . 9 1 e  96) , 
ass im, for a d o prazo . 

Do exposto , n ã o c o n h e ç o do s recursos . 

E X T R A T O D A A TA 

Rec. n ? 6.43 4 -  C l a s s e 4 ° —  E S —  R e i . : M i n. C a r-
los M á r i o V e l l o s o . 

Recorrente: Benedi t o B e n é Por t o Pes tan a e  L u i z 
Ca r lo s P i a s s i , candida to s à  A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a , pe -
la legend a d o P F L ( A d v . : D r . J o ã o B a t i s t a C e r u t i P i n -
to). 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l n ã o conhece u d o recurso , po r 
in tempes t ivo . D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . V a l i m Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l Subs t i t u to . 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N ? 8.29 3 

E m embargo s d e d e c l a r a ç ã o apreciado s e m s e s s ã o 
de 9-9-8 6 (fl . 81) , indefer i u o  E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l d o E s p í r i t o Santo , a  p r e t e n s ã o d o cand ida t o 
Benedi to B e n é Por t o Pes tan a d e ve r regis t rada , dentr e 
as v a r i a ç õ e s d e se u nom e com o candidat o a  Depu tad o 
Es t adua l pel o P a r t i d o d a Frent e L i b e r a l , i n c l u s i v e a s 
v a r i a ç õ e s " B e n é " , " B e n e d i t o " e  " P o r t o " , porqu e o  qu e 
pretendeu efetivament e o  candidat o fo i al tera r o  regis -
tro anteriorment e deferido , n ã o havend o nenhum a 
o m i s s ã o o u c o n t r a d i ç ã o a  sana r n o a c ó r d ã o embargado . 

2. T a m b é m e m r e l a ç ã o a o candidat o à  A s s e m b l é i a 
L e g i s l a t i v a pel o mesm o Pa r t i do , L u i z C a r l o s P i a s s i (fl . 
78), entende u d e rejeita r o s embargo s d e d e c l a r a ç ã o 
opostos par a o  mesm o f im , um a ve z qu e pre tendi a u m 
aditamento d o registr o anteriorment e deferido , n ã o ha -
vendo n o a c ó r d ã o embargado , portanto , nenhum a omis -
são o u c o n t r a d i ç ã o . 

3. Dess a d e c i s ã o recorre m Benedi t o B e n é Por t o 
Pestana (fl . 91), e  L u i z C a r l o s P i a s s i (fl . 97) , alegand o o 
pr imeiro qu e a  d e c i s ã o regiona l con t ra r io u express a 
d i s p o s i ç ã o d a R e s o l u ç ã o n ? 12.854/86 , e  d o C ó d i g o C i -
v i l , se m contud o ind i ca r expressamente . A o ve r d o re -
corrente, send o o  prenom e " B e n é " regis t rad o n o se u 
assentamento c i v i l , e  n ã o apena s apel id o o u a lcunha , 
t inha dire i t o d e ve r su a cand ida tu r a regis t rad a t a m b é m 
com ess a v a r i a ç ã o . O  segund o recorrent e aleg a qu e o 
pedido d e registr o d e su a candida tura , co m a s va r i a -
ções d o nom e pretendido , fo i e laborad o po r f u n c i o n á r i o 
do p r ó p r i o P a r t i d o , da í porqu e agor a pretend e s e i nc lu a 
novas v a r i a ç õ e s qu e atenda m melho r o s seu s interes -
ses. 

4. A  noss o ver , p re l iminarmente , ambo s o s recur -
sos, qu e deve m s e conforma r a o especia l , p rev i s t o n o 
artigo 276 , inc is o I , letra s a  e  b,  d o C ó d i g o E l e i t o r a l , 
são in tempes t ivos . A s d e c i s õ e s proferida s no s embar -
gos d e d e c l a r a ç ã o rejeitado s fora m tomada s e m s e s s ã o 
de 9-9-86 , e  po r fo rç a d a norm a cont id a n a R e s o l u ç ã o n ? 
12.854/86, fora m publ icada s n a mesm a assentada . O s 
recursos soment e fora m manifestado s e m 1 3 subse -
q ü e n t e , quand o o  praz o h a v i a f lu íd o e m 12-9-86 . 

5. Cas o as s i m n ã o s e entenda , somos , d e igua l 
forma, pel o n ã o conhecimento , porquant o o s recorren -
tes de ixa ra m d e ind ica r seque r u m d i s p o s i t i v o d e le i 
vu lnerado pelo s a c ó r d ã o s recorr idos , n ã o co lac ionand o 
d e c i s ã o qu e pudess e conf igura r confl i t o j u r i sp ruden -
c i a l . 

6. Demai s d isso , n a a p u r a ç ã o , desd e qu e s e poss a 
ident i f icar se m e q u í v o c o s a  vontad e d o elei tor , o  vot o 
s e r á computad o e m favo r d o candidat o sufragado , a in -
da qu e o  nom e ind icad o n a c é d u l a n ã o tenh a s id o regis -
trado. 

7. Somos , pel o exposto , pel o n ã o conheciment o d e 
ambos o s recurso s especiais . 

B r a s í l i a , 2  d e outubr o d e 198 6 —  A.  G.  Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.29 4 
(de 7  de outubr o d e 1986 ) 

Recurso n ? 6.42 2 —  C l a s s e 4 ! 
M i n a s G e r a i s (Bel o Hor izonte ) 

Eleitoral. Convenção  partidária.  Escolha  de 
candidatos. Lei  n?  7.493,  de 1986,  art.  15,  §  3?. 

I —  Caso  em  que  a  I I 6 Í vag a deve  ser 
preenchida pelo  candidato  que  obteve  o  116?  lu-
gar na  votação  dos  convencionais.  Inaplicabilida-
de do  disposto  no  art.  15,  §  3?  da  Lei  n?  7.493/86. 

II —  Recurso  não  conhecido. 

V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r ior E l e i t o -

ra l , po r unan imidad e d e votos , n ã o conhece r d o recur -
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so, no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 7  d e ou tubr o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 
Pres idente —  Carlos  Mário  Velloso,  Re la to r —  Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i t u to . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o d e 7-10-86 ) 

R E L A T Ó R I O 

O S e n h o r Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Pres iden te , a  dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o -
r a l , n o parece r d e f ls . 41/44 , l av rad o pel o D r . V a l i m 
T e i x e i r a , a s s i m re la t a e  opin a a  respeit o d a m a t é r i a : 
(Lê anexo) . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Pres iden te , o  E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o -
ra l d e M i n a s G e r a i s d e c i d i u , in terpre tand o a  no rm a d o 
art. 9 ? d a L e i n ? 7.493 , d e 17-6-86 , que , e m M i n a s , cad a 
P a r t i d o poder i a reg is t ra r a t é 11 6 candidato s à  A s s e m -
b l é i a L e g i s l a t i v a . N a C o n v e n ç ã o Reg iona l d o P M D B , 
des t inada à  esco lh a do s candidato s à  e l e i ç ã o d e 15-11-86 , 
foram regis t rada s e  votada s dua s chapa s d e cand i -
datos à  A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a , obtendo , ambas , vota -
ção super io r a  20 % do s convenc iona i s . En tendend o qu e 
eram apena s 11 5 o s candidato s r e g i s t r á v e i s a  Depu tad o 
E s t a d u a l , o  P M D B fe z a  i n d i c a ç ã o do s nome s da s dua s 
chapas vo tada s n a C o n v e n ç ã o , observand o a  p roporc io -
na l idade p r e v i s t a n o §  6 ? d o art . 1 4 d a L e i n? 7.493/8 6 e 
art. 2 7 d a R e s o l u ç ã o n ? 12.854-TSE . A m p l i a do par a 11 6 
o n ú m e r o d e cand ida tos , a  116 * vaga , entende u o  E g r é -
gio T R E , com o o r i g i n á r i a qu e é , dev e se r p reench id a 
com respei t o a o mesm o c r i t é r i o , o u seja , d e v e r á se r 
ocupada pel o cand ida t o ind icad o e m 116 ? luga r pe l a 
C o n v e n ç ã o , cert o que , n o cas o n ã o ocorr e a  h i p ó t e s e d e 
s u b s t i t u i ç ã o d e cand ida t o p rev i s t a e m l e i , art . 15 , §  2 ? 
da L e i n? 7.493/86 , quand o cab e à  C o m i s s ã o d o P a r t i d o 
ind i ca r o  subs t i tu to . E , porqu e a  at a d a C o n v e n ç ã o 
aponta , n o 116 ? lugar , o  S r . P a u l o d e M e l o F r a n c o , a 
este dev e cabe r a  vag a e  n ã o a o recorrente , dec id i u o 
E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l d e M i n a s . 

Sus ten ta o  recorrente , e n t ã o , qu e a  vag a dev e se r 
p reench ida , a o c o n t r á r i o d o qu e entende u o  E g r é g i o 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , po r i n d i c a ç ã o d a C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a R e g i o n a l , qu e d e fat o o  i n d i c o u , n a form a d o 
d ispos to n o art . 15 , §  3? , d a L e i n? 7.493/86 . 

E s t a é  a  m a t é r i a e m ju lgamento . 
O recurs o n ã o é  d e se r conhecido , po r iss o qu e o 

a c ó r d ã o recor r id o be m in terpre to u a  l e i , art . 15 , §  3 ? d a 
L e i n ? 7.493 , d e 1986 . 

C o m efeito . 

F i c o u c l a ro , n a e x p o s i ç ã o ac ima , que , n a C o n v e n -
ç ã o d o P M D B , pa r a esco lh a do s candidato s à  A s s e m -
b l é i a L e g i s l a t i v a , p a r t i c i p a r a m dua s chapas , amba s ob -
tendo, n o m í n i m o , 20 % (vint e po r cento ) do s voto s do s 
convenc iona i s . Entendeu-se , e m p r i n c í p i o , qu e se r ia m 
115 o  n ú m e r o d e vagas . Requere u o  P a r t i d o , e n t ã o , o 
registro d e 11 5 do s candida to s m a i s vo tados . T o d a v i a , 
dec id indo o  E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l , poste -
r iormente , qu e se r i a m 11 6 o  n ú m e r o d e vaga s a  preen -
cher, cert o é  qu e a  ú l t i m a vaga , a  d e n ú m e r o 116 , deve -
r i a cor responder , evidentemente , a o cand ida t o qu e n a 
c o n v e n ç ã o f i co u e m 116 ? lugar . Des tar te , porqu e n ã o s e 
c u i d a , n o caso , d e vag a n ã o preenchid a n a C o n v e n ç ã o , 
por i ss o qu e o  cand ida t o qu e f iguro u e m 116 ? luga r fo i , 
em verdade , vo tado , n ã o te m a p l i c a ç ã o a  no rm a d o i n -
vocado art . 15 , §  3 ? d a L e i n? 7.493 , d e 1986 . 

N ã o c o n h e ç o d o recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.42 2 -  C l a s s e 4? -  M G - R e i . : M i n. C a r l o s 
M á r i o V e l l o s o . 

Recorrente: J o s é V a n d e r l e y M o r e i r a d e A l m e i d a , 
candidato à  A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a , pel o P M D B ( A d v . : 
D r . M i l t o n J o s é S i m õ e s Baeta) . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l , po r unan imidade , n ã o conhe -
ceu d o recurso . F a l o u pel o recorrente : D r . Jorg e M o i -
s é s . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N ? 8.29 4 

A o examina r o  pedid o formulad o e m 1 8 d e agost o 
de 198 6 po r J o s é V a n d e r l e y M o r e i r a d e A l m e i d a , pre -
tendendo o  deferiment o d e se u registr o par a concorre r 
a um a vag a d e Deputad o E s t a d u a l pel a legend a d o Par -
t ido d o M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o e m M i n a s 
Gera i s , dec id i u o  E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l 
pelo a c ó r d ã o d e f l . 21, verbis: 

" . . . À s f l s . 2/3 , o  S r . J o s é V a n d e r l e y M o r e i r a 
de A l m e i d a , e m requer iment o pro toco l izad o e m 
18 d e agost o d e 1986 , ped e o  se u registr o com o 
candidato a  Deputad o E s t a d u a l pel o P a r t i d o d o 
M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o —  P M D B . 

Pretende o  requerent e que , ampl i ad o par a 
116 o  n ú m e r o d e candida to s r e g i s t r á v e i s à  A s -
s e m b l é i a L e g i s l a t i v a , sej a el e regis t rad o com o o 
116? candidat o d o P M D B . 

À s f ls . 18/20 , apresent a c ó p i a d a at a d a reu -
n i ã o d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l d o P M D B , 
onde esta , e m 21-8-86 , i n d i c o u o  se u nome . 

Es t e T r i b u n a l , e m ju lgament o anter io r rea l i -
zado n a dat a d e hoje , j á dec id iu , in terpretand o a 
norma cont id a n o art . 9 ? d a L e i n? 7.493 , d e 1 7 d e 
junho d e 198 6 que , e m M i n a s G e r a i s , cad a P a r t i -
do p o d e r á regis t ra r a t é 11 6 candidato s à  A s s e m -
b lé i a L e g i s l a t i v a . 

Conforme no t i c i a a  at a d a C o n v e n ç ã o Regio -
nal d o P M D B , des t inad a à  escolh a do s candida -
tos à s e l e i çõe s d e 1 5 d e novembr o p r ó x i m o , fo -
ram regis t rada s e  votada s dua s chapa s d e candi -
datos à  A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a . 

A m b a s o b t i v e r a m v o t a ç ã o super io r a  20 % 
dos convenc iona i s . 

A o entendiment o d e qu e e ra m apena s 11 5 o s 
candidatos r e g i s t r á v e i s a  Depu tad o E s t a d u a l , o 
Pa r t i do fe z a  i n d i c a ç ã o do s nome s da s dua s cha -
pas votada s n a C o n v e n ç ã o , co m o b e d i ê n c i a à 
p roporc iona l idade p rev i s t a n o §  6 ? d o art ig o 1 4 
da L e i n ? 7.493/8 6 e  art ig o 2 7 d a R e s o l u ç ã o n ? 
12.854 d o T S E. 

A m p l i a d o par a 11 6 o  n ú m e r o d e candida tos , 
a 116 ? vaga , com o o r i g i n á r i a qu e é , dev e se r 
preenchida co m respei t o a o mesm o c r i t é r i o , o u 
seja, d e v e r á se r ocupad a pel o cand ida t o ind icad o 
em 116 ? luga r pe l a C o n v e n ç ã o . 

N ã o ocorre , n o caso , a  h i p ó t e s e d e subs t i tu i -
ção d e candida t o p rev i s t a e m l e i (art . 15 , §  2? , d a 
L e i n ? 7.493/86) , quand o cab e à  C o m i s s ã o d o Pa r -
t ido i n d i c a r o  subs t i tu to . 

A 116 ? vaga , conform e sa l ientado , é  o r i g i n á -
r i a , pel o qu e n ã o pod e a  d e c i s ã o d a C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a s e sobrepo r à  d e l i b e r a ç ã o d a C o n v e n -
ç ã o . 
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E x a m i n a d a a  at a d a C o n v e n ç ã o , verifica-s e 
que a  116 ? vag a dev e pertence r a o candidat o P a u -
lo d e M e l o F r a n c o e  n ã o a o requerente . 

C o m esta s r a z õ e s , vot o pel o indefer iment o d o 
pedido d e reg i s t ro . . . " 

2. Inconformado , J o s é V a n d e r l e y M o r e i r a d e A l -
meida manifes to u o  recurs o d e f l . 25 , alegand o qu e a 
C o n v e n ç ã o d o P a r t i d o d o M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a -
si leiro aprecio u e  preenche u t ã o - s o m e n t e 11 5 vagas , 
tendo submet id o a  registr o o  nom e d e apena s 11 5 candi -
datos. N a e s p é c i e , ser i a e n t ã o d e s e ap l i ca r o  dispost o 
no artig o 15 , §  3 ? d a L e i n ? 7.493/86 , o u seja , fal tand o 
ainda um a vag a a  preencher , a  i n d i c a ç ã o seri a d a com -
p e t ê n c i a d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a Reg iona l , qu e d e fat o 
o i nd i cou . A s s i m n ã o entendendo , o  E g r é g i o T r i b u n a l a 
quo nego u v i g ê n c i a a o referid o d i s p o s i t i v o d e l e i . 

3. N ã o merec e se r conhecido , dat a v ê n i a , o  pre -
sente recurs o espec ia l . C l a r o fico u n o a c ó r d ã o recorr i -
do que , n a C o n v e n ç ã o d o P a r t i d o d o M o v i m e n t o Demo -
c r á t i c o B r a s i l e i r o par a escolh a d e candida to s a o pleito , 
de Deputad o E s t a d u a l , pa r t i c ipa ra m dua s chapa s d e 
candidatos, amba s obtendo , n o m í n i m o , 20 % (vint e po r 
cento) do s voto s do s convenc iona i s . 

Como e m p r i n c í p i o entendeu-s e qu e era m apena s 
115 vaga s a  preencher , obedecid a a  p roporc iona l idade , 
& Pa r t i d o requere u o  registr o do s 11 5 candida to s mai s 
votados. 

4. Ocorr e que , poster iormente , entende u o  p r ó p r i o 
T r i b u n a l Reg iona l a  qu o qu e ser ia m 11 6 vaga s a  preen -
cher, devend o a  ú l t i m a vag a corresponde r a o candidat o 
que n a C o n v e n ç ã o , a p ó s apurad a a  v o t a ç ã o , f iguro u n o 
116? lugar . 

5. Se m censura , a  noss o ver , o  a c ó r d ã o recorr ido , 
que dev e se r mant id o pelo s seu s p r ó p r i o s fundamentos . 
O invocad o art ig o 15 , §  3 ? d a L e i n ? 7.493/86 , n ã o é 
a p l i c á v e l à  e s p é c i e , desd e qu e n ã o s e cu id a d e vag a n ã o 
preenchida n a C o n v e n ç ã o . O  candida t o qu e f iguro u e m 
116? luga r fo i efetivament e votado . 

6. A i n d a qu e ass i m n ã o fosse , n ã o poder i a o  re -
corrente, e m nom e p r ó p r i o , pretende r o  se u registro , 
pois compet i a à  C o m i s s ã o E x e c u t i v a Reg iona l p rov i -
denciar o  pedido . O  candida t o soment e pod e agi r e m 
nome p r ó p r i o s e houve r o m i s s ã o , o  qu e n ã o s e alego u 
em nenhu m momento . A i n d a ma i s . S e cas o foss e d e in -
d i c a ç ã o pel a C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l , no s termo s 
do artig o 15 , §  3 ? d a L e i n ? 7.493/86 , o  pedid o fo i apre -
sentado a  destempo . Segund o o  ar t ig o 5 5 d a R e s o l u ç ã o 
n? 12.854/86 , havend o vaga s na s chapa s par a a s elei -
ções p roporc iona i s , a  C o m i s s ã o E x e c u t i v a Reg iona l , o u 
a C o m i s s ã o D i r e t o r a Reg iona l P r o v i s ó r i a p o d e r á 
p r e e n c h ê - l a s , desd e qu e o  faç a ante s d o t é r m i n o d o pra -
zo par a o  registr o d e candida to . O r a , o  recorrent e pro -
tocolou o  se u pedid o e m 18-8-86 , quand o j á h a v i a encer -
rado o  prazo , impror rogave lmente , e m 1 7 ( § 3? , art . 30 , 
R e s o l u ç ã o n ? 12.854/86) . A  i n d i c a ç ã o feit a pel a C o m i s -
s ã o E x e c u t i v a Reg iona l d o Pa r t i do , d e outr o lado , fo i 
feita e m r e u n i ã o d e 21-8-8 6 (fls . 17/18) . 

7. P o r tod o o  exposto , e m c o n c l u s ã o , somo s pel o 
n ã o conheciment o d o present e recurs o espec ia l . 

B r a s í l i a , 1  d e outubr o d e 198 6 —  A.  G.  Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le i to -
ral , po r unan imidad e d e votos , nega r p rov iment o a o re -
curso, no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 7  d e outubr o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 
Presidente —  Roberto  Rosas,  Rela to r —  Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

(Publ icado e m S e s s ã o d e 7.10.86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : O  P D T 
no Es t ad o d o P a r á impugno u o  pedid o d e registr o d e 
A l a c i d d a S i l v a Nunes , candidat o a o Senad o Fede ra l 
porque for a Pres ident e d a A s s o c i a ç ã o do s M u n i c í p i o s d o 
Es tado . 

2. A  i m p u g n a ç ã o fo i rejeitad a (fl . 54) . 

3. Recurs o o r d i n á r i o qu e obtev e parece r d a 
P rocu rado r i a -Gera l E l e i t o r a l pel o n ã o p rov imen to . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : O  Re -
corr ido com o Pres ident e d a A s s o c i a ç ã o do s M u n i c í p i o s 
do P a r á l icenciou-s e a  1 3 d e agost o d e 198 6 (fl . 41) . E s s a 
a s s o c i a ç ã o é  um a sociedad e c i v i l man t id a pela s cont r i -
b u i ç õ e s d e seu s associados , se m fin s l uc r a t i vos . Por -
tanto, houv e a  d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o 3  mese s ante s d o 
pleito d e novembro . 

2. E s s a a s s o c i a ç ã o c i v i l n ã o e s t á enquadrad a e m 
nenhuma da s h i p ó t e s e s d o art . 1? , II , c  a í d a L e i C o m -
plementar n ? 5 , e  portanto , n ã o h á necessidad e d e de -
s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o e  s e houvesse , o  praz o ser i a d e 3 
meses (art . 1? , V , a  d a L C n ? 5) . E m c o n c l u s ã o , a ind a 
que v á l i d a a  i m p u g n a ç ã o , d o pont o d e v i s t a legal , o  i m -
pugnado l icenciou-s e 3  meses ante s d o ple i to . 

N ã o c o n h e ç o d o recurso . 

E X T R A T O D A A TA 

Rec . n ? 6.41 2 -  C lass e 4 ? —  P A —  R e i . : M i n . Ro-
berto Rosas . 

Recorrente: D i r e t ó r i o Reg iona l d o P D T , pelo P re s i -
dente e m e x e r c í c i o . 

Recor r idos : Pa r t i d o d a Frent e L i b e r a l e  A l a c i d d a 
S i l v a Nunes , candidat o a o Senad o Fede ra l , pel o P F L 
(Adv . : D r . D i n i z Lope s Ferre i ra) . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l nego u p rov iment o a o recurso . 
D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o JVér i da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 

Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . V a l i m T e i x e i r a , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.29 6 
(de 7  d e outubr o d e 1986 ) 

A C Ó R D Ã O N ? 8.29 5 

(de 7  d e outubr o d e 1986 ) 

Recur so n ? 6.41 2 —  C l a s s e 4 ! 
P a r á (Be lém ) 

1. Inelegibilidade.  Desincompatibilização. 
2. Presidência  de  associação  civil  sem  fins 

lucrativos, mantida  pela  contribuição  dos  sócios. 
3. Prazo  de  3  meses na  espécie  do  art.  V, 

a, da  LC  n?  5.  Inaplicável  à  espécie. 

4. Afastamento  voluntário  no  período  acima. 

Recurso n ? 6.35 7 —  Clas s e 4 ? 
G o i á s ( G o i â n i a ) 

1. Registro  —  Encaminhamento  de  nome  de 
candidato por  força  de  liminar. 

2. Legitimidade  do  Vice-Presidente  fazer  o 
encaminhamento, quando  no  exercício  da  Presi-
dência da  Comissão  Executiva. 

3. Impugnação  a  registro  somente  pode  ser 
feita no  processo  respectivo.  Precedentes. 

4. Filiação  partidária.  Autenticação  da  fi-
cha pelo  Juiz. 
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V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E le i to -
ra l , po r u n a n i m i d a d e d e votos , n ã o conhece r d o recurs o 
do D i r e t ó r i o Reg iona l d o P D T e  conhece r d o recurs o d e 
D a l í s i a E l i z a b e t h M a r t i n s Dole s e  outro s e  lh e da r pro -
v imento , pa r a de te rmina r qu e a  Cor t e a  qu o julgu e o 
m é r i t o d a i m p u g n a ç ã o , no s termo s d o vot o d o Rela tor , 
que f ic a fazend o part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 7  d e ou tubr o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Pres idente —  Roberto  Rosas,  Re la to r —  Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o d e 7-10-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : O  T r i -
buna l Reg iona l E l e i t o r a l d e G o i á s a o aprecia r o  pedid o 
de regis t r o do s candida to s d o P D T indefer i u o s pedido s 
referentes a  J e r ô n i m o do s Santos , candida t o a  Deputa -
do E s t a d u a l ; D a l í s i a E l i z a b e t h M a r t i n s Doles , Pedr o 
Te lemos d e S á e  L u i z A u g u s t o d o E s p í r i t o Santo , can -
didatos a o Senado . Quan t o a o cand ida t o a  Depu tad o 
E s t a d u a l po r fa l t a d e f i l i açã o p a r t i d á r i a t empes t iva , e 
em r e l a ç ã o ao s cand ida to s a o Senad o apresentado s pel o 
Vice -Pres iden te d o P a r t i d o , entende u o  T R E ju lgar par -
te i l e g í t i m a par a requere r o  registr o da s candida tura s a o 
Senado (fl . 560) . 

2. Recur s o d o D i r e t ó r i o R e g i o n a l d o P D T / G o i á s , 
por se u Pres iden te , e m favo r d e J e r ô n i m o do s Santos , 
candida to a  Depu tad o E s t a d u a l defendend o su a tem -
pes t iva f i l i a çã o p a r t i d á r i a . 

3. Recur s o d e D a l í s i a E l i z a b e t h M a r t i n s Dole s e 
outros, cand ida to s a o Senad o (fl . 568 ) ond e ju s t i f i c a o 
encaminhamento d a chap a pel o Vice -Pres iden t e do Par -
t ido , n a a u s ê n c i a d o Pres idente . 

4. Parece r d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l pel o 
conhecimento e  p rov imen t o e m r e l a ç ã o a o recurs o d e 
D a l í s i a E l i z a b e t h cand ida t a a o Senado , e  n ã o conheci -
mento e m r e l a ç ã o a o recurs o d e J e r ô n i m o do s Santos , 
candida to a  Depu tad o E s t a d u a l . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : E x a -
m i n o o  recurs o d e J e r ô n i m o do s Santos . E m c e r t i d ã o 
do C a r t ó r i o E l e i t o r a l declara-s e qu e o  recorrent e f i l iou -
se a o P a r t i d o e m 3  d e ju lh o d e 198 6 (fl . 233). N o recurs o 
da d e c i s ã o d e n e g a t ó r i a d o registr o junta-s e t í t u l o eleito -
ra l se m da t a d e a p r e s e n t a ç ã o a o C a r t ó r i o E l e i t o r a l , in -
d icando a  da t a d e 3-1-8 6 (fl . 566) . Ev iden temen t e qu e 
este Document o n ã o pod e prevalece r se m o  v i s t o d o 
J u i z . N ã o h á out r a p r o v a d e ofereciment o d a f ich a e m 
c a r t ó r i o . Po r t an to , a  da t a d e 1 5 d e mai o d e 198 6 previs -
ta n a L e i n ? 7.454/8 5 fo i u l t rapassada , pois , a  f i l i açã o 
deu-se a  3  d e ju lh o d e 1986 . A s s i m , n ã o c o n h e ç o dess e 
recurso. 

2. E x a m i n o o  recurs o d e D a l í s i a E l i z a b e t h M a r -
t ins Dole s e  out ros , candida to s a o Senado . 

A recorrent e impe t ro u mandad o d e s e g u r a n ç a con -
t ra o  Pres iden t e d o D i r e t ó r i o Reg iona l d o P D T par a te r 
seu nom e encaminhad o a o T R E par a registr o d e su a 
c a n d i d a t u r a a o Senado . F o i concedid a a  l i m i n a r , e  e m 
c o n s e q ü ê n c i a , a  C o m i s s ã o E x e c u t i v a d o P a r t i d o 
reuniu-se so b a  d i r e ç ã o d e se u Vice -Pres iden te , n a au -
s ê n c i a d o Pres iden t e pa r a encaminha r a o T R E ess e 
ple i to (fl . 386) . E m c o n s e q ü ê n c i a , n a m e s m a data , o 
V i c e - P r e s i d e n t e encaminh a a o T R E o  nom e d a impe -
trante, benef ic iad a co m a  l i m i n a r (fl . 384). F i n a l m e n t e a 
impet rante fo i j u l g a d a carecedor a d o mandad o d e segu -
r a n ç a porqu e poder i a exerc i ta r pessoalment e o  se u pe -
d ido d e regis t ro , e  por tanto , d e s n e c e s s á r i a a  impet ra -
ção (fl . 587). 

3. A o examina r o  pedid o d e registro , o  T r i b u n a l 
considerou o  Vice -Pres iden t e d o P a r t i d o se m leg i t imi -
dade par a requere r o  registr o d a a l u d i d a cand ida t a (fl . 
560). 

4. En t re tan to , cab e pondera r qu e o  T r i b u n a l j u l -
gou a  candida t a carecedor a d a a ç ã o , porqu e poder i a a t é 
pessoalmente requere r o  regis t ro . Ent re tan to , com o as -
s ina la o  Eminen t e P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , D r . J o s é 
Pau lo S e p ú l v e d a Pertence , o  encaminhament o d a can -
dida tura pel o Vice-Pres iden t e deu-s e po r forç a d a l i m i -
nar par a qu e o  P a r t i d o encaminhass e o  nom e d a candi -
data a o T R E par a regis t ro . L o g o , aquel e qu e d i r i g i a o 
Par t ido , n o caso , o  Vice -Pres iden t e te m leg i t imidad e 
para encaminha r o  nom e a o T R E po r d e t e r m i n a ç ã o ju -
d i c i a l . P o r outr o lado , a ind a qu e o  T R E tenh a dad o pe -
la c a r ê n c i a d a s e g u r a n ç a , est e T r i b u n a l cons idero u in -
v i á v e l discut i r -s e registr o for a d o process o respect ivo , 
e aqui , nest e process o d e registr o discute-s e ess a legi t i -
midade, qu e acolhemos , e  e m c o n s e q ü ê n c i a devo lve r o 
processo a o T R E / G o i á s par a qu e examin e o  m é r i t o d a 
i m p u g n a ç ã o (fls . 440/444) . A s s i m , do u p rov iment o a o 
recurso d e D a l í s i a E l i z a b e t h M a r t i n s Do les . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n ? 6.35 7 -  C la s s e 4 ! —  G O —  R e i . : M i n. Ro-
berto Rosas . 

Recorrentes: 1 ) D i r e t ó r i o Reg iona l d o P D T , po r se u 
Presidente . 2 ) D a l í s i a E l i z a b e t h M a r t i n s Doles , Pedr o 
Telemos d e S á e  L u i z A u g u s t o d o E s p í r i t o Santo , can -
didatos a o Senado , pel o P D T ( A d v : D r. V a n d r y l d e A s -
sis O l ive i r a ) . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l , po r unan imidade , n ã o conhe -
ceu d o recurs o d o D i r e t ó r i o Reg iona l d o P D T . T a m -
b é m , po r unan imidade , conhece u d o recurs o d e D a l í s i a 
E l i z a b e t h M a r t i n s Dole s e  outro s e  lh e de u prov imento , 
para determina r qu e a  Cor t e a  qu o julgu e o  m é r i t o d a 
i m p u g n a ç ã o . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.29 7 
(de 9  d e outubr o d e 1986 ) 

Recurso n ? 6.37 1 -  C l a s s e 4 ! 
B a h i a (Salvador ) 

.Registro de  Candidatos.  Coligação. 
I —  J m p u g n a ç õ e s à  regularidade  da 

Convenção. Devem  ser  suscitadas  no  processo  de 
registro e  não  em  procedimento  prévio,  autôno-
mo. Precedentes  da  Corte. 

II —  Aprovação  da  Coligação  pela  Conven-
ção, em  desrespeito  à  norma  dos  artigos  8?  da 
Lei n?  7.493/86  e  16  da  Resolução  n?  12.854. 

III —  Recurso  Especial  conhecido  e  provido 
para considerar  os  candidatos  registrados  pelo 
Partido Político  e  não  pela  Coligação. 

V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o -
ra l , po r m a i o r i a d e votos , conhece r d o recurs o e  lh e da r 
provimento , venc id o o  Senho r M i n i s t r o Rober t o Rosas , 
nos termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 9  d e outubr o d e 198 6 —  JVér i d a Silveira, 
Presidente —  Sérgio  Dutra,  Re la to r —  Roberto  Rosas, 
V e n c i d o —  José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  P rocurador -
-Gera l E l e i t o r a l . 

(Publ icado n a s e s s ã o d e 9-10-86) . 
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RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) . Senho r 
Presidente , O s v a l d o Sen a do s Santos , candida t o a  De -
putado E s t a d u a l pel o P a r t i d o D e m o c r á t i c o T r a b a l h i s t a 
( P D T ) , impugno u a  C o l i g a ç ã o " A B a h i a V a i M u d a r " , 
integrada pel o referid o P a r t i d o D e m o c r á t i c o T raba lh i s -
ta ( P D T ) , P a r t i d o d o M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i -
ro ( P M D B ) , P a r t i d o C o m u n i s t a B r a s i l e i r o ( P C B ) e Par -
t ido S o c i a l C r i s t ã o ( P S C ) , po r entende r qu e n a Conven -
ção d o P D T , rea l izada e m 2  d e agost o d e 1986 , a  delibe -
r a ç ã o d e pa r t i c ipa r d a C o l i g a ç ã o , fo i tomad a po r 
quorum infer io r à  m a i o r i a abso lu t a do s membro s con -
vencionais , o u seja , " p o r 4 4 voto s cont r a 33 , nu m uni -
verso d e 10 0 convenc iona i s votantes . A s s i m , t a l delibe -
r a ç ã o v i o l o u a  L e i regulamentad a pela s i n s t r u ç õ e s d e 
n? 12.85 4 d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l " . 

Requereu e n t ã o , o  indefer iment o d o registr o d a Co -
l i g a ç ã o do s candidato s d o P D T par a a  C â m a r a Federa l 
e A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a . 

A t r a v é s d o a c ó r d ã o d e f ls . 12/24 , o  E g r é g i o T r i b u -
nal Reg iona l E l e i t o r a l d a B a h i a , houv e po r be m de , fa -
ce à  a r g u m e n t a ç ã o expos t a n a respost a oferecid a pel o 
Presidente d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a Reg iona l P r o v i s ó r i a 
do P D T —  S e ç ã o d o E s t a d o d a B a h i a e  Delegad o d a 
C o l i g a ç ã o " A B a h i a V a i M u d a r " , acolhe r " a p re l imi -
nar d e p r e c l u s ã o , j á qu e o  impugnad o n ã o ataco u a  con -
v e n ç ã o . " 

M a s , com o s e ve r i f i c a à s f ls . 2 3 e  24 , o  v . a c ó r d ã o 
regional , entro u n o exam e d o m é r i t o d a i m p u g n a ç ã o , 
ass im decid ind o (fls . 2 3 e  24) : 

" D e qua lque r modo , a  tes e d o impugnant e é 
de qu e a  ma io r i a absolu t a a  qu e s e refer e o  art . 
16 d a Res . n ? 12.85 4 é  d e membro s d a C o n v e n ç ã o , 
ou seja , do s qu e a  c o m p õ e m . O  P a r t i d o impugna -
do, po r su a vez , sustent a qu e o  quoru m é  do s vo -
tos co lh ido s n a C o n v e n ç ã o . 

A s o l u ç ã o d a c o n t r o v é r s i a exig e a  interpreta -
ção conjugad a do s arts . 8 ? e  1 4 d a L e i n " 7.493 , 
ass im redigidos : 

' A r t . 8 ? A s C o n v e n ç õ e s Regionai s 
dos Pa r t i do s P o l í t i c o s d e l i b e r a r ã o sobr e 
c o l i g a ç ã o po r m a i o r i a absolu t a do s voto s 
dos seu s membros . 

A r t . 14 . A s C o n v e n ç õ e s Regionai s 
dos Pa r t i do s P o l í t i c o s d e l i b e r a r ã o co m a 
p r e s e n ç a d a m a i o r i a abso lu t a d e seu s mem -
bros . ' 

A c o m p o s i ç ã o d a C o n v e n ç ã o Regiona l é  tra -
ç a d a no s ar ts . 1 2 e  1 3 d a L e i n ? 7.493 , conform e 
se trat e d e P a r t i d o formad o o u e m f o r m a ç ã o . Ins -
ta lada a  C o n v e n ç ã o , co m a  p r e s e n ç a d e qualque r 
n ú m e r o d e convenc iona is , a s d e l i b e r a ç õ e s , o u 
e m i s s õ e s d e vontad e d o ó r g ã o colegiado , s ó pode -
r ã o efetivar-s e co m a  p r e s e n ç a d a m a i o r i a absolu -
ta do s seu s membro s (art . 14) . Quand o s e t ra ta r 
de d e c i s ã o a  respeit o d e c o l i g a ç ã o , n o entanto , 
acresce-se a  ess a e x i g ê n c i a a  d e m a i o r i a absolu t a 
de voto s do s membro s d a C o n v e n ç ã o ins ta lada . 

A le i n ã o c o n t é m pa lav ra s i n ú t e i s . Quand o 
quer a  d e l i b e r a ç ã o d a m a i o r i a do s membro s d a 
C o n v e n ç ã o , d i z a s s i m expressamente . E , pa -
ra d i s t i ngu i r a  c o m p o s i ç ã o p o s s í v e l d o ó r g ã o 
da efet iv a c o m p o s i ç ã o d a C o n v e n ç ã o ins ta l ada , 
refere-se ao s voto s d e seu s membros , pa r a delibe -
rarem sobr e c o l i g a ç ã o . N ã o s e t ra ta , n o caso , d e 
m a i o r i a abso lu t a d e membros , o u seja , mai s d a 
metade do s voto s co lh ido s do s convenc iona i s . 
C o m o es tava m presente s 7 7 f i l iados , h a v i a 
quorum par a d e l i b e r a ç ã o . Desses , 4 4 vo ta ra m pe -
la c o l i g a ç ã o , a t ingindo-se , portanto , a  ma io r i a 
abso lu ta d e voto s do s membro s d a C o n v e n ç ã o . 

Desse modo , rejeit o a  i m p u g n a ç ã o à  c o l i g a ç ã o 
do P D T a o P M D B par a a s e l e i çõe s proporc io -
n a i s . " 

Inconformado, i n t e r p ô s o  impugnante , o r a recor -
rente, Recurs o E s p e c i a l co m fulcr o n o art ig o 276 , inc i s o 
I, letra s a  e  b  d o C ó d i g o E l e i t o r a l , alegand o quant o à 
p re l imina r d e p r e c l u s ã o , qu e a  d e c i s ã o recor r id a con -
t ra r iou pac í f i c o entendiment o d o T S E , segund o o  qua l 
"o p rob lem a re lac ionad o co m a  C o n v e n ç ã o soment e en -
contra des l ind e quand o d a a p r e c i a ç ã o d o pedid o d e re -
gistro do s candidato s escolhidos , a t r a v é s d a impugna -
ção temporar iament e apresen tada" . N o tocant e a o m é -
rito, a p ó s tece r v á r i a s c o n s i d e r a ç õ e s a  respeit o d o con -
ceito d e c o l i g a ç ã o , t ranscrevend o a s norma s legai s a  el a 
re la t ivas e  sustenta r qu e o  T R E "dev e e x a m i n a r s e n a 
f o r m a ç ã o d a C o l i g a ç ã o fora m observada s a s prescr i -
ções legais , a ind a n ã o alegada s pela s parte s ( § 1 ? d o 
art. 4 1 d a R e s o l u ç ã o n ? 12.854)" , o  recorrente , sustent a 
a equ ivocad a i n t e r p r e t a ç ã o dad a pel a d e c i s ã o regiona l 
ao art ig o 8 ? d a L e i n? 7.483/86 . 

E m c o n t r a - r a z õ e s , sustent a o  recorr id o qu e o  recur -
so n ã o preench e o s requis i to s e  pressuposto s d e admis -
s ib i l idade , poi s n ã o comprovad o o  d i s s í d i o ju r i sp ruden -
cia l e  ne m a  v i o l a ç ã o express a d a l e i . N o m é r i t o , sus -
tenta se r i m p o s s í v e l a  i m p u g n a ç ã o à  C o l i g a ç ã o , poi s 
n ã o requer id a a  tempo , a  su a a n u l a ç ã o , e  po r i sso , an -
dou be m o  T R E , ao dec id i r , com o dec id iu . 

Nessa Supe r io r I n s t â n c i a ass i m s e p ronunc io u o 
doutor Subp rocu rado r -Ge ra l E l e i t o r a l , D r . V a l i m Te i -
xe i ra : (L ê —  A n e x o I) . 

D i s c o r d a n d o e m part e dest e parecer , o  eminent e 
P rocu rado r -Gera l E l e i t o r a l , D r . J o s é P a u l o S e p ú l v e d a 
Pertence, a s s i m s e p ronunc iou : (L ê —  A n e x o II) : 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente , examin o pre l iminarmente , diant e d a contro -
v é r s i a ve r i f i cad a n a P rocu rado r i a -Ge ra l E l e i t o r a l , a 
q u e s t ã o r e l a t i v a a o cabiment o d o present e Recur s o E s -
pec ia l . Tenh o adotado , n o par t icu la r , um a interpreta -
ção mai s e l á s t i c a , evi tand o sempr e a  a d o ç ã o d e c r i t é r i o 
puramente fo rmal . P a r a m i m , s e o  recorrent e aleg a d i -
v e r g ê n c i a mans a e  pac í f i c a d o T r i b u n a l a  respeit o d a 
m a t é r i a , e  s e t a l d i v e r g ê n c i a é  n o t ó r i a , cons ider o preen -
chido o  requis i to , mesm o qu e n ã o especif icament e i n d i -
cada a  d e c i s ã o divergent e sugerind o a l i á s , entendimen -
to l i b e r a l , j á expressad o e m cert a é p o c a , pel o E x c e l s o 
P r e t ó r i o , e  infel izment e hoj e abandonado . N o tocant e à 
v i o l a ç ã o , embor a n ã o expressament e i nd i cada , tenh o 
como bastante , s e o  recorrente , e m sua s r a z õ e s , de -
monst ra c larament e a  su a e x i s t ê n c i a . 

C o l o c a d a a  q u e s t ã o nest e ponto , vejamo s agor a s e 
o Recurs o merec e o u n ã o se r conhecido . 

E m p r ime i r o lugar , cab e p ô r d e manifesto , qu e o  v . 
a c ó r d ã o or a recorr ido , apesa r d e proc lama r a  o c o r r ê n -
cia d a p r e c l u s ã o , acabo u po r dec id i r a  q u e s t ã o e m se u 
p r ó p r i o m é r i t o . 

Quanto à  p r e l i m i n a r d e p r e c l u s ã o , cons ider o de -
mons t rada a  d i v e r g ê n c i a j u r i sp rudenc ia l , po is , confor -
me pondere i ac ima , est a é  n o t ó r i a . 

E s s a E g r é g i a Cor t e j á estabelece u entendiment o 
firme n o sentid o d e qu e a  fas e d e i m p u g n a ç ã o d e regis -
tros d e candida tos , é  a  corret a par a s e alega r i r r egu la r i -
dades ocorr ida s n a C o n v e n ç ã o qu e o s escolheu . 

A i n d a recentemente , a o ju lga r o  Recur s o n ? 6.32 5 
de A l a g o a s , d o qua l fu i o  relator , ess a Cor t e p ro fe r i u o 
a c ó r d ã o n ? 8.19 2 d e 1 8 d e setembr o pp , a s s i m ementa -
do: 

" R e g i s t r o d e candidatos . 

I m p u g n a ç ã o à  regular idad e d a c o n v e n ç ã o . 
Devem se r susci tada s n o process o d e regis t ro , e 
n ã o e m procediment o p r é v i o , a u t ô n o m o . A r t . 3 5 
da R e s o l u ç ã o n?  12.854/86 . Precedente s d o T S E 
( A c ó r d ã o s n? s 6.81 6 e  6.833) . Recurs o conhecid o e 
p rov ido e m par te . " 
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T a m b é m e m dat a mai s recent e a inda , a  d e c i s ã o 
profer ida n o Recur s o n ? 8.23 5 —  A m a z o n a s , d o q u a l fo i 
re lator o  eminent e M i n i s t r o A l d i r Pa s sa r inho , a s s i m 
ementado: 

" P a r t i d o P o l í t i c o . C o n v e n ç ã o . E s c o l h a d e 
candida tos . Reg i s t ro . 

I m p u g n a ç ã o p r é v i a e  a u t ô n o m a . 
A teo r d a j u r i s p r u d ê n c i a dest e T S E , a  con -

v e n ç ã o par a escolh a d e candida to s dev e se r exa -
m i n a d a n o process o d e registr o do s candida to s 
esco lh idos , n ã o send o l e g í t i m a a  i m p u g n a ç ã o p r é -
v i a e  a u t ô n o m a . 

Fere o  art . 26 7 d o C ó d i g o E l e i t o r a l , a  d e c i s ã o 
que ju lg a recurs o se m in t ima r o  recorr id o par a 
oferecer r a z õ e s . " ( A c ó r d ã o n ? 8.23 5 d e 2-10-86) . 

N e m s e d ig a qu e ta i s d e c i s õ e s n ã o s e refere m espe -
cif icamente à s C o n v e n ç õ e s P a r t i d á r i a s pa r a d e c i s ã o so -
bre C o l i g a ç ã o , poi s n a o c o r r ê n c i a d e i r regu la r idades , 
cabe ao s T r i b u n a i s , e m qualque r caso , e x a m i n á - l a s d e 
of íc io , independentement e d e i m p u g n a ç ã o . D e qua lque r 
mane i ra , permanec e o  mesm o p r i n c í p i o , segund o o  q u a l 
inexis te a ç ã o p r ó p r i a par a a n u l a ç ã o d a C o n v e n ç ã o Par -
t i d á r i a , send o cert o a inda , qu e d a a p r o v a ç ã o d a C o l i g a -
ç ã o , resu l t a a  escolh a d e candidatos , send o d e in te i r a 
a p l i c a ç ã o o  art . 3 5 d a R e s o l u ç ã o n ? 12.854 . 

C o m o e n t ã o ignora r o  entendiment o pac í f i c o dess a 
Cor te , s e a  d e c i s ã o reg iona l , à  tod a e v i d ê n c i a o  contra -
r iou? C o n h e ç o , pois , d o recurs o n o tocant e à  p r e l i m i n a r 
de p r e c l u s ã o , po r entende r mai s d o qu e ev idenc iad o o 
d i s s í d i o j u r i s p r u d e n c i a l . 

N o concernent e a o m é r i t o , pont o e m qu e n ã o h á d i -
vers idade n o M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l , entend o qu e 
toda a  r a z ã o assist e a o parecer . 

E m verdade , n ã o h á qu e confundi r o  art . 7 ? co m o 
art. 1 6 d a R e s o l u ç ã o n ? 12.854 , qu e a s s i m d i s p õ e m : 

" A r t . 7 ? A  C o n v e n ç ã o p o d e r á instalar-s e 
com a  p r e s e n ç a d e qua lque r n ú m e r o d e conven -
c iona i s , ma s a s d e l i b e r a ç õ e s soment e p o d e r ã o se r 
tomadas co m a  p r e s e n ç a d a m a i o r i a d e seu s 
membros , pe l a maioria  de  votos  dos  presentes 
(Le i n ? 5.682 , ar ts . 3 2 e  33 , co m a  r e d a ç ã o d a L e i 
n? 5.781 ; L e i n? 7.493 , art . 14). " 

" A r t . 16 . A s C o n v e n ç õ e s Reg iona i s do s 
P a r t i d o s P o l í t i c o s deliberarão  sobre  coligação 
por maioria  abso lu t a do s seu s m e m b r o s . " (Le i n ? 
7.493, art . 8?) . 

A s imp les , p o r é m atent a le i tu r a do s texto s legai s 
ac ima menc ionados , é  suficient e par a a  c o n s t a t a ç ã o d a 
absurda , dat a máxima  venia,  c o n c l u s ã o a  qu e chego u o 
E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , a o dec id i r a  tod a 
e v i d ê n c i a , cont r a a  c l a r a e  express a d e t e r m i n a ç ã o con -
t i da n o art . 8 ? d a L e i n? 7.493/86 , r ep roduz id o n o ar t ig o 
16 d a R e s o l u ç ã o n ? 12.85 4 ac im a t ranscr i to . 

A dou t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , be m de -
mons t rou , e m se u dout o parecer , que : 

" é d e n i t ide z to ta l a  d i f e r e n ç a entr e de l ibera -
ç ã o co m a  p r e s e n ç a d a m a i o r i a d e seu s mem -
bros ' , is t o é , co m mai s d a metad e d e seu s mem -
bros par a de l iberar , d e d e l i b e r a ç ã o sobr e co l iga -
ç ã o po r m a i o r i a abso lu t a do s voto s do s seu s 
m e m b r o s " (Parece r —  fls . 93/4) . 

Segundo o s auto s revelam , d e incont rovers a ma -
ne i ra , n a C o n v e n ç ã o R e g i o n a l d o P D T , rea l izad a e m 2 
de agost o d e 1986 , par a d e l i b e r a ç ã o sobr e C o l i g a ç ã o , es -
ta resu l to u a p r o v a d a po r 4 4 (quarent a e  quatro ) cont r a 
33 ( tr int a e  t r ê s ) vo tos . 

Sendo 10 0 (cem ) o  n ú m e r o d e convenc iona i s ( t i tula -
res membro s d a C o n v e n ç ã o ) , e  tend o e m v i s t a qu e doi s 
deles t ê m vo t o c u m u l a t i v o , o  tota l ser i a d e 10 2 (cent o e 
dois) vo tos . 

O r a , a  C o l i g a ç ã o fo i ap rovada , com o s e v i u a c i m a , 
n ã o pel a m a i o r i a abso lu t a do s seu s membro s (conven -
cionais) , ma s pe l a m a i o r i a s imple s do s presentes , e m 

evidente contrar iedad e a o d i spos t o n o ar t ig o 8 ? d a L e i 
n? 7.493/86 , reproduz id o n o ar t ig o 1 6 d a R e s o l u ç ã o n ? 
12.854/86. 

Por ta i s r a z õ e s , e  colocando-m e d e acord o co m o 
parecer d a dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , c o n h e ç o 
do recurs o e  lh e do u p rov imento , par a qu e o s candida -
tos d o Pa r t i d o D e m o c r á t i c o T r a b a l h i s t a , seja m conside -
rados registrado s pel o P a r t i d o e  h ã o pel a C o l i g a ç ã o . 

É o  me u voto . 

E X T R A T O D A A TA 

Rec . n ? 6.37 1 -  C la s s e 4 ! —  B A —  R e i . : M i n. Sér -
gio D u t r a . 

Recorrente: O s v a l d o Sen a do s Santos , candida t o a 
Deputado E s t a d u a l , pel o P D T . (adv. : D r . A l m i r Le -
mos). 

Recor r ido : C o m i s s ã o D i r e t o r a Reg iona l P r o v i s ó r i a 
do P D T e  a  C o l i g a ç ã o " A B a h i a V a i M u d a r " ( P M D B , 
P D T , P C B , PC d o B  e  P S C ) , por se u Pres ident e e  Dele -
gado, respect ivamente . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l , po r m a i o r i a , conhece u d o re -
curso e  lh e de u p rov imento , no s termo s d o vot o d o Re -
lator, vencid o o  S r . M i n i s t r o Rober t o Rosas , qu e del e 
n ã o conheceu . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o JVér i da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador -Gera l E l e i t o r a l . 

A N E X O I  A O A C Ó R D Ã O N ? 8.29 7 

1. Trata-s e d e recurs o especia l interpost o po r Os -
valdo Sen a do s Santos , candida t o a  Deputad o E s t a d u a l 
pelo P D T d o Es t ad o d a B a h i a , cont r a d e c i s ã o d o T r i b u -
nal Reg iona l E l e i t o r a l que , a o ju lga r process o d e regis -
tro do s candidato s d a c o l i g a ç ã o " A B a h i a V a i M u d a r " , 
rejeitou i m p u g n a ç ã o fo rmulad a à  c o l i g a ç ã o d o P D T 
com o  P M D B , par a e l e i çõe s p roporc iona i s d e 1 5 d e no -
vembro d e 1986 . 

2. A  noss o ver , r a z ã o assist e a o recorrente . A  i m -
p u g n a ç ã o fo i fo rmulad a so b o  argument o d e qu e a  con -
v e n ç ã o d o P a r t i d o d o impugnant e n ã o de l iberar a sobr e 
r e a l i z a ç ã o d a c o l i g a ç ã o po r m a i o r i a abso lu t a d e voto s 
dos seu s membro s (Le i n? 7.493 , art ig o 8? ; R e s o l u ç ã o n ? 
12.854, artig o 16) . O  T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l , aco -
lhendo a  p re l imina r d e p r e c l u s ã o , d e ve z qu e o  impug -
nante n ã o atacar a a  c o n v e n ç ã o , examino u o  m é r i t o d o 
pedido, sustentand o a  i m p r o c e d ê n c i a d a i m p u g n a ç ã o . O 
T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l , a o toma r a  su a d e c i s ã o , 
t ranscreveu o s art igo s 8 ? e  14 : 

" A r t . 8 ? A s C o n v e n ç õ e s Reg iona i s do s Par -
t idos P o l í t i c o s d e l i b e r a r ã o sobr e c o l i g a ç ã o po r 
ma io r i a absolu t a do s voto s do s seu s m e m b r o s . " 

" A r t . 14 . A s C o n v e n ç õ e s Regiona i s do s 
Par t idos P o l í t i c o s d e l i b e r a r ã o co m a  p r e s e n ç a d a 
maio r i a absolu t a d e seu s m e m b r o s " , (fl . 23) . 

E x a m i n a d o s o s mencionado s d i spos i t i vo s d e l e i , 
chega-se à  c o n c l u s ã o qu e par a o s demai s assunto s a s 
co l i gações deve m del ibera r co m a  p r e s e n ç a d a m a i o r i a 
dos seu s membro s (artig o 14) . Quand o s e trata r d e deci -
são a  respeit o d e c o l i g a ç õ e s , acresce-s e a  ess a e x i g ê n c i a 
e d e m a i o r i a absolu t a d e voto s do s membro s d a C o n -
v e n ç ã o ins ta lada . Ent re tan to , o  ar t ig o 8 ? estabelec e qu e 
as d e l i b e r a ç õ e s sobr e c o l i g a ç ã o deve m se r tomada s po r 
maior ia absolu t a do s voto s do s seu s membro s e  n ã o pe -
la ma io r i a absolu t a d e voto s do s membro s d a C o n v e n -
ção ins ta lada . O  T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , a o regula r 
as C o l i g a ç õ e s , no s art igo s 7 ? e  seguintes , esclareceu : 

" A r t . 7 ? A  C o n v e n ç ã o p o d e r á instalar-s e 
com a  p r e s e n ç a d e qua lque r n ú m e r o d e conven -
cionais , ma s a s d e l i b e r a ç õ e s soment e p o d e r ã o se r 
tomadas co m a  p r e s e n ç a d a m a i o r i a abso lu t a d e 
seus membros , pel a m a i o r i a d e voto s do s presen -
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tes ( L e i n ? 5.682 , arts . 3 2 e  33 , co m a  red . d a L e i 
n? 5.781 ; L e i n? 7.493 , art . 14)." ' 

" A r t . 14 . É  facul tad o ao s P a r t i d o s Po l í t i -
cos celebra r C o l i g a ç õ e s par a o  registr o d e candi -
datos à  e l e i ç ã o m a j o r i t á r i a , à  e l e i çã o proporc io -
nal , o u a  ambas . 

§ 1 ? É  vedad o a o P a r t i d o P o l í t i c o celebra r 
c o l i g a ç õ e s diferente s par a a  e l e i ç ã o m a j o r i t á r i a e 
para a  e l e i ç ã o p ropo rc iona l . 

§ 2 ? A  c o l i g a ç ã o t e r á d e n o m i n a ç ã o p r ó p r i a , 
sendo a  el a assegurado s o s d i re i to s conferido s 
aos Pa r t ido s P o l í t i c o s n o qu e s e refer e a o proces -
so e le i tora l ( L e i n? 7.493 , art . 6? , § § 1 ? e  2?). " 

" A r t . 16 . A s C o n v e n ç õ e s Reg iona i s do s 
Pa r t idos P o l í t i c o s d e l i b e r a r ã o sobr e c o l i g a ç ã o 
por m a i o r i a abso lu t a do s voto s do s seu s mem -
bros (Le i n? 7.493 , art . 8?) . 

A noss o ver , é  d e n i t ide z to ta l a  d i f e r e n ç a entr e de -
l i b e r a ç ã o " c o m a  p r e s e n ç a d a m a i o r i a abso lu t a d e seu s 
membros" , ist o é , co m mai s d a metad e d e seu s mem -
bros par a del iberar , d e d e l i b e r a ç ã o sobr e c o l i g a ç ã o 
"po r m a i o r i a abso lu t a do s voto s do s seu s m e m b r o s " . O 
recorrente demons t r a na s sua s r a z õ e s d e recurso , a  pro -
c e d ê n c i a d a i m p u g n a ç ã o fo rmulada ; o  e q u í v o c o d o T r i -
buna l Reg iona l E l e i t o r a l e m r e l a ç ã o à  p re l imina r , fac e 
à copios a j u r i s p r u d ê n c i a d o T S E sobr e o  tema , ass i m 
como o  se u interess e e m qu e n ã o haj a a  c o l i g a ç ã o que , 
segundo entendemos , n ã o fo i ap rovad a pel a c o n v e n ç ã o 
do P D T , com o  quo ru m estabelecid o n a l e i . C o mo a  de -
c i s ã o recor r ida , embor a acolhend o a  p r e l im ina r , tenh a 
examinado, t a m b é m , o  m é r i t o . 

3. O r a , tend o a  d e c i s ã o recor r ida , embor a acolhen -
do a  p re l imina r , examinad o t a m b é m o  m é r i t o , o  noss o 
parecer é  n o sentid o d e qu e o  T r i b u n a l Supe r io r E le i to -
ra l c o n h e ç a e  desd e log o d ê p rov imen t o a o recurso , pa -
ra qu e o s candida to s d o P D T seja m considerado s regis -
trados pel o P a r t i d o e  n ã o pel a C o l i g a ç ã o . 

B r a s í l i a , 2 9 de setembr o d e 198 6 -  AG.  Valim  Teixei-
ra, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l d a R e p ú b l i c a —  " D e acordo" : 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i -
tora l . 

A N E X O I I A O A C Ó R D Ã O N ? 8.29 7 

Recorre O s v a l d o Sen a do s Santos , cand ida t o a  De -
putado E s t a d u a l , d o P D T , n a C o l i g a ç ã o " A B a h i a v a i 
M u d a r " cont r a d e c i s ã o d o T R E d a B a h i a , a s s i m conce -
b ida , n o pont o (fls . 22-24) : 

" O candida t o O s v a l d o Sen a do s Santo s re -
quereu o  indefer iment o d o regis t r o d a C o l i g a ç ã o 
dos candida to s d o P D T à  C â m a r a do s Deputado s 
e à  A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a , alegand o qu e a  de l i -
b e r a ç ã o ness e sentid o s e fe z po r ma io r i a s imple s 
de convenc iona i s , 4 4 entr e 100 , e  n ã o po r ma io r i a 
absoluta , com o exig e a  R e s o l u ç ã o n ? 12.854 . 

A i m p u g n a ç ã o é  t empes t iva , poi s protocola -
da e m 2 0 d e agosto , quand o o  ed i ta l for a pub l i ca -
do e m 1 9 d e agosto . Aco lheu- s e a  p r e l i m i n a r d e 
p r e c l u s ã o , j á qu e o  impugnant e n ã o ataco u a  con -
v e n ç ã o . D e qua lque r modo , a  tes e d o impugnant e 
é d e qu e a  m a i o r i a abso lu t a a  qu e s e refer e o  art . 
16 d a R e s o l u ç ã o n ? 12.85 4 é  d e membro s d a C o n -
v e n ç ã o , o u seja , do s qu e a  c o m p õ e m . O  P a r t i d o 
impugnado , po r su a vez , sustent a qu e o  quoru m 
é do s voto s co lh ido s n a C o n v e n ç ã o . 

A s o l u ç ã o d a c o n t r o v é r s i a exig e a  interpreta -
ção conjugad a do s arts . 8 ? e  1 4 d a L e i n ? 7.493 , 
ass im redig idos : 

' A r t . 8 ? A s C o n v e n ç õ e s Regiona i s 
dos P a r t i d o s P o l í t i c o s d e l i b e r a r ã o sobr e 
c o l i g a ç ã o po r m a i o r i a abso lu t a do s voto s 
dos seu s membros . 

A r t . 14 . A s C o n v e n ç õ e s Regiona i s 
dos P a r t i d o s P o l í t i c o s d e l i b e r a r ã o co m a 

p r e s e n ç a d a m a i o r i a absolu t a d e seu s mem -
bros ' . 

A c o m p o s i ç ã o d a C o n v e n ç ã o Reg iona l é  tra -
ç a d a no s arts . 1 2 e  1 3 d a L e i n ? 7.493 , conform e 
se trat e d e P a r t i d o formad o o u e m f o r m a ç ã o . Ins -
ta lada a  C o n v e n ç ã o , co m a  p r e s e n ç a d e qua lque r 
n ú m e r o d e convenciona is , a s d e l i b e r a ç õ e s , o u 
e m i s s õ e s d e vontad e d o ó r g ã o colegiado , s ó pode -
rão efetivar-s e co m a  p r e s e n ç a d a ma io r i a absolu -
ta do s seu s membro s (art . 14) . Quand o s e t ra ta r 
de d e c i s ã o a  respeit o d e c o l i g a ç ã o , n o entanto , 
acresce a  ess a e x i g ê n c i a a  d e ma io r i a abso lu t a d e 
votos do s membro s d a C o n v e n ç ã o ins ta lada . 

A le i n ã o c o n t é m pa lavra s i n ú t e i s . Quand o 
quer a  d e l i b e r a ç ã o d a m a i o r i a do s membro s d a 
C o n v e n ç ã o , di z ass i m expressamente . E , par a 
d i s t ingu i r a  c o m p o s i ç ã o p o s s í v e l d o ó r g ã o d a efe -
t i v a c o m p o s i ç ã o d a C o n v e n ç ã o ins ta l ada , refere -
se ao s voto s d e seu s membros , par a de l iberare m 
sobre c o l i g a ç ã o . N ã o s e t rata , n o caso , d e maio -
r ia absolu t a d e membros , o u seja , mai s d a meta -
de do s voto s colh ido s do s convenc iona i s . C o m o 
es tavam presente s 7 7 f i l i ados , h a v i a quorum  pa -
ra d e l i b e r a ç ã o . Desses , 4 4 vo ta ra m pel a col iga -
ção , at ingindo-se , portanto , a  m a i o r i a absolu t a 
de voto s do s membro s d a C o n v e n ç ã o " . 

2. Tem-se , pois , que , e m p r ime i r o lugar , o  T R E 
acolheu a  p r e l i m i n a r d e p r e c l u s ã o . 

3. N ã o obstante , quant o a  ess e ponto , l imi tou-s e 
o recorrent e a  c r i t i c a r o  ju lgad o e  à  vag a a f i r m a ç ã o d e 
que nel e s e ter i a contrar iad o a  j u r i s p r u d ê n c i a dess e eg . 
T r i b u n a l Supe r io r . Verbis:  (fls . 68/69) : 

" I I . —  Tempes t iv idad e d e I m p u g n a ç ã o . 

N ã o h á , n a processual idad e e le i tora l qua l -
quer a ç ã o o u medid a e spec í f i c a cont r a a  C o n v e n -
ção P a r t i d á r i a e  a s d e c i s õ e s nel a adotadas . 

O remedium  júris,  n o caso , é  a  i m p u g n a ç ã o 
quando d o pedid o d e registr o d a C o l i g a ç ã o e  do s 
seus candidatos , um a ve z qu e ta l pedid o é  feit o 
conjuntamente pelo s Presidente s do s Pa r t i do s as -
sociados, qu e ins t rue m ta l p o s t u l a ç ã o co m a  at a 
da C o n v e n ç ã o , n a q u a l s e cons igna m a s o c o r r ê n -
cias e  a s d e l i b e r a ç õ e s adotadas . 

É pac í f i c o o  entendiment o d o T S E d e qu e o 
problema re lac ionad o co m a  C o n v e n ç ã o soment e 
encontra des l ind e quand o d a a p r e c i a ç ã o d o pedi -
do d e registr o do s candidato s escolh idos , a t r a v é s 
de i m p u g n a ç ã o temporaneament e apresentada . 

F o i o  qu e s e fe z n o cas o e m exame . P u b l i c a -
do o  E d i t a l d o pedid o d e registr o d a C o l i g a ç ã o 
" A B a h i a v a i M u d a r " , e m 1 9 d e agost o d e 1986 , 
no d i a imedia to , d i a 2 0 d e agosto , ingresso u o  or a 
Recorrente co m a  su a i m p u g n a ç ã o . 

Desse modo , invoca r p r e c l u s ã o é  u m dis la t e 
j u r í d i c o i n o m i n á v e l , qu e n ã o pod e seque r se r tra -
tado co m maio r a t e n ç ã o , e , mui t o menos , pros -
pera r" . 

4. Log o s e vê , data  venia,  n ã o have r como , ness e 
ponto, conhece r d o recurs o especial . Seque r s e aleg a 
v i o l a ç ã o d e text o legal . E  n ã o s e document a a  a f i rma -
ção d a j u r i s p r u d ê n c i a d a Cor te , o  qu e é  tant o ma i s gra -
ve quant o a  e s p é c i e é  pecul ia r —  i m p u g n a ç ã o , n o pro -
cesso d e registr o do s candidatos , d a i n t e g r a ç ã o d e u m 
dos par t ido s à  c o l i g a ç ã o requerent e — , n ã o cons tand o 
que j á tenh a s id o objet o d e c o n s i d e r a ç ã o e s p e c í f i c a d a 
Cor te . 

5. O r a , s e n ã o h á com o supera r a  a f i r m a t i v a d a 
p r e c l u s ã o , s e r á i m p o s s í v e l e x a m i n a r o  m é r i t o . 

6. P o r isso , o  parece r é  pel o n ã o conheciment o d o 
recurso. S ó n a h i p ó t e s e d e a s s i m n ã o entende r a  Cor t e , 
no m é r i t o , subscrevemo s o  parece r qu e segue . 

B r a s í l i a , 2  d e outubr o d e 198 6 —  J o sé Paulo  Sepúl-
veda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 
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A C Ó R D Ã O N ? 8.29 8 

(de 9  d e outubr o d e 1986 ) 

Recur so n ? 6.40 7 — C l a s s e 4 ! 
S ã o P a u l o (Sã o Pau lo ) 

Registro de  candidato.  Cidadão  Português 
naturalizado brasileiro  em  25-4-86.  Domicílio 
Eleitoral por  prazo  inferior  ao  mínimo  estabeleci-
do no  art.  1?,  inciso  VI,  letra  b  da  LC  n?  5/70. 

Recurso Especial  que  não  atende  ao  requisito 
do art.  276,  I,  letra  b  do  Código  Eleitoral. 

Não conhecimento  do  recurso. 

V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o -

ra l , po r u n a n i m i d a d e d e votos , n ã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 9  d e ou tubr o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Pres idente —  Sérgio  Dutra,  Re la to r —  José  Paulo  Se-
púlveda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o d e 9-10-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Pres idente , adot o com o r e l a t ó r i o o  parece r d a dout a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , d a l a v r a d o D r . A . G . V a-
l i m T e i x e i r a , subsc r i t o pel o D r . J o s é P . S . Pertence , 
que as s i m be m esclarec e a  m a t é r i a : (L ê anexo) . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Pres idente , tenh o qu e in te i r a r a z ã o assist e a o parece r 
da dou t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l . O  present e re -
curso n ã o merec e conhecimento , poi s a  d i v e r g ê n c i a in -
vocada , n ã o res to u demons t rada , po r iss o qu e a  Reso -
l u ç ã o n ? 11.341 , e x a m i n o u e  dec id i u m a t é r i a d ive r s a d a 
t ra tada n a h i p ó t e s e e m te la . 

Cumpre - se a i n d a ass ina lar , qu e o  recorrent e possu i 
d o m i c í l i o c i v i l n o B r a s i l , h á mai s d e 1 5 (quinze ) anos , e 
somente na tura l izou-s e e m 2 6 d e m a r ç o d o corrent e 
ano, n ã o demons t rand o a  e x i s t ê n c i a d e qua lque r impe -
dimento n o sent id o d e su a opor tun a n a t u r a l i z a ç ã o . 

A s s i m , no s termo s d o parece r d a dout a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , n ã o c o n h e ç o d o recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n ? 6.40 7 -  C l a s s e 4 * -  R e i . : M i n. S é r g io D u -
t ra . 

Recorrente : C o l i g a ç ã o U n i ã o P o p u l a r ( P D S , P D C e 
P F L ) . 

R e c o r r i d o : P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l . 

O T r i b u n a l , po r unan imidade , n ã o conhece u d o re -
curso . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 
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Pe lo a c ó r d ã o d e f l . 28, indefer i u o  E g r é g i o T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l d e S ã o P a u l o o  regis t r o d a cand ida -
tu r a d e F e r n a n d o A n t ô n i o G o n ç a l v e s à  A s s e m b l é i a L e -
g i s l a t i v a , pe l a C o l i g a ç ã o " U n i ã o P o p u l a r " , e m r a z ã o 

de n ã o te r satisfeit o a  e x i g ê n c i a d e d o m i c í l i o e le i tora l 
no Es tad o pel o praz o m í n i m o d e u m ano . 

2. Dess a d e c i s ã o recorr e a  C o l i g a ç ã o " U n i ã o Po -
pu la r " , alegand o e m s í n t e s e que , send o o  candidat o 
p o r t u g u ê s , soment e consegui u obte r su a n a t u r a l i z a ç ã o 
em 2 6 d e m a r ç o d e 198 6 (fl . 25) , mu i t o embor a tenh a re -
querido desd e 7-7-85 . E s t a n d o legalment e impedid o d e 
se al is ta r eleitor , seri a d e s e ap l i ca r o  entendiment o fir -
mado pel a R e s o l u ç ã o n ? 11.341/82 , relato r o  M i n i s t r o 
Déc io M i r a n d a , e  pel o p r ó p r i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i -
toral d e S ã o Pau l o e m caso s semelhantes , conform e s e 
ver i f ica do s anexo s A c ó r d ã o s n? s 93.62 5 e  93.509 . 

3. Concess a máxima  venia,  estamo s e m qu e n ã o 
merece se r conhecid o o  present e recurso , qu e dev e s e 
conformar a o especial , p rev is t o n o ar t ig o 276 , inc is o I , 
letras a  e  b,  d o C ó d i g o E l e i t o r a l . 

4. A s d e c i s õ e s t raz ida s à  c o l a ç ã o e m nad a socor -
rem o  candidat o porque , n a R e s o l u ç ã o n ? 11.341 , 
examinou-se a  c o n d i ç ã o d o eleito r insc r i t o a o comple ta r 
18 (dezoito ) ano s d e idade , a t é e n t ã o mater ia lment e i m -
pedido d e s e inscreve r e , e m r e l a ç ã o ao s invocado s 
a c ó r d ã o s d o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d e S ã o Pau lo , 
não s e presta m a  confronto , a  teo r d o dispost o n a 
a l í nea b  d o referid o inc is o I  d o art ig o 27 6 d o C ó d i g o 
E l e i t o r a l . 

5. A i n d a qu e as s i m n ã o fosse , o  candida t o possu i 
domic í l io c i v i l , n o B r a s i l , h á ma i s d e 1 5 (quinze ) anos , 
n ã o tend o alegad o nenhu m impediment o n o sentid o d e 
n ã o pode r obter , oportunamente , a  su a n a t u r a l i z a ç ã o . 

6. N ã o demonstrado s o s seu s pressuposto s essen -
ciais , somo s pel o n ã o conheciment o d o present e recurs o 
especial . 

B r a s í l i a , 1  d e outubr o d e 198 6 -  A.  G.  Valim 
Teixeira, Subp rocu rado r -Ge ra l d a R e p ú b l i c a . " D e acor -
do" : —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l . 
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(de 9  d e outubr o d e 1986 ) 

Recurso n ? 6.43 3 —  C l a s s e 4 " 
P a r a í b a ( J o ã o Pessoa ) 

Registro de  candidato. 
Desincompatibilização. Subcomandante  de 

Polícia Militar  da  Paraíba.  Eleições  de  15-11-86. 
Não se  encontrando  relacionado  o  posto  ou 

cargo de  Subcomandante  da  Polícia  Militar  entre 
aqueles que  para  se  tornarem  elegíveis  precisam 
oportunamente se  desincompatibilizar,  e  não  ha-
vendo, nos  autos , qua ique r elemento  pelo  qual  — 
ante a s a t r i b u i ç õ e s inerentes  àquele  posto  ou  car-
go, na  Polícia  Militar  da  Paraíba  —  se  possa  ve-
rificar equiparação  com  algum  dos  cargos  rela-
cionados como  inelegíveis,  salvo  havendo  desin-
compatibilização nos  prazos  legalmente  previs-
tos, é  de  indeferir-se  o  recurso,  através  do  qual 
pretende o  recorrente  se  declare  inelegível  o  can-
didato que  ocupava  aquele  posto  ou  cargo,  e  cujo 
exercício só  deixou  a  25  de  julho  de  1986. 

V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E le i to -
ra l , po r unan imidad e d e votos , nega r p rov imen t o a o re -
curso, no s termo s d o vot o d o Re la to r , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 9  d e ou tubr o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 

Presidente —  Aldir  Passarinho,  Re la to r —  José  Paulo 
Sepúlveda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado e m S e s s ã o d e 9-10-86 ) 
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R E L A T Ó R I O 

O Senho r Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , com o r e l a t ó r i o , adot o a  part e exposi t i -
va d o parece r d a i lus t r ad a P . G . E l e i t o r a l , qu e s e en -
contra neste s termo s (fl . 268) . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , o  recorrente , a o sustenta r a  imposs ib i -
l idade d a cand ida tu r a d o or a recorr id o s implesment e 
alega qu e o  praz o d e d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o dest e er a o 
de nov e meses , e m fac e d a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n ? 
26/85. ei s qu e exerc i a el e o  Subcomand o G e r a l d a 
Po l í c i a M i l i t a r d o Es t ad o d a P a r a í b a , o  qua l s e equipa -
rava a  s u b s e c r e t á r i o d e Es t ado . 

A respeito , d i scordando , n o parecer , d i z a  dout a P . 
G . E l e i t o r a l , i n verbis:  (L ê anexo) . 

A me u ver , n ã o te m r a z ã o o  recorrente . O  p r i n c í p i o 
f ixado n a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n ? 2 6 n ã o abrang e a 
s i t u a ç ã o do s autos . 

É p o s s í v e l que , ant e a s a t r i b u i ç õ e s exatament e 
conferidas a o Subcomandant e d a P o l í c i a M i l i t a r s e pu -
desse considera r —  frent e à  L e i Complemen ta r n ? 5/7 0 
— have r a  pre tendid a incompa t ib i l i dade , par a o  ocu -
pante d e ta l cargo . Iss o poder i a dar-s e ex i s t ind o exat a 
e q u i p a r a ç ã o d e s i t u a ç ã o co m a lgu m do s cargo s previs -
tos com o tornand o o  respect iv o t i t u l a r i ne l eg íve l , sa lv o 
oportuna d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o , n o praz o qu e foss e 
previs to . 

Ent re tanto , é  d e ve r qu e nenhu m document o troux e 
o recorrent e ao s auto s par a demonst ra r ta l equipara -
ç ã o . 

Pelo expost o neg o p rov imen t o a o recurso . 

É o  me u voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.43 3 -  C la s s e 4 " — P B —  R e i . : M i n. A l d i r 
Passa r inho . 

Recorrente: J o s é F a r i a s d e S o u z a F i l h o , candidat o 
a Deputad o E s t a d u a l , pel o P M D B . 

Recor r ido : M a r c í l i o P i o d e Quei ro z C h a v e s , candi -
dato a  Deputad o E s t a d u a l , pel o P L . 

D e c i s ã o : P o r unan imidade , o  T r i b u n a l nego u prov i -
mento a o recurso . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o JVér i da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N ? 8.29 9 

1. Pe l o a c ó r d ã o d e f l . 248 , e m S e s s ã o d e 15-9-86 , 
deferiu o  E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d a Pa -
r a í b a o  registr o d e M a r c í l i o P i o d e Quei ro z Chave s à 
A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a , pel a legend a d o P a r t i d o L i b e -
ra l , e m s u b s t i t u i ç ã o a  cand ida t o anteriorment e registra -
do. 

2. Des s a d e c i s ã o recorr e J o s é F a r i a s d e S o u z a F i-
lho (fl . 254) alegando , e m p re l im ina r , qu e o  E g r é g i o T r i -
buna l a  qu o n ã o fe z pub l i ca r o  n e c e s s á r i o ed i ta l par a 
i m p u g n a ç ã o , d a í se r c a b í v e l o  recurso . N o m é r i t o , qu e 
seria o  cand ida t o i n e l e g í v e l porqu e ocupo u a t é 2 5 d e ju -
lho p r ó x i m o passad o o  carg o d e Subcomandant e d a 
P o l í c i a M i l i t a r d o E s t a d o d a P a r a í b a , e  Chef e d o 
E s t a d o - M a i o r d a mesm a P o l í c i a M i l i t a r , f unçõe s equi -
paradas à s d e S u b s e c r e t á r i o d e Es tado , devend o ter-s e 
des incompa t ib i l i zado d o carg o a t é 9  (nove ) mese s ante -
riores a o p le i to , d e acord o co m o  qu e f ico u estabelecid o 
na E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n? 25/85 . 

3. A  noss o ver , é  tempest iv o o  recurso , porquan t o 
foi protocolad o e m 18-9-86 , devend o s e conforma r a o or -
d i n á r i o , previs t o n o incis o II I d o ar t ig o 138 , d a C o n s t i -
t u i ç ã o Fede ra l , combinad o co m o  dispost o n o ar t ig o 
276, incis o II , le tr a a , d o C ó d i g o E l e i t o r a l . N ã o tend o 
hav ido a  p u b l i c a ç ã o d o n e c e s s á r i o ed i ta l par a impugna -
ção , merec e se r conhecido , poi s descumpr ida , pel o p r ó -
prio T r i b u n a l a  quo , regr a essencia l p rev i s t a n a Reso -
l u ç ã o n ? 12.854/86 . 

4. N o m é r i t o , contudo , estamo s e m qu e nenhum a 
r a z ã o assist e a o recorrente . D i s p õ e a  C o n s t i t u i ç ã o Fe -
deral , e m se u art ig o 151 , §  1? , a l í n e a c , n ? 2 , qu e s ã o 
ine l eg íve i s o  M i n i s t r o d e Es t ado , S e c r e t á r i o d e Es tado , 
Presidente , Di re to r , Superintendent e d e ó r g ã o d a A d -
m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a d i re t a o u ind i re ta , i n c l u í d a s a s 
f u n d a ç õ e s e  sociedade s d e economi a mis ta , s a lv o desin -
c o m p a t i b i l i z a ç ã o de f in i t i v a n o praz o d e 9  (nove ) mese s 
anteriores a o ple i to . A  L e i Complemen ta r n ? 5/70 , d e 
igual forma , n ã o nomin a expressament e o  carg o d e 
Subcomandante d e P o l í c i a M i l i t a r no s Es tados , dentr e 
aqueles prev is to s n a a l í n e a b,  inc is o II , d e se u a r t i -
go 1.° , e  inc i s o III , a l í n e a a , n? s 1  a  6 , d o mesm o art ig o 
1? 

5. F o r ç o s o é  reconhecer , a ss im , qu e n ã o estand o o 
cargo e n t ã o exercid o pel o candidat o or a recorr id o ex -
pressamente nominad o que r n a C o n s t i t u i ç ã o Federa l , 
quer n a L e i Complemen tar n ? 5/70 , n ã o s e equiparand o 
por outr o lado , a  S u b s e c r e t á r i o d e Es t ado , par a ne -
nhum efeito , qu e o  se u ocupant e n ã o é  i n e l e g í v e l . 
Acresce ademai s que , e m 2 5 d e ju lh o d o corrent e ano , 
houve a  d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o , a ind a qu e d e s n e c e s s á -
r ia . 

6. Somos , pel o exposto , pel o desproviment o d o 
presente recurs o o r d i n á r i o . 

B r a s í l i a , 2  d e outubr o d e 1986 . -  A.  G.  Valim 
Teixeira, —  Subprocu rador -Gera l d a R e p ú b l i c a . " D e 
acordo" . —  J o s é Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.30 0 
(de 9  d e outubr o d e 1986 ) 

Recurso n ? 6.45 0 —  C l a s s e 4 " 
R i o d e Jane i r o (Ri o de Janeiro ) 

Registro indeferido  por  insuficiência  de  docu-
mentação. Inviabilidade  do  suprimento  da  falta 
com o  recurso  ao  TSE.  Alegação  de  extravio  por 
parte do  Tribunal  Regional  que  não  encontra  res-
sonância nos  autos.  Prejulgados  da  Corte.  Recur-
so Especial  não  conhecido. 

V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E le i to -
ra l , po r unan imidad e d e votos , n ã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 9  d e outubr o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 
Presidente —  Sérgio  Dutra,  Rela to r —  José  Paulo  Se-
púlveda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado e m S e s s ã o d e 9-10-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente , o  parece r d a dout a P r ó c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l , d a l a v r a d o D r . A . G . V a l i m T e i x e i r a , subs -
cr i to pel o D r . J o s é Pau l o S e p ú l v e d a Per tence , a s s i m 
bem esclarec e a  m a t é r i a : (L ê anexo) . 

É o  r e l a t ó r i o . 
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VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Pres idente , conform e s e v ê d o r e l a t ó r i o , pretend e o  or a 
recorrente, alegand o ex t rav i o d e d o c u m e n t a ç ã o po r par -
te d o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l d o R i o d e J ane i ro , o 
supr imento d a fa l t a co m o  Recurs o perant e ess a Co len -
da C o r t e . 

Ocorre , n o entanto , qu e o  Recurso , send o especia l , 
n ã o pod e se r conhecido , poi s n ã o alegad a a  v i o l a ç ã o d o 
texto legal , e  ne m d i v e r g ê n c i a j u r i sp rudenc i a l . 

M a s , mesm o qu e conhecid o pudess e se r o  present e 
Recurso , ne m a s s i m mereceri a melho r sorte , poi s o  do -
cumento anexad o à  f l . 7 , o u seja , o  protocol o d o T R E, 
datado d e 22-8-86 , n ã o especif ic a a  d o c u m e n t a ç ã o qu e 
foi entregu e naque l a Cor t e E l e i t o r a l . 

A j u r i s p r u d ê n c i a dess a A l t a Cor te , j á é  f irm e n o 
sentido d a i n v i a b i l i d a d e d e supr iment o d a fal t a co m o 
recurso a o T S E , consoant e s e v ê d o Recurs o E l e i t o r a l 
n? 6.365 , d o q u a l fo i re lato r o  eminent e M i n i s t r o Osca r 
C o r r ê a , a s s i m ementado : 

" R e g i s t r o indefer id o po r i n s u f i c i ê n c i a d e do -
c u m e n t a ç ã o . I n v i a b i l i d a d e d e supr iment o d a fal -
ta co m o  recurs o a o T S E . Pre ju lgado s d a Cor t e . 
Recu r so E s p e c i a l n ã o c o n h e c i d o . » 

P o r ta i s r a z õ e s , n ã o c o n h e ç o d o recurso . É  o  me u 
voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n ? 6.45 0 -  C l a s s e 4 a —  R J —  R e i . : M i n. Sé r -
gio D u t r a . 

Recorrente: A d e m i r M i r a n d a Rosa , candidat o a  De -
putado E s t a d u a l , pel a legend a d o P a r t i d o N a c i o n a l i s t a 
( A d v . : D r . J a i r A l v e s d a S i l v a ) . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l , po r unan imidade , n ã o conhe -
ceu d o recurso . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o JVér i da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra  e  o  D r . 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i -
to ra l . 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N ? 8.30 0 

Pe lo a c ó r d ã o d e f l . 18, o  E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l d o R i o d e J ane i r o mantev e o  indefer iment o d o 
pedido d e regis t r o d a cand ida tu r a d e A d e m i r M i r a n d a 
R o s a à  A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a pel a legend a d o P a r t i d o 
N a c i o n a l i s t a , e m r a z ã o d e se r incomple t a a  documenta -
ção e x i g i d a . 

2. D e s s a d e c i s ã o recorr e o  candida t o (fl . 2) , ale -
gando que , a o c o n t r á r i o d o entendiment o f i rmad o pel o 
E g r é g i o T r i b u n a l a  qu o apresento u a  temp o tod a a  do -
c u m e n t a ç ã o e x i g i d a , consoant e p r o v a o  protocol o d e f l . 
7, e  s e fo i e x t r a v i a d a pe l a p r ó p r i a Secre ta r i a d o T r i b u -
na l nenhum a cu lp a pod e lh e se r impu tada . E m 30-9-86 , 
pela p e t i ç ã o d e f l . 22 , jun to u perant e ess a Cor t e Supe -
r ior o s documento s qu e a  se u ve r sa t i s fa r ia m a  e x i g ê n -
cia reaf i rmand o sere m o s mesmo s qu e fora m ex t r av i a -
dos n a i n s t â n c i a r eg iona l . 

3. N ã o merec e se r conhecido , a  noss o ver , o  pre -
sente recurso , qu e é  espec ia l , previs t o n o art ig o 276 , i n -
ciso I , le t ra s a  e  b,  d o C ó d i g o E l e i t o r a l , desd e qu e o  re -
corrente n ã o aleg a nega t iv a a  text o express o d e l e i , 
nem o c o r r ê n c i a d e d i s s í d i o j u r i sp rudenc i a l . 

4. M e s m o qu e as s i m nã o fosse , do s autos , pel a 
c e r t i d ã o d e f l . 2 4 ver i f ica-s e qu e realment e o  cand ida t o 
apresentou a  temp o c e r t i d ã o expedid a pel a 3 a A u d i t o r i a 
do E x é r c i t o n ã o jun tando , entretanto , d e c l a r a ç ã o ex -
pressa d e consent iment o e  d e c l a r a ç ã o d e bens , soment e 
o fazend o perant e ess a Super io r I n s t â n c i a . O  pro tocol o 
de f l . 7 e m nad a pod e beneficiar , ei s qu e n ã o d i s c r i m i n a 
convenientemente qua i s o s documento s qu e fora m pro -
tocolados n a i n s t â n c i a regiona l e m dat a d e 22-8-86 . 

N a verdade , contrapond o o  referid o protocol o co m 
os termo s d a c e r t i d ã o d e f l . 24 , v ê - s e qu e apresento u 
unicamente a  c e r t i d ã o d a 3 a A u d i t o r i a d o E x é r c i t o . 

5. Pe l o n ã o conhecimento , pois , é  o  noss o parecer , 
de acord o co m o  entendiment o f i rmad o pel o T r i b u n a l 
Super ior a o ju lga r o  Recurs o n ? 6.353 , P E , ond e n ã o ad -
m i t i u supr iment o d a fa lh a co m o  recurs o manifestad o 
da d e c i s ã o regional . 

B r a s í l i a , 6  d e outubr o d e 198 6 -  A.  G.  Valim 
Teixeira, Subp rocu rado r -Ge ra l d a R e p ú b l i c a . " D e acor -
do : " José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.30 1 

(de 9  d e outubr o d e 1986 ) 

Recurso n ? 6.34 0 -  C l a s s e 4 * 
S ã o P a u l o (Sã o Paulo ) 

Eleitoral. Inelegibilidade.  Crime  contra  a  ad -
m i n i s t r a ç ã o pública.  Desacato.  Lei  Complemen-
tam? 5/70,  art.  1?,  I,  n . 

' I  —  Condenação  pelo  crime  de  desacato,  há 
cerca de  vinte  e  dois  anos.  Sentença  de  reabilita-
ção com  trânsito  em  julgado  para  o  Ministério 
Público. Recurso  de  ofício  pendente  de  aprecia-
ção. Dadas  as  peculiaridades  do  caso,  defere-se  o 
registro. 

II —  Embargos  de  declaração  recebidos.  Re-
curso Especial  conhecido  e  provido. 

V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E le i to -
ra l , po r ma io r i a d e votos , acolhe r o s embargo s d e de -
c l a r a ç ã o e , conhecend o d o pont o omisso , conhece r d o 
recurso e  lh e da r p rov imento , vencido s o s M i n i s t r o s 
Roberto Rosa s e  Osca r C o r r ê a , qu e o s rejei taram , no s 
termos d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o part e inte -
grante d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 9  d e outubr o d e 198 6 —  N é r i da  Silveira, 
Presidente —  Carlos Mário  Velloso,  Re la to r —  Roberto 
Rosas, V e n c i d o —  Oscar Corrêa,  V e n c i d o —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado e m S e s s ã o d e 9-10-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , est a E g . Cor te , dec id ind o embargo s 
de d e c l a r a ç ã o oposto s po r Jorg e Se igu i Y a m a z o t o , pro -
feriu o  a c ó r d ã o ementad o à  f l . 81, a s s im : 

" P r o c e s s u a l P e n a l . R e a b i l i t a ç ã o . Recurs o d e 
Of íc io . L e i d e E x e c u ç ã o P e n a l , L e i n ? 7.210 , d e 
11-7-84, L e i n ? 7.209 , d e 11-7-84 , qu e subs t i tu i u a 
parte gera l d o C ó d . P e n a l , ar t igo s 9 3 a  95 . C ó d . 
de Process o Pena l , art . 746 . 

I -  A  L e i de E x e c u ç ã o P e n a l , L e i n ? 7.210 , 
de 1984 , n ã o cu ido u d o ins t i tu t o d a r e a b i l i t a ç ã o , 
nem so b o  pont o d e v i s t a ma te r i a l , t ampouc o so b 
o aspect o formal , p rocessua l . E n q u a n t o n ã o 
aprovado pel o Congress o N a c i o n a l o  projet o d o 
novo C ó d . d e Process o P e n a l , o  ins t i tu t o d a rea -
b i l i t a ç ã o , so b o  pont o d e v i s t a p rocessua l , cont i -
nua regid o pel o C ó d i g o d e Process o P e n a l e m v i -
gor. E s t á d e p é , portanto , o  ar t ig o 746 , C P P , qu e 
estabelece o  recurs o d e of íc i o d a d e c i s ã o conces -
s iva d a r e a b i l i t a ç ã o . 

II —  E m b a r g o s d e d e c l a r a ç ã o re je i tados . " 

P u b l i c a d o o  a c ó r d ã o , Jorg e S e i g u i Y a m a z o t o o p õ e 
novos embargo s d e d e c l a r a ç ã o , sustentand o (fl . 88): 
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" E m seu s E m b a r g o s anteriores , pedi a o  E m -
bargante s e reconhecesse , e m fac e d o err o mate -
r i a l , qu e entendi a have r ocor r id o n o respect iv o 
a c ó r d ã o : 1? ) a  r e v o g a ç ã o d o art . 74 6 d o C ó d i g o d e 
Processo P e n a l ; 2? ) acas o n ã o reconhecida , a  de -
c l a r a ç ã o d e qu e a  c o n s e q ü ê n c i a d a n ã o manifes -
t a ç ã o d o recurs o d e of íc io , n ã o ger a a  nu l idad e 
da d e c i s ã o , mas , s implesmente , imped e a  forma -
ção d a co is a ju lgad a ( S ú m u l a 42 3 d o S T F ) ; 3?, e m 
qualquer caso , a  i m p o s s i b i l i d a d e d e dec id i r e m 
o p o s i ç ã o entendiment o f i rmad o pel o T r i b u n a l d e 
A l ç a d a C r i m i n a l d e S ã o P a u l o , ó r g ã o a  qu e e s t á 
subord inado o  D r . J u i z d e D i r e i t o qu e profer i u a 
s e n t e n ç a d e r e a b i l i t a ç ã o d o Embargan te , o  qu e 
to rnar ia i n ó c u a a  m a n i f e s t a ç ã o d o recurs o d e 
of íc io . 

D a t a máxima  venia,  ju lgand o o s embargos , 
este eg rég i o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l d e i x o u 
de aborda r a s dua s ú l t i m a s q u e s t õ e s , qu e perma -
neceram se m esclarecimento , o  qu e ensej a a  ma -
n i f e s t a ç ã o deste s segundo s embargos . 

Efe t ivamente , a  r e a f i r m a ç ã o d e qu e persist e 
em v igo r o  art . 74 6 d o C . P . P e n a l , n ã o esgoto u a 
m a t é r i a do s embargos , com o s e v i u , ne m prejudi -
cou a s dua s seguinte s q u e s t õ e s . » 

Sustenta , e n t ã o , qu e a  r e a b i l i t a ç ã o existe . Pod e 
n ã o ex i s t i r cois a ju lgada . Sa t i s fe i t a estar ia , a s s im , a 
e x i g ê n c i a d a letr a n , d o inc is o I , d o art . 1? , d a L C n ? 
5/70, cert o qu e a  le i n ã o exig e o  t r â n s i t o e m ju lgado . 
Adema i s , o  T r i b u n a l d e A l ç a d a C r i m i n a l d e S ã o P a u l o 
entende qu e n ã o h á , mais , o  recurs o o f i c i a l . O r a , send o 
ele o  ó r g ã o rev isor , n o caso , d a s e n t e n ç a qu e reab i l i to u 
o Embargan te , n ã o poder i a o  E g . T S E desconsidera r 
tal entendimento . A d e m a i s , n o caso , o  D r . J u i z , a  pedi -
do d o embargante , recorre u d e ofíci o (document o ane -
xo). Acresc e qu e fo i ju lgad a ex t in t a a  pun ib i l i dad e pel a 
p r e s c r i ç ã o , e m 17-3-65 . A  é p o c a , tratava-s e d e prescr i -
ção d a a ç ã o penal , e , c o n s e q ü e n t e m e n t e , nad a subsis te , 
nenhum efeit o perdur a d a c o n d e n a ç ã o qu e lh e for a i m -
posta. 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Pres idente , co m a  i n t e r p o s i ç ã o d o recurs o d e 
ofício (fl . 98) , desaparece u a  caus a d e nul idad e aponta -
da n o a c ó r d ã o . A s s i m post a a  q u e s t ã o , esto u e m qu e o s 
presentes embargo s pode m se r recebidos , par a o  efeit o 
de se r p rov id o o  recurso . 

C o m efeito . 
A L e i Complemen ta r n ? 5 , d e 1970 , d a mesm a for -

ma qu e n ã o exige , pa r a conf igura r a  ine leg ib i l idad e d o 
art. 1? , I , n , s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a co m t r â n s i t o e m j u l -
gado, conform e dec id imo s n o Recurs o E l e i t o r a l n ? 
6.374-BA, d e qu e fu i relator , parec e qu e t a m b é m n ã o re -
c lama, n o cas o d e c o n d e n a ç ã o pelo s c r ime s qu e enume -
ra n o referid o art . 1? , I , n , s e n t e n ç a d e r e a b i l i t a ç ã o pas -
sada e m ju lgado . A q u i , dada s a s pecul ia r idade s d a 
q u e s t ã o —  c o n d e n a ç ã o po r c r im e d e desacato , à  pen a 
de mu l t a d e C r S 2.000,00 , e m 10-4-64 , cert o qu e a  sen -
t e n ç a d e r e a b i l i t a ç ã o t rans i to u u m julgad o par a o  M i-
n i s t é r i o P ú b l i c o , conform e c e r t i d ã o d e f l . 7 3 —  pens o 
que seri a r a z o á v e l a  a d o ç ã o d o entendiment o ac im a ma -
nifestado, a ind a ma i s s e cons iderarmo s o  fat o d e qu e o 
E g . T r i b u n a l d e A l ç a d a C r i m i n a l d e S ã o Pau lo , ó r g ã o 
rev isor d a s e n t e n ç a , decid e pel a n ã o e x i s t ê n c i a d o re -
curso d e of íc io . 

Do exposto , receb o o s embargo s e , e m c o n s e q ü ê n -
cia , c o n h e ç o d o recurs o especia l e  a o mesm o do u p r o v i -
mento. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n ? 6.34 0 -  C la s s e 4 ? -  S P -  R e i . : M i n. C a r -
los M á r i o V e l l o s o . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l acolhe u o s embargo s d e decla -
r a ç ã o e , conhecend o d o pont o omisso , conhece u d o re -
curso e  lh e de u prov imento , venc ido s o s S r s . M i n i s t r o s 
Roberto Rosa s e  Osca r C o r r ê a , qu e re je i tava m o s em -
bargos. 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o JVér i da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas,  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

A N E X O A O A C Ó R D ÃO N ? 8.30 1 

A c ó r d ã o . V i s t o s , relatado s e  d i scu t ido s este s auto s 
de Recurs o n ? 424.219/1 , d a comarc a d e Santos , e m qu e 
é recorrent e o  M M . J u iz d e D i r e i t o , e x officio,  send o 
apelado J ú l i o B a r b o s a : 

Acordam, em  O i t a v a C â m a r a d o T r i b u n a l d e A l ç a -
da C r i m i n a l , po r m a i o r i a d e votos , n ã o conhece r d o re -
curso. 

J ú l i o B a r b o s a fo i condenado , po r i n f r a ç ã o a o a r t i -
go 129 , §  6? , d o C ó d i g o P e n a l , à  pen a d e 2  mese s e  1 0 
dias d e d e t e n ç ã o , co m sursis  po r 2  ano s (auto s e m 
apenso); recentemente , mui t o temp o a p ó s a  e x t i n ç ã o d a 
pena, qu e ocorre u e m 19-10-7 9 (fl . 11) , pedi u e  obtev e a 
r e a b i l i t a ç ã o , recorrend o d e of íc i o o  M a g i s t r a d o , man i -
festando-se pel o prov iment o a  P rocu rado r i a -Ge ra l d a 
J u s t i ç a . 

É , e m s í n t e s e , o  r e l a t ó r i o . 

" A r e a b i l i t a ç ã o er a t ra tad a n o art . 74 3 e  seguinte s 
do L i v r o I V —  D a E x e c u ç ã o —  d o C ó d i g o d e Process o 
Pena l , prevend o o  art . 74 6 o  recurs o d e of íc i o pa r a á  de -
c i s ã o qu e a  concedesse . O  referid o L i v r o I V d o C ó d i g o 
de Process o P e n a l foi , t odav ia , revogad o pe l a L e i n ? 
7.210/84, a  qua l n ã o trata , especif icamente , d a reab i l i -
t a ç ã o , ne m determin a o  reexam e n e c e s s á r i o d á d e c i s ã o 
que a  concede " ( T A R G S - R e c . n ? 285.013.96 7 -  R e i . o 
J u i z J o s é J a t y r D a l l ' A g n o l ) . 

Nesse mesm o sentid o j á dec id i u est e T r i b u n a l , pe l a 
sua C o l e n d a 9 a C â m a r a (R T 601/34 7 -  R e i . : o J u i z Ro -
berto Grass i ) e , mai s recentemente ; est a p r ó p r i a 8 a C â -
mara (Recurs o n ? 404.475/7) , a s s i m conc lu ind o o  v . 
a c ó r d ã o d e l a v r a d o E x c e l e n t í s s i m o J u i z C a n g u ç u d e 
A l m e i d a : 

" U m a ve z qu e n ã o tenh a a  le i supervenient e repeti -
do a  d i s p o s i ç ã o d o art . 74 6 d o C ó d i g o d e Process o Pe -
na l , tem-se , po r certo , qu e j á n ã o cab e dar- lh e ap l i ca -
ção , porqu e revogado" . 

Ante o  exposto , n ã o s e conhec e d o recurso . 
P a r t i c i p a r a m d o julgamento , a l é m d o infra -

assinado, o s S r s . Ju ize s C a n g u ç u d e A l m e i d a (Presi -
dente) e  Renat o Masca renha s (vencido) . 

S ã o P a u l o , 2 7 d e fevereir o d e 198 6 —  D a v i d 
Haddad, Re la tor . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.30 2 

(de 9  d e outubr o d e 1986 ) 

Recurso n ? 6.38 3 —  C l a s s e 4 ! 
S ã o P a u l o (Sã o Paulo ) 

Inelegibilidade. Condenação  por  crime  con-
tra a  Fé  Pública.  Sentença  condenatória  sujeita  a 
recurso. Lei  Complementar  n?  5,  art.  1?,  Inciso  I, 
letra n . Desnecessidade  do  trânsito  em  julgado. 

Precedentes do  TSE  —  Recursos  n.° s 6.374  e 
6.376. Sessão  de  2-10-86. 

Recurso Ordinário  provido.  Indeferimento  de 
registro de  candidato. 

V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o -
ra l , po r unan imidad e d e votos , conhece r d o recurs o e 
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lhe da r p r o v i m e n t o , no s termo s d o vot o d o Re la to r , qu e 
f ica fazend o part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 9  d e ou tubr o d e 198 6 —  Néri  da  Silveira, 
Pres iden te —  Sérgio  Dutra,  Re la to r —  José  Paulo  Se-
púlveda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o d e 9-10-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Pres idente , trata-s e d e cas o d e pedid o d e regis t r o d e 
candida to à  C â m a r a Fede ra l , qu e s e encontr a condena -
do pel o c r im e p rev i s t o n o artig o 30 4 d o C ó d i g o P e n a l à 
pena d e 2  (dois ) ano s d e r e c l u s ã o e  mul t a , co m sursis 
pelo mesm o prazo , po r s e n t e n ç a a ind a n ã o t r ans i t ad a 
em ju lgado , encontrando-s e o  process o n o T r i b u n a l d e 
A l ç a d a C r i m i n a l d e S ã o P a u l o . 

O e g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l daquel e E s t a d o , houv e 
por be m de , a t r a v é s o  v . a c ó r d ã o d e f l . 20 , deferi r o  re -
gis t ro pel o vot o d e desempat e d o se u eminent e P r e s i -
dente. 

O M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l i n t e r p ô s Recur s o 
O r d i n á r i o (fls . 34/36) , sustentand o qu e a  no rm a d a 
a l í n e a n , i nc i s o I , ar t ig o 1 ? d a L e i C o m p l e m e n t a r n ? 
5/70, n ã o exig e t r â n s i t o e m julgad o d a s e n t e n ç a conde -
n a t ó r i a , consoant e a s r a z õ e s exposta s no s voto s venc i -
dos do s í n c l i t o s J u i z e s B e n j a m i n E u g ê n i o M e l l o B e v i -
l á c q u a e  M a n u e l A l c e u Af fons o Fe r r e i r a (fls . 2 7 e 
28/33). P r o p u g n a o  recorrent e pel o res tabeleciment o 
" d o p r i m a d o d a J u s t i ç a , dando-s e efetiv o cumpr imen t o 
ao precei t o i n s c u l p i d o n o artig o 15 1 inc i s o V I d a C a r t a 
M a g n a " . 

N e s s a S u p e r i o r I n s t â n c i a , a  dout a P r o c u r a d o r i a -
G e r a l E l e i t o r a l , e m parece r d a l a v r a d o D r . A . G . V a -
l i m T e i x e i r a , c i t and o d e c i s ã o d o excels o P r e t ó r i o n o 
A g r a v o R e g i m e n t a l n ? 92.794-8 , e  anexand o c ó p i a d o 
A c ó r d ã o n ? 7.010 , n o Recurs o E l e i t o r a l n ? 5.40 6 d a la -
v r a d o eminent e M i n i s t r o J . M . de S o u z a A n d r a d e , am -
bos n o sent id o d e qu e a  a u s ê n c i a d o t r â n s i t o e m ju lga -
do n ã o imped e a  d e c l a r a ç ã o d e ine leg ib i l idade , op ino u 
pelo conhec iment o e  p rov imen t o d o recurso . O  eminen -
te P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , D r . J o s é P a u l o S e p ú l v e -
d a Per tence , pondo-s e d e acord o co m t a l parecer , fe z 
jun ta r ao s autos , c ó p i a d e se u p ronunc iament o no s Re -
curos E l e i t o r a i s n? s 6.37 4 e  6.37 6 (fls . 48/55) . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Pres iden te , a  m a t é r i a j á s e ach a def in i t ivament e r e so lv i -
da ness a A l t a C o r t e , n o sentid o d e qu e par a a  i n c i d ê n -
c i a d o art . 1? , I , n  d a L e i C o m p l e m e n t ar n ? 5/70 , n ã o s e 
faz n e c e s s á r i o o  t r â n s i t o e m ju lgad o d a c o n d e n a ç ã o pe -
los c r ime s a l i enumerados . 

A s s i m fo i dec id id o no s Recurso s n? s 6.37 4 e  6.376 , 
Re la to res o s eminente s M i n i s t r o s C a r l o s M á r i o V e l l o s o 
e Robe r t o Rosa s respect ivamente , send o qu e o  d e n ? 
6.374 ( A c ó r d ã o n. ° 8.233) , cons t i tu ind o prejulgad o par a 
as e l e i ç õ e s d e 1 5 d e novembr o p r ó x i m o , encontra-s e as -
s im ementado : 

" E l e i t o r a l . Ine leg ib i l idade . C o n d e n a ç ã o c r i -
m i n a l . S e n t e n ç a r eco r r ida . L e i C o m p l e m e n t a r n ? 
5 d e 1970 , art . 1? , I , n . 

I —  P a r a a  i n c i d ê n c i a d o art . 1? , I , n  d a L e i 
C o m p l e m e n t a r n ? 5 , d e 1970 , co m a  r e d a ç ã o d o 
art. 1 ? d a L e i C o m p l e m e n t a r n ? 42 , d e 1982 , n ã o 
se fa z n e c e s s á r i o o  t r â n s i t o e m ju lgad o d a conde -
n a ç ã o pelo s c r ime s a l i ind icados . 

II —  R e c u r s o d e s p r o v i d o " . 

Por ta i s r a z õ e s , c o n h e ç o d o recurso , e  lh e do u pro -
vimento para , reformand o o  v . a c ó r d ã o recorr ido , con -
siderar ine leg íve l o  candidat o e  indefer i r o  registro . 

É o  me u voto . 

E X T R A T O D A A TA 

Rec. n ? 6.38 3 -  C l a s s e 4 a -  S P ^  R e i . : M i n . Sér -
gio D u t r a . 

Recorrente: P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l . 
D e c i s ã o : O  T r i b u n a l , po r unan imidade , conhece u 

do recurs o e  lh e de u p rov imen to . 
P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o JVér i da  Silveira.  Presente s 

os M i n i s t r o s Osca r Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O ti?  8.30 3 

(de 9  d e outubr o d e 1986 ) 

Recurso n ? 6.44 5 —  C l a s s e 4 * 
R i o d e Jane i r o (Ri o d e Jane i ro ) 

Documentação. Certidão  de  Ofício  de  Distri-
buição: apresentação  tardia. 

Tem-se como  extemporânea  e,  portanto,  sem 
condições de  suprir  a  deficiência  documental,  se 
a certidão  de  ofício  de  distribuição,  considerada 
documento essencial,  somente  é  apresentada 
quando da  interposição  do  recurso  para  o  TSE,  e 
no qual  procura  o  recorrente  obter  o  registro  que 
lhe foi  indeferido  pelo  acórdão  recorrido  justa-
mente por  aquela  falta  documental. 

V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , n ã o conhece r d o re -
curso, no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 9  d e outubr o d e 198 6 —  JVér i da  Silveira, 
Presidente —  Aldir  Passarinho,  Re la to r —  José  Paulo 
Sepúlveda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado e m S e s s ã o d e 9-10-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , com o r e l a t ó r i o , adot o o  parece r d a 
douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , cuj o teo r é  o  se -
guinte: (L ê anexo) . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , endoss o o  parece r d a dout a P rocu -
rador i a -Gera l E l e i t o r a l e , e m c o n s e q ü ê n c i a , n ã o co -
n h e ç o d o recurso . 

Parece qu e n ã o chegara m a  se r cons iderado s pel o 
c. T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l o s documento s d e folha s 
34 e  35 , cuj a le i tur a faç o apena s par a qu e o s demai s in -
tegrantes d a assentad a possa m ve r i f i ca r a  d i f i cu ldad e 
que haver i a n o registr o d a cand ida tu r a d o or a recorren -
te (lê) . 

Pelo exposto , n ã o c o n h e ç o d o recurso . 

É o  me u voto . 
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E X T R A T O D A A T A 
Rec. n ? 6.44 5 -  C la s s e 4 ° —  S P —  R e i . : M i n. A l d i r 

Pas sa r inho . 

Recorrente: J o s é L i n d b e r g Fre i t as , candida t o a  De -
putado Fede ra l , pel o P a r t i d o d a Frent e L i b e r a l . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l , po r unan imidade , n ã o conhe -
ceu d o recurso . P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da 
Silveira. Presente s o s M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir 
Passarinho, Carlos  Mário  Velloso,  William  Patterson, 
Sérgio Dutra,  Roberto  Rosas  e  o  D r . José  Paulo  Sepúl-
veda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N ? 8.30 3 

O eg rég i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d o R i o de J a -
neiro, examinand o embargo s d e d e c l a r a ç ã o oposto s pe -
lo Pa r t i d o d a Frent e L i b e r a l , e m s e s s ã o d e 12-9-8 6 (fl . 
25), entende u d e mante r o  indefer iment o d o pedid o d e 
registro d e J o s é L i n d b e r g h Fre i t a s , candidat o a  Depu -
tado Federa l , e m r a z ã o d a i n s u f i c i ê n c i a d a documenta -
ção apresentad a (fl . 36). 

2. Des s a d e c i s ã o recorr e o  candidat o pel a p e t i ç ã o 
de f l . 2 alegando que , d e conformidad e co m o s documen -
tos apresentados , a s e x i g ê n c i a s fora m cumpr ida s ante s 
mesmo d o ju lgament o do s embargos , r a z ã o porque , s e 
foram ex t rav iado s pe l a p r ó p r i a Secre tar i a d o T r i b u n a l 
Reg iona l E l e i t o r a l , n ã o pod e f ica r pre judicado . 

3. N o s embargo s d e c l a r a t ó r i o s , f ico u esclarecid o 
que o  P a r t i d o d a Fren t e L i b e r a l , e m r e l a ç ã o a o or a re -
corrente, de ixo u d e apresenta r p r o v a d e f i l i açã o par t i -
d á r i a , c e r t i d õ e s da s V a r a s Federa i s , e  c e r t i d õ e s d o 4 ? 
D i s t r i b u i d o r (fl . 27). 

4. O s documento s agor a juntado s pel o recorrent e 
p rovam qu e e m 5 , 9  e  1 1 d e setembro , ante s d o ju lga -
mento do s embargos , por tanto , apresento u a o T r i b u n a l 
a qu o documentos , se m contud o esta r d i s c r i m i n a d o 
quais se r iam . 

5. A i n d a qu e s e pudess e entende r s u p r i d a a  fa lha , 
oportunamente, com o aleg a o  recorrente , co m r e l a ç ã o à 
c e r t i d ã o fornecid a pel o 4 ? Ofíc i o d e Regis t r o d e D i s t r i -
b u i ç ã o , u m do s documento s faltante s soment e e m 15-9 -
86, pel a p e t i ç ã o d e f l . 14, fo i anexad o ao s autos . 

6. Dess a forma , desd e qu e i n v i á v e l o  supr iment o 
da falt a co m o  recurs o manifes tad o perant e ess a Supe -
rior I n s t â n c i a , d e acord o co m o  entendiment o f i rmad o 
quando d o ju lgament o d o Recurs o n ? 6.365 , Pe rnambu -
co, e m S e s s ã o d e 6-10-86 , somo s pel o n ã o conheciment o 
do present e recurs o espec ia l . 

B r a s í l i a , 6  d e outubr o d e 198 6 —  A.  G.  Valim 
Teixeira, S u b p r o c u r a d o r - G e r a l d a R e p ú b l i c a . " D e 
aco rdo" : José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.30 4 

(de 9  d e outubr o d e 1986 ) 

Recurso n ? 6.43 9 -  C la s s e 4 * 
S ã o P a u l o (Sã o Paulo ) 

Recurso. Intempestividade. 
Não é  de  conhecer-se  de  recurso  relativo  a 

acórdão indeferitório  de  registro  de  candidato  a 
Câmara dos  Deputados,  se  é  certo  ter  sido  ele 
oferecido fora  do  tríduo  legal. 

V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o -
ra l , po r unan imidad e d e votos , n ã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Re la to r , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 9  d e ou tubr o d e 198 6 —  A/er f da  Silveira, 
Presidente —  Aldir  Passarinho,  Re la to r —  José  Paulo 
Sepúlveda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o d e 9-10-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : C o -
mo r e l a t ó r i o , o fe reç o o  parece r d a dout a P r o c u r a d o r i a -
G e r a l E l e i t o r a l , neste s termos : (L ê anexo) . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : T e m 
r a z ã o a  dout a P rocu rado r i a -Ge ra l E l e i t o r a l e m asseve -
rar se r in tempest iv o o  recurso . 

De fato . Ver i f ica-s e à  f l . 18-v. qu e o  v . a c ó r d ã o , or a 
impugnado, fo i pub l icad o e m s e s s ã o d o d i a 6  d e setem -
bro ú l t i m o , ist o é , n a mesm a da t a d o ju lgamento . E n -
quanto isso , observa-s e qu e a  p e t i ç ã o recursa l fo i pro -
tocol izada e m 1 8 d o mesm o m ê s d e setembr o (fl . 21) , 
quando d e h á mui to , portanto , j á s e examina r a o  praz o 
p rec lus ivo . 

Pelo exposto , fac e à  manifest a extemporaneidad e 
do recurso , del e n ã o c o n h e ç o . 

É o  me u voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.43 9 -  C la s s e 4 ? —  S P —  R e i . : M i n. A l d i r 
Passa r inho . 

Recorrente: Idemi r Rosa , cand ida t o a  Depu tad o Fe -
deral , pel a legend a d o P a r t i d o H u m a n i s t a . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l n ã o conhece u d o recurso . De -
c i são u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Osca r Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N ? 8.30 4 

Indefer iu o  eg rég i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d e 
S ã o P a u l o (fl . 18) , o  pedid o d e registr o d e Idemi r R o s a , 
candidato à  C â m a r a do s Deputado s pel o P a r t i d o H u -
manis ta porque , mesm o depoi s d e devidament e i n t ima -
do, n ã o apresento u o  P a r t i d o tod a a  d o c u m e n t a ç ã o ex i -
gida, consoant e o  dispost o n o ar t ig o 3 0 e  seu s inc iso s 
da R e s o l u ç ã o n ? 12.854/86 . 

2. Des s a d e c i s ã o recorr e o  candida t o (fl . 21) , jun -
tando d e c l a r a ç ã o d e ben s qu e te r i a s id o a  caus a d o i n -
deferimento d o registr o d e su a cand ida tu ra . 

3. O  recurs o é  manifestament e in tempes t ivo . L e -
vado o  feit o a  julgament o e m s e s s ã o d e 6-9-86 , p u b l i c a -
do o  a c ó r d ã o nest a mesm a dat a (fl . 1 8 v) , a  p e t i ç ã o d e 
recurso soment e fo i pro tocolad a e m 18-9-8 6 (fl . 21). 

4. Somos , ass im , pel o n ã o conheciment o d o pre -
sente recurs o especial . 

B r a s í l i a , 3  d e outubr o d e 198 6 —  A.  G.  Valim 
Teixeira. Subprocu rador -Gera l d a R e p ú b l i c a —  " D e 
acordo" : José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.30 5 
(de 9  d e outubr o d e 1986 ) 

Recurso Especia l n ? 6.42 3 
Classe 4 ! —  Distrito Federa l 

Eleição. Candidato.  Registro.  Domicílio  Elei-
toral. Regularidade. 

Cumprida a  exigência  da  legislação,  no  que 
tange ao  prazo  do  domicílio  eleitoral  para  fins  de 
registro de  candidatura,  descabe  alegar  ofensa 
a preceituações  constitucionais  que  regem  o 
exercício de  mandato  legislativo. 

A teor  do  Código  Eleitoral  (art.  42),  não  se 
confundem os  domicílios  eleitoral  e  civil,  para 
fins de  alistamento. 

Recurso não  conhecido. 
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V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o -
ra l , po r u n a n i m i d a d e d e votos , n ã o conhece r d o recur -
so, no s termo s da s nota s t a q u i g r á f i c a s e m apenso , qu e 
f icam fazend o part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a - D F , 9  d e outubr o d e 198 6 —  José  Néri  da 
Silveira, P res iden t e —  William  Patterson,  Re la to r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i -
to ra l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o d e 9-10-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : 
A d o t o com o r e l a t ó r i o a  part e e x p o s i t i v a d o parece r d a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , emi t id o pel o se u eminen -
te t i tu la r , D r . J o s é P a u l o S e p ú l v e d a Pertence : 

" O c o l . T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d o D i s -
t r i to F e d e r a l , rejeitand o i m p u g n a ç ã o d o M i n i s t é -
rio P ú b l i c o E l e i t o r a l , deferi u o  registr o d e P a u l o 
C a r v a l h o X a v i e r , candidat o a o Senad o Fede ra l 
pelo P a r t i d o d a Frent e L i b e r a l , po r entende r re -
gular a  t r a n s f e r ê n c i a d e s e ú d o m i c í l i o e le i tora l d o 
E s t a d o d a P a r a í b a par a est a C a p i t a l , mesm o 
exercendo o  candida to , atualmente , mandat o n a 
C â m a r a F e d e r a l , eleit o po r aquel e E s t a d o . 

Dessa d e c i s ã o recorr e o  i l . P r o c u r a d or Regio -
nal E l e i t o r a l (fl . 32) , fundad o n o art . 276 , I , a , 
alegando nega t iv a d e v i g ê n c i a d o d ispos t o n o art . 
151, §  1? , e  e  n o art . 39 , § § 1 ? e  2? , d a C o n s t i t u i -
ção F e d e r a l , e  n o art . 8 4 d o C . E l e i t o r a l . 

A r g u m e n t a o  recorrent e que , send o o  or a 
candida to Depu tad o Federa l pel o Es t ad o d a P a -
r a í b a , n ã o poder i a te r t ransfer id o o  se u d o m i c í l i o 
e le i tora l pa r a est a C a p i t a l , a  n ã o se r co m afront a 
ao d i spos t o n o ar t ig o 151 , §  1?,  a l í n e a e , d a Cons -
t i t u i ç ã o F e d e r a l . D e outr o lado , tend o s id o eleit o 
pelo p r i n c í p i o d a r e p r e s e n t a ç ã o p roporc iona l , a 
t r a n s f e r ê n c i a d e se u d o m i c í l i o con t ra r i a a s nor -
mas d o art . 8 4 d o C ó d . E l e i t o r a l , e  39 , § § 1 ? e  2? , 
da C o n s t i t u i ç ã o , po i s ' a  r e p r e s e n t a ç ã o par lamen -
tar d o E s t a d o d a P a r a i b a , n a present e legis la tu -
ra, f i co u d i m i n u í d a d e u m representante . " 

O p i n a , e m c o n c l u s ã o , pel o n ã o conheciment o d o re -
curso espec ia l . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : R a -
zão assist e a o i l u s t r ad o Ó r g ã o quand o sustent a a  im -
p r o c e d ê n c i a d o recurso . N a verdade , a  d e c i s ã o censura -
da n ã o nego u v i g ê n c i a à s d i s p o s i ç õ e s cons t i tuc iona i s 
ind icadas (art . 151 , §  1? , le tr a e , c / c o  art . 39 , § § 1 ? e 
2?), be m a s s i m a o art . 84 , d o C ó d i g o E l e i t o r a l . 

N ã o s e d i s cu t em , neste s autos , s i t u a ç õ e s qu e pos -
sam afeta r o  manda t o l eg i s la t ivo , e m cuj o goz o s e en -
contra o  cand ida to , cons iderand o qu e atualment e é  De -
putado F e d e r a l pel o E s t a d o d a P a r a í b a . 

E s t á so b o  c r i v o d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , nest e mo -
mento, a  r egu la r idad e d o pedid o d e registr o par a a s 
p r ó x i m a s e l e i ç õ e s , e m r a z ã o d o qua l s e examin a pres -
suposto d e e l eg ib i l i dad e pert inent e a o d o m i c í l i o eleito -
r a l . Po r t an to , desd e quand o comprovad o o  requis i to , 
na form a e x i g i d a n a l e g i s l a ç ã o d e r e g ê n c i a (letr a e,  d o § 
1?, d o art : 151 , d a C F ) , n ã o vej o com o s e i nvoca r pre -
c e i t u a ç õ e s qu e d i z e m respei t o a  aspecto s outro s qu e en -
v o l v a m o  e x e r c í c i o d o mandato . 

Merecem destaque , po r oportunos , o s seguinte s co -
m e n t á r i o s n o vot o conduto r d o v . a c ó r d ã o recorr ido : 

" O C ó d i g o E l e i t o r a l , e m se u art . 42 , p a r á g r a -
fo ú n i c o , estabelec e qu e 'par a efeit o d a i n s c r i ç ã o , 
é d o m i c í l i o e le i tora l o  luga r d e r e s i d ê n c i a o u mo -
radia d o requerente , e , ver i f icad o te r o  a l is tand o 
mais d e uma , c o n s i d e r a r - s e - á d o m i c í l i o qualque r 
delas ' . 

Comentando o  d i s p o s i t i v o legal , A n t ô n i o Ro -
que C i t a d i n i (Cód ig o E l e i t o r a l anotad o e  comen -
tado, p á g s . 9 3 a  97 , ed . M a x L i m o n a d L t d a . , 
1985) torn a t ransparent e o  seguinte : 

'O d o m i c í l i o e le i tora l s e r á o  luga r d e 
r e s i d ê n c i a o u morad i a d o a l i s tando . Cas o 
possua mai s d e um a r e s i d ê n c i a , e s c o l h e r á 
qualquer dela s par a se u d o m i c í l i o e le i tora l . 

A de f in i çã o d e d o m i c í l i o e le i tora l , a l é m 
de v i n c u l á - l o à q u e l a s e ç ã o d e v o t a ç ã o t r a r á 
para o  nov o inscr i t o n o corp o d e eleitore s 
outras c o n s e q ü ê n c i a s p o l í t i c a s , com o n o 
caso d a f i l i açã o p a r t i d á r i a ( o elei to r s ó po -
d e r á f i l iar-s e a  par t id o po l í t i c o n o mu -
n ic íp io e m qu e fo r eleitor ) —  e  d e candida -
turas a  cargo s e le t ivo s ( a l e g i s l a ç ã o exig e 
prazo m í n i m o par a qu e o  eleito r inscr i t o 
em P a r t i d o P o l í t i c o poss a habi l i tar -s e co -
mo candidato) ' . 

O r a , a  d o c u m e n t a ç ã o incorporad a ao s auto s 
. revela , d e mod o i r r e t o r q u í v e l , qu e P a u l o C a r v a -

lho X a v i e r é  por tado r d o t í t u l o e le i tora l n ? 
030979, expedid o pel a 1 ? Z o n a E l e i t o r a l d o D F e 
datado d e 0 9 d e a b r i l d e 1985 , tend o sid o designa -
do membr o d a C o m i s s ã o D i r e t o r a Reg iona l d o 
D i s t r i t o Federa l par a organiza r o  P F L nest a C a -
p i t a l e  real izar , po r R e s o l u ç ã o d a C o m i s s ã o Di re -
tora P r o v i s ó r i a , a s C o n v e n ç õ e s Zona i s , M u n i c i -
pais e  Regionai s par a a  escolh a d e candidato s à s 
e le ições d e 1 5 de novembr o d e 1986 . 

O nom e d o candidat o n ã o const a d o F i c h á r i o 
de Di re i to s P o l í t i c o s Suspenso s e  a  documenta -
ção qu e apresento u par a concorre r a o Senad o pe -
lo P F L e s t á e m ordem . 

O impugnado , n o praz o lega l e  usand o d e op -
ção qu e lh e é  facul tada , t ransfer i u se u t í t u l o par a 
o D i s t r i t o Federa l , ond e exerc e mandat o federa l e 
tem m o r a d i a . " 

C o m o v i s to , o  C ó d i g o dis t ingu e o  d o m i c í l i o eleito -
ra l d o c i v i l (art . 42 , p a r á g r a f o ú n i c o ) , c i r c u n s t â n c i a qu e 
leva a  admi t i r n ã o se r n e c e s s á r i a a  c o i n c i d ê n c i a d e am -
bos, par a o s efeito s d o a l is tament o a l i regulado . 

An te o  exposto , n ã o c o n h e ç o d o recurs o especia l . 

E X T R A T O D A A TA 

Rec . n ? 6.42 3 -  C lass e 4 * —  D F —  R e i . : M i n. W i l -
l i a m Pat te rson . 

Recorrente: P rocu rado r i a Reg iona l E l e i t o r a l . 

Recor r ido : Pau l o C a r v a l h o X a v i e r , candida t o a  Se -
nador , pel o P F L ( A d v . : D r . J o s é L u i z Cle ro t ) . 

D e c i s ã o : P o r unan imidade , o  T r i b u n a l n ã o conhe -
ceu d o recurso . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o JVér i da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . J o s é Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador -Gera l E l e i t o r a l . 
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A C Ó R D Ã O N ? 8.30 6 
(de 9  d e outubr o d e 1986 ) 

Recurso E s p e c i a l n ? 6.42 9 -  C l a s s e 4 ! 
R i o G r a n d e d o S u l 

Eleição. Candidatos.  Número  de  Vagas.  Fra-
ção. Critério  a  observar. 

Silente a  Lei  n?  7.493,  de  1986,  no  que  tange 
ao aproveitamento  das  frações  resultantes  da 
aplicação do  critério  estabelecido  para  fixação  do 
n ú m e r o de  vagas,  deve  prevalecer  a  recomenda-
ção contida  no  Código  Eleitoral  (art.  92,  ha  reda-
ção dada  pela  Lei  n?  7.454,  de  1985),  no  sentido 
de considerá-las  e  completá-las. 

Recurso conhecido  e  provido. 

V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E le i to -
ra l , po r unan imidad e d e votos , conhece r d o recurs o es -
pecial e  lh e da r p rov imento , co m a  d e t e r m i n a ç ã o d e qu e 
ó colend o T r i b u n a l a  quo  proced a a o exam e d o pedid o 
de registr o do s candidato s ind icado s e  qu e fora m ex -
c l u í d o s e m r a z ã o d a d e c i s ã o recor r ida , no s termo s da s 
notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso , qu e f ica m fazend o part e 
integrante d a . d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 9  d e outubr o d e 198 6 —  José  Néri  da 
Silveira, Pres ident e —  William  Patterson,  Rela to r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i -
tora l . 

(Publ icado e m S e s s ã o d e 9-10-86) . 

R E L A T Ó R I O : 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : 
Ado to com o r e l a t ó r i o a  part e e x p o s i t i v a d o parece r d a 
i lus t rada P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , d a l a v r a d o D r . 
A . G . V a l i m T e i x e i r a , aprovad o pel o dign o D r . J o s é 
Pau lo S e p ú l v e d a Pertence , ve rb i s : 

" E x a m i n a n d o o  pedid o d o registr o dos  can -
didatos d o P a r t i d o d o M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o 
B r a s i l e i r o n o R i o Grande d o S u l a o plei t o propor -
c iona l pa r a a  C â m a r a do s Deputado s e  A s s e m -
b lé i a L e g i s l a t i v a , o  e g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l (fl . 109 ) dec id i u l i m i t a r o  n ú m e r o d e 
candidatos a  se r regis t rado , a  ambo s o s plei tos , 
em 4 6 (quarent a e  seis ) e  8 2 (oitent a e  dois ) res -
pect ivamente, de terminand o a  e x c l u s ã o do s doi s 
ú l t i m o s candidato s ind icado s pel o P a r t i d o . 

A s s i m entende u porque, , prevend o o  art ig o 
9? caput,  d a L e i n?  7.493/86 , qu e cad a P a r t i d o 
p o d e r á regis t ra r candidato s a t é um a ve z e  mei a o 
n ú m e r o d e lugare s a  preenche r n a C â m a r a do s 
Deputados e  na s A s s e m b l é i a s L e g i s l a t i v a s , f ican -
do esclarecid o pe l a i n f o r m a ç ã o d e f l . 72 , qu e o 
n ú m e r o d e vaga s a  preenche r er a d e 3 1 (tr int a e 
um) e  5 5 ( c i n q ü e n t a e  cinco) , respect ivamente , o 
P a r t i d o soment e poder i a ind ica r , par a a  C â m a r a 
Fede ra l , 4 6 (quarent a e  seis ) candidatos , e  par a a 
A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a 8 2 (oitent a e  dois) , send o 
i m p o s s í v e l comple ta r a  f r a ç ã o par a ma i s , j á qu e 
nesse pa r t i cu la r omis s a fo i a  L e i n? 7.493/86 . 

Dessa d e c i s ã o recorr e o  P a r t i d o d o M o v i m e n -
to D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , fundad o n o permiss i -
vo d o art ig o 276 , inc i s o I , le tr a b,  d o C ó d i g o E l e i -
to ra l , alegand o d i v e r g ê n c i a co m entendiment o 
f i rmado pelo s T r i b u n a i s Reg iona i s E l e i t o r a i s d e 
Pe rnambuco e  G o i á s , qu e pe rmi t i r am , e m cas o d e 
f r a ç ã o , foss e o  n ú m e r o ar redondad o par a mai s 
indicando-se mai s u m candida to . O b s e r v a a ind a 
o recorrent e qu e o  C ó d i g o E l e i t o r a l , e m se u art i -
go 92 , d i s c i p l i n a convenientement e o  assunt o e , 

sendo omiss a a  L e i n ? 7.493/86 , dever i a te r ap l i -
c a ç ã o a  regr a d o C ó d i g o E l e i t o r a l , po r se r d e ca -
r á t e r permanente" . 

O ci tad o Ó r g ã o conc lu i se u p ronunc iament o n o sen -
t ido d e conhece r e  da r p rov iment o a o recurs o especia l , 
para o s f in s qu e recomenda . 

É o  r e l a t ó r i o . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : A 
d i v e r g ê n c i a j u r i sp rudenc ia l resto u comprovada , po r is -
so qu e ind i co u o  recorrent e o  precedent e d o T r i b u n a l 
Reg iona l E l e i t o r a l d o Es tad o d e Pernambuco , ond e h i -
p ó t e s e i d ê n t i c a recebe u tratament o di ferenciado , con -
soante s e v ê d a i n f o r m a ç ã o pres tad a à  f l . 119. 

N a verdade , silent e a  L e i n ? 7.493 , d e 1986 , n o qu e 
tange à  s o l u ç ã o d e problema s d a e s p é c i e , parece-m e ra -
zoáve l e  j u r í d i c o qu e s e adot e a  d i s c i p l i n a d o C ó d i g o 
E l e i t o r a l (art . 92) , co m a  r e d a ç ã o d a L e i n ? 7.454 , d e 
1985, qu e d i s p õ e , verbis: 

" A r t : 92 . P a r a a s e l e i çõe s qu e obedecere m 
ao s i s tem a p roporc iona l , cad a P a r t i d o p o d e r á re -
gis t rar candidato s a té . o seguint e l imi te : 

a) par a a  C â m a r a do s Deputado s e  a s A s -
s e m b l é i a s Leg i s l a t i va s —  o  n ú m e r o d e lugare s a 
preencher mai s a  metade , completada  a  fração 
(grifamos); 

b) pa r a a s C â m a r a s d e Vereadore s —  o t r i p l o 
do n ú m e r o d e lugare s a  preencher" . 

N ã o ser i a lógic o que , n o s i l ênc i o d a l e g i s l a ç ã o dis -
c ip l inadora , s e apl icass e um a i n t e r p r e t a ç ã o res t r i ta , va -
le dizer , desprezand o a  f r ação , quand o o  p r ó p r i o Es t a -
tuto B á s i c o c o n t é m regr a d e condut a qu e l ev a a  cons i -
derar e  completa r f r a ç õ e s resultante s d a o p e r a ç ã o ela -
borada par a determina r o  n ú m e r o d e candidato s a  se r 
registrado par a o  s is tem a p roporc iona l d e e l e i ç ã o . 

An te o  exposto , c o n h e ç o d o recurs o especia l e  lh e 
dou prov imento , co m a  d e t e r m i n a ç ã o d e qu e o  colend o 
T r i b u n a l a  qu o proced a a o exam e d o pedid o d e registr o 
dos candidato s ind icado s e  qu e fora m e x c l u í d o s e m ra -
zão d a d e c i s ã o recorr ida . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n ? 6.42 9 -  C lass e 4 ! —  R S —  R e i . : M i n. W i l -
l i am Pat te rson . 

Recorrente: Pa r t i d o d o M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o 
Bra s i l e i ro , po r seu s Delegado s junt o a o T R E. 

D e c i s ã o : P o r unan imidade , o  T r i b u n a l conhece u d o 
recurso e  lh e de u prov imento , no s termo s d o vot o d o 
Rela tor . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o JVér i da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 8.346(» ) 
(de 1 4 d e outubr o d e 1986 ) 

E m b a r g o s d e D e c l a r a ç ã o n ? 6.38 6 —  C l a s se 4'. 
S ã o Pau l o (S8 o Pau lo ) 

Eleitoral. Embargos  de  Declaração. 
I —  Embargos  de  declaração  com  vistas  a 

que seja  revisto  o  acórdão  embargado,  que  esta-
ria conflitante  com  decisão  outra.  Não  cabimento 
dos embargos  de  declaração. 

II —  Embargos  de  declaração  não 
conhecidos. , 

(*) V i d e A c ó r d ã o n ? 8.291 , pub l icad o nest e B E. 
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V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o -
r a l , po r u n a n i m i d a d e d e votos , n ã o conhece r do s em -
bargos, no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazen -
do part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 4 d e ou tubr o d e 198 6 —  ATér i da  Silveira, 
Pres idente —  Carlos  Mário  Velloso,  Re la to r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o d e 14-10-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Pres iden te , est a eg . Cor t e , aprec iand o recurs o 
manifes tado pel o P a r t i d o d o P o v o B r a s i l e i r o con t ra de -
c i s ã o d o eg . T R E / S ã o Pau lo , qu e indefer i u o  regis t r o 
da c a n d i d a t u r a d e Ra fae l C o r r ê a S a m p a i o à  C â m a r a 
dos Depu tados , p ro fe r i u o  a c ó r d ã o ementad o à  f l . 41 , 
a s s im: 

" E l e i t o r a l . Regis t r o d e C a n d i d a t u r a . D o c u -
m e n t a ç ã o . P r a z o . 

R e s o l u ç ã o n ? 12.854/86 , art . 30 , §  3? . 

I —  O  requer iment o d e registr o d e cand ida -
to d e v e r á se r i n s t r u í d o co m a  d o c u m e n t a ç ã o ex i -
g ida , observando-s e o  praz o estabelecido , so b pe -
na d e p r e c l u s ã o . R e s o l u ç ã o n ? 12.854/86 , art . 30 , 
§ 3? . 

II —  Recur s o n ã o c o n h e c i d o " . 

P u b l i c a d o o  a c ó r d ã o , o  recorrent e apresent a o s em -
bargos d e d e c l a r a ç ã o d e f l . 49 , pa r a o  f i m d e obte r a 
" r e v i s ã o d o r ecu r so" , po r iss o qu e o  recurs o d e H e l v é -
cio J o s é P e r e i r a d a C u n h a , t a m b é m pertencent e à  le -
genda d o P P B , Recu r s o n ? 6.379 , fo i conhecid o e  p r o v i -
do " e es t ranhament e o  Recurs o n ? 6.386 , i d ê n t i c o a o an -
ter ior , n ã o fo i c o n h e c i d o " , quand o ambo s s ã o igua i s . 
Destar te , tend o e m v i s t a a s d e c i s õ e s conf l i tantes , ped e 
a r e v i s ã o d o Recur s o n ? 6.386 , par a o  f i m d e se r deferi -
do o  regis t r o d e Rafae l C o r r ê a Sampa i o (fl . 49) . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senho r Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Pres iden te , pel o qu e s e v i u d o r e l a t ó r i o , n ã o é 
caso d e embargo s d e d e c l a r a ç ã o , c o n v i n d o acentua r qu e 
o embargant e n ã o c o m p r o v o u o  alegado , co m a  c ó p i a d o 
a c ó r d ã o d o Recur s o E l e i t o r a l n ? 6.379 , ne m seque r i n d i -
cou o  nom e d o Re la to r deste . 

N ã o c o n h e ç o do s embargos . 

E X T R A T O D A A TA 

E m b . D e c l . n ? 6.38 6 -  C l a s s e 4 ! —  S P —  R e i . : 
M i n . C a r l o s M á r i o V e l l o s o . 

Embargan t e : P a r t i d o d o P o v o B r a s i l e i r o —  P P B. 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l n ã o conhece u do s embargos . 
U n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s O s c a r Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.72 7 

(de 8  d e mai o d e 1986 ) 

Consulta n ? 7.76 0 Class e 10 ! 
Distrito Federa l (Bras í l ia ) 

Irreelegibilidade. 
O Vice-Governador  do  Estado  que  haja  suce-

dido ao  titular  na  chefia  do  Executivo,  não  pode 
candidatar-se ao  cargo  de  Governador,  no  perío-
do imediatamente  posterior,  mesmo  que  se  desin-
compatibilize do  mesmo  cargo  até  seis  meses  an-
tes do  pleito,  por  ser  irreelegível. 

Aplicação à  espécie  da  letra  a  do  §  1?  do  art. 
151 da  CF,  e  não  da  letra  b  do  mesmo  dispositi-
vo, por  não  se  tratar  de  inelegibilidade. 

V i s t o s , etc . 

Reso lvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , responde r negat iva -
mente à  C o n s u l t a , no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 8  d e mai o d e 198 6 —  Néri da  Silveira,  Pre -
sidente —  Sérgio Dutra,  Re la to r —  José Paulo  Sepúlve-
da Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l icada n o DJ  d e 6-11-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente , o  i lus t r e Deputad o Fede ra l P i m e n t a d a V e i -
ga, fo rmul a a  seguint e consul ta : 

"se V i c e - G o v e r n a d o r ou Vice -Pre fe i t o que te -
nha sucedid o a o t i t u l a r é  e l e g í v e l a o mesm o car -
go, s e s e de s incompa t ib i l i z a r a t é sei s mese s ante s 
do plei to , conform e prev i s t o n a a l í n e a b  d o §  1 ? 
do art . 15 1 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . " 

A b e r t a v i s t a à  P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , o  se u 
eminente t i tu la r D r . J o s é P a u l o S e p ú l v e d a Pertence , 
ofereceu parece r ass i m vazad o (fls . 13/29) : 

" O nobr e Deputad o P i m e n t a d a V e i g a con -
sul ta 's e V i c e - G o v e r n a d o r o u Vice -Pre fe i t o qu e 
tenha sucedid o a o ti tular , é  e l e g í v e l a o mesm o 
cargo, s e s e de s incompa t ib i l i z a r a t é sei s mese s 
antes d o plei to , conform e p rev i s t o n a a l í n e a b  d o 
§ 1 ? d o art . 15 1 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . ' N a in -
d a g a ç ã o , à  v i s t a do s argumento s qu e a  precedem , 
o 'mesm o cargo ' , ne l a referido , é  aquel e n o qua l 
o V i c e - G o v e r n a d o r o u o  Vice -P re fe i t o haj a suce -
dido a o t i tu la r , o u seja , o  d e G o v e r n a d o r o u d e 
Prefei to . 

I 

2. I m p õ e - s e dec id i r p re l imina rment e sobr e o 
cabimento d a consu l ta . 

3. O  art . 23 , I I , C . E l e i t . , incumb e o  T r i b u -
nal d e ' responder , sobr e m a t é r i a e le i to ra l , à s con -
sultas qu e lh e fore m feita s e m tes e po r autor ida -
de co m j u r i s d i ç ã o federa l o u ó r g ã o nac iona l d e 
par t ido p o l í t i c o ' . 

4. Donde , a  recus a s i s t e m á t i c a d a Cor t e d e 
examinar o  m é r i t o d e consul ta s qu e lh e p a r e ç a 
versarem sobr e caso s concretos . 

5. N a e s p é c i e , a  i n d a g a ç ã o é  fo rmulad a e m 
tese, a  par t i r d e um a h i p ó t e s e d e fat o —  V i c e -
Gove rnador o u Vice -Pre fe i to , qu e haj a sucedid o 
o t i t u l a r respect iv o — , qu e é  s imples , is t o é , n ã o 
reves t ida d e c i r c u n s t â n c i a s par t i cu la re s que , po r 
s i mesmas , nel a pe rmi t i s se m iden t i f i ca r o  cas o 
concreto d e determinad o G o v e r n a d o r o u Prefe i to . 
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6. É  i m p o s s í v e l ignorar , p o r é m , dado s no tó -
rios d a a tua l idad e p o l í t i c a d o P a í s , a  pa r t i r do s 
quais s e ve r i f i c a qu e a  s o l u ç ã o j u r í d i c a d a h ipó -
tese abstratament e ven t i l ad a r e p e r c u t i r á exc lus i -
vamente sobr e o  sfcatu s d e e leg ib i l idad e d e doi s 
ú n i c o s c i d a d ã o s : o s eminente s Governadore s Hé -
lio G a r c i a , d e M i n a s G e r a i s —  qu e sucedeu , e m 
1984, a o saudos o Pres ident e Tancred o Neve s —  e 
J o s é Tava re s , da s A l a g o a s , qu e sucedeu , fa z 
poucos meses , a o i lus t r e G o v e r n a d o r D i v a l d o Su -
ruagy. E , d e fato , o  n o t i c i á r i o p o l í t i c o redu z ain -
da mai s o  alcanc e rea l d o prob lem a à  s i t u a ç ã o 
e le i toral d o p r ime i ro , n o in t r incad o process o d e 
de f in i ção da s cand ida tu ra s a o govern o d e M i n a s , 
nas e l e i çõe s d e novembr o p r ó x i m o . 

7. A  m e n ç ã o a o prob lem a parale l o d e Pre -
feitos e  Vice -Pre fe i to s n ão ajud a o  e s fo rç o d a ge -
n e r a l i z a ç ã o d o objet o d o p rob lema . S ó h á e l e i çõe s 
mun ic ipa i s previs tas , e m 1988 , j á n a v i g ê n c i a d a 
C o n s t i t u i ç ã o a  se r vo tad a pel a A s s e m b l é i a Cons -
t i tu inte d e 1987 . N ã o far i a sent ido , a s s im , espe -
cular a  se u respeito , co m bas e n o direi t o pos i t i v o 
mor ibundo . 

8. O  mesm o s e d iga , e m termos , co m rela -
ção a o a tua l Pres ident e d a R e p ú b l i c a , qu e suce -
deu n o carg o a o t i t u l a r n ã o empossado . 

9. Cabe , pois , a o T r i b u n a l dec id i r s e é  d e 
conhecer d a consul ta , quando , embor a fo rmulad a 
em termo s abstratos , c i r c u n s t â n c i a s n o t ó r i a s re -
duzam o  se u objet o a  um a s i t u a ç ã o i n d i v i d u a l , 
facilmente i n d i v i d u a l i z á v e l . 

II 

10. A  consu l t a vei o antecedid a d e cerrad a 
a r g u m e n t a ç ã o d o se u i lus t r e s i g n a t á r i o , n o senti -
do d a respost a a f i r m a t i v a . 

11. V a l e tenta r resumir- lh e o s argumentos : 
a) a  a l í n e a a  d o art . 151 , §  1? , d a C o n s t i t u i -

ção , t ra t a exc lus ivament e d a i r ree leg ib i l idade , 
que s ign i f i c a p r o i b i ç ã o d e r e e l e i ç ã o ; n ã o , d e s im -
ples r e c o n d u ç ã o daquel e que , n ã o tend o sid o elei -
to G o v e r n a d o r , ma s V i c e - G o v e r n a d o r , só n ã o po -
de se r reeleit o ' pa r a nov o mandat o s u b s e q ü e n t e 
de V i c e - G o v e r n a d o r '; 

6) d a ine leg ib i l idad e do V i c e - G o v e r n a d o r pa-
ra a  g o v e r n a n ç a , t ra t a a  a l í n e a b,  d o mesm o art . 
151, §  1? , a  qua l , n o entanto , s ó o  ating e s e hou -
ver sucedid o o u s u b s t i t u í d o o  t i tu la r , no s sei s 
meses anteriore s a o ple i to ; 

c) co m a  refer id a a l í n e a b,  qu e lhe s d á trata -
mento i d ê n t i c o , a  C a r t a vigent e desfe z a  d i s t i n -
ção —  qu e er a n í t i d a na s c o n s t i t u i ç õ e s anteriore s 
( C F 46 , art . 139 , I , a , II , a  e  I II , a) ; C F 67 , art . 
146, I I , a  e  I II , a ) —  entr e o  sucesso r —  que , su -
cedendo, a  qua lque r tempo , s e t o rnav a def in i t i -
vamente i n e l e g í v e l pa r a o  mandat o s u b s e q ü e n t e 
—, e  o  mer o subs t i tu t o —  qu e s ó o  ser ia , s e exer -
cesse o  cargo , no s ú l t i m o s sei s meses ; 

d) abrangend o o  V i c e - G o v e r n a d o r —  porqu e 
só el e pod e sucede r — , a  a l í n e a b,  po r outr o lado , 
só cu id a d e su a ine leg ib i l idad e par a o  carg o e m 
que haj a s u b s t i t u í d o o u sucedid o —  ist o é , o  d e 
Gove rnado r ; d a ine leg ib i l idad e par a outro s car -
gos, t ra t a a  a l í n e a c , n ? 1 ; d o c o n t r á r i o , a l i á s , f i -
ca r ia se m sentid o o u o  §  1 ? o u o  §  3? d o art . 2 ? d a 
L C 5/70 . 

III 

12. N ã o h á com o nega r a  agudez a l óg i c a e  a 
e l e g â n c i a s i s t e m á t i c a d a f u n d a m e n t a ç ã o d a con -
sul ta , n i t idament e f i l i ad a a  p r imoros o parece r d o 
Professor J o s é A f o n s o d a S i l v a . 

13. A p ó s madur a r e f l e x ã o , convencemo-nos , 
p o r é m , qu e n ã o lh e assis t e r a z ã o . 

14. O  desenvo lv iment o lóg ic o d o r a c i o c í n i o 
é i r r e t o c á v e l . M a s , à  bas e dele , h á dua s premis -
sas concei tuai s qu e temo s com o equ ivocadas . E  o 
e q u í v o c o da s premissa s compromet e de f in i t i va -
mente a  c o n c l u s ã o pre tendida , r e f o r ç a n d o a  so -
l u ç ã o oposta , que , a l i á s , te m po r s i a  j u r i s p r u -
d ê n c i a d o T r i b u n a l . 

IV 

15. Par t e tod a a  a r g u m e n t a ç ã o d o nobr e 
consulente d a a f i r m a ç ã o d e qu e i r ree leg ib i l idade , 
na a l í n e a c  d o art . 151 , §  1? , C F , é  v o c á b u l o qu e 
e s t á empregad o n a su a a c e p ç ã o c o m u m , ma s 
coincidente co m o  se u sentid o t é c n i c o - j u r í d i c o , 
que e q ü i v a l e r i a à  p r o i b i ç ã o d e r e e l e i ç ã o . 

16. ' E m b o r a o s d i c i o n á r i o s n ã o regis t re m o 
termo' —  argumenta-s e —  'el e ve m d e irree -
leg íve l , qu e n ã o pod e se r reeleito . O  v o c á b u l o 
r ee l e i ção é  regid o pel o pref ix o re , i n d i c a t i v o d e 
r e p e t i ç ã o . N ã o é  s i n ô n i m o d e r e c o n d u ç ã o . E s t a 
s ign i f i ca vo l t a a o carg o o u funçã o qu e s e es tav a 
ocupando po r e l e i çã o anterior , o u n ã o . A  reelei -
ção p r e s s u p õ e a  e l e i çã o anter io r d a mesm a pes -
soa par a o  mesm o cargo ' . 

17. ' É poi s do s p r i n c í p i o s ' —  conclui -s e — 
que a  v e d a ç ã o d e r e e l e i ç ã o ( a i r ree legibi l idade) , 

ap l icada ao s mandato s execut ivos , consis t e n a 
p r o i b i ç ã o par a r e c o n d u ç ã o a o mesm o carg o po r 
nova e l e i çã o sucess iva . O  qu e o  text o d a a l í n e a a 
do §  1 ? d o art . 15 1 d a C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l que r 
dizer é : o  Pres ident e é  i r r e e l e g í v e l pa r a a  P re s i -
d ê n c i a ; o  Gove rnador , pa r a nov o p e r í o d o gover -
namental s u b s e q ü e n t e ; o  Prefe i to , par a o  mesm o 
cargo e m mandat o sucess ivo ; o  Vice -Pres iden t e 
para nov o p e r í o d o d e V i c e - P r e s i d ê n c i a ; o  V i c e -
Governador , par a nov o mandat o s u b s e q ü e n t e d e 
Vice -Governador ; o  Vice -Pre fe i to , igualment e pa -
ra nov o mandat o d e Vice -Pre fe i to . ' 

18. Perfe i ta , enquant o e x e r c í c i o d e a n á l i s e 
s e m â n t i c a , estamos , dat a v ê n i a , e m qu e a  argu -
m e n t a ç ã o , n o ponto , serv e d e exempl o s ign i f i ca t i -
vo d o perigo , acentuad o pelo s doutores , d e 
fundar-se tod a a  i n t e r p r e t a ç ã o d e u m a norm a 
j u r í d i c a sobr e o  s ign i f icad o l i n g ü í s t i c o d e um a s ó 
pa lav ra , isoladament e cons iderada . 

19. Parece-nos , co m efeito , que , n o context o 
da ques t ionad a a l í n e a a , d o art . 151 , §  1? , o  v o c á -
bulo i r ree legibi l idad e n ão s igni f ic a apenas , neces -
sariamente, ' p r o i b i ç ã o par a r e c o n d u ç ã o a o mes -
mo carg o p o r nov a eleição  sucess iva ' , ma s veda -
ç ã o , s im , d o que , n a consu l ta , s e cham a d e recon -
d u ç ã o , ist o é , a  vo l t a , mediant e e l e i ç ã o par a o 
p e r í o d o s u b s e q ü e n t e , 'a o carg o o u f u n ç ã o qu e s e 
estava ocupando , po r e l e i ç ã o anterior , o u n ã o ' . 

20. A  d i s p o s i ç ã o cons t i tuc iona l d i s c u t i d a é 
do teo r seguinte : 

' A r t . 15 1 (... ) 

§ 1 ? O b s e r v a r - s e - ã o a s seguinte s nor -
mas, desd e j á e m v igor , n a e l a b o r a ç ã o d a 
lei complementar : 

a) a  i r ree leg ib i l idad e d e que m haj a 
exercido carg o d e Pres ident e e  V i c e -
Pres idente d a R e p ú b l i c a , d e G o v e r n a d o r e 
de V i c e - G o v e r n a d o r , de Prefei t o e  d e V i c e -
Prefei to, po r qua lque r tempo , n o p e r í o d o 
imediatamente an ter ior ' . 

21. A  i r ree leg ib i l idad e f ico u v i n c u l a d a , as -
s im, n o text o qu e a  i n t r o d u z i u n o d i re i t o const i -
tuc iona l bras i le i ro , n ã o à  e l e i çã o antecedente , 
mas, ist o s i m , a o e x e r c í c i o , po r qua lque r tempo , 
no p e r í o d o imediatament e anterior , d o mesm o 
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cargo qu e s e cuid e d e prover , po r e l e i ç ã o , par a o 
p e r í o d o seguinte . 

22. O  pont o é  fundamental . O  qu e s e ved a é 
a e l e i ç ã o , par a o  mandat o sucess ivo , d e quem , n o 
p e r í o d o anter ior , o  tenh a exercido.  N ã o apena s o 
de que m tenh a s id o eleit o par a ele . O u . n a obser -
v a ç ã o prec i sa , d o em . M i n i s t r o M o r e i r a A l v e s (in 
R E 100.825 , R T J 112/791 , 801 ) o  qu e a  C o n s t i t u i -
ç ã o impede , co m a  irreelegibilidade,  ' é qu e a l -
g u é m ocupe,  po r dua s veze s consecut ivas , o  mes -
mo cargo ' (grifamos) . 

23. P o r isso , quem , eleit o G o v e r n a d o r , n ã o 
tomou poss e ou , empossado , n ã o exerce u o  cargo , 
por temp o a lgum , pod e novament e se r eleit o par a 
o manda t o s u b s e q ü e n t e . É  p e r e m p t ó r i a a  l i ç ã o d e 
Pontes d e M i r a n d a ( C o m e n t á r i o s à  C o n s t i t u i ç ã o , 
1970, IV/599) : 

' P a r a Pres ident e e  par a V i c e -
Pres iden te d a R e p ú b l i c a (... ) s ã o ine -
l e g í v e i s : a ) quem , eleit o Pres ident e d a Re -
p ú b l i c a , a s sumi u a  P r e s i d ê n c i a n o p e r í o d o 
anter ior (... ) O  eleit o Pres ident e d a R e p ú -
b l i c a , qu e tomo u poss e n o cargo , p o r é m 
n ã o o  exerce u (nã o o  assumiu) , n ã o é  ine -
l eg íve l ; fo i eleito , p o r é m n ã o fo i Pres ident e 
da R e p ú b l i c a . O  Pres ident e d a R e p ú b l i c a 
que t o m o u poss e e  n ã o a s s u m i u o  cargo , 
perdendo-o, o u qu e fo i d e s t i t u í d o n o at o d e 
a s sumi r , é  e l e g í v e l . ' 

24. V ê - s e , por tanto , qu e i r ree leg ib i l idad e 
n ã o é  —  a o c o n t r á r i o d o qu e a  d e c o m p o s i ç ã o se -
m â n t i c a i n d i c a r i a —  a  i m p o s s i b i l i d a d e de se r no -
vamente sufragad o a o carg o par a o  q u a l anterior -
mente s e for a eleito ; i r ree leg ib i l idad e é  v e d a ç ã o 
de se r eleit o par a o  carg o qu e j á s e exercera , n o 
p e r í o d o imedia tament e anter ior , a ind a qu e e m 
v i r tude d e s u c e s s ã o d o t i t u l a r eleit o par a o  mes -
mo. 

V 

25. P o r have r par t ido , com o v i s to , d e u m 
concei to ju r id i camen te , inexat o d e i r r ee leg ib i l ida -
de, é  qu e o  i lus t r e consulent e i n c i d i u , dat a ven/a , 
no segund o e q u í v o c o , n a f i x a ç ã o da s premissa s 
do se u r a c i o c í n i o . 

26. D e fato . A  consu l t a tomo u com o s i tua -
ções d i s t i n t a s , pa r a efeit o d e i r ree leg ib i l idade , d e 
um lado , a  d o G o v e r n a d o r e , d e outro , a  d e 
quem, eleit o V i c e - G o v e r n a d o r , lhe tenh a sucedi -
do n o cargo . 

27. E , po r i sso , s ó a o p r ime i r o reputo u ir -
r e e l e g í v e l pa r a G o v e r n a d o r , porque , ante s eleit o 
G o v e r n a d o r ; o  V i c e , n ã o tend o s id o eleit o Gove r -
nador , soment e ser i a i r r e e l e g í v e l pa r a V i c e -
G o v e r n a d o r ; pa r a G o v e r n a d o r , ser i a apena s rela -
t ivamente i n e l e g í v e l . 

28. M a s , ou t r a vez , dat a ven/a , a  p remiss a 
n ã o é  cor re ta . V i c e - G o v e r n a d o r , que sucede u a o 
t i t u l a r anter ior , n ã o é  ma i s V i c e - G o v e r n a d o r , é 
G o v e r n a d o r e , m a i s , G o v e r n a d o r qu e exerce u o 
cargo, o  qu e bas t a par a t o r n á - l o , no s termo s d a 
C o n s t i t u i ç ã o , i r r e e l e g í v e l . 

29. Socorre-nos , um a ve z ma i s , a  a d m i r á v e l 
e x a t i d ã o d e Ponte s d e M i r a n d a (ob . c i t . , IV/598) : 
'Se suced e ( o Vice -Pres iden te ) , de ixa d e se r V i c e -
Pres idente , tornando-s e Pres iden te ' . D a í , a  con -
c l u s ã o ( id . p á g . 599) : ' P a r a a  P r e s i d ê n c i a (...) , s ã o 
i n e l e g í v e i s : a ) quem , eleit o Pres idente , a s s u m i u a 
P r e s i d ê n c i a n o p e r í o d o anter ior , e  quem , V i c e -
Pres iden te , lh e sucede u (assumi u a  P r e s i d ê n c i a , 
como Pres iden t e d a R e p ú b l i c a ) . ' 

30. A  h i p ó t e s e d a consu l t a s e resolv e toda , 
pois , a  noss o ver , n a a l í n e a a  d a regr a cons t i tu -
c iona l ve r sada : 

a) V i c e - G o v e r n a d o r , enquant o o  seja , 
só é  i r r ee l eg íve l par a V i c e - G o v e r n a d o r , 
mas, 

b) V ice -Gove rnado r , qu e sucede u n a 
chefia d o E x e c u t i v o , G o v e r n a d o r é , e  tend o 
exercido o  carg o po r qua lque r tempo , n ã o 
pode se r eleit o G o v e r n a d o r par a o  p e r í o d o 
s u b s e q ü e n t e . 

V I 

31. Inc id ind o n a h i p ó t e s e a  a l í n e a a , afasta -
se a  i n c i d ê n c i a d a a l í n e a b,  n a q u a l , entretanto , o 
consulente pretend e s i tua r a  q u e s t ã o . 

32. O  grand e argument o ness e sentid o é  a 
m e n ç ã o , ness a a l í n e a b,  com o i n e l e g í v e l (salv o 
d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o ) , a  que m 'haj a sucedid o a o 
t i t u l a r ' no s cargo s referido s n a a l í n e a a  entr e 
eles, o  d e Gove rnador . Verbis : 

'b) a  ine leg ib i l idad e d e quem , dentr o 
dos sei s mese s anteriore s a o plei to , haj a 
sucedido a o t i t u l a r o u o  tenh a s u b s t i t u í d o 
em qualque r do s cargo s ind icado s n a 
a l í nea a ' . 

33. O  caminh o d a c o n c i l i a ç ã o lóg ic a da s 
duas regra s —  a  d a a l í n e a a  que , par a n ó s , resol -
ve, a  s i t u a ç ã o d o V i c e , qu e sucedeu , fazendo- o ir -
ree leg íve l — , e  o  d a a l í n e a b,  qu e o  fa z apena s 
ine l eg íve l , é  conc lu i r que , n a letr a b,  s e cogi to u 
apenas d a ine leg ib i l idad e d o sucesso r par a ou -
tros cargos , qu e n ã o aquel e par a o  qua l for a elei -
to ( o d e Vice ) o u par a aquel e outro , n o qua l suce -
deu a o d e t i tu la r d o E x e c u t i v o . 

34. D e fato . N a d a , n o teo r d a a l í n e a b,  auto -
r iza a  i l a çã o d a consul ta , n o sentid o d e qu e nela , 
ao c o n t r á r i o , s e cogitass e exc lus ivamen t e d e ine -
leg ib i l idade do s respect ivo s V i c e s par a Pres iden -
te, G o v e r n a d o r e  Prefei to . 

35. A l i á s , ess a regr a d e ine leg ib i l idad e ape -
nas par a cargo s determinado s con t ra r i a o  siste -
ma que , n o par t icu la r , caracter iz a a  C a r t a vigen -
te. 

36. C o m efeito , na s C o n s t i t u i ç õ e s preceden -
tes —  tant o a  d e 194 6 (arts . 13 9 e  140) , quant o 
a d e 196 7 (arts . 14 6 e  147) , —  o  m é t o d o fo i par t i r 
do carg o a  se r p rov id o e  enumera r a s ine leg ib i l i -
dades a  el e correspondentes . 

37. N a C a r t a d e 69 , a o c o n t r á r i o , reto -
mando-se o  exempl o d e 1934 , adotou-s e o  sis -
tema inverso : a  ine leg ib i l idad e é def in id a a  par t i r 
da p o s i ç ã o atua l d o c i d a d ã o e  ved a a o i n e l e g í v e l 
a d i sput a d e qualque r carg o elet iv o ( a ú n i c a a lu -
s ã o a o carg o a  d i sputa r cingiu-s e a  reduz i r o  pra -
zo d e d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o , s e s e t ive r e m v i s t a 
pleito m u n i c i p a l —  art . 151 , §  1? , c , n . 2) . 

38. A  ú n i c a e x c e ç ã o , n o text o vigente , é  o 
da a l í n e a a : precisament e co m o  fit o d e m a r c á - l a , 
é qu e s e cunhou , par a a  ine leg ib i l idad e e spec í f i c a 
ao mesm o cargo , j á exerc id o n o p e r í o d o anterior , 
o neologism o i r ree leg ib i l idade. 

39. E s t a , a  i r ree leg ib i l idade , a l c a n ç a , po r s i 
só , o  V ice -Gove rnado r , par a G o v e r n a d o r , quan -
do, tend o sucedid o n o carg o d o t i tu la r , tornou-s e 
Gove rnado r . Dess e modo , quand o a  el e —  V i c e 
que sucede u —  s e refer e a  a l í n e a b,  n ã o fo i para , 
contradi tor iamente , regula r o  qu e regulad o j á f i -
cara , d iversamente , n a a l í n e a anter ior : fo i , s i m , 
para d i s c i p l i n a r o  qu e d i s c i p l i n a d o n ã o estava , 
isto é , a  su a ine leg ib i l idad e para outro s cargos . 

40. É  s ó aparente , po r conseguinte , a  tota l 
ident idade d e t ratamento , n a a l í n e a b,  a o V i c e -
G o v e r n a d o r qu e apena s subs t i t u i u e  à q u e l e qu e 
sucedeu ao s chefe s d e execut ivo . 

41. A  ident idad e d a s i t u a ç ã o d e ambo s é  ab -
soluta , s e s e cogi t a d a d i spu t a d e outro s cargo s 
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(que n ã o , n a e s p é c i e , o s d e G o v e r n a d o r e  V i c e -
Governador) : s ã o i n e l e g í v e i s , se , po r s u c e s s ã o o u 
s u b s t i t u i ç ã o , exercera m a s f u n ç õ e s d e t i tu lar , 
nos ú l t i m o s sei s meses . 

42. Quando , p o r é m , s e t rat a d a e le içã o d e 
Governador , é  precis o d i s t ingu i r . Que m sucedeu , 
em v i r tud e d a s u c e s s ã o , tornou-s e Governador : 
sobre ele , po r isso , inc id e exc lus ivament e a 
a l í n e a a , n ã o a  le t r a b.  Quem , n o entanto , n ã o su -
cedeu, ma s apena s subs t i tu iu , n ã o fo i Governa -
dor: po r i sso , n ã o s e lh e ap l i c a a  a l í n e a a , ma s a 
a l í n e a b,  poi s est a é  qu e t ra t a d a ine legib i l idad e 
para carg o d ivers o daquel e qu e o  c i d a d ã o , n o 
p e r í o d o , haj a ocupad o com o t i tu la r , seja , embora , 
em v i r tud e d e s u c e s s ã o . 

43. R e s o l v i d a a  h i p ó t e s e d a consul ta , com o 
entendemos, co m a  s ó a p l i c a ç ã o d a a l í n e a a , per -
dem relev o outro s argumento s s e c u n d á r i o s d a 
consul ta , n o sentid o d e i n t e r p r e t a ç ã o d a a l í n e a b: 
ass im, o s re la t ivo s à  a l í n e a c , n ? 1 , d o mesm o 
art. 151 , §  1? , e  o s atinente s à  L C 5/70 . 

V I I 

44. Impress iona , n a consul ta , a  ê n f a s e em -
prestada à  d ivers idad e d e r e d a ç ã o entr e a  a l í n e a 
b, e m causa , d a C a r t a vigent e —  onde tant o a  su -
c e s s ã o quant o a  s u b s t i t u i ç ã o par a gera r a  inelegi -
b i l idade f icara m subord inada s à  mesm a c o n d i ç ã o 
tempora l —  'dentr o do s sei s mese s anteriore s a o 
p le i to ' (cf . supra , §  32) —  e a s d i s p o s i ç õ e s s imi l a -
res d a C o n s t i t u i ç ã o d e 1946 , n a qua l a  l i m i t a ç ã o 
tempora l d a ine leg ib i l idad e benef ic iav a apena s o 
subst i tu to , ma s n ã o o  sucesso r (v.g. , C F 1946 : 
' A r t . 139 . S ã o t a m b é m i n e l e g í v e i s (... ) I I . par a 
governador: a ) e m cad a Es t ado , o  Governado r 
que haj a exerc id o o  carg o po r qualque r temp o n o 
p e r í o d o imediatament e anter io r o u que m lh e haj a 
sucedido, ou , dentr o do s sei s mese s anteriore s a o 
plei to , o  tenh a s u b s t i t u í d o ' ) o  const i tu int e houv e 
por be m regula r apena s a  s i t u a ç ã o d o sucessor , 
de ixando par a a  l e i complementar , d e i n i c io , e  re -
gulando, a  pa r t i r d a E C 19/81 , e m outr o d i spos i -
t i vo —  a  a l í n e a c , n ? 1  —  a  d o t i tu la r o r i g i n á r i o 
dos cargo s d e chefi a d o E x e c u t i v o . 

45. É  precis o in s i s t i r , n o entanto , n a dife -
r e n ç a do s m é t o d o s d e e n u m e r a ç ã o d e ine leg ib i l i -
dade, qu e d i ferenci a a s dua s c o n s t i t u i ç õ e s (su -
pra, §§) . 

46. N a C o n s t i t u i ç ã o d e 1946 , a  regr a ac im a 
t r ansc r i t a d i z i a respeit o exc lus ivament e à s inele -
g ib i l idades pa r a G o v e r n a d o r , a s s i m com o a s 
equivalentes a  e l a —  art . 139 , I , a  e  II , a , s ó d i -
z iam respeito , respect ivamente , à s ine leg ib i l ida -
des par a Pres iden t e d a R e p ú b l i c a e  par a Prefei -
to. E r a m , toda s elas , po r conseguinte , d i spos i t i -
vos no s quai s s e engloba m n ã o s ó a  p r o i b i ç ã o d e 
reeleger-se —  aí , e m sentid o estr i t o e , po r isso , 
d i r i g ida a o t i t u l a r d o carg o execut iv o considera -
do — , ma s t a m b é m a  ine leg ib i l idad e de que m lh e 
houvesse s u b s t i t u í d o , a  qua lque r tempo , e  d e 
quem o  houvess e s u b s t i t u í d o , no s ú l t i m o s sei s 
meses d o p e r í o d o . 

47. J á n a C a r t a d e 1969 , e m vigor , separam -
se a s f igura s d a i r ree leg ib i l idad e —  qu e passo u a 
abranger o s cargo s d e vic e —  e  d a ine leg ib i l ida -
de, qu e imped e a  p o s t u l a ç ã o d e qualque r outr o 
cargo e le t ivo . 

48. Ã  p r i m e i r a , a  i r ree legibi l idade , dedicou-
se a  a l í n e a a , d o art . 151 , §  1? , d a C o n s t i t u i ç ã o . 
C o m o , entretanto , nel a s e de u à  i r ree legibi l idad e 
sentido abrangente , p r o i b i t i v o n ã o apena s d a no -
v a e l e i ç ã o pa r a o  cargo , ma s t a m b é m d e e l e i çã o 
para o  carg o j á ocupado , po r qualque r tempo , n o 
p e r í o d o anter ior , co m bo a t é c n i c a , n a a l í n e a b,  s e 
reputou d e s n e c e s s á r i o menciona r expressament e 

a s i t u a ç ã o d o v ice , qu e houvess e sucedido : a  su -
c e s s ã o o  to rnav a t i t u l a r e , com o ta l , i r r e e l e g í v e l . 

49. N a a l í n e a b , é  qu e s e cu ido u d e inelegi -
b i l idade . Cer to , ne l a s e fe z r e f e r ê n c i a a  'que m 
haja sucedid o a o t i tu la r ' : mas , com o a  su a irree -
leg ib i l idade j á d e r i v a v a d a le t r a a , ess a m e n ç ã o 
h á d e se r entendida , com o e s t á express o n a 
a l í n e a b , à  ine leg ib i l idade , qu e di z respeit o a 
qualquer outr o cargo , qu e n ã o o  j á ocupado , co -
mo t i tu la r , po r v i a d e s u c e s s ã o . E s t a ú l t i m a , a 
ine legib i l idade , par a outr o cargo , é  qu e o  const i -
tuinte houv e po r be m d e l i m i t a r ao s que , no s úl -
t imos sei s meses , houvesse m sucedid o a o t i tu la r 
ou o  t ivesse m s u b s t i t u í d o . 

V I I I 
50. Es t amo s convencidos , po r tud o isso , d e 

que a  p r ó p r i a i n t e r p r e t a ç ã o es t r i t a d a C o n s t i t u i -
ção leva , n o caso , dat a ven ia , à  respost a nega t iv a 
da consul ta . 

51. D e qua lque r sorte , contud o é  prec is o re -
ceber cu m grano  salis  a  asser t iv a repet id a d e 
que, send o a  e leg ib i l idad e a  regra , a s norma s d e 
ine legib i l idade s ã o d e i n t e r p r e t a ç ã o e s t r i t í s s i m a . 
É i n a d m i s s í v e l cercear , ness e campo , a  com -
p r e e n s ã o t e l e o l ó g i c a do s texto s cons t i tuc iona is , 
ao meno s quand o a  su a e x p r e s s ã o l i t e ra l , n ã o se -
ja i n e q u í v o c a . 

52. A  preceit o d a i n t e r p r e t a ç ã o r e s t r i t i v a 
das e x c e ç õ e s , lê -s e e m M a x i m i l i a n o ( H e r m e n ê u t i -
ca e  A p l i c a ç ã o , 9 a ed. , §  377 , p á g . 313) , n ã o pod e 
ser ap l icad o à  r i s ca , e m D i r e i t o P ú b l i c o : ' o f i m 
para qu e fo i insert o o  art ig o n a le i sobre lev a a 
tudo. N ã o s e admit e i n t e r p r e t a ç ã o estr i t a qu e en -
trave a  r e a l i z a ç ã o plen a d o escop o v i s a d o pel o 
texto. Dent r o d a l i n h a r igoros a dele , procure-s e o 
objetivo d a norm a suprema , e  s e r á perfei t a a  exe -
gese. (... ) Quand o a s pa lavra s fore m s u s c e t í v e i s 
de dua s i n t e r p r e t a ç õ e s , um a estr i ta , ou t r a ampla , 
adota-se aquel a mai s c o n s e n t â n e a co m o  f i m 
transparente d a no rm a p o s i t i v a . ' 

53. E s s a te m s id o a  o r i e n t a ç ã o prevalente , 
em tem a d e ine leg ib i l idade. 

54. Recorde-s e a  conhec id a d e c i s ã o d o eg . 
Supremo T r i b u n a l Fede ra l -  R E 98.935 , 3-11-82 , 
R e i . em . M i n i s t r o Co rde i r o G u e r r a , R T J 103/132 1 
— que , conf i rmand o d e c i s ã o dess a Cor te , assen -
tou: 

' É l e g í t i m a a  h e r m e n ê u t i c a cons t i tuc io -
nal qu e cons idero u i n e l e g í v e l a  espos a ca -
sada apena s re l ig iosament e co m o  t i t u l a r 
do cargo , po r entende r qu e que m ana l i s a 
detidamente o s p r i n c í p i o s qu e nor te ia m a 
C o n s t i t u i ç ã o n a part e atinent e à s ine leg ib i -
l idades , h á d e c o n v i r qu e su a i n t e n ç ã o , n o 
par t icu la r , é  evi tar , entr e outra s coisas , a 
perpetuidade d e grupo s fami l ia res , o u o l i -
garquias, à  frent e do s execut ivos . 

(...) 

A le i da s ine leg ib i l idade s compor t a 
uma i n t e r p r e t a ç ã o cons t ru t i v a d a a p l i c a ç ã o 
da p r o i b i ç ã o lega l a o cas o concreto ' . 

55. A  mesm a p r e o c u p a ç ã o t e l e o l ó g i c a te m 
estado present e co m f r e q ü ê n c i a , e m d e c i s õ e s re -
la t ivas , d e mod o pa r t i cu la r à  regr a p r o i b i t i v a d a 
r ee l e i ção par a cargo s d o E x e c u t i v o . 

56. A s s i m , a s qu e a f i rmara m compreendid a 
na i r ree legib i l idad e a  ine leg ib i l idad e do s prefei -
tos nomeado s (v.g. , T S E , R e s o l u ç ã o n ? 4.576 , 
B E 26/52 ; Rec . 1.684 , B E 112/146 ; A c . 3.620 , B E 
122/62 e , so b a  l e g i s l a ç ã o a tua l , n o cas o a ind a re -
cente d a R e s o l u ç ã o n ? 12.130 , C o n s u l t a 7.242 , r e i . 
em. M i n i s t r o Osca r C o r r ê a , d e 21-5-85 ; n o S T F 
R E 9.093 , 3-12-62 , r e i . o  saudos o M i n i s t r o Hahne -
m à n n G u i m a r ã e s , B E 145/146) . 



34 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 42 6 Jane i ro d e 198 7 

57. D e igua l modo , n a i n v a r i á v e l j u r i s p r u -
d ê n c i a dess e T r i b u n a l , segund o a  qua l o  Prefei t o 
é i n e l e g í v e l pa r a Vice-Prefe i t o ( A c . 276 , Rec . 
1.400, 11-10-51 , r e i . em . M i n i s t r o Sabo i a L i m a , 
A c . 299 , R e c . 1.607 , re i . em . M i n i s t r o P l i n i o P i -
nheiro G u i m a r ã e s , ambo s n o B E 1/9 ; A c . 2.699 , 
re i . em . M i n i s t r o V i e i r a B r a g a , B E 90/509 ; A c . 
3.146, r e i . em . M i n i s t r o I ldefons o Masca renhas , 
B E 112/52 ; A c . 3.716 , re i . em . M i n i s t r o O s w a l d o 
T r i g u e i r o , B E 147/93 ; A c . 4.479, r e i . em . M i n i s t r o 
D j a c i F a l c ã o , B E 224/413) . 

58. Recentemente , reafirmou- o a  eg . Cor t e : 
R e s o l . 12.142 , 11-6-85 , re i . o  em . M i n i s t r o S é r g i o 
D u t r a . O  vot o conduto r r e a v i v o u a  fundamenta -
ç ã o d o vetus t o A c . 2.699 , d a l a v r a d o saudos o 
M i n i s t r o V i e i r a B r a g a , qu e val e reler : 

' A C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l (art . 139 , III ) 
dec la ra i n e l e g í v e l pa r a prefeito , o  qu e hou -
ver exerc id o o  carg o qua lque r temp o n o 
p e r í o d o imediatament e anter io r e  be m as -
s im o  qu e lh e tenh a sucedido , o u dentr o d e 
seis mese s o  haj a s u b s t i t u í d o . (...) . 

N a verdade , reguland o a s ine leg ib i l ida -
des, a s pa lavra s da s d i s p o s i ç õ e s c i tada s 
n ã o menc iona m o  carg o d e Vice -Pre fe i -
to, com o n ã o o  fez , e m r e l a ç ã o a o C a r g o d e 
V i c e - G o v e r n a d o r , o  art . 139 , II , le t r a a , qu e 
t ra ta da s ine leg ib i l idade s par a G o v e r n a -
dor. M a s o  pensament o d a le i n ã o s e revel a 
a t r a v é s d e s imple s i n t e r p r e t a ç ã o l i t e r a l . 

Q u a n d o s e di z qu e a s d i s p o s i ç õ e s res -
t r i t i v a s d e dire i to s e  qu e a s lei s d e e x c e ç ã o 
n ã o c o m p o r t a m i n t e r p r e t a ç ã o a m p l i a t i v a , 
com is t o n ã o s e pretende , d e form a algu -
ma, s ign i f i ca r qu e o  i n t é r p r e t e o u o  J u i z te -
nha d e f ica r jungid o à  letr a d a l e i , mas , 
t ã o - s o m e n t e , qu e é  i n a d m i s s í v e l a  ap l ica -
ç ã o d e ta i s d i s p o s i ç õ e s , mediant e interpre -
t a ç ã o po r analogia , ao s caso s nela s n ã o 
con templados . 

U m a co i s a é  a  i n t e r p r e t a ç ã o po r analo -
gia ; ou t ra , a  i n t e r p r e t a ç ã o ex tens iv a po r 
c o m p r e e n s ã o . A  p r i m e i r a destina-s e a o 
preenchimento d e l acun a d a l e i ; a  segund a 
revela apena s o  verdadei r o sentid o d a l e i , 
i s to é , tud o quant o o  leg is lado r pensav a e 
que r i a . A  i n t e r p r e t a ç ã o po r analogi a l ev a a 
a p l i c a ç ã o d o preceit o lega l a  u m cas o nel a 
n ã o contemplado , enquant o a  i n t e r p r e t a ç ã o 
por c o m p r e e n s ã o n ã o fa z mai s d o qu e re -
cons t ru i r , segund o a  e l o q ü e n t e l i çã o d e 
F e r r a r a , a  vontad e l eg i s l a t i v a já existente . 
A q u e l a i n t e r p r e t a ç ã o a m p l i a a  esfer a d e 
a p l i c a ç ã o d a le i e  caso s n ã o prev is tos , a o 
passo qu e a  i n t e r p r e t a ç ã o d á luga r apena s 
a apl icar -s e a  le i a  caso s qu e e s t ã o nel a 
ab rang idos . 

(...) 
Se a  C o n s t i t u i ç ã o n ã o permit e qu e sej a 

eleito Prefe i t o o u G o v e r n a d o r que m tenh a 
exerc ido o  cargo , n o p e r í o d o imedia tamen -
te anter ior , o u se u c ô n j u g e o u parent e a t é o 
segundo grau , h á d e entender-se , conse -
q ü e n t e m e n t e , abrangida , ness a p r o i b i ç ã o a 
e l e i ç ã o par a o  carg o qu e v i e r a  se r c r i ado , 
seja c o m qu e nom e for , e  qu e p e r m i t i r á a o 
cand ida to eleit o sucede r a o G o v e r n a d o r o u 
ao Prefe i to , so b pen a d e admit i r -s e a  poss i -
b i l i dade d e s e bu r l a r a  p r o i b i ç ã o , a t r a v é s 
de e l e i ç ã o par a u m outr o carg o n ã o mencio -
nado expressament e na s pa lav ra s d a d is -
p o s i ç ã o cons t i t uc iona l . (... ) 

A C o n s t i t u i ç ã o o u a  l e i , quand o ved a 
de te rminado ato , n ã o prec i s a acrescenta r 
que f i c a t a m b é m vedad o frauda r a  p r o i b i -
ç ã o . 

Os ato s pra t icado s e m fraud e à  le i 
apresentam-se, pel o meno s quas e sempre , 
vest idos e  paramentado s co m a s pa lavra s 
da l e i . E  é  exatament e a  i n t e r p r e t a ç ã o po r 
c o m p r e e n s ã o qu e permit e à  J u s t i ç a negar -
lhes leg i t imidad e e  efeito s j u r í d i c o s ' . 

59. O r a , n o caso , val e repetir , noss a convic -
ção s e formo u à  lu z d a i n t e r p r e t a ç ã o es t r i t a d a 
a l í n e a a  d o art . 151 , §  1?:  é  que , nela , i r reelegibi -
l idade n ã o p r e s s u p õ e necessariament e e l e i çã o an -
terior, ma s s i m e x e r c í c i o anter io r d o mesm o car -
go, a ind a qu e mediant e s u c e s s ã o nel a d o vic e 
respect ivo. 

60. M a s , a ind a quand o s e devess e conside -
rar —  e  a  seriedad e d a a r g u m e n t a ç ã o d a consu l t a 
merece qu e as s i m s e faç a — , qu e outro s d i spos i -
t ivos cons t i tuc iona is , par t icu la rment e o  d a invo -
cada a l í n e a b,  t o rna r i a m e q u í v o c a a - s o l u ç ã o d o 
problema, entr e a s dua s resposta s acas o 
p o s s í v e i s , n ã o h á com o nega r p r e v a l ê n c a à q u e l a 
que manifestament e s e ajust a melho r a o f i m 
t r a n s l ú c i d o d a ques t ionad a norm a d e i r reelegibi -
l idade . 

61. N a tumul tuad a e v o l u ç ã o d o direi t o elei -
tora l p á t r i o ta lve z n ã o haj a out r a regr a t ã o cons -
tante, desd e a  p r ime i r a C o n s t i t u i ç ã o d a R e p ú b l i -
ca, quant o a  qu e p r o í b e a  r e c o n d u ç ã o , n o p e r í o d o 
imediato, do s chefe s d o Pode r E x e c u t i v o : 
repet iram-na toda s a s demais , co m a  ú n i c a e  ó b -
v ia e x c e ç ã o d a C a r t a d e 1937 . 

62. A  p r e o c u p a ç ã o subjacent e a o p r i n c í p i o 
da n ã o r e e l e i ç ã o , qu e te m venc id o todo s o s argu -
mentos pe l a su a m u d a n ç a , é  a  d e assegura r o s 
dogmas republ icano s d a a l t e r n â n c i a n o pode r e  d a 
temporar iedade d e su a o c u p a ç ã o contr a a s tenta -
ções d o c o n t i n u í s m o , mediant e o  abus o d o 
exe rc í c io d o carg o e m favo r d a r e c o n d u ç ã o eleito -
ra l d o se u t i tu la r . 

63. O r a , ess a p r e o c u p a ç ã o te m a  ver , efeti -
vamente, co m o  e x e r c í c i o d o poder , n ã o co m a 
c i r c u n s t â n c i a d e o  se u t i t u l a r te r s id o o u n ã o elei -
to par a o  carg o qu e o  encarna . 

64. D a í , a  v i n c u l a ç ã o d a i r ree leg ib i l idade , 
no art . 151 , §  1? , a  a o e x e r c í c i o d o cargo , po r 
qualquer tempo , n o p e r í o d o imedia tament e ante -
r ior à  e l e i ção ; v i n c u l a ç ã o qu e bas ta r i a , quand o a 
letra n ã o bastasse , par a faze r i n e l e g í v e l par a o 
mandato s u b s e q ü e n t e n ã o s ó o  anter iorment e 
eleito par a exe rcê - lo , ma s igualment e que m haj a 
sucedido nel e o  Presidente , o  G o v e r n a d o r o u o 
Prefei to . 

I X 

65. F ina lmen te , é  precis o recorda r a  jur i s -
p r u d ê n c i a dess a eg . Cor t e sobr e o  tem a d i scu t i -
do. 

66. E m homenage m a o b r i l h o d a f o r m u l a ç ã o 
da consul ta , proposi tadament e n ã o a  invocamo s 
a t é aqu i : preferimo s faze r a b s t r a ç ã o d a j u r i s p r u -
d ê n c i a , qu e te m u m sabo r d e argument o d e auto -
r idade, a t é qu e restasse m exp l i c i t ado s o s mot i -
vos pelo s quai s opinamo s pe l a su a r e a f i r m a ç ã o . 

67. V á r i a s s ã o a s d e c i s õ e s d o T r i b u n a l 
pertinentes à  e s p é c i e , j á n a v i g ê n c i a d a C a r t a 
a tual . 

68. A  p r ime i r a fo i a  R e s o l u ç ã o n ? 9.119 , 
C o n s . 4.389 , 10-11-71 , r e i . o  saudos o M i n i s t r o 
A m a r a l San to s DJ  9-12-71 , cuj o vot o condutor , 
entretanto, n ã o p r i m a pel a c la rez a ( cóp i a anexa) . 
D e i x a d ú v i d a s , co m efeito , o  cotej o entr e o s doi s 
itens f inai s d a resposta : 'b ) o  Vice -Pre fe i to , n ã o 
é i n e l e g í v e l pa r a o  carg o d e Prefe i to , s e n ã o hou -
ver sucedid o a o t i tu la r o u o  t i v e r s u b s t i t u í d o 
dentro do s sei s mese s anter iore s a o ple i t o 
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(Const . , art . 151 , p a r á g r a f o ú n i c o letr a b);  c ) O 
Vice-Prefe i to qu e houve r sucedido , o u subst i -
t u í d o o  t i t u l a r no s sei s mese s anteriore s a o p le i -
to, s e torn a i n e l e g í v e l pa r a o  carg o d e Prefei to , 
bem com o par a o s demai s cargo s elet ivo s (Const . 
art. 151 , p a r á g r a f o ú n i c o , le tr a b;  L e i C o m p l e -
mentar n ? 5 , art . 2? , § § 1?, 2 ? e  3?') . 

69. Interpretando-a , p o r é m , be m mai s re -
centemente, a  Cor t e s e i n c l i n o u , co m f i rmeza , pe -
la s o l u ç ã o , que , agora , v imo s d e sustentar : 
confiram-se a  R e s o l u ç ã o n ? 11.229 , n a C o n s u l t a 
6.390 (Deputad a Yve t t e Vargas) , re i . em . M i n i s -
tro Gue i ro s Le i t e , e  a  R e s o l u ç ã o n ? 11.230 , C o n -
sul ta 6.41 2 (Deputad o U l y s s e s G u i m a r ã e s ) , r e i . 
em. M i n i s t r o C a r l o s M a d e i r a . 

70. N o vot o conduto r d a p r ime i r a , cujo s 
fundamentos embasara m igualment e a  d e c i s ã o d a 
segunda, acentuo u o  em . M i n i s t r o Gue i ro s Lei t e 
(cópia anexa) : 

o art . 151 , d a C F , d i spond o sobr e 
os caso s d e ine leg ib i l idad e e prazo s e m qu e 
c e s s a r á , menc ion a a  s i t u a ç ã o d e que m haj a 
exercido o  carg o d e Prefei t o e  V i c e -
Prefei to , po r qua lque r tempo , n o p e r í o d o 
imediatamente anter io r ( § 1? , letr a a) . 
T a m b é m t ra t a d a ine leg ib i l idad e d o que , 
dentro do s sei s mese s anteriore s a o ple i to , 
haja sucedid o a o t i t u l a r o u o  tenh a subs t i -
t u í d o e m qualque r do s cargo s ind icado s n a 
a l í n e a d o §  anter io r ( § 1? , le tr a b). 

H á c la reza . O  Prefei t o o u Vice-Prefe i t o 
que tenha m exercid o o  cargo , po r qua lque r 
tempo, n o p e r í o d o imediatament e anter ior , 
torna-se irreelegível.  P a r a o s demai s car -
gos, é  p o r é m , inelegível,  s e dentr o do s sei s 
meses anteriore s a o plei t o houve r sucedi -
dou o u s u b s t i t u í d o o  t i tu lar , n ã o o  send o 
se s e afasta r def in i t ivament e d e sua s fun -
ções n o praz o d e sei s mese s anteriore s a o 
plei to. 

A s s i m j á entende u o  T S E n a Reso lu -
ção n ? 9.119 . 

A respost a é  a f i rma t iva : o  V i c e -
Prefei to qu e a s sumi u a  Pre fe i tu r a po r mor -
te d o t i t u l a r é  i r r e e l e g í v e l par a Prefei t o e 
Vice -Pre fe i to . É , todav ia , e l eg íve l pa r a o s 
demais cargos , desd e qu e s e afast e def in i t i -
vamente d e sua s f u n ç õ e s n o praz o d e sei s 
(6) mese s anteriore s a o p le i to ' . 

71. F ina lmen te , é  d e recordar-s e precedent e 
i n t e r e s s a n t í s s i m o , n o qua l , a l é m d a r e a f i r m a ç ã o 
de que , n a s u c e s s ã o d e Vice-Prefe i t o n o carg o d e 
Prefei to, inc id e a  a l í n e a a  d o art . 151 , §  1? , C F , o 
T r i b u n a l —  d e nov o dand o p r e v a l ê n c i a n a m a t é -
r ia , à  i n t e r p r e t a ç ã o t e l e o l ó g i c a — , equ ipa ro u à 
s u c e s s ã o a  s u b s t i t u i ç ã o c o n t í n u a d o t i tu la r , defi -
n i t ivamente incapac i tado , d e fato , par a o 
e x e r c í c i o d o carg o —  A c. 6.933, Rec . 5.322, 5-10-82 , 
rei . em . M i n i s t r o Souz a A n d r a d e ( C ó p i a anexa) . 

72. S o f r e r á ' o  Prefe i t o grav e t r aumat i sm o 
c r a n i e n c e f á l i c o , qu e o  r eduz i r i a à  v i d a vegetati -
va . M a s n ã o s e dec laro u a  v a c â n c i a d o cargo . O 
Vice-Pre fe i to , a ss im , passo u a  e x e r c ê - l o , com o 
mero subs t i tu to , po r fo rç a d e sucess iva s l icen -
ç a s , a t é des incompat ib i l i za r - se , sei s mese s ante s 
das e l e i çõe s par a Prefe i to , à s quai s pretende u 
candidatar-se . 

73. O  T r i b u n a l , p o r é m , negou-lh e o  registro , 
entendendo qu e a s c i r c u n s t â n c i a s d o cas o impu -
nham a  e q u i p a r a ç ã o d a s u b s t i t u i ç ã o in in te r rup t a 
à ve rdade i r a s u c e s s ã o . Dess e modo , so b a  consi -
d e r a ç ã o d e qu e ' a C o n s t i t u i ç ã o dev e se r interpre -
tada teleologicamente , extra indo-s e d e sua s re -
gras sobr e ine leg ib i l idad e os fin s a  qu e s e desti -
nam o s mandamento s cons t i tuc iona i s ' , entendeu -

se a p l i c á v e l a o caso , n ã o a  a l í n e a b,  ma s a l í n e a 
a, d o art . 151 , §  1? , d a C a r t a vigente . 

74. Tem-se , pois , e m s í n t e s e , qu e a  j u r i s p r u -
d ê n c i a d o T r i b u n a l reconfort a a  c o n v i c ç ã o qu e 
f o r m á r a m o s , co m a b s t r a ç ã o dela , a p ó s demorad a 
e, confessamos , tormentos a r e f l e x ã o sobr e a  letr a 
e o  e s p í r i t o da s norma s cons t i tuc iona i s per t inen -
tes. 

X 

75. P o r tud o iss o —  rei terando , embora , o 
nosso respeit o pel o alt o n í v e l d a a r g u m e n t a ç ã o 
da consu l t a e  do s parecere s do s e m i n e n t í s s i m o s 
ju r i sconsul tos qu e apo ia ra m a  p o s i ç ã o d o nobr e 
par lamentar consulente , e m s ã c o n s c i ê n c i a , n ã o 
nos rest a s e n ã o opinar , n o m é r i t o , pel a respost a 
negat iva à  i n d a g a ç ã o posta . 

76. Somos , e m c o n s e q ü ê n c i a , po r que , s e co -
nhecer d a consul ta , responda- o o  eg . T r i b u n a l , 
nos termo s seguintes : 

O Gove rnado r d o E s t a d o que , eleit o 
V ice -Gove rnado r , haj a sucedid o a o t i tu la r , 
n ã o pod e candidatar-s e a  G o v e r n a d o r , par a 
o p e r í o d o imediatament e poster ior , a ind a 
que s e afast e def in i t ivament e d o mesm o 
cargo, a t é sei s mese s ante s d o p le i to . 

77. Esse , data  venia,  o  parecer . O  ú n i c o qu e 
nos parec e fie l a o compromiss o fundamenta l d o 
nosso cargo , qu e é  o  d e ve la r pe l a C o n s t i t u i ç ã o . " 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente , c o n h e ç o d a C o n s u l t a e  pass o a o exam e d o 
seu m é r i t o . 

N o caso , com o be m acentuad o f icou , tod a a  argu -
m e n t a ç ã o d a C o n s u l t a e  do s parecere s d i s t r i b u í d o s ao s 
membros dess a Cor t e à  gu is a d e memor ia i s , s e desen -
volve a  par t i r d e i n t e r p r e t a ç ã o concentrad a n o s ign i f i -
cado d o v o c á b u l o irreelegibilidade,  constant e d a letr a 
a, §  1? d o art ig o 15 1 d a C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , verbis: 

" A r t . 15 1 

§ 1 ? O b s e r v a r - s e - ã o a s seguinte s normas , 
desde j á e m vigor , n a e l a b o r a ç ã o d a l e i comple -
mentar: 

a) a  i r ree leg ib i l idad e d e que m haj a 
exercido carg o d e Pres ident e e  V i c e -
Pres idente d a R e p ú b l i c a , d e G o v e r n a d o r e 
de V i c e - G o v e r n a d o r , d e Prefei t o e  d e V i c e -
Prefei to , po r qua lque r tempo , n o p e r í o d o 
imediatamente an te r io r . " 

Argumenta-se e n t ã o que , empregad o o  v o c á b u l o 
irreelegibilidade n a " s u a a c e p ç ã o comum , ma s co inc i -
dente co m o  se u sentid o t é c n i c o j u r í d i c o " , s i gn i f i ca r i a 
este, um a p r o i b i ç ã o d e r e e l e i ç ã o . A s s i m , aquele s que , 
n ã o eleito s par a G o v e r n a d o r e  Prefe i to , e  s i m par a 
V ice -Gove rnado r e  Vice -Pre fe i to , embor a n o e x e r c í c i o 
daqueles cargo s po r s u c e s s ã o , n ã o es tar ia m sujeito s a 
ta l p r o i b i ç ã o , send o l í c i t o concorrere m à  e l e i ç ã o par a 
Governador e  Prefei to , apena s co m a  e x i g ê n c i a d a de -
s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o n o praz o legal . O  cas o po i s , ser i a 
t í p i c o d e ine leg ib i l idad e (letra 6  §  1 ? d o art . 15 1 d a C F ) 
e n ã o d e i r ree leg ib i l idad e (letr a a,  §  1 ? d o art . 15 1 d a 
C F ) . 

Da ta máxima  venia,  n ã o poss o concorda r co m t a l 
entendimento, po r iss o que : 

a) a  i r ree leg ib i l idad e s ign i f i c a a  i m p o s s i b i l i -
• dad e d e se r eleit o par a o  carg o qu e j á s e exerce -

ra, n o p e r í o d o imediatament e anter ior . É  a  p r i v a -
ção d a e legib i l idade , para o  mesm o carg o qu e es -
t á send o ocupad o pel o interessado ; 
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b) o  qu e a  C o n s t i t u i ç ã o vigent e p r o í b e , se -
gundo p r i n c í p i o consagrad o e m toda s a s anterio -
res ( e x c e ç ã o d a C a r t a d e 1937) , é  a  o c u p a ç ã o po r 
duas veze s consecut iva s d o mesm o cargo ; 

c) a  v i n c u l a ç ã o , portanto , e s t á n o e x e r c í c i o 
do mesm o cargo , po r qualque r temp o n o p e r í o d o 
anter ior , pouc o impor tand o s e t a l e x e r c í c i o de -
corre d e e l e i ç ã o antecedent e o u d e s u c e s s ã o ; 

f) V i c e - G o v e r n a d o r o u Vice -Pre fe i t o qu e su -
cede a o t i t u l a r , é  G o v e r n a d o r o u Prefe i to , n o ple -
no e x e r c í c i o e  po r isso , irreelegíveis  pa r a o s mes -
mos cargos ; 

g) u m a n o r m a j u r í d i c a n ã o pod e se r interpre -
t ada ú n i c a e  exc lus ivamente , co m bas e n o s ign i f i -
cado d e u m s ó v o c á b u l o , i so ladamente ; 

h) mesm o e m s e t ra tand o d e n o r m a es t r i t a 
admite-se su a c o m p r e e n s ã o t e l e o l ó g i c a , podend o 
i n c l u s i v e , e m certo s casos , ampl iar -s e o  se u a l -
cance median t e i n t e r p r e t a ç ã o ex tens iva , po r com -
p r e e n s ã o se m ofens a a  qua lque r p r i n c í p i o . 

E n t e n d o po i s , qu e a  q u e s t ã o , n o c lar o d ize r d a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , s e resolv e a t r a v é s a  c i ta -
da le t r a a  d o §  1? d o ar t ig o 15 1 d a C . Fede ra l , po is : 

"a) V i c e - G o v e r n a d o r , enquant o o  seja , s ó é 
i r r e e l e g í v e l p a r a V i c e - G o v e r n a d o r , mas , 

b) V i c e - G o v e r n a d o r , qu e sucede u n a chefi a 
do E x e c u t i v o , G o v e r n a d o r é , e , tend o exerc id o o 
cargo po r qua lque r tempo , n ã o pod e se r eleit o 
G o v e r n a d o r pa r a o  p e r í o d o s u b s e q ü e n t e . " 

A j u r i s p r u d ê n c i a m a n s a e  p a c í f i c a dess a co lend a 
Cor te , po r s i só , demons t r a a  nenhum a p r o c e d ê n c i a d a 
a r g u m e n t a ç ã o d e s e n v o l v i d a na C o n s u l t a , destacando-s e 
dentre a s i n ú m e r a s d e c i s õ e s a  profer id a n a R e s o l u ç ã o 
n? 11.22 9 d e 2 9 d e a b r i l d e 1982 , ond e o  eminent e Re la -
tor M i n i s t r o G u e i r o s Le i t e , tev e a  opor tun idad e d e es -
clarecer de f in i t ivamen te : 

" . . . o  art . 15 1 d a C F , d i spond o sobr e o s ca -
sos d e i r ree leg ib i l idad e e prazo s e m qu e c e s s a r á , 
menc iona a  s i t u a ç ã o d e que m haj a exerc id o o  car -
go d e Prefe i t o e  d e Vice-Prefe i to , po r qua lque r 
tempo, n o p e r í o d o imediatament e anter io r ( § 1? , 
le t ra a) . T a m b é m t ra t a d e ine leg ib i l idad e do que , 
dentro do s sei s mese s anteriore s a o ple i to , haj a 
sucedido a o t i t u l a r o u o  tenh a s u b s t i t u í d o e m 
qua lque r do s cargo s ind icado s n a a l í n e a d o p a r á -
grafo an ter io r ( § 1?, letr a b) . 

Há clareza.  O  Prefei t o o u Vice-Prefe i t o qu e 
t enham exerc id o o  cargo , po r qua lque r tempo , n o 
p e r í o d o imedia tament e anter ior , torna-s e 
irreelegível. P a r a o s demai s cargo s é , p o r é m , 
inelegível, s e dentr o do s sei s mese s anter iore s a o 
p le i to houve r sucedid o o u s u b s t i t u í d o o  t i t u l a r , 
n ã o o  send o s e s e afasta r def in i t ivament e d e sua s 
f u n ç õ e s n o p raz o d e sei s mese s anter iore s a o 
p l e i t o " ( B E 371, p á g . 289). 

M a i s n ã o s e p r e c i s a d ize r d iant e d o qu e ac im a res -
tou c r i s t a l i namen t e demonst rad o a  n ã o se r recorda r o 
ve lho a fo r i sm a j u r í d i c o : cert a pro  incerta  dimittenda. 

A s s i m , Senho r Pres idente , e  adotand o com o r a z õ e s 
de dec id i r , a s constante s d o dout o parece r d a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , me u vot o é  n o sent id o d e 
se responde r à  present e C o n s u l t a , no s seguinte s ter -
mos: 

E m s e t ra tand o d e i r ree leg ib i l idad e (art. 151 , 
§ 1°,  l e t r a a  d a C F ) e  n ã o d e ine leg ib i l idad e (art . 
151, §  1? , l e t r a b  d a C F ) , o G o v e r n a d o r d e E s t a d o 
que, elei t o V i c e - G o v e r n a d o r , haj a sucedid o a o t i -
tu la r , n ã o pod e candidatar-s e a  G o v e r n a d o r , pa r a 
o p e r í o d o imedia tament e pos ter ior , a ind a qu e s e 
afaste de f in i t ivament e d o mesm o cargo , a t é sei s 
meses ante s d o p le i to . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Pres idente , a  me u ve r a  r a z ã o e s t á co m o  parece r 
da dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l . 

O p r i n c í p i o qu e h á d e predominar , a o interpretar-s e 
a regr a d o art . 151 , §  1? , le tr a a , d a C o n s t i t u i ç ã o Fede -
ra l é  a  d e que , que m tenh a exerc id o qua lque r do s car -
gos a l i p rev is to s n ã o pod e candidatar-s e par a o  mesm o 
cargo. 

N a i n t e r p r e t a ç ã o da s norma s cons t i tuc iona i s o u le -
gais h á d e procurar-s e e n t e n d ê - l a s harmoniosamente , 
sem d i v e r g ê n c i a s entr e elas . 

A s s i m , enquant o h á d e s e te r qu e aquel e qu e tenh a 
ocupado qualque r do s cargo s ind icado s n a le t r a a , d o § 
1? d o art . 15 1 d a C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , por  qualquer 
tempo, po r u m d i a qu e seja , por tanto , n ã o p o d e r á 
candidatar-se à  e l e i çã o par a o  mesm o cargo . N o refe -
rente à  a l í n e a b  d o mesm o §  1 ? d o art . 15 1 d a L e i 
M a i o r , a  ine leg ib i l idad e d i z respeit o a  outro s cargo s 
que n ã o aquele s previs to s n a letr a a , e , portanto , par a 
outros cargo s e le t ivo s p o d e r á o  interessad o candidatar -
se desd e qu e s e des incompa t ib i l i z e dentro d o praz o d e 
seis mese s anteriore s a o ple i to . 

Entender-se diferentement e ser i a c r i a r u m a si tua -
ção realment e a n ô m a l a , pel a f lagrant e des igualdad e 
que have r i a entr e aquel e qu e foss e eleit o par a a lgu m 
dos cargo s previs to s n a letr a a , e  o s qu e o s t ivesse m 
sucedido o u o s s u b s t i t u í s s e m . P a r a o s p r imei ro s —  e 
que h a v i a m obtid o a  p r e f e r ê n c i a d o elei torad o —  s e 
exercessem o  cargo , po r qua lque r tempo , e  portanto , 
por u m d i a apenas , es tar ia m ele s i m p o s s i b i l i t a d o s d e 
vo l ta rem a o pleitea r a  r e e l e i ç ã o . Ent re tan to , par a o s 
que o s t ivesse m sucedido , podendo , dest e modo , te r 
exerc ido o  carg o po r long o p e r í o d o , quas e qu e po r tod o 
o laps o d e temp o d o mandato , bas tar i a qu e s e desin -
compa t ib i l i za s sem sei s mese s ante s d o ple i to . 

O r a , quand o a  C o n s t i t u i ç ã o f ixo u c r i t é r i o s n o se u 
p r ó p r i o texto , o  fe z à  bas e d e de terminado s objet ivos , 
devendo ser , n o caso , o  d e ev i ta r qu e o s Chefe s do s 
E x e c u t i v o s e  seu s subst i tuto s legai s usasse m d o carg o 
para nel e permanecere m po r u m nov o p e r í o d o . E , po r 
isso mesmo , n ã o ter i a lóg ica , ne m sentid o qu e a  restr i -
ção foss e t ã o fort e par a o s qu e s e t ivesse m elegid o pa r a 
Presidente , Vice-Pres iden te , G o v e r n a d o r , V i c e -
G o v e r n a d o r , Prefei t o e  Vice-Prefe i t o e  n ã o pudesse m 
novamente candidatar-s e ao s cargo s qu e houvesse m 
exercido e  seu s sucessore s o u subst i tu to s qu e o s t ives -
sem sucedid o o u s u b s t i t u í d o pudesse m fazê- lo . 

Deste modo , e  com o disse , tendo-s e d e p rocura r 
nas norma s cons t i tuc iona i s ha rmon i a e  c o e r ê n c i a entr e 
elas, procurando-s e dela s t a m b é m obte r se u verdadeir o 
alcance e  sent ido , tem-s e qu e o  qu e a  letr a b  p rocuro u 
fazer fo i estabelecer , com o o  f izera m a s letra s c  e  d  os 
prazos d e d e s i n c o m p a t i b i l i z a ç ã o par a qu e s e to rnasse m 
e l e g í v e i s o s re lacionado s e m tai s i tens . E , a s s im , que m 
sucedeu a o t i tu la r d e a lgu m do s cargo s prev is to s n a le -
t ra a , §  1 ? d o art . 15 1 d a C o n s t i t u i ç ã o n ã o p o d e r á 
candidatar-se a o carg o qu e t ive r desempenhad o po r for -
ça d e ta l s u c e s s ã o o u s u b s t i t u i ç ã o , e  pa r a candidatar-s e 
a outr o carg o elet iv o d e v e r á des incompat ib i l i za r - s e an -
tes d e sei s mese s anteriore s a o p le i to . 

Pelo exposto , me u vot o é , e m h a r m o n i a co m o  exce -
lente parece r d a dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , e 
do be m l a n ç a d o vot o d o Senho r M i n i s t r o Re la to r , pel a 
imposs ib i l i dade d e cand ida tu r a n a h i p ó t e s e f igurada , 
a inda qu e o  interessad o s e des incompa t ib i l i z e antes d o 
in íc io d o praz o d e sei s mese s anteriore s a o p le i to . 

É o  me u voto . 

VOTO VIST A 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa:  O  vot o d o eminen -
te Rela to r e  o  parece r d o i lus t r e P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i -
to ra l t o rna m d e s n e c e s s á r i a qua lque r ou t r a p o n d e r a ç ã o 
a p r o p ó s i t o d o tem a e m exame . 
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C o m o , p o r é m , anter iorment e a  ele s no s h a v í a m o s 
dedicado a  a n a l i s á - l a —  porqu e é r a m o s o  p r imei t o voto , 
a p ó s o  d o Re la to r —  pedimo s v ê n i a par a expo r noss a 
o p i n i ã o , e m tud o po r tud o coincident e co m esse s pro -
nunciamentos e  qu e apena s expendemo s e m o b s é q u i o 
ao relev o qu e s e empres to u a o debate . 

2. C o n v é m , d e in íc io , estabelece r algun s p r i n c í -
pios essenciai s incorporado s à  noss a orde m j u r í d i c a , 
quer no s texto s cons t i tuc iona i s e  legais , que r decorren -
tes d a p r ó p r i a o r g a n i z a ç ã o nac iona l , o u d a v i v ê n c i a d o 
nosso s is tem a cons t i tuc iona l ( inclus iv e a  communus 
opinio e  a  consuetudo  inveterata). 

0 p r imei r o deles , í n s i t o a o regim e e  a o pressupost o 
da l iberdade , é  o  d a elegibilidade:  e m p r i n c í p i o , todo s 
são e l eg íve i s par a todo s o s cargos , se m d i s t i n ç õ e s o u 
r e s t r i ç õ e s . 

N a defesa , p o r é m , d o fie l e x e r c í c i o desse s cargos , a 
C o n s t i t u i ç ã o e  le i s especiai s p õ e m a lguma s r e s t r i ç õ e s 
à e legibi l idade , obje t ivand o assegurar-s e d e qu e o s qu e 
os v ã o exerce r e s t ã o perfeitament e apto s par a isso . 
Surgem, e n t ã o , l i m i t a ç õ e s d e orde m v á r i a , com o a  ida -
de, a  nac ional idade , a  mora l idade , etc . 

Exempl i f ique-se apena s co m o  art . 7 4 d a C o n s t i t u i -
ção Federa l , qu e exig e qu e o  Pres ident e e  o  V i c e -
Presidente d a R e p ú b l i c a deve m se r bras i le i ros , maiore s 
de 3 5 anos , esta r n o e x e r c í c i o do s dire i to s p o l í t i c o s , 
a l ém da s c o n d i ç õ e s mora i s gerai s d e e legib i l idade : a 
mora l idade e  a  v i d a pregress a i l i bada . 

N ã o h á par a qu e r e a f i r m á - l o . 
3. Outr o p r i n c í p i o —  qu e aqu i no s interess a (ne m 

h á porqu e ind i ca r outros ) —  é o  d a irreelegibilidade,  o u 
n ã o reelegibi l idad e d e certo s m a n d a t á r i o s , p r i n c í p i o 
que n ã o te m a  na tura l idad e e  a  e x t e n s ã o daquele , ma s 
que s e estabelece u entr e n ó s (h á p a í s e s no s quai s n ã o 
v igora , o u n ã o te m ess a ampl i tude) , e m v i r tud e d e 
c o n v e n i ê n c i a d o noss o s is tema , n a p r e s e r v a ç ã o d o regi -
me d e m o c r á t i c o . 

Tem-se entendido , entr e n ó s , qu e a  faculdad e d a 
r ee l e i ção —  a reelegibi l idad e —  se pod e conduz i r o  esco -
lh ido a o f ie l e  dedicad o e x e r c í c i o d o carg o par a o  qua l 
foi eleito , a t é mesm o par a s e credencia r à  r e e l e i ç ã o , o 
desejo d e a l c a n ç á - l a pod e t a m b é m l evá - l o a o us o incon -
veniente, o u imoderado , a o abuso , o u desvi o d e us o d o 
poder qu e exerce , co m f ina l idad e d e o b t ê - l a . 

Por iss o s e te m admi t ido , com o regr a geral , a 
proibição de  reeleição,  a  i r ree legibi l idad e (palavr a 
que s ó surg i u n a E C 1/69 , n a r e p u b l i c a ç ã o d o DO  d e 
21-10-69 com o r e t i f i c a ç ã o d e inelegibilidade  constant e 
do art . 151 , p a r á g r a f o ú n i c o , a l í n e a a) . 

Va le ist o d izer , estr i tamente : n i n g u é m pod e se r 
eleito, d e novo , par a o  carg o par a o  qua l fo i eleit o n a 
ú l t i m a e l e i ç ã o . 

4. T e m í s t o c l e s C a v a l c a n t i , comentand o o  art . 13 9 
da C F 1946 , d i z i a : 

" É o  p r i n c í p i o d a r e e l e i ç ã o qu e s e ach a veda -
do d e mod o expresso . 

M a t é r i a con t rover t id a n a m a i o r i a do s p a í s e s , 
o noss o d i re i t o cons t i tuc iona l te m repel id o a s 
r e e l e i ç õ e s " ( " A C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l Comenta -
d a " , 2 ° ed . rev . e  aumentad a I I I , J o s é K o n f i n o , 
E d i t o r -  R J -  1952 , p á g . 56) . 

E j á ens inav a B a r b a l h o (no s " C o m e n t á r i o s à  Cons -
t i t u i ç ã o Federa l B r a z i l e i r a " —  R J, 1902 , p á g . 166) : 

"Não podendo  ser  reeleito.  A  expec ta t iv a d e 
nova e l e i ç ã o par a o  seguint e p e r í o d o p res idenc ia l 
pode se r u m grand e e s t í m u l o a o presidente , a  f i m 
de qu e mourej e po r tornar-se , n o e x e r c í c i o d o 
cargo, u m b e n e m é r i t o d a n a ç ã o . E  a  r e e l e i ç ã o po -
de aprove i t a r u m c a r á t e r p rovad o e m d i f i cu l tos a 
c o m i s s ã o e  u m a e x p e r i ê n c i a a d q u i r i d a co m van -
tagem par a o  be m p ú b l i c o . 

M a s é  precis o n ã o esquece r qu e trata-s e d e 
uma o r g a n i z a ç ã o p o l í t i c a , cuj o gonz o é  a  e l e i ção , 

meio d e s e manifes ta r e  d e in f lu i r n a d i r e ç ã o do s 
n e g ó c i o s p ú b l i c o s a  o p i n i ã o soberan a d o p a í s . E 
para qu e est a s e manifest e l ivrement e e  poss a 
exercer ess a i n f l u ê n c i a , é  i n d i s p e n s á v e l garant i r 
o voto . U m a da s p r inc ipa i s garantia s é , pel a in -
compat ib i l idade , arreda r d o plei t o e le i tora l certo s 
f u n c i o n á r i o s , cuj a a l t a e  extens a autor idad e pod e 
ser empregad a e m p r e j u í z o d a l iberdad e d o vo -
tante. 

De qu e poderoso s meio s n ã o p o d e r á l a n ç a r 
m ã o o  president e qu e pretende r s e faze r reeleger ? 
A d m i t i r president e candida t o é  expo r o  elei tora -
do à  p r e s s ã o , c o r r u p ç ã o e  fraud e n a ma i s larg a 
escala. J á d e s i a  e l e i çã o pres idenc ia l engendr a 
no p a í s a g i t a ç ã o n ã o pequen a e  temerosa ; e  o  qu e 
n ã o s e d a r á quand o o  candidat o fo r o  home m qu e 
d i s p õ e d a maio r som a d e pode r e  força , pel a su a 
autoridade, pelo s vasto s recurso s qu e pod e p ô r 
em a ç ã o par a impo r a  su a r e e l e i ç ã o ? ! E  qu e per -
t u r b a ç ã o n a a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a e  qu e enorm e 
p re ju í zo par a o  p a í s n o empreg o d e elemento s ofi -
ciais co m ess e fim ? N ã o h á i ncompa t ib i l i dad e 
pois mai s jus t i f i cada . 

A d m i t i u , é  verdade , a  c o n s t i t u i ç ã o norte -
amer icana a  r e e l e i ç ã o d o presidente ; ma s 
depreende-se d o qu e ocorre u n a c o n v e n ç ã o d e F i -
ladé l f ia , qu e el a a  iss o fo i l evad a meno s po r en -
tus iasmo po r ess a i dé i a , d o qu e pel a necessidad e 
de t rans ig i r n a o c a s i ã o co m o s qu e d i ssen t ia m so -
bre a  o r g a n i z a ç ã o d o pode r execut ivo , a  qua l s ó 
ficou assentad a depoi s d e v á r i o s adiamento s e 
longas d i s c u s s õ e s . E  a ind a conf i rm a ess e concei -
to a  reserv a o u l i m i t a ç ã o qu e (segund o a  exem -
plar l i çã o d e Wash ing ton , o  qua l recuso u terceir a 
e l e i ção po r e n t e n d ê - l a c o n t r á r i a à  í n d o l e d o re -
gime d e m o c r á t i c o ) n a p r á t i c a a l i s e te m adotad o 
de n ã o admit i r -s e segund a r e e l e i ç ã o . M a s s e h á 
na U n i ã o amer ican a Washing ton s qu e rejeita m 
demorar-se demai s n o poder , te m hav id o n o Mé -
xico exempl o mui t o d iverso . E  h á o  d o C h i l e , 
onde e m regr a cad a president e er a novament e 
eleito par a o  p e r í o d o seguinte ; a t é que , 
reformando-se niss o a  c o n s t i t u i ç ã o , fo i p r o i b i d a 
essa r e p e t i ç ã o d e prazo . 

P o r mai s pobr e qu e o  p a í s poss a se r d e ho -
mens capaze s d e assumi r o  govern o e  be m regê -
lo, n ã o lh e f a l t a r á a lgu m nesta s c o n d i ç õ e s a 
quem s e i n c u m b a a  s u c e s s ã o d o qu e te m termina -
do o  se u p e r í o d o . " 

Essas p o n d e r a ç õ e s n ã o pode m se r o lv idada s o u 
desmerecidas. 

5. Es tabe lec id o com o def in i t ivo , fundamenta l o 
p r i n c í p i o d a não-reeleição,  buscou-s e imped i r que , e m 
s i t u a ç õ e s qu e co m el e v iesse m a  ident if icar-se , s e pu -
desse, po r v i a o b l í q u a , b u r l á - l a . 

Su rg iu , e n t ã o , a  p r o i b i ç ã o d e r e e l e i ç ã o pa r a o s qu e 
viessem a  sucede r n o e x e r c í c i o d o carg o a o elei to , e m 
caso d e v a c â n c i a : mort e o u r e n ú n c i a . 

A i n d a a s s im , d ú v i d a s houv e e  B a r b a l h o d á n o t í c i a 
delas a o pergunta r s e " s e r á e l eg íve l par a o  carg o d e 
Presidente o u Vice-Pres iden t e o Vice -Pres iden t e que n o 
G o v e r n o sucede u a o P re s iden te? " e  responde r negat iva -
mente, comentand o le i pa r a a p u r a ç ã o d a e l e i ç ã o pres i -
dencia l e  vet o (rejeitado ) d o Vice -Pres iden t e e m 
e x e r c í c i o (pág . 167) . 

6. P o r iss o a  C o n s t i t u i ç ã o d e 194 6 (n a d e 3 4 n ã o 
hav ia a  f igur a d o Vice-Pres idente ) estabeleceu : 

" A r t . 139 . S ã o t a m b é m i n e l e g í v e i s : 

I —  pa r a Pres ident e e  Vice -Pres iden t e d a 
R e p ú b l i c a : 

a) o  Pres ident e qu e tenh a exercid o o  cargo , 
por qualque r tempo , n o p e r í o d o imediatament e 
anterior, e  be m a s s i m o  Vice -Pres iden t e qu e lh e 
tenha sucedid o o u quem , dentr o do s sei s mese s 
anteriores a o plei to , o  haj a s u b s t i t u í d o " ; e 
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II —  pa r a Gove rnador : 

a) e m cad a Es t ado , o  G o v e r n a d o r qu e haj a 
exerc ido po r qualque r temp o n o p e r í o d o imedia -
tamente anter io r o u que m lh e haj a sucedido , ou , 
dentro d o sei s mese s anteriore s a o plei to , o  tenh a 
s u b s t i t u í d o " ; . . . 

Es tabe leceu , a s s i m , a  C o n s t i t u i ç ã o d e 1946 , a  inele -
g ib i l i dade abso lu t a o u irreelegibilidade  d o President e o u 
G o v e r n a d o r , o u d e que m lh e haj a sucedido ; e  a  irreele -
g ib i l i dade r e l a t i v a —  para que m o  houvess e s u b s t i t u í d o 
nos sei s mese s anter iore s a o ple i to . 

T r a t o u igualment e Pres ident e e  Gove rnador , be m 
como o  sucesso r o u o  subst i tu to . 

7. A  C o n s t i t u i ç ã o d e 196 7 d i s p ô s : 
" A r t . 146 . S ã o t a m b é m i n e l e g í v e i s : 

I —  P a r a Pres ident e e  Vice -Pres iden t e d a 
R e p ú b l i c a : 

a) O  Pres iden t e qu e tenh a exercid o o  cargo , 
por qua lque r tempo , n o p e r í o d o imediatament e 
anter ior , o u que m dentr o do s sei s mese s anterio -
res a o p le i to , lh e haj a sucedid o o u o  tenh a subst i -
t u í d o ; e 

II —  P a r a G o v e r n a d o r e  V i c e - G o v e r n a d o r : 

a) e m cad a Es t ado , o  G o v e r n a d o r qu e haj a 
exerc ido o  carg o po r qua lque r tempo , n o p e r í o d o 
imedia tamente anterior , que m lh e haj a sucedid o 
ou, dentr o do s sei s mese s anteriore s a o ple i to , o 
tenha s u b s t i t u í d o " ... . 

C o m i sso , t r a to u desigualment e o  sucesso r d o Pre -
sidente e  o  d o G o v e r n a d o r : aquel e ser i a i n e l e g í v e l s e a 
s u c e s s ã o s e dess e no s sei s mese s anteriore s a o p le i -
to; este , o  sucesso r d o Governador , es tar i a i n e l e g í v e l 
com a  s u c e s s ã o , a  qua lque r tempo . 

8. N a C o n s t i t u i ç ã o d e 1967 , adotou-s e d i s t i n ç ã o 
semelhante, mantendo-s e a  mesm a r e d a ç ã o . A  prevale -
cer a  i n t e r p r e t a ç ã o l i t e r a l do s doi s textos , a  c o n c l u s ã o 
seria a  m e s m a d o i te m anterior : ine leg ib i l idad e apenas 
se a  s u c e s s ã o s e dess e no s sei s mese s anteriore s a o 
ple i to , pa r a Pres iden te ; e  ine leg ib i l idad e do sucessor , a 
quem o  exercess e po r s u c e s s ã o , e m qua lque r tempo , n o 
p e r í o d o imedia tament e anterior , par a Governador , pre -
valecendo a  i ne l eg ib i l i dad e pelo e x e r c í c i o no s sei s me -
ses anter iore s a o ple i t o apena s par a o  subs t i tu to . 

9. N a r e d a ç ã o d a E C 1/6 9 —  co m a l t e r a ç ã o d e 
inelegibilidade pa r a irreelegibilidade  —  n ã o s e a l tero u 
essa l i n h a d e t ra tamento . 

Pontes d e M i r a n d a ass ina la : 

" À i r r ee leg ib i l idad e basta que , no s caso s d a 
e s p é c i e a ) d o art . 151 , p a r á g r a f o ú n i c o , a) , 1 " par -
te, t enh a a l g u é m exercido , n o p e r í o d o e m qu e s e 
procede à  e l e i ç ã o , o u imedia tament e anter io r 
à q u e l e pa r a qu e s e fa z ela , po r u m instante , o 
cargo d e P res iden t e d a R e p ú b l i c a , o u o  d e V i c e -
Pres iden te , o u d e G o v e r n a d o r o u d e V i c e -
G o v e r n a d o r , o u d e Prefei t o o u Vice -Pre fe i to . S e 
houver poss e e  e x e r c í c i o , bas ta ; . . . . " 

E i nd o ma i s adiante ; a f i rma , a o d i s t i ngu i r posse, 
assunção do  cargo  e  exercício: 

" P o d e a l g u é m se r elei to , o u nomeado , e  n ã o 
tomar posse ; pod e se r eleito , o u nomeado , toma r 
posse e  n ã o a s sumi r ; pod e se r elei to , o u nomea -
do, t oma r posse , e  assumir ; pod e o  carg o se r d e 
subs t i tu to (President e d a C â m a r a do s Deputa -
dos, V i c e - P r e s i d e n t e d o Senado , Pres ident e d o 
Sup remo T r i b u n a l Federa l ) , se r eleit o o u nomea -
do o  subs t i tu t o e  a ssumi r o  carg o d e subs t i tu to , 
sem a s s u m i r o  carg o e m qu e s e d a r i a a  subs t i tu i -
ç ã o . O  Pres iden t e d a R e p ú b l i c a , qu e a s s u m i u , en -
t rou e m e x e r c í c i o , a ind a qu e imedia tament e deix e 
o e x e r c í c i o . D o n d e a  d i f e r e n ç a entr e posse , as -
s u n ç ã o e  e x e r c í c i o . Que m assum e o  carg o d e Pre -
s idente d a R e p ú b l i c a entr a e m e x e r c í c i o , a ind a 

que imediatament e renuncie , o u p e ç a l i c e n ç a . 
Quem assum e o  carg o d e Vice -Pres iden t e da Re -
p ú b l i c a entr a e m e x e r c í c i o d a V i c e - P r e s i d ê n c i a ; 
pa ra qu e e x e r ç a a  p r e s i d ê n c i a é  precis o qu e subs -
t i tua . Se  sucede,  deixa  de  ser  Vice-Presidente, 
tornando-se Presidente".  (Grif o nosso ) 

E , log o adiante : 

" E m dua s s i t u a ç õ e s diferente s assum e o 
Vice-Pres iden te d a R e p ú b l i c a a  P r e s i d ê n c i a : 
a) sucedend o a o Presidente  da  República  e , po i s 
tornando-se Presidente  da  República  no  lugar  de 
quem o  deixou  de  ser;  b)  subs t i tu indo- o —  inter i -
n idade —  p á g. 598. (Grif o nosso ) 

Out ros subst i tuto s d o Pres ident e d a R e p ú b l i -
ca n ã o sucedem, soment e substituem". 

E , com o conc lu indo: 

" P a r a a  P r e s i d ê n c i a d a R e p ú b l i c a e  par a 
Vice-Pres iden te , com o par a qua isque r cargo s ele -
t ivos , s ã o i n e l e g í v e i s : a ) quem , eleit o Pres ident e 
da R e p ú b l i c a , a s sumi u a  P r e s i d ê n c i a n o p e r í o d o 
anterior , e  quem , Vice-Pres iden te , lh e sucede u 
(assumiu a  P r e s i d ê n c i a , com o Pres ident e d a Re -
p ú b l i c a ) . " 

A o comenta r o  art . 151 , p a r á g r a f o ú n i c o , b,  a ind a 
completa ( p á g . 600): 

"8 . S u c e s s ã o o u S u b s t i t u i ç ã o —  N o art . 
151, p a r á g r a f o ú n i c o , b) , o  qu e s e p r e v ê é  a  suces -
s ã o o u s u b s t i t u i ç ã o d o t i tu la r , ist o é , a o P re s i -
dente d a R e p ú b l i c a , o u a o Vice -Pres iden t e da Re -
p ú b l i c a , o u a o Gove rnador , o u a o V i c e -
Governador , o u a o Prefei to , o u a o Vice -Pre fe i to , 
por a l g u é m qu e n ã o é  d o carg o d e V i c e -
Pres idente , o u d e Vice -Gove rnador , o u d e V i c e -
Prefei to , o u d e V i c e d e segund o grau , s e a lgu m 
dia s e c r i a r . " 

10. A  p r e o c u p a ç ã o d o text o cons t i tuc iona l n o qu e 
se refer e à s ine leg ib i l idades , em geral , é  a  qu e s e ex -
pressa n o art . 151 : preserva r o  regim e d e m o c r á t i c o , a 
probidade a d m i n i s t r a t i v a e  a  normal idad e e  l eg i t imida -
de da s e l e i çõe s contr a a  i n f l u ê n c i a o u o  abus o d o 
e x e r c í c i o d e f u n ç ã o , carg o o u empreg o p ú b l i c o s , etc.. . 
ou d o pode r e c o n ô m i c o . 

E s s a f ina l idad e h á d e nortea r o  i n t é r p r e t e e , po r is -
so, est e T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l te m examinad o h i -
p ó t e s e s ocorrente s sempr e co m o s olho s vo l t ado s par a 
a teleologia  d a norma , a o c o n t r á r i o do s qu e lh e p le i -
team a  i n t e r p r e t a ç ã o fr i a e  h i r t a . 

Disse-o , e  é  justament e i nvocad a a  l i ç ã o , X a v i e r d e 
A l b u q u e r q u e , à  é p o c a P r o c u r a d o r - G e r a l d a R e p ú b l i c a , 
depois eminent e Pres ident e dest e T r i b u n a l Super io r 
E l e i t o r a l e  d o Suprem o T r i b u n a l : 

" O estabeleciment o da s ine leg ib i l idade s 
atende a  i n s p i r a ç õ e s meno s j u r í d i c a s d o qu e mo -
rais , s o c i o l ó g i c a s , e c o n ô m i c a s , num a pa l av ra : 
p o l í t i c a s ; j u r í d i c o é  o  conceit o —  v . g . , o  d e pa -
rentesco —  qu e a  norm a u t i l i z a , aqu i o u a l i , co -
mo ins t rument o d e r e a l i z a ç ã o do s fin s p o l í t i c o s 
que a  an imam , ma s qu e n ã o dev e se r man ipu lad o 
com prec ios i sm o capa z d e f rustrar , pel a preva -
l ê n c i a d o mei o sobr e o  f im , a  su a p r ó p r i a dest ina -
ç ã o . " 

E o  M i n i s t r o C o r d e i r o G u e r r a , qu e t a m b é m pres i -
d iu este s do i s T r i b u n a i s M a i o r e s , acrescentou , n o R E 
98.935 ( R T J 103/1.236): 

" A s ine leg ib i l idade s n ã o s ã o restr i tas , ma s 
expressas , e  nela s s e compreende m a s s i t u a ç õ e s 
nelas previs tas , a ind a qu e s e pre tenda m invoca r 
s i t u a ç õ e s d e fat o dest inada s a  c o n t o r n á - l a s . 

Cons idera-se o  Di re i t o com o um a c i ê n c i a p r i -
mar iamente no rma t iv a o u f ina l i s t a , observ a C a r -
los M a x i m i l i a n o , po r iss o mesm o a  su a interpre -
t a ç ã o h á d e ser , n a e s s ê n c i a , t e l e o l ó g i c a . O  her -
meneuta sempr e t e r á e m v i s t a o  f i m d a l e i , o  re -
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sul tado qu e a  mesm a precis a a t ing i r e m su a atua -
ção p r á t i c a . A  no rm a enfeix a u m conjunt o d e 
p r o v i d ê n c i a s protetoras , ju lgada s n e c e s s á r i a s pa -
ra sat isfaze r a  certa s e x i g ê n c i a s e c o n ô m i c a s e  so -
cia is , s e r á in terpretad a d e mod o qu e melho r cor -
responda à q u e l a f ina l idad e e  assegur e plenamen -
te a  tutel a d e interess e —  par a a  qua l fo i reg ida ' 
(in H e r m e n ê u t i c a e  A p l i c a ç ã o d o Di re i to , 3 ! ed . 
p á g s . 163/163) . 

' J á o s antigo s ju r i s ta s romanos , long e d e s e 
aterem à  le t r a do s textos , po r f i ava m e m lhe s 
adaptar o  sent id o à s necessidade s d a v i d a e  à s 
e x i g ê n c i a s d a é p o c a ' , d i z a ind a C a r l o s M a x i m i -
l iano . 

' N ã o pod e o  D i r e i t o isolar-s e d o ambient e e m 
que v igora , de ixa r d e atende r à s outra s manifes -
t a ç õ e s d a v i d a soc ia l e  e c o n ô m i c a e  est a n ã o h á 
de corresponde r imutavelment e à s regra s for -
muladas pelo s legis ladores . S e à s norma s po -
s i t ivas s e n ã o a l tera m à  p r o p o r ç ã o qu e envolv e a 
cole t iv idade , conscient e o u inconscientement e a 
magis t ra tu ra adapt a o  text o precis o à s c o n d i ç õ e s 
emergentes, imprev i s t a s . A  j u r i s p r u d ê n c i a cons -
t i t u i , el a p r ó p r i a , u m fato r d o process o d e desen -
vo lv imen to geral , po r iss o a  h e r m e n ê u t i c a s e n ã o 
pode furta r à  i n f l u ê n c i a d o mei o n o sentid o estr i -
to e  n a a c e p ç ã o la ta ; atend e à s c o n s e q ü ê n c i a s d e 
determinada exegese ; quand o p o s s í v e l a  ev i ta , s e 
v a i custa r dano , e c o n ô m i c o o u m o r a l à  comunida -
de. O  t í t u l o d e i m p r i m i r efet ividad e j u r í d i c a à s 
a s p i r a ç õ e s , t e n d ê n c i a s e  necessidade s d a v i d a d e 
r e l a ç ã o cons t i tu i u m caminh o mai s segur o par a 
a t ingir a  i n t e r p r e t a ç ã o corret a d o qu e o  t rad ic io -
nal apeg o à s pa lavras , o  s is tem a s i l o g í s t i c o d a 
exegese' ( idem , p á g . 169) . 

O qu e pos tu l a a  recorrent e é  um a interpreta -
ção es t r i t a e  l i t e r a l d a le i da s ine leg ib i l idades , 
p o r é m , esta , com o j á fo i demonstrado , compor t a 
uma i n t e r p r e t a ç ã o cons t ru t iv a d a a p l i c a ç ã o d a 
p r o i b i ç ã o lega l a o cas o concreto . 

P o r i n t e r p r e t a ç ã o cons t ru t iva , d i z a  Suprem a 
Cor te A m e r i c a n a —  Laurenc e v . M c C a l m o n t e — 
2. H o w . 426 . 11 . L . E d . 32 6 -  dev e entender-s e 
aquela qu e revel a na s pa lavra s usada s pel a le i a 
jus ta e  r a z o á v e l i n t e r p r e t a ç ã o c o m p a t í v e l co m o s 
fins e  objet ivo s qu e el a te m e m v i s t a : 

'It means , no t tha t th e word s shou l d 
be force d o u o f thei r na tu ra l meaning , bu t 
s i m p l y tha t the y shoul d receiv e a  fai r an d 
reasonable in terpreta t io n w i t h respec t t o 
the object s an d pourpose s o f th e ins t ru -
ment. ( B l a c k ' s L a w D i c t i o n a r y —  Rev i se d 
F o u r t h E d i t i o n , 1968)' . 

11. E s t a a  l i ç ã o a  re t i ra r d a h i p ó t e s e c i t ad a par a a 
dos autos . 

A consu l t a (que , a l i á s , t ra z a  respost a qu e c o n v é m 
ao i lus t r e consulente) , n a real idade , funda-s e n a inter -
p r e t a ç ã o l i t e ra l d o text o cons t i tuc iona l , al terad o pel a 
r e d a ç ã o dad a n a r e p u b l i c a ç ã o , qu e t rans formo u a  pala -
v r a inelegibilidade  e m irreelegibilidade,  tomad a n o sen -
tido exc lus ivament e l i t e r a l . 

N ã o é  este , p o r é m , o  c o n t e ú d o d a no rma , ne m co m 
essa f ina l idad e s e ed i tou . 

A p r e o c u p a ç ã o d a l e i , com o d a orde m const i tuc io -
nal , é  a  d e i m p e d i r qu e o  e x e r c í c i o d e carg o d e relev o 
— com o G o v e r n a d o r —  s i r v a a o p rose l i t i sm o e le i to ra l . 
P o r iss o (entr e nós ) s e p r o í b e a  r e e l e i ç ã o . 

D i z R u i , po r exempl o ( " C o m e n t á r i o s à  C o n s t i t u i -
ção Fede ra l B r a s i l e i r a " , co l i g id a e  o rdenad a po r Home -
ro P i r e s , S a r a i v a , 1933 , I I I , p á g . 162) : 

" A s s i m desd e o s tempo s ma i s l o n g í n q u o s d a 
e v o l u ç ã o p o l í t i c a d a humanidade , u m a da s carac -
t e r í s t i c a s d a form a r epub l i can a c o m e ç o u a  ser , 

com pouca s e x c e ç õ e s , exp l icada s pel a c o n t i n g ê n -
c ia ac identa l d e certo s fato s o u meio s soc ia is , a 
l i m i t a ç ã o , r igorosament e t e m p o r á r i a , d o pode r d o 
Chefe d a N a ç ã o , contrapost a à  d u r a ç ã o , o rd ina -
riamente po r tod a v i d a humana , d a supremaci a 
do soberan o na s M o n a r q u i a s . 

Des ta n o ç ã o te m resul tado , n ã o soment e se r 
restr i to a  u m curt o praz o o  term o d e e x e r c í c i o d a 
p r ime i r a magis t ra tu ra , s e n ã o t a m b é m vedar-s e a 
r e e l e i ç ã o d o qu e ocupa , receiando-s e qu e a  facul -
dade c o n t r á r i a impor t e e m de ixa r a o Chef e d o 
E s t a d o abert a a  por t a à  perpetuidad e n o goz o d a 
soberan ia . " 

E , depoi s d e e x a m i n a r o s exemplo s f r a n c ê s e  ame -
ricano, c o n c l u i ( pág . 165): 

" A i n d a , p o r é m , c i r cunsc r i t a a  essa s propor -
ç õ e s , a  ree legibi l idad e n ã o obtev e o  assent iment o 
dos const i tu inte s amer icano s ma i s zeloso s d a se -
g u r a n ç a e  purez a da s lei s ins t i tuc iona i s . P a r a o 
demonstrar , bast a a  o p i n i ã o , energicament e ex -
pressa, d e Jef ferson . A  r a z ã o e  a  e x p e r i ê n c i a no s 
a f i rmam, d i z i a ele , qu e o  p r ime i r o magis t rad o se -
r á sempr e reeleito , um a ve z qu e fo r r e e l e g í v e l . " 

12. E  A r i s t i d e s M i l t o n ass ina la r a ( " A C o n s t i t u i -
ção d o B r a s i l —  N o t í c i a h i s t ó r i c a , text o e  c o m e n t á r i o " 
- I . N a c i o n a l 189 8 -  2 a ed . p á g . 217) : 

" N ã o obstant e a s r a z õ e s aduzida s ness e tom , 
nossa l e i fundamenta l esposo u —  com o s e e s t á 
vendo —  o p i n i ã o oposta . En tende u el e qu e dest e 
modo garant i a melho r a  l iberdad e d o povo , e  a 
i n d e p e n d ê n c i a d o p r ó p r i o chef e d a N a ç ã o . 

Realmente, a  pessoa , qu e d i s p õ e do s vasto s 
recursos à  m ã o d o Pode r E x e c u t i v o , n ã o é  co m 
certeza u m candida t o c o m u m . 

P a r a i n f lu i r n o plei t o te m el a meios , qu e à s 
outras fa l tam . Se m mesm o faze r p r e s s ã o sobr e o 
elei torado, n ã o h á d e nega r qu e joga , co m m u i -
tos elemento s d e v i t ó r i a , f icand o super io r ao s 
seus compet idores , pel o meno s debaix o dest e as -
pecto. O  func iona l i sm o p ú b l i c o s ó po r s i repre -
senta um a fo rça , post a à s sua s o rdens . " 

13. Dess a resenh a d e o p i n i õ e s , verif ica-s e a  preo -
c u p a ç ã o do s doutos , qu e o  text o express a e  a  dou t r i n a 
exp l i c i t a . 

Pode dizer-se , pois : 
V i c e - G o v e r n a d o r qu e suced e a o Gove rnador , n o 

exe rc í c io d o cargo , e m c a r á t e r de f in i t iv o —  po r mort e 
ou r e n ú n c i a —  é  G o v e r n a d o r . N ã o r e t o r n a r á a o carg o 
para o  q u a l fo i eleito , a p ó s o  e x e r c í c i o , ma s nel e s e em -
possa e  pass a a  e x e r c ê - l o po r d i re i t o p r ó p r i o , adqu i r id o 
quando d a e l e i çã o daquel e a  que m depoi s sucede . 

E o  G o v e r n a d o r sucedid o (e m cas o d e r e n ú n c i a , 
por exemplo ) n ã o mai s pod e retorna r a o carg o n o qua l 
foi sucedido . 

J á o  subs t i tu to , n ã o : o G o v e r n a d o r s u b s t i t u í d o pro -
visor iamente , pod e retorna r e  a  s u b s t i t u i ç ã o é  s i e t i n 
quantum. 

14. M a s mesm o examinand o a  i n t e r p r e t a ç ã o l i te -
r a l h á qu e atenta r par a a  le t r a d e tod a a  a l í n e a a  d o § 
1? d o art . 151 : 

"...irreelegibilidade d e que m haj a exercido 
cargos d e Pres ident e e  Vice -Pres iden te , d e G o -
vernador e  d e V i c e - G o v e r n a d o r . . . " 

A p a l a v r a irreelegibilidade  (qu e n ã o é  p ropr iamen -
te novidade , s e R u i u sav a comument e reelegibilidade, 
como v imos) , d i z co m efeito , co m a  i m p o s s i b i l i d a d e d e 
r ee l e i ção , e l e i çã o d e nov o par a o  mesm o cargo . E n t ã o , 
o President e n ã o poder i a se r Pres ident e e  o  V i c e s ó n ã o 
poderia se r V i c e , o  G o v e r n a d o r s ó n ã o poder i a se r G o -
vernador e  o  V i c e - G o v e r n a d o r só n ã o poder i a se r V i c e -
Governador . 

M a s o  text o cons t i t uc iona l n ão pa ro u a í , con t inuou : 
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" a i r r ee leg ib i l idad e de que m haja  exercido"... 
E n t ã o a  i n t e r p r e t a ç ã o é  completament e d i v e r s a : é 

i r r e e l e g í v e l n ã o que m fo i elei to , o u apena s a s s u m i u , 
mas que m exerce u qua lque r do s cargo s d e Pres idente , 
V ice -P res iden te , G o v e r n a d o r , V i c e - G o v e r n a d o r . . . etc . 
V a l e d izer : eleit o V i c e - G o v e r n a d o r , ma s tend o exerc id o 
o carg o d e G o v e r n a d o r , com o G o v e r n a d o r é  t id o par a a 
i r r ee leg ib i l idade . 

A s s i m , exempl i f i cando : se o  Pres ident e é  elei to , a t é 
empossado, ma s não  exerce  a  P r e s i d ê n c i a , é  r e e l e g í v e l ; 
mas s e o  V ice -P re s iden t e , para est e carg o elei to , exerc e 
a P r e s i d ê n c i a —  com o sucesso r d o Pres ident e —  (nã o 
como subs t i tu t o d e Presidente) , é  i r r e e l e g í v e l , p o r qua l -
quer tempo , d i z a  a l í n e a . 

15. Dess a forma , n ã o h á com o quere r equ ipara r a 
s i t u a ç ã o d o G o v e r n a d o r e  d o V i c e - G o v e r n a d o r (o u d o 
Pres idente e  Vice -Pres iden t e e  d o Prefe i t o e  V i c e -
Prefei to) elei to s conjunt a e  so l idar iament e par a o  mes -
mo cargo , qu e o s v i n c u l a —  co m a  do s qu e venha m a 
s u c e d ê - l o s , o u o s subs t i tu i r no s sei s mese s anter iore s 
ao p le i to , d a a l í n e a b:  este s apena s s ã o i n e l e g í v e i s por -
que exercera m aquele s cargo s —  par a o s quai s n ã o fo -
r a m elei to s —  e e m o b e d i ê n c i a à  v o c a ç ã o cons t i tuc iona l 
de s u c e s s ã o , o u s u b s t i t u i ç ã o . 

E n c e r r a d o o  p e r í o d o governamenta l v o l t a m ao s 
seus cargo s de f in i t ivos : o s par a o s qua i s fora m eleito s 
( P r e s i d ê n c i a d a C â m a i a , d o Senado , o u d o Sup re m o 
T r i b u n a l Fede ra l , o u P r e s i d ê n c i a d a A s s e m b l é i a e  Pre -
sidente d o T r i b u n a l d e J u s t i ç a ; o u Pres ident e d a C â m a -
ra M u n i c i p a l ) . 

C o m o d i z Ponte s d e M i r a n d a : " O u t r o s subs t i tu to s 
do Pres iden t e d a R e p ú b l i c a n ã o sucedem,  soment e 
s u b s t i t u e m " (ob . c i t . , p á g . 598). 

16. Es t e s texto s demons t ra m qu e o  leg i s lado r 
cons t i t uc iona l pre tende u imped i r a  r e e l e i ç ã o d e que m 
haja exercido  —  com o efetivo  —  o  carg o d e Pres idente , 
G o v e r n a d o r e  Prefe i to , porqu e ess e e x e r c í c i o efetiv o 
confere a o detento r d o carg o podere s qu e lh e pe rmi te m 
f i rmar s i t u a ç ã o capa z d e compromete r a  normal idad e e 
l eg i t imidade da s e l e i ç õ e s , e , e m c o n s e q ü ê n c i a , o  regim e 
d e m o c r á t i c o . 

E n ã o apena s d o qu e sej a t i t u l a r d o cargo , ma s d e 
quem, e m c a r á t e r efet ivo , lh e suceda  (s e fo r o  V i c e ) , 
exercendo-o ( o e x e r c í c i o é  essencia l , com o s e v i u ) . 

N i s s o d i s co rdamo s d a l içã o d e J o s é A f o n s o d a S i l -
va , n o se u " D i r e i t o C o n s t i t u c i o n a l P o s i t i v o ", R T , 198 5 
— 3 ? ed . S P p á g s . 394/395) , quand o s ó admi t e a  irreele -
g ib i l i dade d o titular.  Is t o condu z a  r a c i o c í n i o falho , 
porque s e esquece u o  i lus t r e auto r d e qu e o  text o d o 
art. 151 , I , a , n ã o fa l a e m i r ree leg ib i l idad e d o t i t u l a r 
dos cargo s d e Pres iden te , V ice -Pres iden te , etc, ma s d e 
i r r ee leg ib i l idade d e que m haja  exercido  o s cargo s — 
portanto, t i t u l a r , o u sucesso r d o t i t u l a r —  qu e s ó pod e 
ser o  V i c e . 

P o r q u e a  regr a d a a l í n e a b  a t inge , est a s i m , o s 
subs t i tu tos —  co m a  i r ree leg ib i l idad e —  porqu e fora m 
eleitos par a outro s cargos . 

17. A l i á s , l evad o o  r a c i o c í n i o c o n t r á r i o à s ú l t i m a s 
c o n s e q ü ê n c i a s , ter-se-i a o  seguinte : o  G o v e r n a d o r , elei -
to G o v e r n a d o r e  exercend o o  cargo , r enunc i a r i a a  el e 
antes do s sei s meses , a s s i m com o o  V i c e - G o v e r n a d o r e 
se c a n d i d a t a r i a m e m p o s i ç ã o inve r sa : o  G o v e r n a d o r a 
V i c e e  o  V i c e a  G o v e r n a d o r . S e r i a m ambo s e l e g í v e i s . E 
elei tos , o  governado r eleit o (qu e for a Vice ) r enunc i a r i a 
e o  V i c e eleit o (qu e for a Governador ) a s sumi r i a , bur -
lando a  n o r m a cons t i t uc iona l . 

R a c i o c í n i o qu e s e ap l i c a à  a l í n e a c  d o mesm o art . 
151, §  1? . 

N e m ap l i cad o ess e r a c i o c í n i o , s e res t r inge m d i re i -
tos: a  i r r ee l eg ib i l idad e s e v i n c u l a a o exercício,  n ã o à 
s imples eleição. 

18. D a a l í n e a b  s e dev e re t i ra r out r a l i ç ã o : afor a o 
Pres idente e  o  V i c e , o  G o v e r n a d o r e  o  V i c e , o  Prefe i t o e 

o V i c e , que m lhe s suced a o u o s subs t i tu a ( o Pres ident e 
da C â m a r a , o u d o Senado , o  Pres ident e d a A s s e m b l é i a 
L e g i s l a t i v a , o  Pres ident e d a C â m a r a M u n i c i p a l ) s ó s e r á 
i r r ee l eg íve l s e a  s u c e s s ã o o u s u b s t i t u i ç ã o s e de r no s 
seis mese s qu e precede m o  p le i to . 

Se o  Pres ident e d a C â m a r a suced e a o Pres ident e 
da R e p ú b l i c a e  a o V i c e —  qu e faleceram , o u renuncia -
ram —  s ó f i ca r á i r r e e l eg íve l s e exerce r a  P r e s i d ê n c i a 
depois d o in íc i o do s sei s mese s anteriore s a o p le i to . 

Suponhamos qu e o  e x e r ç a , po r sucessão,  e  s e de -
s incompa t ib i l i ze ante s do s sei s meses , é  elegível.  Por -
que n o se u cas o n ã o h á i r ree legibi l idad e — n ão fo i eleito 
para se r Pres ident e (com o o  Pres ident e e  o  V i c e —  ain -
da qu e est e poss a n ã o v i r a  ser) , ma s com o Deputado . 

A s s i m , o  Vice-Pres iden t e é e l eg íve l pa r a Pres ident e 
se n ã o suceder n o e x e r c í c i o d a P r e s i d ê n c i a a o Pres iden -
te, pel a mort e o u r e n ú n c i a deste ; o u s e apena s o  subs t i -
tu i r ness e e x e r c í c i o ante s do s sei s mese s anteriore s a o 
plei to. 

Só a s s i m s e in terpreta m harmonicament e —  siste -
maticamente —  as dua s a l í n e a s . 

19. Pos ter iormente , e m m e m o r i a l , argumentou-s e 
com o  dec id id o pel o Suprem o T r i b u n a l Fede ra l n o R E 
100.825, com o s e a s s e m e l h á v e i s à  h i p ó t e s e d a consu l t a e 
a dess a d e c i s ã o . 

N ã o h á contudo , com o a p r o x i m á - l a s : n o a c ó r d ã o , 
cuidava-se d e cas o d e inelegibilidade  d o Prefei t o M u n i -
c ipa l d e M u n i c í p i o par a s e candida ta r a  Prefe i t o d e ou -
tro M u n i c í p i o , desmembrad o daquele . 

Entendeu-se —  com o  me u vot o —  e o  d i z a  ement a 
do a c ó r d ã o , qu e " a i r ree legib i l idad e p rev i s ta n a letr a a 
... h á d e se r compreendid a com o j á descabend o a  reelei -
ção par a o  mesm o carg o qu e o  candida t o j á v i n h a ocu -
pando" ( o d e Prefe i t o d o M u n i c í p i o mat r iz ) . " C o m est e 
n ã o pod e se r confundid o o  carg o d e Prefe i t o d e u m no -
vo M u n i c í p i o , poi s a í , embor a s e trat e d e carg o d a mes -
ma naturez a e  resultant e d o desmembrament o d o anti -
go M u n i c í p i o , é  u m outr o ca rgo " ( R T J 112/791) . 

I n a s s e m e l h á v e i s , pois , a s dua s h i p ó t e s e s . 
Nestes termos , acolhend o o  parece r d a 

P rocu rado r i a -Ge ra l E l e i t o r a l , acompanh o o  eminent e 
Rela tor . 

É o  me u voto . 
E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n ? 7.76 0 -  C la s s e 10 " -  D F -  R e i . : M i n . 
S é r g i o D u t r a . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l respondeu , negat ivamente , à 
consul ta , no s termo s d o vot o d o Rela tor . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.008 
(de 2 9 d e agost o d e 1986 ) 

Processo n ? 8.06 1 —  Classe 10 ? 
Distrito Federa l (Brasí l ia ) 

Eleições de  15-11-86. 
Propaganda eleitoral  gratuita. 
Consulta do  DENTEL  contendo  dúvida  acer-

ca da  Resolução  n?  12.924  e  sugestão  sobre  o 
cumprimento da  legislação  relativa  à  geração  de 
programas. 

Os programas  de  propaganda  eleitoral  gratui-
ta devem  ser  transmitidos  em  rede  única  em  cada 
Unidade da  Federação. 

Acolhida a  sugestão  no  sentido  de  que  os 
Tribunais Regionais  Eleitorais  esclareçam  aos 
Juizes Eleitorais  que  as  estações  repetidoras  e 
retransmissoras de  televisão  não  podem,  de  acor-
do com  a  legislação  específica,  gerar  qualquer 
programa. 
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V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i -
tora l , po r unan imidade d e votos , responde r à  consul ta , 
nos termo s d o vot o d o Rela tor , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n al Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 9 de agost o d e 198 6 — Néri da  Silveira, 
Presidente —  William Patterson,  Re la to r —  José Paulo 
Sepúlveda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o DJ d e 6-11-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : Se-
nhor Presidente , trata-s e d e consul t a d o M i n i s t é r i o da s 
C o m u n i c a ç õ e s , a s s i m enunc iad a (fl . 2): 

" O Depar tament o N a c i o n a l de Te lecomunica -
ções , ó r g ã o dest e M i n i s t é r i o , encarregad o d a fis -
c a l i z a ç ã o do s s e r v i ç o s d e t e l e c o m u n i c a ç õ e s , ten -
do e m v i s t a a  necessidad e d e esclarece r algun s 
pontos re lac ionado s co m as i n s t r u ç õ e s sobr e pro -
paganda, objet o d a R e s o l u ç ã o n ? 12.924 , dess e 
E g r é g i o T r i b u n a l , manifes to u a lguma s preocupa -
ções qu e submeto à  c o n s i d e r a ç ã o d e V o s s a E x c e -
l ênc i a . 

A red e d e r a d i o d i f u s ã o formad a par a a 
propaganda e le i tora l s e r á ú n i c a par a deter -
m i n a d a U n i d a d e d e F e d e r a ç ã o , o u p o d e r á 
haver ma i s d e uma rede cobr ind o á r e a s es -
p e c í f i c a s dentr o d o Es tado ? 

Sendo vedado , po r l e i , qu e as e s t a ç õ e s 
repet idoras e  re t ransmissora s d e t e l e v i s ã o 
possam gera r qua lque r p r o g r a m a ç ã o , suge -
r imos qu e o  eg rég i o T r i b u n a l Super io r 
E l e i t o r a l recomend e ao s Senhore s Ju i ze s 
E l e i t o r a i s da s C o m a r c a s o u C i r c u n s c r i ç õ e s 
onde ins ta lado s aquele s equipamentos , a 
n ã o - a u t o r i z a ç ã o par a efet iva r qua lque r ge -
r a ç ã o " . 

É o  r e l a t ó r i o . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : Se-
nhor Pres idente , me u vot o é  n o sent id o d e responde r 
af i rmat ivamente à  p r i m e i r a part e d a consu l ta , acolhen -
do a  s u g e s t ã o con t id a e m sua segunda parte . 

E X T R A T O D A A TA 

P r o c . n ? 8.06 1 -  C l a s s e 10 * -  D F -  R e i . : M i n. 
W i l l i a m Pa t t e r son . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n al respondeu , a f i rmat ivamente , à 
C o n s u l t a , e m su a p r i m e i r a parte , acolhend o s u g e s t ã o 
cont ida n a mesma no s termos d o voto d o Rela tor . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  D r . Valim Teixeira,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l Subs t i t u to . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.009 
(de 2 9 de agost o d e 1986 ) 

Consulta n? 8.084 -  Class e 10" 
Distrito Federa l (Bras í l ia ) 

Eleitoral. Consulta.  Propaganda  gratuita. 
Retransmissão. 

Os Juizes  Eleitorais  não  podem  autorizar  às 
emissoras de  televisão  instalar  nas  torres  de  re-
transmissão aparelhos  de  videocassete  nos  Mu-
nicípios limítrofes  a  outros  Estados,  a  fim  de 
emitir imagem  e  som  somente  dos  candidatos  de 
seu próprio  Estado,  no  horário  destinado  à  propa-
ganda eleitoral  gratuita. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , responde r negat iva -
mente à  consu l ta , no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 9 de agost o d e 198 6 — Néri da  Silveira, 
Presidente —  Carlos  Mário  Velloso,  Rela to r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l icada n o DJ d e 6-11-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Pres idente , o  Deputad o Federa l R o n a n T i t o , 
consul ta est e eg . T r i b u n al (fl . 3): 

" P o d e m o s Ju i ze s E l e i t o r a i s au to r iza r à s 
emissoras d e t e l e v i s ã o ins ta la r na s torre s d e re-
t r a n s m i s s ã o aparelho s d e videocasset e no s M u -
n i c í p i o s l i m í t r o f e s a  outro s Es tados , a  f i m d e 
emit i r image m e  so m somente do s candida to s d e 
seu p r ó p r i o Es t ado , n o h o r á r i o des t inad o à  pro -
paganda e le i tora l g r a tu i t a? " 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Pres idente , tend o e m v i s ta o s termos d a respos -
ta à  C o n s u l t a n ú m e r o 8.06 1 -  D F ( R e s o l u ç ão n ? 13.009 , 
de 29-8-86) , respond o negat ivament e à  consu l t a or a for -
mulada . 

E X T R A T O D A A TA 

P r o c . n ? 8.08 4 -  C l a s s e 10 ? -  D F -  R e i . : M i n. 
Car los M á r i o V e l l o s o . 

D e c i s ã o : R e s p o n d i d a negat ivamente , tend o e m v i s -
ta o s termos d a respost a à  C o n s u l t a n ? 8.061 — D F . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o JVér i da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  José  Guilherme  Vil-
lela, Sérgio  Dutra  e  o  D r . V a i im Teixeria,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.048 
(de 9  de setembro d e 1986 ) 

C o n s u l t a n ? 8.078 -  C l a s s e 10? 
A c r e (Ri o Branco) 

Eleitoral. Consulta.  TRE/AC.  Composição. 
Membro. Juiz  Federal. 

Consulta prejudicada  por  ter  sido  nomeado 
Juiz Federal  para  o  Acre. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , j u lga r p re jud icad a a 
consul ta , no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fa -
zendo part e integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n al Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 9  de setembr o d e 198 6 —  JVéri da  Silveira, 
Presidente —  Carlos Mário  Velloso,  Re la to r —  Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i t u to . 

(Pub l icada n o DJ d e 3-11-86) . 
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RELATÓRIO 

O S e n h o r Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Pres iden te , consu l t a o  T R E tend o e m v i s t a qu e 
o E s t a d o d o A c r e n ã o possu i J u i z Fede ra l efetiv o se : 

" A d m i t i r - s e - i a a  c o m p o s i ç ã o d o T R E / A C 
com J u i z F e d e r a l d e R o n d ô n i a membr o d o T R E 
daquele E s t a d o e , qu e permanec e nest a C a p i t a l 
pe r iod icamen te?" . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Pres iden te , j á tend o s id o designad o J u i z Fede -
r a l pa r a o  A c r e , po r at o d o eg . T r i b u n a l Federa l d e Re -
cursos , tenh o com o pre jud icad a a  present e consu l t a . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n ? 8.07 8 -  C lass e 10 a -  A C -  R e i . : M i n. 
C a r l o s M á r i o V e l l o s o . 

D e c i s ã o : J u l g a d a pre jud icada . U n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Roberto  Rosas,  Vi-
las Boas  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.04 9 
(de 9  d e setembr o d e 1986 ) 

Consulta n ? 8.06 5 —  Classe 10 " 
S ã o Paul o (Sã o Paulo) 

Eleições de  15-11-86. 
Transmissão de  debates,  pelo  rádio  e  pela  te-

levisão, entre  candidatos  às  eleições  proporcio-
nais: 

a) nos  termos  do  inciso  VII  do  art.  27,  das 
Instruções sobre  Propaganda  Eleitoral  (Resolu-
ção n?  12.924/86),  as  Comissões  Executivas  deve-
rão indicar  aqueles  que  participarão  de  cada 
programa; 

b) s e r á adotado  o  critério  de  rodízio  entre  os 
candidatos, de  molde  que  nenhum  deles  volte  a 
participar dos  debates  sem  que,  antes,  para  tais 
programas, todos  os  demais  candidatos  tenham 
sido convidados. 

V i s t o s , etc . 

R e s o l v e m o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i -
t o ra l , po r u n a n i m i d a d e d e votos , responde r a f i rma t iva -
mente à  consu l t a , no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e 
f ica fazend o part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 9  d e setembr o d e 198 6 —  JVéri d a Silveira, 
Pres iden te —  Aldir  Passarinho,  Re l a to r —  José  Paulo 
Sepúlveda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a n o DJ  d e 6-11-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Pres iden te , o  parece r d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i -
t o r a l a s s i m e x p õ e e  aprec i a a  e s p é c i e (fls . 7/10) : 

" C o n s u l t a o  c o l . T r i b u n a l R e g i o n a l d e S ã o 
P a u l o sobr e a  v i a b i l i d a d e de p a r t i c i p a ç ã o , e m de -
bates t r a n s m i t i d o s pela s emissora s d e r á d i o e  te -
l e v i s ã o , d e candida to s a  e l e i ç õ e s p roporc iona i s , 
desde qu e i nd i cado s pela s respect iva s C o m i s s õ e s 

E x e c u t i v a s , com o representante s da s legendas , 
conforme o  prev is t o n a R e s o l u ç ã o n ? 11.337 , d e 2 4 
de junh o d e 198 2 (Consul t a n?  6.517-DF) , ou s e to -
dos o s candidato s deve m se r consul tado s par a 
tanto. 

2. D i s p ô s o  art . 1 ? d a L e i n? 7.508/86 : 

' V I I I . F i c a facul tad a a  t r a n s m i s s ã o , pe -
lo r á d i o e  a  t e l e v i s ã o , d e debate s entr e o s 
candidatos registrado s pelo s par t ido s po l í -
t icos e  c o l i g a ç õ e s ' . 

3. E x p l i c i t o u , d e su a vez , o  c o l . T r i b u n a l 
Super io r E l e i t o r a l , n a R e s o l u ç ã o n ? 12.924/86 : 

' A r t . 2 7 (... ) 

V I I —  F i c a facul tad a a  t r a n s m i s s ã o , 
pelo r á d i o e  pel a t e l e v i s ã o , d e debate s en -
tre o s candidato s regis trado s pelo s par t i -
dos p o l í t i c o s e  c o l i g a ç õ e s , desd e qu e todo s 
sejam conv idados ' . 

4. A  c l á u s u l a f ina l —  'desd e qu e todo s se -
jam conv idados ' —  te m sid o entendid a com o i m -
pondo convi t e a  todo s o s candidato s a  determina -
do carg o e , n ã o , a  todo s o s par t ido s e  c o l i g a ç õ e s , 
como a  le t r a d o d i spos i t i v o t a m b é m p e r m i t i r i a 
compreender. 

5. A s s i m interpretad a a  regra , é  evident e 
que es tar i a i n v i a b i l i z a d a a  r a d i o d i f u s ã o d e deba -
tes entr e conv idado s à s e l e i çõe s p roporc iona i s , à 
v i s t a d o elevad o n ú m e r o deles . 

6. Res t a r i a abert a soment e a  poss ib i l idad e 
de p r o m o ç ã o d e d i s c u s s õ e s conjunta s entr e can -
didatos a  G o v e r n a d o r e  a  Senado r (estes , n a me -
d ida e m qu e a  profus a u t i l i z a ç ã o da s sublegenda s 
n ã o a  impedisse ) o  que , convenha-se , é  parado -
x a l , n a a n t e v é s p e r a d e e l e i çõe s qu e te m com o al -
vo mai s s ign i f ica t iv o a  e l e i çã o d a A s s e m b l é i a 
N a c i o n a l Cons t i t u in t e . 

7. Indag a oportunament e o  c o l . T r i b u n a l 
Reg iona l E l e i t o r a l pau l i s t a sobr e a  v i a b i l i d a d e d e 
aplicar-se o  c r i t é r io d a Res . n" 11.337/82 , na qua l s e 
admi t iu o  debat e i n t e r p a r t i d á r i o , desd e qu e asse -
gurada a  p a r t i c i p a ç ã o d e representante s d e todo s 
os par t idos . 

8. É  cert o qu e nel a s e c u i d a v a d e progra -
mas anteriore s a o in íc i o d o p e r í o d o d e propagand a 
ele i toral g ra tu i t a n o r á d i o e  n a t e l e v i s ã o . 

9. N ã o obstante , somo s pel a respost a afir -
m a t i v a . 

10. No tamos , e m outr o parecer , que , dad o o 
impacto r e v o l u c i o n á r i o d a r a d i o d i f u s ã o sobr e a s 
campanhas e le i torais , a s l e g i s l a ç õ e s s e t ê m preo -
cupado n a busc a a o pont o d e e q u i l í b r i o entr e 
duas i m p o s i ç õ e s , f r e q ü e n t e m e n t e contrapostas , 
da democrac i a hodierna : d e u m lado , a  d e leva r 
às massas , pelo s v e í c u l o s i n c o m p a r á v e i s d o r á d i o 
e d a t e l e v i s ã o , a  d i s c u s s ã o e  a  i n f o r m a ç ã o po l í t i -
cas; d e outro , a  d e estabelece r a  d i s t r i b u i ç ã o 
e q u â n i m e d o temp o d e su a u t i l i z a ç ã o entr e par t i -
dos e  candidatos , a  f i m d e ev i ta r qu e o s resul ta -
dos elei torai s seja m f u n ç ã o d a p r e f e r ê n c i a do s 
c o n c e s s i o n á r i o s d a r a d i o d i f u s ã o o u do s qu e lhe s 
possam compra r a s t r a n s m i s s õ e s . 

11. N a s e l e i çõe s p roporc iona i s , o  for taleci -
mento d a legend a p a r t i d á r i a interess a a  todo s o s 
candidatos . Se , nelas , é  i m p o s s í v e l assegurar , n o 
ponto e s p e c í f i c o do s debate s t r ansmi t idos , o  tra -
tamento i g u a l i t á r i o entr e todo s o s candida tos , a 
garant ia d e p a r t i c i p a ç ã o d e todo s o s par t idos , é  a 
s o l u ç ã o p o s s í v e l que , a l é m d e c o m p a t í v e l co m a 
natureza do s plei to s p roporc iona is , satisfa z o  i n -
teresse p ú b l i c o maior , qu e é  o  d e leva r à s massa s 
a d i s c u s s ã o entr e a s corrente s p o l í t i c a s , sobretu -
do, e m temp o d e r e f l e x ã o p r é - c o n s t i t u i n t e . 
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12. P rovave lmen t e s e o b j e t a r á qu e s e r á 
difíci l à s d i r e ç õ e s p a r t i d á r i a s supera r a  d i spu t a 
in terna entr e o s seu s candidato s pel a i n d i c a ç ã o 
para o s debates . O  prob lem a n ã o é  d a J u s t i ç a 
E l e i t o r a l , ma s do s p r ó p r i o s par t idos : beneficiem -
se, o s que , resolvend o o  p rob lem a se m traumas , 
derem p rov a d a sol idar iedad e entr e o s seu s can -
didatos; responda m o s demais , pe l a falt a d e coe -
são in terna . 

13. A  J u s t i ç a E l e i t o r a l , parece-nos , entr e 
duas lei tura s p o s s í v e i s da s norma s pertinentes , 
cumpre dec id i r pel a qu e poss ib i l i t e ampl i a r a  in -
f o r m a ç ã o p o l í t i c a d o elei torado , qu e a  democra -
cia exige , ass i m com o reclam a o  fortaleciment o 
dos par t idos . 

14. O  parece r é  pel a a f i r m a ç ã o d a v i a b i l i d a -
de d e t r a n s m i s s ã o d e debate s entr e o s candidato s 
a e le içõe s p roporc iona i s ind icado s pelo s respecti -
vos par t idos , desd e qu e a  todo s este s s e poss ib i -
lite a  i n d i c a ç ã o " . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , n a t r a n s m i s s ã o , pel o r á d i o e  pel a tele -
v i s ã o , d e debate s entr e o s candidato s registrado s pelo s 
part idos p o l í t i c o s e  c o l i g a ç õ e s , d e qu e t rat a o  incis o 
V I I d o art . 2 7 da s I n s t r u ç õ e s sobr e P ropagand a Ele i to -
ra l , a s C o m i s s õ e s E x e c u t i v a s d e v e r ã o i nd i ca r aquele s 
que p a r t i c i p a r ã o d e cad a p rograma . 

F i c a , entretanto , estabelecid o qu e s e r á adotad o o 
c r i t é r i o d e r o d í z i o entr e o s candidatos , d e mold e qu e 
nenhum dele s vol t e a  pa r t i c ipa r do s debate s se m que , 
antes, todo s o s demai s tenha m sid o conv idados . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n ? 8.06 5 -  C la s s e 10 ! -  S P -  R e i . : M i n. A l -
dir Pas sa r inho . 

D e c i s ã o : Respondeu-se , af i rmat ivamente , à  consul -
ta, no s termo s d o vot o d o Rela tor . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Osca r Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Roberto  Rosas,  Vi-
las Boas  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador -Gera l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.05 1 

(de 9  d e setembr o d e 1986 ) 

Processo n ? 8.12 3 —  C l a s se 10 " 
S ã o P a u l o (Sã o Paulo ) 

Eleições de  15-11-86. 

Transmissão, pelo  rádio  e  pela  televisão,  de 
debates entre  candidatos  às  eleições  proporcio-
nais. 

Consulta julgada  prejudicada  em  face  da  de-
cisão proferida  na  Resolução  n?  13.049  (Cons. 
8.065 -  SP). 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , j u lga r prejudicad o o 
pedido, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 9  d e setembr o d e 198 6 —  JVéri da  Silveira, 
Presidente —  Roberto Rosas,  Re la to r —  J o sé Paulo  Se-
púlveda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o DJ  d e 6-11-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : Senho r 
Presidente , trata-s e d e expedient e encaminhad o pe l a 
R á d i o e  T e l e v i s ã o Bandei ran te s S . A . , so l ic i tando "sej a 
edi tada o r i e n t a ç ã o d e c a r á t e r no rma t ivo , d e mod o a  s e 
estabelecer procediment o uni form e e  fac t íve l pa r a a 
r e a l i z a ç ã o d e debate s e m r á d i o e  t e l e v i s ã o n o t e r r i t ó r i o 
nac ional , entr e candidato s à s e l e i çõe s p roporc iona i s d o 
p r ó x i m o d i a 1 5 d e novembr o dest e a n o " . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : Senho r 
Presidente , m a t é r i a i d ê n t i c a fo i ju lgad a nest a assenta -
da ( R e s o l u ç ã o n ? 13.049) . 

Por ess a r a z ã o , ju lg o pre judicad o o  pedido . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc . n ? 8.12 3 -  C la s s e 10 ! -  S P -  R e i . : M i n. Ro -
berto Rosas . 

D e c i s ã o : Ju lgou-s e pre judicad a à  v i s t a d a respost a 
dada à  C o n s u l t a n ? 8.065 , d o T R E - S P . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o JVér i da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Roberto  Rosas,  Vilas 
Boas e  o D r. José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.05 2 

(de 9  d e setembr o d e 1986 ) 

Processo n ? 8.11 9 -  C l a s s e 10 ! 
E s p í r i t o Sant o (Vi tór ia ) 

As empresas  jornalísticas  não  poderão,  em 
propaganda eleitoral  paga,  permitida  pela  lei,  co-
brar tarifas  correspondentes  à  publicidade  co-
mum majoradas. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , responde r à  represen -
t a ç ã o , no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 9  d e setembr o d e 198 6 —  JVéri d a Silveira, 
Presidente —  Oscar Corrêa,  Rela to r —  Valim  Teixeira, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

(Pub l i cada n o DJ  d e 3-11-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : A d o t o 
como r e l a t ó r i o o  parece r d o eminent e P r o c u r a d o r - G e r a l 
J . P . S e p ú l v e d a Pertence , verbis: 

"A C o m i s s ã o Reg iona l P r o v i s ó r i a d o P a r t i d o 
Soc i a l C r i s t ã o , d o E s p í r i t o Santo , i nvocand o o 
art. 23 , §  4? , d a R e s o l u ç ã o T S E 12.924/86 , rei ter a 
perante ess a eg . Cor t e r e p r e s e n t a ç ã o qu e ter i a 
e n d e r e ç a d o a o T R E do E s t a d o . 

2. J u n t a tabel a d e p r e ç o s d e pub l i c idad e d o 
jorna l A  Gazeta,  d e V i t ó r i a , del a constand o qu e a 
tar i fa d a m a t é r i a pag a d e naturez a p o l í t i c a t e r á 
a c r é s c i m o d e 100 % sobr e a s f ixada s pa r a a  pro -
paganda n o r m a l . 

3. N ã o in form a ne m c o m p r o v a o  requerent e 
o qu e t e r á sucedido , n o T R E , à  su a representa -
ç ã o . A s s i m , a  r igor , seri a d e requis i ta r in forma -
ções a  respei to . 
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4. En t re t an to , cons iderand o a  u r g ê n c i a d a 
q u e s t ã o , an tec ipamo s o  noss o parecer , n o sentid o 
de se r i n a d m i s s í v e l a  c o b r a n ç a , pe l a p ropagand a 
e le i tora l n a i m p r e n s a , d e p r e ç o majorad o e m rela -
ç ã o à  tabel a d e pub l i c idad e c o m u m . 

5. A  pub l i c idad e pelo s meio s d e comunica -
ção soc i a l , e m especia l pe l a imprensa , é  a t i v ida -
de empresa r i a l l iv re , - cujo s p r e ç o s , e m l i n h a d e 
p r i n c í p i o , n ã o e s t ã o sujeito s a  control e estata l 
( ressalvada a  l e i vigente d e congelamento) . 

6. N ã o obstante , e m s e cu idand o d e propa -
ganda e le i tora l , s e te m admi t id o a  d i s c i p l i n a le -
gal r e s t r i t i v a d a pub l i c idad e pag a d e candida tu -
ras, pe l a imprensa , n o p r o p ó s i t o d e m i n i m i z a r a 
i n f l u ê n c i a d o pode r e c o n ô m i c o . Ness e sentido , o 
p a r á g r a f o ú n i c o d o art . 1 2 d a L e i n? 6.091/74 , rea -
f i rmado pa r a a s p r ó x i m a s e l e i ç õ e s n o art . 3? , pa -
r á g r a f o ú n i c o , d a L e i n?  7.508/86 , qu e a  l i m i t a à 
d i v u l g a ç ã o do  curriculum  vitae  d o candida to , d o 
n ú m e r o d e se u registr o e  pa r t id o a  qu e p e r t e n ç a . 

7. O  efeit o democra t izado r dess a no rm a se -
r ia f rus t rado , p o r é m , s e s e permit e que , pel o au -
mento a r t i f ic ios o do s p r e ç o s d a pub l i c idad e co -
m u m , a  p ropagand a ele i tora l paga , pel a impren -
sa, s ó s e tornass e a c e s s í v e l ao s candidato s d e 
ma io r for tuna . 

8. C o m a  p r e o c u p a ç ã o d e ev i t a r abus o s imi -
lar , o  C . E l e i t o r a l i n c r i m i n a , n o art . 303 , a  majo -
r a ç ã o d o p r e ç o d e u t i l idade s e  s e r v i ç o s n e c e s s á -
r ios à  r e a l i z a ç ã o d e e l e i çõe s i n c l u í d o s o s d e pu -
b l i c idade e le i to ra l . A i n d a que , n a e s p é c i e , n ã o 
haja elemento s pa r a a f i rma r a  c o n f i g u r a ç ã o d o 
del i to , val e a  su a r e c o r d a ç ã o par a enfat iza r a 
o r i e n t a ç ã o t e l e o l ó g i c a d o s is tem a lega l . 

9. D e resto , o  d i re i t o b ra s i l e i r o conhec e pre -
cedente l eg i s l a t ivo , cuj a i n s p i r a ç ã o é  adequad a à 
s o l u ç ã o d a e s p é c i e . 

10. O  C ó d i g o B r a s i l e i r o d e Te lecomunica -
ções —  L e i n ? 4.117/6 2 —  a d m i t i a na s emissora s 
de r á d i o e  t e l e v i s ã o , a l é m d a rea l i zad a n o h o r á r i o 
gra tui to (art . 39) , a  propagand a paga . Nes ta , po -
r é m , tev e a  l e i a  p r e o c u p a ç ã o d e es ta tui r n o art . 
41, qu e 'a s e s t a ç õ e s d e r á d i o e  d e t e l e v i s ã o n ã o 
p o d e r ã o cobrar , n a pub l i c idad e p o l í t i c a , p r e ç o s 
superiores ao s e m v igor , no s 6  mese s anteriore s 
ao p le i to , pa r a a  pub l i c i dad e c o m u m ' . 

11. Ce r to , a  regr a s e e svaz ia r i a , posterior -
mente, co m a  v e d a ç ã o d e qua lque r p ropagand a 
e le i tora l paga , n a r a d i o d i f u s ã o (art . 12 , L e i n ? 
6.019/74). 

O p r i n c í p i o a  e l a subjacente , contudo , tant o 
se a p l i c a a  r á d i o e  t e l e v i s ã o , quant o ao s jo rna i s . 
A d ive r s idad e do s regime s j u r í d i c o s d a imprens a 
e d a r a d i o d i f u s ã o nad a te m a  ve r co m o  d i spos i t i -
vo, qu e s e fundamenta , s i m , n o in tu i t o d e co ib i r , 
em qua lque r v e í c u l o d e p ropagand a e le i tora l per -
m i t i d o , a  d i s c r i m i n a ç ã o a b u s i v a con t r a o s cand i -
datos d e meno r pode r e c o n ô m i c o . 

12. Pe l a s apressada s r a z õ e s a l inhadas , op i -
namos n o sent id o d e que , independentement e d o 
defeito p roced imenta l apontad o nest a representa -
ç ã o ( § 03 , supra),  o  eg . T r i b u n a l edit e r e s o l u ç ã o 
n o r m a t i v a , n o sent id o d o parece r (cf . §  04 supra). 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : M u i t o 
embora n ã o tenh a o  representant e comprovad o a  t r ami -
t a ç ã o d e se u pedid o junt o a o T R E - E S , examin o a  repre -
s e n t a ç ã o e m fac e do s termo s d o art . 23 , §  4?, d a Reso lu -
ção n ? 12.924 , po r el e invocado , e  q u é , au to r i z a o  conhe -
cimento d a e s p é c i e po r est e T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o -
r a l . 

A o fazê- lo , adot o com o r a z õ e s d e dec id i r a s d o i lus -
tre P r o c u r a d o r - G e r a l , qu e be m a  ana l i sou , e m fac e do s 
p r i n c í p i o s gerai s qu e nor te ia m a  propagand a e  do s p r ó -
prios p r i n c í p i o s fundamentai s d o regim e qu e exige m s e 
preserve a  igualdad e d e opor tunidades , vedand o d i sc r i -
m i n a ç õ e s e  abusos , qu e a  a ç ã o d o pode r e c o n ô m i c o o u o 
desvio d e pode r p r o p i c i a r i a m . 

Sem necessidad e d e maiore s c o n s i d e r a ç õ e s , aco -
lhendo o  parecer , respond o à  r e p r e s e n t a ç ã o propond o 
se edit e r e s o l u ç ã o neste s termos : 

" A s empresa s j o r n a l í s t i c a s n ã o p o d e r ã o , e m 
propaganda e le i tora l paga , pe rmi t id a pel a l e i , 
cobrar tar i fa s correspondente s à  pub l i c idad e co -
mum majoradas" . 

É o  me u voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Repr . n ? 8.11 9 -  C la s s e 10 ! -  E S -  R e i . : M i n. Os-
car C o r r ê a . 

D e c i s ã o : Ju lgou-s e procedent e a  r e p r e s e n t a ç ã o , no s 
termos d o vot o d o Re la to r . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o N é r i da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Roberto  Rosas,  Vi-
las Boas  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.05 7 (• ) 

(de 1 0 d e setembr o d e 1986 ) 

Processo n ? 8.10 1 —  C l a s se 10 ! 
Sergipe (Aracaju ) 

Eleições de  15-11-86. 
Propaganda eleitoral  gratuita  no  rádio  e  na 

televisão. 
I —  Não  podem,  os  Partidos  Políticos,  nos 

programas de  propaganda  gratuita  incluir  outras 
pessoas qu e não  os  candidatos  registrados,  indi-
cados pela  comissão  especial  (art.  1?,  IV,  da  Lei 
n? 7.508/86)  como  representantes  dos  respectivos 
partidos. 

II —  Em  conseqüência,  as  autoridades  pú-
blicas —  porque  não  são  candidatos  —  não  po-
dem participar  dessa  propaganda  eleitoral  gratui-
ta. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
to ra l , responde r negat ivament e à  consul ta , no s termo s 
do vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o part e integrant e 
da d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 0 d e setembr o d e 198 6 —  Néri  da 
Silveira, Pres ident e —  Osca r Corrêa,  Re la to r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  P rocu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o D  J  d e 6-11-86 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Presidente , adot o com o r e l a t ó r i o o  parece r d a dout a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , d a l a v r a d o D r . S e p ú l v e -
da Pertence , nesse s termo s (fls . 7/8) : 

" É a  seguint e a  i n d a g a ç ã o d o i l . Pres ident e 
do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d e Sergipe : 

' E m fac e d o qu e d i s p õ e m o  art . 27 , i n -
ciso I V e  art . 2 8 d a R e s o l u ç ã o n ? 12.924 , d e 
8-8-86, consul t o ess e T r i b u n a l Supe r io r 
E l e i t o r a l s e o s par t ido s p o l í t i c o s pode m in -

(*) N o mesm o sentid o a  R e s o l u ç ã o n ? 13.058 , cuja s 
notas t a q u i g r á f i c a s de ixa m d e se r pub l i cadas . 
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c lu i r no s programa s d e p ropagand a eleito -
ral gra tu i t a outra s pessoas , i nc lus iv e se m 
f i l iação p a r t i d á r i a , qu e n ã o o s candidato s 
registrados e  representante s do s par t ido s 
escolhidos po r c o m i s s ã o especia l organiza -
da, d e acord o co m o  p a r á g r a f o p r ime i r o d o 
art. 2 8 d a mesm a R e s o l u ç ã o ' . 

2. E m parece r emi t id o nest a dat a sobr e a 
C o n s u l t a n ? 8.102 , Rela to r o  em . M i n i s t r o A l d i r 
Passa r inho , sustentamo s qu e s ó o s p r ó p r i o s can -
didatos , com o representante s do s seu s par t idos , 
podem toma r part e no s programa s d e propagan -
da e le i tora l gra tu i t a (cóp i a anexa) . A c e i t a qu e se -
ja ess a o r i e n t a ç ã o , a  respost a à  consu l t a h á d e 
ser negat iva . 

3. A i n d a , p o r é m , qu e s e inc l in e a  eg . Cor te , 
pela i n t e r p r e t a ç ã o c o n t r á r i a do s ar ts . 2 ! e  1? , I V , 
L e i n ? 7.508/86 , entendemo s i n a f a s t á v e l a  conclu -
são d e qu e s ó o s f i l iado s ao s par t ido s pode m ocu -
par o s h o r á r i o s qu e a  eles , par t idos , s ã o concedi -
dos po r l e i . 

4. D e resto , n ã o parec e conci l ia r -s e co m o 
relevo qu e o  noss o di re i t o p ú b l i c o emprest a ao s 
par t idos p o l í t i c o s pos s ib i l i t a r qu e o s f i l iado s dis -
sidentes d e u m dele s s e s i r v a m d o h o r á r i o garan -
t ido po r le i à s a g r e m i a ç õ e s a d v e r s á r i a s par a com -
bater a  su a p r ó p r i a legenda . 

5. O  parece r é  pel a respost a negat iva , pelo s 
dois fundamento s v e n t i l a d o s . " 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Presidente, pelo s fundamento s expendido s n o parecer , 
entendo qu e as s i m dev e se r respondid a a  present e con -
sul ta (fl . 11) : 

I —  O s Pa r t ido s P o l í t i c o s n ã o podem , no s 
programas d e propagand a e le i tora l gra tu i t a n o 
r á d i o e  n a t e l e v i s ã o , i n c l u i r outra s pessoa s qu e 
n ã o o s candidato s regis t rados , ind icado s pel a co -
m i s s ã o especia l (art . I o , I V , da L e i n? 7.508/86 ) co -
mo representante s do s respect ivo s par t idos . 

II —  E m c o n s e q ü ê n c i a , a s autor idade s pú -
b l icas —  porqu e n ã o s ã o candidato s —  n ã o po -
dem pa r t i c ipa r dess a propagand a e le i tora l gratui -
ta. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc . n ? 8.10 1 -  C la s s e 10 ! -  S E -  R e i . : M i n. Os-
car C o r r ê a . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l respondeu , negat ivamente , à 
consu l ta . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o JVér i da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

A N E X O À  R E S O L U Ç Ã O N ? 13.05 7 

C o n s u l t a o  i lus t r e Pres ident e d o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l d e Sergipe , cons iderand o se r " o h o r á r i o gra -
tui to, p rogram a d e propagand a e le i tora l , s e a s autori -
dades p ú b l i c a s pode m del e pa r t i c ipa r com o represen -
tantes d e par t ido , ind icado s pel a c o m i s s ã o especia l , es -
co lh ida n a form a d o §  1 ? d o art . 2 8 d a R e s o l u ç ã o n ? 
12.924/86". 

2. D i s p ô s o  art . 3 ? d a L e i n? 7.50 8 —  reproduzido , 
sem a l t e r a ç ã o d e s u b s t â n c i a , n o art . 2 8 d a R e s o l u ç ã o 
T S E n ? 12.924/86 , que : 

" A r t . 2 ? D a propagand a e le i tora l gratui t a 
p a r t i c i p a r ã o , apenas , candidato s regis t rado s e  re -
presentantes d e par t ido s cujo s nome s seja m co -

municados à s emissora s pela s c o m i s s õ e s a  qu e 
alude o  inc i s o I V d o art . 1 ? dest a L e i " . 

3. D e se u tu rno , rez a o  inc is o referido : 
" A r t . 1 ? (... ) 
I V —  Compet e ao s par t idos , po r mei o d e co -

m i s s ã o especia l des ignad a par a ess e f i m , d i s t r i -
bui r , entr e o s candidato s registrados , o s h o r á r i o s 
que lhe s coube rem" . 

4. A  le i tu r a conjunt a do s doi s d i spos i t i vo s permi -
te dua s i n t e r p r e t a ç õ e s divergentes . 

5. A  p r ime i r a , dand o p r e d o m i n â n c i a à  le t r a d o 
art. 2? , resul t a e m qu e o s h o r á r i o s gratui to s d e cad a 
par t ido p o d e r ã o se r ocupado s n ã o apena s pelo s candi -
datos regis trado s so b a  legenda , ma s t a m b é m po r ou -
tros c i d a d ã o s , ind icado s pel a c o m i s s ã o espec ia l . 

6. A  segund a d á p r e v a l ê n c i a à  regr a d o art . 1? , 
I V , segund o a  q u a l o  temp o qu e coube r ao s par t ido s se -
r á d i s t r i b u í d o , pe l a c o m i s s ã o especia l , "entr e o s candi -
datos reg i s t rados" . E m c o n s e q ü ê n c i a , o  art . 2 ? te r i a d e 
ser entendid o com o l imi t and o a  p r e s e n ç a no s progra -
mas gratui to s d e r a d i o d i f u s ã o "ao s candida to s regis t ra -
dos e " (qu e tenha m sid o c o n s t i t u í d o s ) "representante s 
dos pa r t i dos " , pel a c o m i s s ã o especia l d e cad a u m , par a 
o f i m espec í f i c o d e pa r t i c ipa r deles . 

7. Depoi s d e long a r e f l e x ã o , inc l inamo-no s po r es -
se ú l t i m o entendimento . 

8. E m c o n t r á r i o , à  p r ime i r a v i s t a , no s parecer a 
que el a to rnar i a i n ú t i l a  a l u s ã o , n o art . 2? , " a cand ida -
tos registrado s e  representante s d e p a r t i d o s " . A o f ina l , 
convencemo-nos, p o r é m , qu e a í , a  l e i n ã o pretende u 
abr i r o  h o r á r i o gratui t o a  que m n ã o sej a candida to , 
mas apena s enfat iza r qu e o s candida to s p a r t i c i p a r i a m 
do programa , enquant o "representante s do s p a r t i d o s " . 
Isso, par a de ixa r c lar o qu e s ó à s c o m i s s õ e s p a r t i d á r i a s 
especiais tocar i a d i s t r i b u i r , entr e o s seu s candida tos , o 
tempo d e cad a par t id o e , n ã o , à  J u s t i ç a E l e i t o r a l , ne m 
às emissora s d e r á d i o e  t e l e v i s ã o . 

9. S ó ass i m s e conc i l i a o  art . 2 ? co m o  art . 1? , I V , 
ao qua l aquel e remet e expressamente . 

10. D e resto , n ã o s e no s af igur a c o n s e n t â n e o co m 
as f inal idade s d e interess e p ú b l i c o , v i sada s pe l a legis -
l a ç ã o vigente , e m tem a d e propagand a e le i tora l , pe rmi -
t i r , a o a r b í t r i o da s d i r e ç õ e s p a r t i d á r i a s , qu e o  temp o 
restri to do s programa s gratui to s sej a s u b t r a í d o à  d i s t r i -
b u i ç ã o entr e candidato s e  entregu e a  terceiros . 

11. O  r á d i o e  a  t e l e v i s ã o tornaram-s e in s t rumen -
tos i n c o m p a r á v e i s d e propagand a e le i tora l . N o s i s tem a 
bras i le i ro , co m o  p r o p ó s i t o d e igua la r opor tunidade s e 
cercear o  abus o d o pode r e c o n ô m i c o , o  acess o do s can -
didatos à  r a d i o d i f u s ã o , p a r a fin s d e campanh a eleito -
ra l , fo i l im i t ad o ao s h o r á r i o s d e t r a n s m i s s ã o gra tu i ta , 
d i s t r i b u í d a entr e o s par t idos . C o m o  retorn o a o p l u r i -
par t idar i smo, e  c o n s e q ü e n t e m u l t i p l i c a ç ã o d o n ú m e r o 
de candidatos , o  p e r í o d o abert o a  cad a u m dele s s e ve m 
fazendo d i m i n u t o . N ã o parec e r a z o á v e l m i n i m i z á - l o a in -
da mais , e m p r e j u í z o n ã o s ó do s candidatos , mas , so -
bretudo, d o interess e d e m o c r á t i c o n a i n f o r m a ç ã o d o 
eleitorado sobr e o  pensament o do s qu e lh e pos tu l a m o 
su f r ág io . 

12. Es sa s breve s c o n s i d e r a ç õ e s no s bas t a r i a m pa -
ra opina r pel a s o l u ç ã o negat iv a à  consul ta . E s t a , po -
r é m , te m po r objet o q u e s t ã o mai s res t r i t a d o qu e a  ver -
sada a t é aqu i . D á po r supost o o  i lus t r e consulent e qu e 
n ã o - c a n d i d a t o s possa m pa r t i c ipa r do s programa s gra -
tui tos, ma s indag a s e entr e ele s pode m f igura r autor i -
dades p ú b l i c a s . 

13. E s t a m o s e m que , embor a aceita , pa r a argu -
mentar, a  p remiss a d a consu l ta , d a qua l d i sco rdamos , 
a respost a à  q u e s t ã o e spec í f i c a d a poss ib i l i dad e d a ocu -
p a ç ã o d o h o r á r i o gratui t o do s par t ido s po r au tor idade s 
p ú b l i c a s dever i a igualment e se r negat iva . 

14. O  d i re i t o e le i tora l b ras i le i r o —  qu e de ix a r a í -
zes n o i d e á r i o d a autent ic idad e d a r e p r e s e n t a ç ã o d a Re -
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v o l u ç ã o d e 193 0 — , é  marcad o pel a p r e o c u p a ç ã o ma t r i z , 
hoje express a n o text o cons t i tuc iona l (art . 151 , III) , d e 
preservar " a n o r m a l i d a d e e  l eg i t imidad e da s e l e i ç õ e s 
cont ra a  i n f l u ê n c i a o u o  abus o d o e x e r c í c i o d e f u n ç ã o , 
cargo o u empreg o p ú b l i c o s d a a d m i n i s t r a ç ã o d i re t a e 
i n d i r e t a " . 

15. D a í , a  r í g i d a e  m i n u c i o s a d i s c i p l i n a da s inele -
g ib i l idades , e m r a z ã o predominantement e d e e x e r c í c i o 
de f u n ç ã o d e au tor idade . D a í t a m b é m , n o camp o es -
pec í f i co d a p ropagand a e le i tora l , o s d i s p o s i t i v o s legai s 
(v.g. , art . 47 , L e i n? 4.187/62 , r ep roduz id o n o art . 2 6 Re -
s o l u ç ã o T S E n ? 12.924/86 ) e  a s c o n s t r u ç õ e s pre tor iana s 
(art. 6 ? e  p a r á g r a f o , R e s o l u ç ã o n ? 12.924/86) , tendentes , 
como a s ine l eg ib i l i za r , a  co ib i r , n ã o apena s o  abuso , 
mas t a m b é m a  i n f l u ê n c i a anorma l d o apoi o governa -
menta l a  cand ida to s n o resul tad o d o p le i to . 

16. T u d o iss o i n d u z a  reputa r i n s u p o r t á v e l , à  lu z 
das mat r ize s d o s i s tem a vigente , a  p a r t i c i p a ç ã o d i re t a 
de autor idade s n a moda l idad e p r i v i l e g i a d a d e propa -
ganda e le i to ra l e m qu e s e cons t i tu i a  c o n c e s s ã o gra tu i t a 
de temp o n a r a d i o d i f u s ã o . 

17. P o r ambo s o s fundamento s apressadament e 
a l inhados , o  parece r é  pe l a s o l u ç ã o nega t iv a à  consu l t a . 

B r a s í l i a , 9  d e setembr o d e 198 6 —  José  Paulo  Se-
púlveda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.06 0 
(de 1 0 d e setembr o d e 1986 ) 

C o n s u l t a n ? 8.11 2 -  C l a s s e 10 ! 
D i s t r i t o F e d e r a l ( B r a s í l i a ) 

Eleições de  15-11-86. 
Propaganda eleitoral  gratuita  no  rádio  e  na 

televisão. Coligação.  Distribuição  dos  horários. 
1. Na  hipótese  de  coligação,  o  tempo  global 

a ser  por  ela  utilizado,  diariamente,  no  horário 
de propaganda  gratuita  no  rádio  e  na  televisão 
será a  soma  dos  tempos  de  que  disporiam,  isola-
damente, cada  um  dos  partidos  coligados. 

2. O  partido  coligado  não  disporá  de  outro 
período de  tempo  isolado,  além  do  que,  nos  ter-
mos do  item  1,  se  somar  ao  dos  demais  coligados 
para obter-se  o  tempo  global  de  coligação. 

3. No  Distrito  Federal,  no  caso  de  coligação 
para os  candidatos  a  todos  os  cargos  em  disputa, 
a distribuição  do  tempo  global  entre  os  partidos 
coligados ou  entre  os  candidatos  comuns  a  cada 
cargo, será  livremente  ajustada  por  aqueles. 

4. No  Distrito  Federal,  sendo  a  coligação 
restrita aos  candidatos  a  Senador  ou  aos  candi-
datos a  Deputado  Federal,  a  distribuição  do  tem-
po global,  entre  uns  e  outros  ou  entre  os  diversos 
partidos coligados,  também  será  livremente  ajus-
tada pelos  últimos. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i -
t o ra l , po r u n a n i m i d a d e d e votos , responde r à  consu l t a , 
nos termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 0 d e setembr o d e 198 6 —  Néri da  Silveira 
— Sérgio  Dutra,  Re la to r —  José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a n o D J d e 6-11-86 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Pres iden te , o  parece r d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , 
da l a v r a d o D r . V a l i m T e i x e i r a , a s s i m s e mani fes t a so -
bre a  m a t é r i a (fls . 18/20) : 

" 1 . E n c a m i n h a o  e g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l d o D i s t r i t o Fede ra l , par a exam e ness a 
Cor te Super io r , consu l t a fo rmulad a pel a C o m i s -
são Di re to r a Reg iona l d o P a r t i d o d o M o v i m e n t o 
D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , d e seguint e teor : 

" . . . 1? ) C o m o d e v e r á se r feit a a  d i v i -
s ã o d o h o r á r i o s e t ive r s id o celebrad a co l i -
g a ç ã o co m u m o u mai s Pa r t i do s P o l í t i c o s 
t ã o - s o m e n t e e m r e l a ç ã o a  u m do s sistema s 
de e l e i çã o —  m a j o r i t á r i a o u p roporc iona l 
— e  n ã o t ive r s id o e m r e l a ç ã o a o outr o sis -
tema d e e l e i ção ? 

2?) N a h i p ó t e s e d a c o l i g a ç ã o restr ingir -
se apena s à s e l e i çõe s p roporc iona is , s e r á 
p o s s í v e l qu e o s tempo s reservado s ao s can -
didatos à s e l e i çõe s m a j o r i t á r i a s d e cad a 
um daquele s par t ido s sej a imediatament e 
anterior o u pos ter io r a o temp o reservad o à 
c o l i g a ç ã o do s mesmo s par t idos ? 

3?) N a h i p ó t e s e d e c o l i g a ç ã o , o  temp o 
reservado a  cad a u m do s par t ido s s e r á so -
mado a  f i m d e obter-s e o  tota l d o temp o re -
servado à  c o l i g a ç ã o ? E m cas o pos i t ivo , ca -
da par t id o te m assegurad o o  temp o qu e te -
r ia s e n ã o houvess e a  c o l i g a ç ã o o u o  temp o 
dest inado à  c o l i g a ç ã o d e v e r á se r d i v i d i d o 
pelos par t idos , n a p r o p o r ç ã o d e seu s candi -
datos qu e concorre m pel a c o l i g a ç ã o ? " 

2. A  R e s o l u ç ã o n ? 12.924 , d e 8  d e agost o d e 
1986, a  par t i r d e se u ar t ig o 27 , d i s p õ e qu e compe -
te a o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l , e m cad a E s t a -
do, d i s t r i b u i r o s h o r á r i o s reservado s entr e o s 
par t idos p o l í t i c o s qu e tenha m candidato s n a C i r -
c u n s c r i ç ã o à s e l e i çõe s m a j o r i t á r i a s , à s e l e i çõe s 
proporc ionais , o u a  ambas , estabelecend o o s c r i -
t é r i o s d e p r o p o r ç ã o d o temp o qu e c a b e r á a  cad a 
um, segund o regra s pref ixadas . 

3. Bas icamente , f a r - se - á a  d i s t r i b u i ç ã o 
levando-se e m cont a o  n ú m e r o d e representante s 
de cad a P a r t i d o n o Congress o N a c i o n a l e  A s s e m -
blé ia L e g i s l a t i v a , e  d e conformidad e co m su a re -
p r e s e n t a ç ã o n o Congress o N a c i o n a l , desd e qu e 
tenham candidato s regis t rado s à s e l e i çõe s majo -
r i t á r i a s o u à s p roporc iona i s , mesm o e m s e tra -
tando d o D i s t r i t o F e d e r a l . 

4. A  noss o ver , s .m. j . , a  consu l t a n ã o envol -
ve maiore s i n d a g a ç õ e s . In ic ia lmente , deve-s e de -
f ini r o  temp o d e cad a P a r t i d o P o l í t i c o , segund o 
os c r i t é r i o s f ixados . H a v e n d o c o l i g a ç ã o , o  temp o 
a se r reservado , e m se u nome , dev e corresponde r 
à som a do s tempo s d e cad a u m do s Pa r t i do s co l i -
gados, i nd iv idua lmen te . N ã o h á qu e s e faze r dis -
t i n ç ã o entr e e l e i çã o p roporc iona l e  m a j o r i t á r i a , 
porque, d e igua l forma , quand o s e t ra ta r d e u m 
ú n i c o P a r t i d o i so lado , t a m b é m n ã o s e r á levad o 
em cont a s e regis t rado s candida to s à s e l e i çõe s 
p roporc iona is , m a j o r i t á r i a s , o u a  ambas . O  se u 
tempo s e r á d i s t r i b u í d o , sempre , levando-s e e m 
conta o  n ú m e r o d e seu s representante s n o C o n -
gresso N a c i o n a l e  A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a . 

5. Def in id o o  temp o qu e c a b e r á a  cad a Par -
t ido P o l í t i c o , i so ladamente , d e v e r á se r f ixad o o 
tempo d e cad a c o l i g a ç ã o d e doi s o u mai s P a r t i -
dos, qu e d e v e r á corresponder , com o ante s sal ien -
tado, à  som a d o temp o anter iorment e f ixad o par a 
cada u m do s Pa r t i do s co l igados . 

6. D i s p õ e t a m b é m a  R e s o l u ç ã o n ! 12.924/86 , 
no inc is o I V d o se u ar t ig o 27 , qu e compet e ao s 
Pa r t idos , po r mei o d e c o m i s s ã o especialment e de -
s ignada par a ess e f i m , d i s t r i b u i r entr e o s candi -
datos regis t rados , o s h o r á r i o s qu e lhe s couberem . 
T a m b é m aqu i , quand o s e t ra ta r d e u m ú n i c o Par -
t ido P o l í t i c o , n ã o s e indag a quant o temp o dev e 
ser reservad o ao s candida to s à s e l e i çõe s major i -
t á r i a s e  à s p roporc iona i s . A o P a r t i d o compet e d i -
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v i d i r , segund o c r i t é r i o s d e se u interesse , o  temp o 
g loba l qu e lh e fo i reservado . 

7. 0  mesm o p r i n c i p i o , a  noss o ver , dev e se r 
levado e m cont a n a h i p ó t e s e d e c o l i g a ç ã o entr e 
um o u mai s Pa r t ido s P o l í t i c o s , e m qualque r da s 
e l e i ções . D i s p o n d o cad a um , ind iv idua lmen te , d e 
um cert o tempo , a  d e c i s ã o d e d i s t r i b u i r ess e tem -
po, dess a form a o u outra , co m o s demai s P a r t i -
dos col igados , compet e a  cad a u m . M e l h o r exem -
pl i f icando: c o l i g a ç ã o do s Pa r t i do s A , B  e  C , so -
mente na s e l e i çõe s p roporc iona i s . O  temp o glo -
bal d e cad a u m seri a respect ivament e d e 10 , 1 5 e 
20 minutos . E m p r i n c í p i o , a  c o l i g a ç ã o teri a a  se u 
d ispor 4 5 minu tos . Desde , n o entanto , qu e cad a 
um desse s Par t ido s col igado s tenham , i n d i v i -
dualmente, o u co m out r a c o l i g a ç ã o , registrad o 
candidato t a m b é m à s e l e i çõe s m a j o r i t á r i a s , cabe -
ria a  cad a u m decid i r o  temp o a  se r reservad o à 
co l igação na s e l e i çõe s p roporc iona i s , e  qua l o 
tempo a  se r reservad o ao s candidato s à s e l e i çõe s 
m a j o r i t á r i a s . O  c r i t é r i o é  o  qu e e s t á def inid o n o 
inciso I V d o art ig o 27 . 

8. P o r ú l t i m o , temo s qu e o  inc i s o V  d o mes -
mo artig o 2 7 permit e qu e desd e qu e haj a concor -
d â n c i a entr e todo s o s par t ido s interessados , e m 
cada part e d o h o r á r i o gra tui t o p o d e r á se r adota -
do c r i t é r i o d e d i s t r i b u i ç ã o diferent e d o f ixad o pe -
lo T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l , desd e qu e po r el e 
homologado. A s s i m , respeitada s essa s regras , e 
as qu e d ize m respeit o à  d i s t r i b u i ç ã o i n i c i a l d o 
tempo, estamo s e m qu e o s Pa r t i do s P o l í t i c o s po -
dem celebra r qua isque r acordo s v i sand o à  me -
lhor d i s t r i b u i ç ã o d o temp o sempr e qu e iss o ve -
nha a  beneficia r a  p ropagand a e le i tora l . 

9. E s s e o  noss o parecer , s . m . j . " 

A seguir , o  D r . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , S e p ú l -
veda Pertence , adu z o  seguint e (fls . 20/2 1 verso) : 

" O b s e r v o , n o entanto , qu e o  entendiment o 
esposado n o §  6 ? d o parecer , val e par a o  D i s t r i t o 
Federa l , ond e s ó h á e l e i çõe s par a a  A s s e m b l é i a 
N a c i o n a l Cons t i t u in t e . No s estados , h á d e se r el e 
conci l iado co m o  d ispos t o n o art . 1? , I I I , L e i n ? 
7.508/86." 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente , a s s i m respond o à  present e consu l ta : 

1. N a h i p ó t e s e d e c o l i g a ç ã o , o  temp o g loba l a  se r 
por el a u t i l i zado , d iar iamente , n o h o r á r i o d e propagan -
da gra tu i t a n o r á d i o e  n a t e l e v i s ã o , s e r á a  som a do s 
tempos d e qu e d i s p o r i a m , isoladamente , cad a u m do s 
part idos col igados . 

2. O  par t id o col igad o n ã o d i s p o r á d e outr o p e r í o -
do d e temp o iso lado , a l é m d o que , no s termo s d o i te m 
1, s e soma r a o do s demai s col igado s par a obter-s e o 
tempo g loba l d a c o l i g a ç ã o . 

3. N o D i s t r i t o Fede ra l , n o cas o d e c o l i g a ç ã o par a 
os candidato s a  todo s o s cargo s e m d i spu ta , a  d i s t r i b u i -
ção d o temp o g loba l entr e o s par t ido s col igado s o u en -
tre o s candidato s comun s a  cad a cargo , s e r á l ivrement e 
ajustada po r aqueles . 

4. N o D i s t r i t o Fede ra l , send o a  c o l i g a ç ã o res t r i t a 
aos candidato s a  Senado r o u ao s candida to s a  Deputa -
do Fede ra l , a  d i s t r i b u i ç ã o d o temp o g loba l , entr e un s e 
outros o u entr e o s d ive r so s par t ido s col igados , t a m b é m 
s e r á l iv rement e ajustad a pelo s ú l t i m o s . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n ? 8.11 2 -  C lass e 10 ? -  D F -  R e i . : M i n. 
S é r g i o D u t r a . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l responde u à  C o n s u l t a , no s ter -
mos d o vot o d o Rela tor . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.06 3 

(de 1 0 d e setembr o d e 1986 ) 

C o n s u l t a n ? 8.08 1 -  C la s s e 10 ! 
P a r á (Belém ) 

E l e i ç õ e s d e 15-11-86 
A propaganda  eleitoral  em  bens  particulares, 

de que  trata  o  art.  79  da  Res.  n f 12.924  (art.  8?  da 
Lei n?  7.508/86),  poderá  ser  afixada  pelo  possui-
dor, quer  seja  candidato  ou  não. 

V i s t o s , etc . 

.Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i -
to ra l , po r unan imidad e d e votos , responde r à  consu l t a , 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e f ic a fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 1 0 d e setembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, Pres ident e —  Sérgio  Dutra,  Re la to r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l icada n o DJ  d e 16-11-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente , o  E g r é g i o T R E d o P a r á , formula , a t r a v é s 
telex, a  seguint e consul ta : 

"Senho r Presidente , e m d e c o r r ê n c i a d a deci -
são dest e T R , e m s e s s ã o d e hoje , qu e acolhe u 
proposta d o J u i z A r i s t i d e s Mede i ro s , consul t o 
essa e g r é g i a Cor te , se : 

Interpretando o  art . 79 , d a R e s o l u ç ã o n ? 
12.924/86-TSE, é  pe rmi t id a propagand a soment e 
ao candidat o detento r d a posse , ou , s e lh e é  per -
mi t ido au tor iza r qu e outro s use m ess e bem , par a 
fins i d ê n t i c o s . " 

A dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , e m parece r 
de l av r a d o D r . A . G . V a l i m T e i x e i r a , subscr i t o pel o 
D r . J . P . S e p ú l v e d a Pertence , a s s i m op ino u (fls . 7/8) : 

"2 . O  colend o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 
em s e s s ã o d e 21-8-86 , aprec iand o C o n s u l t a n ? 
7.936, sobr e i n t e r p r e t a ç ã o d o art ig o 7 9 d a Reso lu -
ção n ? 12.924 , respondeu : 

'P ropaganda ben s par t icu la res . Pos tu -
ras m u n i c i p a i s . 

1. E m ben s par t icu la re s f ic a l i v r e a 
f i x a ç ã o d e propagand a e le i tora l pel o deten -
tor d e su a poss e (art . 7 9 d a R e s o l u ç ã o n ? 
12.924/86). 

2. N ã o s e r á to lerada , p o r é m , mesm o 
em ben s par t icu lares , p ropagand a qu e pre -
judique a  higien e e  a  e s t é t i c a u rban a o u 
cont ravenha a  postura s m u n i c i p a i s o u a 
outra qua lque r r e s t r i ç ã o d e d i re i t o (C . E l. 
art. 243 , n ? V I I I ) ' 

3. N e n h u m a outr a r e s t r i ç ã o fo i fei ta , porqu e 
a L e i n ? 7.508/86 , e m se u art ig o 8? , a o p e r m i t i r a 
f i x a ç ã o d e p ropagand a e le i tora l e m ben s pa r t i cu -
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lares, pel o detento r d e su a posse , t a m b é m n ã o o 
fez. 

4. A s s i m , a  q u e s t ã o f ic a a o l i v r e a r b í t r i o d o 
detentor d a poss e d a propriedad e par t i cu la r , sej a 
candida to o u n ã o , f ixand o propagand a d e s i p r ó -
pr io o u d e terceir o t a m b é m candida to , n ã o s e to -
lerando, unicamente , v i o l a ç ã o a o dispost o n o ar -
tigo 243 , inc i s o V I I I , d o C ó d i g o E l e i t o r a l . 

5. O p i n a m o s , a s s im , qu e a  present e consul -
ta sej a r e spond id a n o sentid o d e se r l i v r e a  f ixa -
ção d e p ropagand a ele i tora l e m ben s pa r t i cu la -
res, e m qua lque r h i p ó t e s e , desd e qu e respei tad o 
o d i spos t o n o ar t ig o 243 , inc i s o V I I I , d o C ó d i g o 
E l e i t o r a l , consoant e o r i e n t a ç ã o constant e d o 
te lex-c i rcu la r n ? 178 , d e 22-8-86. " 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senho r Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Pres idente , no s termo s d o parece r d a dout r a P G E , qu e 
adoto com o r a z õ e s d e dec id i r , me u vot o é  n o sentid o d e 
as s im se r r e spond id a a  present e consu l ta : 

" A p ropagand a e le i tora l , e m ben s pa r t i cu la -
res, d e qu e t ra t a o  artig o 7 9 d a R e s o l u ç ã o n ? 
12.924 (art . 8 ? d a L e i n ? 7.508/86) , p o d e r á se r afi -
xada pel o possu idor , que r sej a candida t o o u 
n ã o . " 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n ? 8.08 1 -  C la s s e 10 ? -  P A -  R e i . : M i n. 
S é r g i o D u t r a . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l responde u à  consul ta , no s ter -
mos d o vot o d o R e l a t o r . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o JVér i d a Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.10 1 
(de 1 9 d e setembr o d e 1986 ) 

C o n s u l t a n ? 8.14 6 -  C l a s s e 10 ? 
D i s t r i t o F e d e r a l ( B r a s í l i a ) 

Eleições de  15-11-86. 
Propaganda eleitoral  com  ofensa  ao  disposto 

nos arts.  243,  §  3?  do  C.  Eleitoral,  49  da  Lei  n? 
4.961 e  15,  §  2?  da  Resolução  n?  12.924,  concer-
nentes à  calúnia,  difamação  ou  injúria  a  quais-
quer pessoas  ou  autoridades  públicas,  através  da 
imprensa, do  rádio,  da  televisão  ou  de  alto-
falantes. 

Cada caso  concreto  será  examinado  pelo 
TRE competente,  mediante  representação  da  au-
toridade pública  ofendida,  e  se  esta  for  julgada 
procedente, deverá  ser  ocupado,  no  rádio  ou  na 
televisão, para  a  resposta,  o  horário  de  propa-
ganda gratuita  destinada  ao  Partido  Político  a 
que pertencer  o  ofensor,  e  durante  o  tempo  que, 
para tanto,  for  fixado  pelo  Tribunal. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i -
to ra l , po r u n a n i m i d a d e d e votos , responde r à  consu l ta , 
nos termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 1 9 d e setembr o d e 198 6 —  JVér i d a 
Silveira, P res iden t e —  Aldir  Passarinho,  Re l a to r — 
Valim Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i t u to . 

( P u b l i c a d a n o DJ  d e 17-11-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , trata-s e d a seguint e consul ta , formula -
da pel o Deputad o Federa l G u s t a v o d e F a r i a (fl . 2): 

" 1 . D ian t e da s resposta s à s consul tas , no s 
Processos n? s 8.10 1 e  8.102 , recentement e dada s 
por est a e g r é g i a Cor te , indaga-s e s e a s autor ida -
des p ú b l i c a s , a l i refer idas , a  pretext o d e u m su -
posto dire i t o d e resposta , pode m —  a t r a v é s d e 
m a t é r i a pag a no s jo rna i s , r á d i o s e  t e l e v i s õ e s — 
polemizar sobr e tema s abordado s pelo s candida -
tos no s programa s d e p ropagand a ele i tora l gratui -
ta? 

2. Indaga-se , a inda , —  fac e à  p r o i b i ç ã o d e 
propaganda pag a po r part e do s ó r g ã o s d a A d m i -
n i s t r a ç ã o P ú b l i c a , d i re t a e  ind i re ta , durant e a 
campanha e le i tora l (art. 6? , Res. n? 12.924/86/TSE) 
— s e pode m a s referida s autor idades , a  pretext o 
de p r e s t a ç ã o d e conta s à  comunidad e o u qual -
quer outr o semelhante , faze r p rose l i t i sm o sobr e o 
desempenho p o l í t i c o - a d m i n i s t r a t i v o da s sua s res -
pect ivas á r e a s d e a t u a ç ã o . " 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , me u vot o é  o  seguinte : 

1?) É  assegurad o o  d i re i t o d e respost a a  que m fo r 
in jur iado , d i famad o o u ca lun iad o a t r a v é s d a impren -
sa, r á d i o , t e l e v i s ã o o u alto-falant e (Cód ig o E l e i t o r a l , 
art. 243 . §  3?; L e i n? 4.961 , art . 4 9 e  art . 15 , §  2? d a Reso -
l u ç ã o n?  12.92 4 -  DJ  13-8-86) , devend o se r cad a cas o 
concreto examinad o pelo s T r i b u n a i s Regionai s E le i to -
ra is , mediant e r e p r e s e n t a ç ã o d a autoridad e p ú b l i c a 
ofendida, devendo , s e ju lgad a el a procedente , se r ocu -
pado, n o r á d i o e  n a t e l e v i s ã o , pa r a a  resposta , o  h o r á -
r io d e propagand a gra tu i t a des t inad a a o par t id o po l í t i -
co a  qu e pertence r o  ofensor , e  durant e o  temp o que , 
para tanto , fo r f ixad o pel o T r i b u n a l . 

2?) P re jud icad a e m fac e d e a  respost a j á s e encon -
trar r eso lv ida . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n ? 8.14 6 -  C la s s e 10 ? -  D F —  R e i . : M i n. 
A l d i r Pas sa r inho . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l responde u à  consul ta , no s ter -
mos d o vot o d o Rela tor . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o JVér i d a Silveira.  Presen -
tes o s M i n i s t r o s O s c a r Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra, 
Roberto Rosas  e  o  D r . J o s é Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.10 7 
(de 2 3 d e setembr o d e 1986 ) 

Processo n ? 8.17 3 —  C l a s se 10 ! —  R e c l a m a ç ã o 
D i s t r i t o F e d e r a l ( B r a s í l i a ) 

Eleitoral. Reclamação. 
Propaganda eleitoral.  Programa  de  rádio  e 

televisão. Locutor  profissional. 

A atuação  do  locutor  profissional,  nos  pro-
gramas de  rádio  e  televisão,  não  se  inclui  na 
proibição referida  nas  Resoluções  do  TSE  n?s 
13.057 e 13.058/86  (Processos  n." s 8.101  e  8.102). 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , ju lga r procedent e a 
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r e c l a m a ç ã o , no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e fic a fa -
zendo part e integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 3 d e setembr o d e 198 6 —  Néri  da 
Silveira, Pres ident e —  Carlos  Mário  Velloso,  Rela to r 
— J o s é Paulo  Sepúlveda  Pertence,  P rocu rado r -Gera l 
E l e i t o r a l . 

(Pub l icada n o DJ  d e 17-11-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , trata-s e d e r e c l a m a ç ã o contr a deci -
são d o E g . T R E d o R i o d e Jane i ro , fo rmulad a pel a 
A l i a n ç a P o p u l a r D e m o c r á t i c a ( P M D B , P F L , P T B , 
P C B , P D C e  P T R ) , que de termino u a  re t i rad a d o a r d e 
parte d o program a d e t e l e v i s ã o ex ib id o n o h o r á r i o gra -
tuito d e propagand a e le i tora l . 

Argumen ta a  reclamant e qu e a  d e c i s ã o d o T R E fo i 
a pretext o d e n ã o se r pe rmi t ido : 

" 1 . A  u t i l i z a ç ã o d e locuto r p ro f i s s iona l , n o 
e s p a ç o denominad o ' J o r n a l P o p u l a r ' , cuj a funçã o 
restringe-se a  in forma r o  eleito r sobr e a  agend a 
do candidat o a  G o v e r n a d o r d o E s t a d o , M o r e i r a 
F ranco , e , o  p r ó p r i o andament o d a su a campa -
nha; 

2. Dent r o dess e mesm o e s p a ç o , co m fe içõe s 
j o r n a l í s t i c a s , r á p i d a s tomada s externa s co m a 
m a n i f e s t a ç ã o d e populare s a n ô n i m o s , sobr e as -
suntos d e interess e d a C o m u n i d a d e " . 

Ped i i n f o r m a ç õ e s a o E g . T R E d o R i o d e Jane i ro , 
que a s junto u à s f l s . 9/10 : 

" O E g r é g i o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l comu -
nicou a  est e T R E , a t r a v é s d o Te lex -c i r cu l a r n ? 
186, d e 11-9-86 , d e c i s ã o profer id a na s Consu l t a s 
n?s 8.10 1 e  8.10 2 d o T R E d e Sergipe , ass i m resu -
mindo: 'O s par t ido s p o l í t i c o s n ã o podem , no s 
programas d e p ropagand a ele i tora l gratui t a n o 
r á d i o e  n a t e l e v i s ã o , i n c l u i r outra s pessoa s qu e 
n ã o o s candidato s regis t rados , indicado s pel a co -
m i s s ã o especia l (art . 1 , I V , d a L e i n? 7.508/86 ) co -
mo representante s do s respect ivo s pa r t idos ' . 

Pos ter iormente , e m nov o Te lex -c i r cu la r n ? 
192, d e 13-9-86 , vo l to u aquel a excels a Cor t e a  dis -
c ip l ina r : 'D i an t e d e m a n i f e s t a ç õ e s ve icu lada s pe -
la imprensa , comunic o V o s s ê n c i a qu e a s d e c i s õ e s 
proferidas no s Processo s n? s 8.10 1 e  8.10 2 (Reso -
luções n? s 13.05 7 e  13.058 , amba s d e 10-9-86) , 
t r ansmi t idas a  todo s o s Tr i regele i s pel o Telex -
c i rcu la r n ? 186 , d e 11-9-86 , s ã o d e c a r á t e r norma -
t ivo , devend o se r observada s e m tod o o  P a í s . E m 
c o n s e q ü ê n c i a , o s T r i b u n a i s Regiona i s E l e i t o r a i s , 
na á r e a d a respec t iv a j u r i s d i ç ã o , d e v e r ã o adota r 
todas a s p r o v i d ê n c i a s e  d e t e r m i n a ç õ e s n e c e s s á -
r ias , i n c l u s i v e junto a o D E N T E L , par a faze r ces -
sar imedia tament e a  t r a n s m i s s ã o d e propagand a 
ele i toral gra tu i ta , n o r á d i o e  n a t e l e v i s ã o , e m qu e 
se i n c l u a m , com o representante s d e par t ido , ou -
tras pessoas , i nc lu s iv e autor idade s p ú b l i c a s , qu e 
n ã o seja m candida to s regis t rados ' . 

A s s i m , e  e m o b e d i ê n c i a a o d ispos t o n o art . 
23, I X , d a L e i n? 4.737 , d e 15-7-85 , e  art . 18 , X I I , 
do Regiment o Intern o dest e T R E , o Coordenado r 
da p ropagand a e le i tora l n o r á d i o e  n a t e l e v i s ã o , 
no us o da s a t r i b u i ç õ e s qu e lh e fora m confer ida s 
por est a Cor te , pa r a o  e x e r c í c i o d o Pode r d e 
P o l í c i a d e qu e t ra t a a  R e s o l u ç ã o n ? 12.924 , d e 8-7 -
86, dess e T S E , n o se u art . 73 , p a r á g r a f o ú n i c o , 
cu idou d e faze r c u m p r i r aquel a d e c i s ã o , qu e s e 
c r i s t a l i z a r a m na s R e s o l u ç õ e s n? s 13.05 7 e  13.058 , 
fazendo cessar , n a p ropagand a e le i tora l gra tu i ta , 
no r á d i o e  n a t e l e v i s ã o , a  p a r t i c i p a ç ã o d e 'outra s 
pessoas, i n c l u s i v e autor idade s p ú b l i c a s , qu e n ã o 
sejam candida to s reg is t rados ' . 

C o n s e q ü e n t e m e n t e , o  at o contr a o  q u a l s e in -
surge a  reclamant e e s t á a l i c e r ç a d o n o fie l cum -
pr imento d e d e t e r m i n a ç ã o emanad a d o E g r é g i o 
T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , d e c a r á t e r normat i -
vo, qu e n ã o cab i a d i s c u t i r . " 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Pres idente , a  a t u a ç ã o d o locuto r p ro f i s s iona l , 
nos programa s d e propagand a e le i tora l gra tui ta , n o rá -
dio e  n a t e l e v i s ã o , n ã o s e i n c l u i n a p r o i b i ç ã o referid a 
nas d e c i s õ e s dest a Cor te , mencionada s na s i n f o r m a ç õ e s 
do T R E d o R i o d e Jane i ro . J u l g o procedent e a  reclama -
ç ã o . 

E X T R A T O D A A TA 

P r o c . n ? 8.17 3 -  C lass e 10 a -  D F -  R e i . : M i n. 
Ca r lo s M á r i o V e l l o s o . 

Reclamante : A l i a n ç a P o p u l a r D e m o c r á t i c a ( P M D B , 
P F L , P T B , P C B, P D C e  P T R ). 

D e c i s ã o : Julgou-s e procedent e a  r e c l a m a ç ã o , no s 
termos d o vot o d o Rela tor . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.10 8 
(de 2 3 d e setembr o d e 1986 ) 

Processo n ? 8.16 5 -  C l a s s e 10 a 

Santa C a t a r i n a ( F l o r i a n ó p o l i s ) 

Eleições de  15-11-86. 
Propaganda eleitoral  gratuita.  Coligações. 

Distribuição dos  horários  no  rádio  e  n a televisão. 
Redução. 

Na distribuição  dos  quarenta  minutos  da 
propaganda gratuita  (Lei  n?  7.508/86,  art.  1?,  II, 
b) não  é  licito  tratar  as  coligações  como  se  fossem 
um só  partido,  atribuindo-lhes  quota  idêntica  à 
dos partidos  isolados.  Às  coligações,  portanto, 
caberão tantas  quotas  quantos  sejam  os  partidos 
que a  integrem  e  que  satisfaçam  os  requisitos  do 
inciso VIII  do  aludido  dispositivo. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , ju lga r procedent e a 
r e c l a m a ç ã o , no s termo s d o vot o d o Relator , qu e f ic a fa -
zendo part e integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 3 d e setembr o d e 198 6 —  JVér i d a 
Silveira, Pres ident e —  Oscar  Corrêa,  Rela to r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  P rocu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

(Pub l icada n o DJ  d e 3-11-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Presidente , trata-s e d e r e c l a m a ç ã o , encaminhad a pelo s 
Par t idos : P F L , P DC e  P T B , do seguint e teor : (fl . 2 ) 

" O s Pa r t i do s d a Frent e L i b e r a l , Democra t a 
C r i s t ã o e  T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o , qu e e m San t a 
C a t a r i n a formara m a  c o l i g a ç ã o P F L - P D C - P T B , 
pelos seu s Presidente s qu e subscreve m a  presen -
te, estand o a s respect iva s f i rma s devidament e re -
conhecidas, v ê m n a form a d o art . 23 , c / c o  art . 
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72, d a R e s o l u ç ã o n ? 12.924 , d e 8-8-86 , qu e b a i x o u 
as i n s t r u ç õ e s sobr e propaganda , rec lama r con t r a 
d e c i s ã o d o e g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l 
que r eduz i u o  temp o qu e o s mesmo s t ê m di re i t o 
na p ropagand a d o r á d i o e  d a t e l e v i s ã o , com o a 
seguir s e e x p õ e : 

E m San t a C a t a r i n a — 9 (nove ) par t ido s po l í t i -
cos, co m r e p r e s e n t a ç ã o n o Congress o N a c i o n a l , 
t ê m candida to s à s e l e i çõe s m a j o r i t á r i a s o u à s 
p roporc iona i s e  atendend o a  e x i g ê n c i a , constant e 
do inc i s o V I I I , d o artig o 2 7 d a R e s o l u ç ã o supr a 
c i t ada , t ê m di re i t o a  pa r t i c ipa r igualment e d a 
d i s t r i b u i ç ã o do s 4 0 (quarenta ) minu to s p rev i s to s 
na le t r a b , d o i te m I I d o mesm o ar t igo . 

En t re t an to o  T R E / S C a o b a i x a r a  R e s o l u ç ã o 
n? 6.600 , d e 10-02-86 , sub t ra i u do s par t ido s recla -
mantes o  d i re i t o à  igualdad e d e t ratamento , a o 
t ra tar a  c o l i g a ç ã o P F L - P D C - P T B com o s e foss e 
um s ó par t ido , deferind o ao s T R E s , 5  (cinco ) m i -
nutos, quand o cad a u m do s col igado s dever i a te r 
o mesm o temp o dest inad o ao s demais . 

C o n s i d e r a n d o qu e qua lque r demor a n a re t i f i -
c a ç ã o d o err o cometid o a c a r r e t a r á p r e j u í z o s à 
propaganda e le i to ra l do s par t ido s reclamantes , 
d i f i cu l t ando poster io r r e p a r a ç ã o (art . 23 , §  4?) , e 
o i n í c i o do s programa s marcado s par a o  p r ó x i m o 
d ia 1 4 d o corrente , requere m s e dign e a  mai s a l t a 
corte d e J u s t i ç a E l e i t o r a l acolhe r o  pedido , deter -
minando a  n e c e s s á r i a a l t e r a ç ã o d a R e s o l u ç ã o n ? 
6.600 d o T R E / S C , par a c o n f o r m á - l a ao s termo s 
da l e i . " 

A s s i m s e mani fes t a a  dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l (fl . 7  verso) : 

" O s reclamante s n ã o p r o v a m o  supost o d e 
fato d o se u d i re i to : O  atendimento , n o Es t ado , 
dos requ is i to s d o art . 27 , V I I I , d a Res . 12.924 . 

O p i n o , a s s im , p re l iminarmente , qu e s e p e ç a , 
com u r g ê n c i a , qu e o  T R E / S C inform e s e proced e 
o alegad o a  respei to . 

P o r economi a d e tempo , n a h i p ó t e s e d e res -
posta a f i r m a t i v a , antecip o parece r pel a p r o c e d ê n -
c ia d a r e c l a m a ç ã o . C o m o j á dec id i a o  eg . T r i b u -
nal o  temp o d a c o l i g a ç ã o , n a p ropagand a gra tui -
ta, é  a  som a do s qu e toca r i a m ao s v á r i o s pa r t i -
dos co l igados , pa r a o  c á l c u l o do s quai s é  d e 
computar-se, pa r a cad a deles , o  qu e lhe s coube r 
na d i s t r i b u i ç ã o i g u a l i t á r i a d a le t r a b " do art . 1? , 
II , L e i n? 5.708/86. " 

C u m p r i d a a  d i l i g ê n c i a so l i c i t ad a (tele x f ls . 11/13) , a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l pronuncia-s e neste s ter -
mos (fls . 1 4 e  1 4 verso) : 

" À fa l t a d e i n f o r m a ç ã o sobr e o  pont o es -
pec í f i co d a noss a d ú v i d a (fl . 7  v? ) e  pa r a ev i t a r 
mais delonga , op inamo s n o sentid o d e qu e o  T r i -
b u n a l edit e r e s o l u ç ã o , imedia tament e comunica -
da ao s T R E s , co m o  seguint e teor : 

N a d i s t r i b u i ç ã o do s 4 0 m i n . d e p ropagand a 
gra tu i ta , a  qu e alud e o  art . 1? , I I , b , d a L e i n ? 
7.508/82, n ã o é  l í c i t o t rata r a s c o l i g a ç õ e s com o s e 
fossem u m s ó par t ido , a t r ibuindo- lhe s cot a idên -
t i ca à  do s par t ido s isolados ; à s c o l i g a ç õ e s cabe -
r ã o tanta s cota s quanto s seja m o s par t ido s qu e a 
in tegrem e  qu e s a t i s f a ç a m o s requis i to s d o inc i s o 
V I I I , d o mesm o a r t i go . " 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Pres idente , ju lg o procedent e a  r e c l a m a ç ã o , e  nad a ten -
do a  acrescenta r a o dout o parece r d a P rocu rado r i a -
G e r a l E l e i t o r a l , vot o n o mesm o sent ido . 

E X T R A T O D A A TA 

Proc . n ? 8.16 5 -  C la s s e 10 a -  S C -  R e i . : M i n. Os-
car C o r r ê a . 

Reclamantes : Pa r t i d o d a Frent e L i b e r a l , P a r t i d o 
T r a b a l h i s t a C r i s t ã o e  P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o , 
por seu s Pres idente s Reg iona i s . 

D e c i s ã o : Julgou-s e procedent e a  r e c l a m a ç ã o , no s 
termos d o vot o d o Rela tor . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o JVér i d a Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador -Gera l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.11 0 
(de 2 3 d e setembr o d e 1986 ) 

C o n s u l t a n ? 8.12 0 -  C l a s s e 10 ! 
D i s t r i t o Fede ra l ( B r a s í l i a ) 

Consulta julgada  prejudicada,  por  se  tratar 
de matéria  já  apreciada  pela  Resolução  n? 
12.875/86. 

V i s t o s , etc . 

Reso lvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , ju lga r p re jud icad a a 
Consu l t a , no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fa -
zendo part e integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 3 d e setembr o d e 198 6 —  Néri  da 
Silveira, Pres ident e —  Aldir  Passarinho,  Re la to r — 
Valim Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

(Pub l icada n o DJ  d e 3-11-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , dirige-s e a  est a Cor t e o  P a r t i d o do s 
Traba lhadores , pel o Delegad o junt o a  ela , Deputad o 
C a r l o s E d u a r d o Zanat ta , po r telex , a  seguint e C o n s u l -
ta: 

" 1 . P a r a a s e l e i çõe s a o Senad o Federa l s e r á 
permi t ido a o eleito r vota r e m doi s candidato s d o 
mesmo par t ido , n a mesm a sublegenda ? 

2. E m cas o negat ivo , com o s e r ã o apurado s 
os v o t o s ? " 

O u v i d a , manifestou-s e a  dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l , no s seguinte s termos : 

" O Colend o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , e m 
s e s s ã o d e 26-8-86 , apreciand o o  Process o n ? 7.921 , 
pela R e s o l u ç ã o n ? 12.933/8 6 (tele x anexo) , enten -
deu se r i m p o s s í v e l vota r e m doi s candida to s a o 
Senado Federa l pertencente s à  mesm a sublegen -
da, considerando , e m ta l h i p ó t e s e , se r nu l o o  vo -
to. 

Somos, ass im , qu e a  present e C o n s u l t a sej a 
respondida n a form a d o precedent e ind icado , o u 
que s e consider e p re jud icada . " 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : Se -
nhor Presidente , com o observo u a  dout a P rocu rado r i a -
G e r a l E l e i t o r a l , o  tem a objet o d a C o n s u l t a j á fo i exami -
nado e  decid id o po r est e T r i b u n a l , n a C o n s u l t a formu -
lada so b o  n ? 7.94 1 —  C l a s s e 10 a —  D i s t r i t o Fede ra l 
(Bra s í l i a ) , e  qu e de u marge m à  R e s o l u ç ã o n ? 12.875 , d e 
24-7-86, tend o sid o est a a  respost a a  t a l consu l t a (ses -
são d o d i a 24-7-86) : 
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" 1 . A  e l e i çã o par a o  Senad o Federa l , e m 15 -
11-86, f a r - se - á s imul taneament e par a vaga s n ã o 
ident i f icadas; 2 . cons iderand o com o chap a cad a 
candidato i so lado , o u sublegend a (co m doi s o u 
t r ê s candidatos) , t e r - s e - ã o com o eleita s a s dua s 
(ou t r ê s , n o D F ) chapa s m a j o r i t á r i a s . N o cas o d e 
sublegenda, o  mai s votad o d a chap a m a j o r i t á -
r i a . " 

Deste modo , i m p o s s í v e l vota r e m doi s candidato s 
ao Senad o Fede ra l pertencente s à  mesm a sublegenda . 
Se ta l ocorrer , s e r á nu l o o  vo to . 

Deste modo , e  tend o e m v i s t a j á have r s ido , e m 
oportunidade anterior , so luc ionad a a  i n d a g a ç ã o e m 
a p r e c i a ç ã o , é  d e ter-s e a  present e C o n s u l t a com o preju -
dicada. 

Nesse sentid o é  o  me u voto . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n ? 8.12 0 -  C la s s e 10 ? -  D F -  R e i . : M i n. 
A l d i r Pas sa r inho . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l ju lgou pre judicad a a  C o n s u l t a , 
em fac e d a R e s o l u ç ã o n ? 12.875 , d e 24-7-1986 . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o JVér i d a Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 

•P rocurador -Gera l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.11 1 
(de 2 3 d e setembr o d e 1986 ) 

Processo n ? 8.16 0 —  C l a s se 10 ? 
B a h i a (Salvador ) 

Eleitoral. Reclamação. 
Coligação Partidária.  Propaganda  eleitoral. 

Rádio e  televisão.  Horário  gratuito.  Distribuição 
de tempo. 

Reclamação procedente  nos  termos  do  decidi-
do no  Processo  n?  8.165  (Resolução  n?  13.108,  de 
23-9-1986): 

Na distribuição  dos  quarenta  minutos  da 
propaganda gratuita,  a  que  alude  o  artigo  primei-
ro, II,  b , d a Lei  n?  7.508/86,  não  é  lícito  tratar  as 
Coligações como  se  fossem  um  só  partido, 
atribuindo-lhes cota  idêntica  à  dos  partidos  isola-
dos. As  Coligações  caberão  tantas  quantos  sejam 
os partidos  que  a  integrem  e  que  satisfaçam  os 
requisitos do  inciso  VIII  do  mesmo  artigo. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , ju lga r procedent e a 
r e c l a m a ç ã o , no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f i c a fa -
zendo part e integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 3 d e setembr o d e 198 6 —  JVér i d a 
S i l v e i r a , P res iden t e —  Carlos  Mário  Velloso,  Re la to r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o DJ  d e 3-11-86 ) 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Pres idente , trata-s e d e r e c l a m a ç ã o cont r a deci -
s ã o d o E g . T R E d a B a h i a , apresentad a pel o P C d o B , 
que d i s t r i b u i u h o r á r i o d e propagand a ele i tora l g ra tu i t a 
no r á d i o e  n a t e l e v i s ã o . A r g u m e n t a e  pede : 

" 1 . O  T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d a B a h i a 
elaborou o  map a contend o o  temp o reservad o ao s 
Par t idos o u C o l i g a ç õ e s P a r t i d á r i a s , conform e 
c ó p i a acostad a (doe . 01) . Ocorre , qu e a p ap l i ca r o 
d i spos i t ivo d a a l í n e a b)  d o inc is o I I d o art . 1 ? d a 
L e i n ? 7.508/86 , incor re u e m erro , poi s n ã o d i s t r i -
bu iu o s 4 0 (quarenta ) minu to s previs to s entr e to -
dos o s Pa r t ido s co m candidato s no s termo s d o 
inciso V I I I d o referid o ar t igo . 

2. O  P a r t i d o C o m u n i s t a d o B r a s i l n a B a h i a , 
preenche todo s o s requis i to s d a a l í n e a b ) d o in -
ciso I I d o art . 1 ? sus o mencionado , o u seja , te m re -
p r e s e n t a ç ã o n o Congress o N a c i o n a l e  te m candi -
datos registrado s par a a  A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a 
e par a a  C â m a r a do s Deputado s e m n ú m e r o su -
perior a  1/3 : 1 6 candidato s à  C â m a r a do s Deputa -
dos e  2 1 à  A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a . 

3. O  P C d o B  integr a a  C o l i g a ç ã o ' A B a h i a 
V a i M u d a r ' juntament e co m o  P M D B , o 
P D T , o  P C B e  o  P S C . Nes t a C o l i g a ç ã o , pel o me -
nos o  P M D B preench e todo s o s requis i to s ac ima , 
entretanto n a d i s t r i b u i ç ã o d o tempo , com o s e v ê 
do document o anexo , n o i te m B  coub e à  C o l i g a -
ç ã o referid a t ã o - s o m e n t e 5  (cinco ) minutos , com o 
se foss e u m s ó P a r t i d o . 

4. S e o  T r i b u n a l a  quo  t ivess e c u m p r i d o a 
L e i n ? 7.508 , a  distribuição  do  tempo  referente  ao 
item B  seria  de  3  minutos  e  4  segundos,  u m a ve z 
que s ã o 1 3 o s Pa r t i do s concorrentes , todo s co m 
bancada federa l e  co m candidato s regis trado s n a 
c i r c u n s c r i ç ã o . 

5. A d e m a i s , a  prevalece r a  d e c i s ã o d o T R E 
da B a h i a , o  PC do B  se ve r ia na c o n t i n g ê n c ia d e u t i l i -
zar u m temp o infer io r a o qu e te m di re i t o send o 
penal izado pel o fat o d e pertence r a  u m a col iga -
ç ã o , o  que , dat a v ê n i a , n ã o fo i o  p r o p ó s i t o d o le -
gis lador , ne m é  a  melho r i n t e l i g ê n c i a do s d i spos i -
t ivos legais . 

6. N ã o h á , portanto , com o s e fala r e m sobr a 
de temp o n o i te m B . N o i te m A  dever i a o  temp o 
ser d i s t r i b u í d o n a p r o p o r ç ã o da s bancada s d e ca -
da P a r t i d o n o Congress o N a c i o n a l , co m bas e e m 
50 ( c i n q ü e n t a ) minutos , com o di z a  L e i. 

7. Ist o posto , pede-s e a  est e Co lend o T r i b u -
nal qu e e x p e ç a Mandado  Liminar,  fac e a s pecu -
l ia r idades d o caso , par a qu e sej a garant id o a o re -
clamante e  à  C o l i g a ç ã o ' A B a h i a V a i M u d a r ' fa -
zer su a propagand a e le i tora l gra tu i ta , n a te levi -
s ã o e  n o r á d i o , n o temp o in tegra l qu e lhe  cabe, 
conforme foi  demonstrado,  sob  pena  de  não  sen-
do concedida  a  Liminar,  perde r i r revers ive lment e 
de ve icu la r a  propagand a n o temp o qu e a  le i lh e 
assegura, poi s n ã o h á poss ib i l idad e lega l d e reu -
t i l i z a ç ã o d o temp o n ã o t r ansmi t ido , mesm o po r 
abuso d e autoridade , ante s d a d e c i s ã o dest a C o r -
te d e J u s t i ç a , tornando-s e inef icaz , s e concess iv a 
do pedid o d a present e r e c l a m a t ó r i a . 

Ou t ro s s im , reque r pe l a presente , tend o e m 
v i s t a n ã o te r s id o a tendid o se u pedid o d e corre -
ção d o c á l c u l o d e temp o pel o T R E d a B a h i a , for -
mulado a t r a v é s d e r e c l a m a ç ã o , qu e est e C o l e n d o 
T r i b u n a l faç a cessa r def in i t ivament e o  m a l s i n a d o 
ato d o T r i b u n a l a  quo , qu e d i s t r i b u i u o  temp o 
sem o b s e r v â n c i a do s d i spos i t i vo s legai s e m v i -
go r . " 

O eminent e P r o c u r a d o r - G e r a l o f i c io u à  f l . l l v ? as -
s im: 

" N ã o p r o v o u o  reclamant e —  PC d o B  —  qu e 
ele p r ó p r i o e , pel o menos , outr o par t id o integra -
do n a C o l i g a ç ã o ' A B a h i a V a i M u d a r ' , atende m 
ao dispost o n o inc i s o V I I I d o art . 2 7 d a Reso -
l u ç ã o 12.924/86 ; ne m quanto s outro s par t ido s 
atenderiam, n o Es t ado , sa t i s fa r ia m o  mesm o re -
qu is i to . 
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O p i n o , a s s im , p re l iminarmente , pel a requis i -
ç ã o d e i n f o r m a ç õ e s urgente s a  respeito . 

C o n f i r m a d a s qu e venha m a  se r a s a l e g a ç õ e s 
do reclamante , o  parecer , qu e antecipamos , é  pe -
la p r o c e d ê n c i a d a r e c l a m a ç ã o , subscrevend o o s 
fundamentos d a i n i c i a l , qu e s ã o cor re tos . " 

P e d i i n f o r m a ç õ e s a o E g . T R E d a B a h i a , qu e a s 
jun tou à  f l . 16: 

" E m 1 1 d o corrent e o  P a r t i d o C o m u n i s t a d o 
B r a s i l " ingresso u n a Secre tar i a dest e T r i b u n a l 
com u m recurs o d a d e c i s ã o d o Co leg iad o qu e 
aprovou a  d i v i s ã o d o h o r á r i o gratui t o n o r á d i o e 
na t e l e v i s ã o . L e v a d o à  a p r e c i a ç ã o d o T r i b u n a l , 
foi p rofer id a d e c i s ã o d o seguint e teor : 

' V i s t o s , etc . 
R e s o l v e m o s Ju i ze s d o T r i b u n a l Regio -

nal E l e i t o r a l d a B a h i a , po r v o t a ç ã o u n â n i -
me, p re l iminarmente , conhece r d o pedid o 
como r e c l a m a ç ã o e , n o m é r i t o , indefer i r , 
para mante r a  d i s t r i b u i ç ã o d o temp o n a 
forma e laborad a pel o T r i b u n a l , po r enten -
der qu e a  C o l i g a ç ã o represent a o  conjunt o 
de par t ido s e , portanto , concorr e e m igual -
dade d e c o n d i ç õ e s co m a s A g r e m i a ç õ e s , 
n ã o havend o r a z õ e s par a a t r i bu i r mai s 5 
minutos a o reclamante , ist o porque , a s s i m 
procedendo, seri a a t e n d ê - l o dua s vezes , a 
p r i m e i r a po r se r co l igad o e  a  segunda , iso -
l a d a m e n t e . " 

É o  r e l a t ó r i o . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Pres iden te , no s termo s d o dec id id o n a Repre -
s e n t a ç ã o n ? 8.165 , Re la to r o  S r . M i n i s t r o Osca r C o r r ê a , 
ju lgo procedent e a  r e c l a m a ç ã o . 

E X T R A T O D A A T A 
P r o c . n " 8.16 0 -  C lass e 10 ? -  B A -  R e i . : M i n. 

C a r l o s M á r i o V e l l o s o . 
Rec lamante : C o m i s s ã o Di re to r a Reg iona l P r o v i s ó 

r i a d o P a r t i d o C o m u n i s t a d o B r a s i l , po r se u Delegad o 
junto a o T S E. 

D e c i s ã o : Ju lgou-s e procedent e a  r e c l a m a ç ã o , 
nos termo s d o vot o d o Rela tor . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o JVér i da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos  Má-
rio Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Roberto 
Rosas e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.11 6 
(de 2 3 d e setembr o d e 1986 ) 

Consulta n ? 8.16 3 -  Class e 10 " 
Distrito Federa l (Bras í l ia ) 

Eleições de  15-11-86. 

Adventistas. Prorrogação  do  encerramento 
do horário  da  votação. 

Impossível o  atendimento  do  pedido,  tendo 
em vista  o  disposto  no  art.  144  do  Cód.  Eleitoral. 

V i s t o s , etc . 
Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -

to ra l , po r unan imidad e d e votos , responde r negat iva -
mente à  consu l t a , no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e 
f ica fazend o part e integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 3 d e setembr o d e 198 6 —  Néri  da 
Silveira, P res iden t e —  Roberto  Rosas,  Re la to r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a n o DJ  d e 3-11-86 ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : Senho r 
Presidente , consul t a o  Deputad o Federa l O c t a c í l i o A l-
ves d e A l m e i d a (fl . 2): 

" O s A d v e n t i s t a s , impor tant e parcel a d a Igre -
ja Protes tant e n o B r a s i l , po r p r i n c í p i o s puramen -
te re l ig iosos , n ã o exercem , ao s s á b a d o s , n o pe r ío -
do d e 6:0 0 h  à s 18:0 0 h , out r a a t iv idad e a l é m do s 
of íc ios pertinente s à  v i d a d a Igreja . 

E s t a n d o determinad a a  E l e i ç ã o dest e ano , 
para o  d i a 1 5 d e novembro , s á b a d o , exatament e 
no interregn o d e cumpr iment o à s d e t e r m i n a ç õ e s 
da Igreja , encontra m o s A d v e n t i s t a s d i f icu ldade s 
para cumpr i r e m co m o  deve r c ív i c o d o voto . 

Pretendendo c o n c i l i a ç ã o , o s A d v e n t i s t a s ape -
lam a  V o s s a E x c e l ê n c i a , po r me u i n t e r m é d i o e  d e 
outros Deputado s e  Senadores , um a p r o r r o g a ç ã o 
de mei a hor a n o praz o d e encerrament o d a vota -
ção , a  f i m d e qu e c o m p a r e ç a m e  votem , atenden -
do a o E s t a d o e  a  Igre ja . " 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : Senho r 
Presidente , me u vot o é  n o sentid o d e responde r negati -
vamente à  consul ta , e m r a z ã o d o d ispos t o n o art . 14 4 
do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

E X T R A T O D A A TA 

C o n s . n ? 8.16 3 -  C lass e 10 ! —  D F —  R e i . : M i n. 
Roberto Rosas . 

D e c i s ã o : Respondeu-se , negativamente , à  C o n s u l t a 
em fac e d o art . 144 , d o C ó d i g o E l e i t o r a l . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o JVér i da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador -Gera l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.11 7 
(de 2 3 d e setembr o d e 1986 ) 

C o n s u l t a n ? 8.12 1 -  C l a s s e 10 ! 
P a r a n á (Cur i t iba ) 

Eleitoral. Consulta.  TRE/PR. 
Cédula oficial.  Sorteio.  Ordem.  Candidatos. 

Face instruções  baixadas  na  Resolução  do 
TSE n?  13.066,  de  10-9-86,  a  consulta  ficou 
prejudicada. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , ju lga r pre judicad a a 
Consu l t a , no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fa -
zendo part e integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 3 d e setembr o d e 198 6 -  JVér i d a 
Silveira, Pres ident e —  Carlos  Mário  Velloso,  Re la to r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o DJ  d e 3-11-86 ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Pres idente , consu l t a o  T R E / P R : 

" F a c e a o sortei o a  qu e alud e o  ar t ig o 4 5 d a 
R e s o l u ç ã o n ? 12.85 4 dess e colend o T r i s u p e l e i , 
c o n v é m s e aguard e a  a p r o v a ç ã o d o model o d a cé -
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dula of ic ia l par a a s p r ó x i m a s e l e i ções , p r inc ipa l -
mente atent a à  c i r c u n s t â n c i a d e ex i s t i r e m suble -
gendas par a a s vaga s d e Senado r d a R e p ú b l i c a 
pelo P a r t i d o d o M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i -
leiro nest e E s t a d o . " 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senho r Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , tend o e m v i s t a a s i n s t r u ç õ e s ba ixa -
das pel o T S E n a R e s o l u ç ã o n ? 13.066 , d e 10-9-1986 , j u l -
go pre judicad a a  consu l t a . 

E X T R A T O D A A TA 

Cons . n ? 8.12 1 -  C lass e 10 ! -  P R -  R e i . : M i n. 
Car los M á r i o V e l l o s o . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l ju lgo u pre jud icad a a  C o n s u l t a . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa.  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.11 9 

(de 2 4 d e setembr o d e 1986 ) 

Processo n ? 8.12 4 —  C l a s s e 10 ! 
S ã o P a u l o (Sã o Paulo ) 

Reclamação julgada  prejudicada  por  perda 
de objeto. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , ju lga r pre judicad a a 
r e c l a m a ç ã o , no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fa -
zendo part e integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 4 d e setembr o d e 198 6 —  Néri  da 
Silveira, Pres ident e —  Sérgio  Dutra,  Re la to r —  Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

(Pub l i cada n o DJ  d e 17-11-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente , trata-s e d a seguint e r e c l a m a ç ã o (fl . 2) : 

" O P M D B , Pa r t i d o d o M o v i m e n t o D e m o c r á -
t ico B r a s i l e i r o , po r se u Delegad o junt o a o T R E 
— S P , reque r a  V . E x a . , no s termo s d o art ig o 23 , 
p a r á g r a f o 4? , d a R e s o l u ç ã o n ? 12.924 , d e 8-8-86 , 
do T S E , se dign e d e toma r p r o v i d ê n c i a s par a qu e 
seja imediatament e dec id id a a  r e p r e s e n t a ç ã o pro -
tocolada e m 26-8-86 , so b n ? 40.81 3 (Process o n ? 
8.373/86 —  7 ! C lass e n o T R E -  S P ) , formulad a 
pelo Pres ident e d o D i r e t ó r i o d o P M D B d o Jar -
d i m A m é r i c a —  S P , sobr e a  c e s s a ç ã o d e 'sonda -
gens' qu e e s t ã o send o real izada s po r emissora s 
de T V e  r á d i o . 

Respei tosamente , Antônio  Sérgio  Ribeiro, 
Delegado d o P M D B junt o a o T R E / S P . " 

So l i c i t e i maiore s i n f o r m a ç õ e s sobr e a  m a t é r i a , cuj a 
resposta const a d o tele x d e f l . 7 . 

E m 1 5 d o corrente , o  E . T R E / S P in fo rm a o  seguin -
te (fl . 9): 

"P roces so T S E n ? 8.124 . 

E m adi tament o a o me u tele x d e 1 2 d e setem -
bro ú l t i m o , inform o a  V o s s ê n c i a qu e Representa -
ção requer id a po r R e y n a l d o d e B a r r o s J ú n i o r fo i 
ju lgada e m s e s s ã o d e hoje . " 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente , à  v i s t a d o exposto , julg o pre judicad a a  pre -
sente r e c l a m a ç ã o . 

E X T R A T O D A A TA 

Proc . n ? 8.12 4 -  C la s s e 10 ! -  S P -  R e i . : M i n. 
Sé rg io D u t r a . 

D e c i s ã o : Ju lgou-s e pre judicad a a  r e c l a m a ç ã o . 
P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 

os M i n i s t r o s Aldir  Passarinho,  Francisco  Rezek,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra, 
Roberto Rosas  e  o  D r . J o s é Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador -Gera l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.12 0 
(de 2 4 d e setembr o d e 1986 ) 

C o n s u l t a n ! 7.94 6 -  C la s s e 10 ! 
D i s t r i t o Fede ra l (Bra s í l i a ) 

C o n s u l t a julgada  prejudicada  por  versar  ma-
téria objeto  da  Resolução  n?  12.872/86. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , ju lga r p re jud icad a a 
Consu l t a , e m fac e d a R e s o l u ç ã o n ? 12.872/86 , no s ter -
mos d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o part e inte -
grante d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 2 4 d e setembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, Pres ident e —  Sérgio  Dutra,  Rela to r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  P rocu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

(Pub l icada n o DJ  d e 3-11-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente , o  parece r d a dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l , d e l a v r a d o D r . A . G . V a l i m T e i x e i r a , subs -
cri to pel o D r . J o s é P a u l o S e p ú l v e d a Pertence , a s s i m 
bem esclarec e o  mo t iv o (fls . 9/10) : 

" 1 . Cuida-s e d e consu l t a fo rmulad a pel o 
Pa r t i do D e m o c r á t i c o T r a b a l h i s t a —  P D T —  po r 
seu Pres idente , e m s í n t e s e , d e seguint e teor : 

' E s t á corret o o  entendiment o d o consu -
lente, segund o o  qua l , fac e à  E m e n d a 
C o n s t i t u c i o n a l n ? 25/85 , especialment e seu . 
artigo 3? , p a r á g r a f o ú n i c o , n ã o s e ap l i c a à s 
e l e i ções n o D i s t r i t o Federa l , pa r a o  Sena -
do, o  ins t i tu t o d a sublegend a i n s t i t u í d o pe -
lo Decre to -Le i n?  1.541 , d e 14-4-77? ' 

2. O  referid o d i s p o s i t i v o cons t i tuc iona l 
c r iou par a o  D i s t r i t o Federa l a  su a r e p r e s e n t a ç ã o 
par lamentar , send o qu e e m 1 5 d e novembr o d o 
corrente an o s e r ã o eleito s 8  (oito ) Deputado s e  3 
( três) Senadores , send o que , do s ú l t i m o s , o s do i s 
mais votado s t e r ã o mandat o d e 8  (oito ) ano s e  o 
terceiro, mandat o d e 4  (quatro ) anos . 

3. N o Parece r n ? 4.505 , anexo , oferecid o n a 
C o n s u l t a n ? 7.629 , t ivemo s opor tunidad e d e exa -
mina r q u e s t ã o r e l a t iv a à  p e r m a n ê n c i a d o ins t i tu -
to d a sublegend a par a a s e l e i çõe s m a j o r i t á r i a s a o 
Senado Fede ra l , sal ientand o se r o  ins t i tu t o a  i n -
t r o m i s s ã o d o vot o p a r t i d á r i o , t í p i c o da s e l e i ç õ e s 
p roporc iona is , e m plei t o m a j o r i t á r i o . 

4. D e igua l forma , a ind a qu e sucintamente , 
op inamos quant o à  form a d e su a e x e c u ç ã o , n a 
p r á t i c a , i nc lu s iv e par a o  D i s t r i t o Federa l qu e ele -
g e r á t r ê s Senadores . 
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5. E x a m i n a n d o refer id a consu l ta , pel a Re -
s o l u ç ã o n ? 12.872 , entende u o  C o l e n d o T r i b u n a l 
Super io r E l e i t o r a l : 

' E l e i ç õ e s par a o  Senad o Fede ra l . S u -
blegendas. Cons ide rand o com o chap a cad a 
candida to isolado , o u sublegend a (co m doi s 
ou t r ê s candidatos) , t e r - s e - ã o com o eleita s 
as dua s (o u 3 , n o D F ) chapa s m a j o r i t á r i a s . 

N o cas o d e sublegenda , o  mai s votad o 
da chap a m a j o r i t á r i a s e r á o  Senado r elei -
to. ' 

6. E m nenhu m moment o chego u o  Co lend o 
T r i b u n a l Supe r io r a  quest ionar sobr e a  const i tucio-
na l idade o u n ã o d o ins t i tu t o d a sublegenda , m u i -
to meno s d e su a n ã o a p l i c a ç ã o n o D i s t r i t o Fede -
ra l , com o n ã o fe z est a P r o c u r a d o r i a n o parece r 
antes c i t ado . 

7. En tendend o qu e o  assunt o —  ins t i tu to d a 
sublegenda na s e l e i çõe s m a j o r i t á r i a s par a o  Se -
nado F e d e r a l , n o pleit o d e 1 5 d e novembr o p r ó x i -
mo, i n c l u s i v e no D i s t r i t o Fede ra l —  já merece u o 
dev ido exam e d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 
que o  d i s c i p l i n o u convenientemente , somo s po r 
que s e ju lgu e pre jud icad a a  present e consu l t a ou , 
caso a s s i m n ã o s e entenda , qu e sej a respondid a 
nega t ivamente . " 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Pres idente , a  m a t é r i a versad a n a present e C o n s u l t a j á 
se ach a dev idament e equacionad a pe l a R e s o l u ç ã o n ? 
12.872, e  po r iss o me u vot o é  n o sentid o d e se r a  mesm a 
ju lgada p re jud icada . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n ? 7.94 6 -  C lass e 10 ! -  D F -  R e i . : M i n. 
S é r g i o D u t r a . 

D e c i s ã o : Ju lgou-s e pre judicada , e m fac e d a Reso lu -
ção n ? 12.872 . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Aldir  Passarinho,  Francisco  Rezek,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra, 
Roberto Rosas  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ! 13.122 (• ) 

(de 2 5 d e setembr o d e 1986 ) 

C o n s u l t a n ? 8.14 4 -  C l a s s e 10 ! 
R o n d ô n i a (4 ! Zon a —  Vi lhena ) 

Consulta de  Juiz  Eleitoral. 
Competência do  TRE  para  apreciá-la. 
Consulta não  conhecida. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
t o ra l , po r u n a n i m i d a d e d e votos , n ã o conhece r d a con -
su l ta , no s termo s d o vot o d o Re la to r , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 5 d e setembr o d e 198 6 —  JVér i da 
Silveira, P res iden t e —  Osca r Corrêa,  Re la to r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a n o DJ  d e 3-11-86) . 

(*) N o mesm o sent id o a  R e s o l u ç ã o n ? 13.154 , cuja s 
notas t a q u i g r á f i c a s de ixa m d e se r pub l i cadas . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : O  J u í z o 
E l e i t o r a l d a 4 ! Z o n a —  V i l h e n a consu l t a est e T S E so -
bre s e a  pe rmi s s ib i l i dad e cont ida n o art . 79 , d a Reso lu -
ção n ? 12.924 , i n c l u i a  p i c h a ç ã o d e muro s par t icu lares , 
pelo lad o d a v i a p ú b l i c a , par a p ropagand a e le i tora l . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senho r A í i n i s t r o Oscar  Corrêa  (Relator) : T r a -
tando-se d e consu l t a d e J u i z E l e i t o r a l , o  ó r g ã o compe -
tente par a a p r e c i á - l a é  o  T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , a o 
qua l deve m se r remet ido s o s autos . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n?  8.14 4 -  C la s s e 10 a -  R O -  R e i . : M i n. Os -
car C o r r ê a . 

D e c i s ã o : N ã o s e conhece u d a C o n s u l t a , 
determinando-se a  remess a d o feit o a o T R E — R O . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presen -
tes o s M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra, 
Roberto Rosas  e  o  D r . V a l i m Teixeira,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.12 4 
(de 2 5 d e setembr o d e 1986 ) 

C o n s u l t a n ! 8.14 3 -  C la s s e 10 ! 
B a h i a (Salvador ) 

Eleições de  15-11-86. 
Propaganda gratuita. 
No aproveitamento  do  tempo  distribuído  aos 

partidos políticos  pelos  candidatos  registrados, 
indicados como  seus  representantes  nos  Estados, 
não há  proibição  de  apresentação  de  breves  ce-
nas de  comícios  ou  atos  públicos  e,  ainda,  de  rá-
pidas entrevistas  com  populares  (excluídas  entre-
vistas com  autoridades  públicas),  a  respeito  do 
candidato que  ocupe  o  espaço  gratuito,  de  sua 
plataforma eleitoral  ou  do  programa  partidário. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , responde r à  consul ta , 
nos termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o part e 
integrante d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 2 5 d e setembr o d e 198 6 —  Néri  da 
Silveira, Pres ident e —  Sérgio  Dutra,  Rela to r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l icada n o DJ  d e 17-11-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  Deputad o Fede ra l Geneba ld o C o r r e i a 
submete a  est a Cor t e a  seguint e consu l t a (fl . 6): 

" S e durant e a  r e a l i z a ç ã o d o program a d e te -
l e v i s ã o , o s candidato s pode m valer-s e d e depoi -
mento d e pessoa s d a sociedad e a  se u respeito , 
bem como , s e pode m se r ex ib ida s imagen s — 
apenas imagen s —  gravada s d e ato s p ú b l i c o s , co -
mo c o m í c i o s , e m qu e a p a r e ç a m candidato s à s 
e le ições d e 1 5 d e novembr o p r ó x i m o , send o tai s 
imagens, c e n á r i o s t ã o - s o m e n t e . " 

É o  r e l a t ó r i o . 
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VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente , a s s i m respond o à  present e consul ta : N o 
aprovei tamento d o temp o d i s t r i b u í d o ao s par t ido s 
po l í t i co s pelo s candidato s regis t rados , ind icado s com o 
seus representante s no s E s t a d o s , n ã o h á p r o i b i ç ã o d e 
a p r e s e n t a ç ã o d e breve s cena s d e c o m í c i o s o u ato s pú -
bl icos e , a inda , d e r á p i d a s entrevis ta s co m populare s 
( e x c l u í d a s entrevis ta s co m autor idade s p ú b l i c a s ) , a  res -
peito d o candidat o qu e ocup e o  e s p a ç o gra tu i to , d e su a 
plataforma elei tora l o u d o p rogram a p a r t i d á r i o . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n ? 8.14 3 -  C la s s e 10 a -  B A -  R e i . : M i n. 
Sé rg io D u t r a . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l responde u à  C o n s u l t a no s ter -
mos d o vot o d o Rela tor . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o JVér i d a Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Osca r Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . VaJi m Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.12 9 
(de 3 0 d e setembr o d e 1986 ) 

Processo n ? 8.19 6 —  Clas se 10 " —  R e c l a m a ç ã o 
D i s t r i t o F e d e r a l ( B r a s í l i a ) 

Propaganda eleitoral.  Reclamação. 
Competência do  TRE.  Não  conhecimento. 

Resolução n?  12.924  -  art.  23. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , n ã o conhece r d a recla -
m a ç ã o , no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S è s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 3 0 d e setembr o d e 198 6 —  Néri  da 

Silveira, Pres ident e —  Roberto  Rosas,  Re la to r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o DJ  d e 3-11-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : Senho r 
Presidente , A n t ô n i o Domingo s B i s p o , Pres ident e d a 
C o m i s s ã o P r o v i s ó r i a d o P a r t i d o N a c i o n a l i s t a , n o D i s -
t r i to Federa l rec lam a contr a a  p ropagand a e le i tora l n a 
t e l e v i s ã o . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : Senho r 
Presidente , a s r e c l a m a ç õ e s contr a o  n ã o cumpr imen t o 
das d i s p o s i ç õ e s sobr e propagand a e le i tora l d e v e r ã o se r 
d i r ig idas ao s T r i b u n a i s Regiona i s E l e i t o r a i s . P o r isso , 
n ã o c o n h e ç o d a r e c l a m a ç ã o . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n ? 8.19 6 -  C la s s e 10 ? -  R e c l . : -  D F -  R e i . : 
M i n . Rober t o Rosas . 

Reclamante : A n t ô n i o Domingo s B i s p o , Pres ident e 
da C o m i s s ã o P r o v i s ó r i a d o P a r t i d o N a c i o n a l i s t a , n o 
D i s t r i t o Fede ra l . 

D e c i s ã o : N ã o s e conhece u d a r e c l a m a ç ã o . 
P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o JVér i d a Silveira.  Presente s 

os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 

Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . J o s é Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador -Gera l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.13 1 
(de 3 0 d e setembr o d e 1986 ) 

C o n s u l t a n ? 8.19 8 —  Clas se 10 " 
D i s t r i t o F e d e r a l ( B r a s í l i a ) 

E l e i ç õ e s d e 15-11  -86. 
Propaganda eleitoral  dos  partidos  não  in-

cluídos no  horário  gratuito,  em  face  do  disposto 
no item  VIII  do  art.  1?  da Lei  n?  7.508/86. 

Estando vedada  a  propaganda  paga  no  rádio 
e na  televisão  pelo  art.  3?  da  Lei  n?  7.508/86, 
responde-se negativamente  à  consulta. 

V i s t o s , etc . 

JlesoJvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , responde r negat iva -
mente à . C o n s u l t a , no s termo s d o vot o d o Re la to r , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 3 0 d e setembr o d e 198 6 —  JVér i d a 
Silveira, Pres ident e —  Oscar  Corrêa,  Re la to r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l icada n o DJ  d e 3-11-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Presidente , consu l t a o  S r . J o s é P a u l o A b r e u M o n t e i r o 
da S i l v a , Pres ident e d a C o m i s s ã o Di re to r a N a c i o n a l 
P r o v i s ó r i a d o P N R , sobre o  dire i t o qu e t ê m o s pa r t ido s 
que f icara m se m e s p a ç o n o h o r á r i o d a P ropagand a G r a -
tu i ta , d e a  ve icu la re m d e form a pag a no s r á d i o s e  T V s. 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Presidente, a  " s i t u a ç ã o e s d r ú x u l a e  a n ô m a l a " a  qu e s e 
refere o  consulent e fo i c r i ad a pel a l e g i s l a ç ã o vigente , 
como, a l i á s , reconhece . 

N ã o pod e o  T r i b u n a l o b v i a r a  el a pel a a u t o r i z a ç ã o 
de propagand a paga,  vedad a pel a l e i . 

Respondo negat ivamente . 

E X T R A T O D A A T A 

Cons . n ! 8.19 8 -  C lass e 10 a -  D F -  R e i . : M i n. 
Oscar C o r r ê a . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l responde u negat ivament e à 
consul ta . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o JVér i d a Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador -Gera l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.13 2 
(de 3 0 d e setembr o d e 1986 ) 

C o n s u l t a n ? 8.19 7 -  C la s s e 10 ? 
R i o G r a n d e d o S u l (Port o Alegre ) 

C o n s u l t a n ã o conhecida  por  falta  de  legitimi-
dade do  consulente. 

V i s t o s , etc . 

J í e soJvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
toral , po r unan imidad e d e votos , n ã o conhece r d a C o n -
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sul ta , no s termo s d o vot o d o Re la to r , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 3 0 d e setembr o d e 198 6 —  JVér i da 
Silveira, P res iden t e —  Sérgio  Dutra,  Re la to r —  Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i t u to . 

( P u b l i c a d a n o DJ  d e 17-11-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Pres idente , trata-s e d e consu l t a fo rmulad a pel o i lus t r e 
Prefei to M u n i c i p a l d e Por t o A l e g r e , no s seguinte s ter -
mos (fl . 2) : 

" S o l i c i t o V o s s a E x c e l ê n c i a in fo rma r s e C o n -
sul ta n ? 8.07 1 fo rmulad a pel o P F L , cuj a d e c i s ã o 
ocorreu e m s e s s ã o d e 10-9-86 , apl ica-s e a  v e í c u l o s 
de t ranspor t e escola r e  t á x i - l o t a ç ã o . " 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Pres idente , tend o e m v i s t a qu e falec e a o i lus t r e C o n s u -
lente, a  n e c e s s á r i a l eg i t imidade , n ã o c o n h e ç o d a pre -
sente C o n s u l t a . 

É o  m e u voto . 

E X T R A T O D A A TA 

C o n s . n: ' 8.19 7 -  C lass e 10 ? -  R S —  R e i . : M i n. 
S é r g i o D u t r a . 

D e c i s ã o : O  T r i b u n a l n ã o conhece u d a C o n s u l t a , po r 
fa l ta d e l eg i t imidad e a t i v a d o Consu len te . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presen -
tes o s M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Car-
los Mário  Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra, 
Roberto Rosas  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.13 3 

(de 3 0 d e setembr o d e 1986 ) 

C o n s u l t a n ? 8.15 4 -  C l a s s e 10 ! 
D i s t r i t o F e d e r a l ( B r a s í l i a ) 

Título Eleitoral.  Entrega  Pessoal.  Sistema 
Alternativo. Inconveniência. 

Considerando os  termos  das  instruções  que 
disciplinam a  entrega  dos  títulos  eleitorais,  não 
se mostra  conveniente  outro  regime,  senão  aquele 

* prescrito  na  resolução  específica. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i -
t o ra l , responde r negat ivament e à  consu l ta , no s termo s 
do vot o d o Re la to r , qu e fic a fazend o part e integrant e 
da d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 3 0 d e setembr o d e 198 6 —  JVér i d a 
Silveira, P res iden t e —  William  Patterson,  Re la to r — 
VaJ im Teixeira,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i t u to . 

( P u b l i c a d a n o DJ  d e 17-11-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : 
C o n s u l t a o  E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l d o D i s -
t r i to F e d e r a l acerc a d o procediment o a  se r adotad o n a 
entrega do s t í t u l o s , re la t ivament e a  eleitore s recadas -
t rados e m B r a s í l i a e  qu e t rans fe r i ra m o  d o m i c í l i o elei -
to ra l pa r a outro s E s t a d o s e  v ice-versa . 

Diante da s d i f i cu ldade s surgidas , p r o p õ e s o l u ç ã o 
a t r a v é s d e r e q u i s i ç õ e s do s respect ivo s t í t u l o s po r mei o 
do J u i z E l e i t o r a l , na s c o n d i ç õ e s qu e i n d i c a a  p e t i ç ã o d e 
f l . 4 . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  William  Patterson  (Relator) : 
Tendo e m v i s t a a  no rm a cont id a na s i n s t r u ç õ e s qu e re -
gulam o  recebiment o d o t í t u l o e le i tora l sobr e a  entreg a 
pessoal dess e documento , e  cons iderand o qu e o  mesm o 
pode se r recebid o a t é n o d i a d a r e a l i z a ç ã o da s e l e i ç õ e s , 
não vej o m o t i v a ç ã o par a adota r o  s is tem a sugerid o n a 
consul ta , e m qu e pese m seu s bon s p r o p ó s i t o s . 

An te o  exposto , me u vot o é  pel a respost a nega t iva . 

E X T R A T O D A A TA 

C o n s . n ? 8.15 4 -  C la s s e 10 ? -  D F -  R e i . : M i n. 
W i l l i a m Pa t t e r son . 

D e c i s ã o : Respondeu-s e negativament e à  consu l t a . 
P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o JVér i da  Silveira.  Presente s 

os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.13 5 

(de 3 0 d e setembr o d e 1986 ) 

Processo n ? 8.16 4 —  C l a s s e 10 ? 
S ã o P a u l o (Sã o Paulo ) 

Estende a  todos  os  funcionários  inativos  da 
Justiça Eleitoral,  amparados  pela  Lei  n? 
1.050/50, sem  quaisquer  restrições  quanto  aos 
Níveis Médio  ou  Superior,  os  benefícios  decor-
rentes da  Resolução  n?  12.944,  de  14-8-86. 

V i s t o s , etc . 

Reso lvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , responde r à  C o n s u l t a 
af i rmat ivamente , t ã o - s ó quant o ao s ina t ivo s amparado s 
pela L e i n ? 1.050/50 , no s termo s d o vot o d o Rela tor , 
que f ic a fazend o part e integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 3 0 d e setembr o d e 198 6 —  JVér i d a 
Silveira, Pres ident e —  Sérgio  Dutra,  Re la to r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l icada n o DJ  d e 3-11-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente , o  parece r d a dout a P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l , d e l a v r a d o D r . A . G . V a l i m T e i x e i r a , subs -
crito pel o D r . J . P . S e p ú l v e d a Pertence , a s s i m be m es -
clarece a  m a t é r i a (fls . 14/17) : 

" 1 . C o n s u l t a o  E g r é g i o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l d e S ã o P a u l o sobr e a  e x t e n s ã o ao s ser -
vidores aposentados , i nc lu s iv e ao s ina t ivado s 
com fundament o n a Le i n ? 1.050/50 , d o b e n e f í c i o 
constante d a R e s o l u ç ã o n ? 12.944 , d e 14-8-86 . 

2. P re s to u a  S u b s e c r e t á r i a d o Pessoa l a  i n -
f o r m a ç ã o d e f l . 5 , op inand o pel a e x t e n s ã o d o be -
nef íc io t ã o - s o m e n t e ao s servidore s aposentado s 
com bas e n a L e i n ? 1.050/50 , n ã o contando , con -
tudo, co m a  a d e s ã o d o Senho r D i r e t o r - G e r a l d a 
Secre tar ia d o T r i b u n a l po r entende r qu e a  Reso -
l u ç ã o n ? 12.944/86 , concede u apena s p r o m o ç ã o 
aos servidore s atualment e e m e x e r c í c i o , n ã o ten -
do h a v i d o r e c l a s s i f i c a ç ã o , o u a l t e r a ç ã o do s res -
pect ivos n í v e i s d e r e m u n e r a ç ã o . 
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3. A  R e s o l u ç ã o n ? 12.944/86 , qu e concede u 
p r o g r e s s ã o funciona l e  m o v i m e n t a ç ã o d e re fe rên -
cia a  todo s o s ocupante s da s Categor ia s Func io -
nais d e n í v e l super io r e  m é d i o , integrante s d o 
Quadro Permanent e d a Secre tar i a d o T r i b u n a l 
Super ior E l e i t o r a l , e  do s T r i b u n a i s Regionai s 
E le i to ra i s , pe rmi t ind o a  e l e v a ç ã o do s respect ivo s 
cargos a  um a r e f e r ê n c i a ac im a daquela s e m qu e 
atualmente s e encont ram , e m seu s considerando s 
d i s p õ e : 

Cons ide rando a  c r i a ç ã o d e re fe rên -
cias pel a L e i n ? 7.411 , a s quai s n ã o fora m 
concedidas e m su a to ta l idad e pel a Resolu -
ção n ? 12.482 , d e 5  d e dezembr o d e 1985 , 
aos ocupante s da s Categor ia s d e N í v e l Mé -
dio, integrante s d o Quadr o Permanent e d a 
Secretar ia d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l ; 

Cons ide rando que , mesm o co m a  pro -
g r e s s ã o funciona l d e 1 ? d e mai o d e 1986 , 
a inda n ã o fora m concedida s toda s a s refe -
r ê n c i a s ac im a mencionadas ; 

Cons ide rando qu e o  Suprem o T r i b u n a l 
Federa l j á concede u a  seu s f u n c i o n á r i o s to -
das a s melhor ia s funcionai s i n s t i t u í d a s pe -
la L e i n? 7.299 , d e 1 4 d e m a r ç o d e 1985 , qu e 
reestruturou a s categoria s funcionai s d e 
Níve l M é d i o d o G r u p o - A t i v i d a d e s d e 
A p o i o J u d i c i á r i o d o Q u a d r o Permanent e 
da Secre tar i a d o Suprem o T r i b u n a l Fede -
ra l ; 

Cons ide rando a  i s o n o m i a qu e sempr e 
pautou a s d e l i b e r a ç õ e s do s doi s T r i b u n a i s , 
em r e l a ç ã o ao s seu s serv idores ; 

Cons ide rando que , afor a o s ocupante s 
das categoria s qu e c o m p õ e m o  N í v e l Mé -
dio, soment e u m reduzid o n ú m e r o d e fun -
c i o n á r i o s , ocupante s d e r e f e r ê n c i a s inter -
m e d i á r i a s , d e Categor ia s F u n c i o n a i s d e 
Níve l Super io r , n ã o ser ia m beneficiadas , 
com a  a d o ç ã o d a m o v i m e n t a ç ã o d e re fe rên -
c ia ; 

Cons ide rando qu e o  §  1 ? d o art . 22 , d a 
R e s o l u ç ã o n ? 12.03 1 au tor iza , excepcional -
mente, po r interess e do s s e r v i ç o s e  a  c r i t é -
rio e x c l u s i v o d o T r i b u n a l Supe r io r E le i to -
ra l , a  m o v i m e n t a ç ã o d e r e f e r ê n c i a , inde -
pendentemente d e i n t e r s t í c i o , for a da s épo -
cas prev is tas ; 

Cons ide rando que , e m fac e .d o recadas -
tramento e le i tora l e  da s e l e i çõe s qu e s e r ã o 
real izadas n o corrent e ano , o  s e r v i ç o eleito -
ra l na s Secre tar ia s do s T r i b u n a i s E le i to -
rais te m aumentad o subs tanc ia lmente . . . ' 

4. Vê-se , po r conseguinte , qu e a  R e s o l u ç ã o 
n ! 12.944/8 6 tev e po r escopo , p r inc ipa lmente , 
conceder m o v i m e n t a ç ã o d e r e f e r ê n c i a ao s ocu -
pantes d e cargo s integrante s d e Categor ia s d e 
Níve l M é d i o , e m d e c o r r ê n c i a d a r e e s t r u t u r a ç ã o 
efet ivada pel a L e i n ? 7.411/85 , n ã o totalment e 
preenchidas co m a  m o v i m e n t a ç ã o au tor izad a pel a 
R e s o l u ç ã o n ? 12.482/85 . A o s ocupante s d e carg o 
de N í v e l Super io r , e m r a z ã o d o reduz id o n ú m e r o , 
foi igualment e estendid o o  b e n e f í c i o . 

5. A  refer id a L e i n ? 7.411/85 , a l tero u a  es -
t ru tura da s Categor ia s F u n c i o n a i s d e A u x i l i a r 
J u d i c i á r i o , Agent e d e S e g u r a n ç a J u d i c i á r i a , e 
Atendente J u d i c i á r i o , toda s integrante s d o G r u p o 
de A t i v i d a d e s d e A p o i o J u d i c i á r i o do s Quadro s 
das Secre tar ia s do s T r i b u n a i s E l e i t o r a i s . H o u v e 

de fato , co m a  c r i a ç ã o d e nova s r e f e r ê n c i a s , um a 
m o d i f i c a ç ã o do s n í v e i s d e r e t r i b u i ç ã o d e cad a 
Categor ia . 

6. D a í porque , a o exam e d a C o n s u l t a n ? 
7.672, formulad a pel o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l 
da B a h i a , opinamo s pel a e x t e n s ã o do s b e n e f í c i o s 
aos servidore s ina t ivo s co m bas e n a L e i n ? 
1.050/50, parece r acolhid o pel o Co lend o T r i b u n a l 
Super ior pel a R e s o l u ç ã o n ? 12.769 , e m anexo . 

7. A g o r a , pel o qu e s e depreende , v i s o u a  Re -
s o l u ç ã o n?  12.94 4 preenche r a s restante s r e fe rên -
cias —  n í v e i s d e r e t r i b u i ç ã o —  criada s pel a L e i 
n!' 7.411/85 , e  que n ã o foram preenchida s pel a ante -
rior R e s o l u ç ã o n ? 12.482/85 . Ness e pa r t i cu la r , 
com bas e n o entendiment o f i rmad o pel o T r i b u n a l 
de C o n t a s d a U n i ã o , entendemo s qu e o s be -
nef íc ios agor a concedido s pel a R e s o l u ç ã o n ? 
12.944/86 devem , d e igua l forma , sere m estendi -
dos ao s servidore s ina t ivado s co m bas e n a L e i n ? 
1.050/50, poi s s e t ra ta , efetivamente , d e a l t e r a ç ã o 
nos n í v e i s d e r e t r i b u i ç ã o do s servidore s a t ivos . 

8. J á n o tocant e a o bene f í c i o concedid o ao s 
ocupantes d e cargo s integrante s da s Ca tegor ia s 
de N í v e l Super ior , entendemo s t a m b é m qu e s e 
tratou d e mer a p r o m o ç ã o func iona l , qu e n ã o é  de -
v i d a ao s servidore s ina t ivos , desd e qu e a  Reso lu -
ção n ? 12.944/8 6 e m seu s considerandos , n ã o s e 
referiu à  c r i a ç ã o d e nova s r e f e r ê n c i a s , com o 
aconteceu co m a s Categor ia s d e Níve l M é d i o . 

9. P o r tod o o  exposto , s .m.j . , op inamos : 

1. O  bene f í c i o concedid o pe l a Reso -
l u ç ã o n ? 12.944/8 6 ao s servidore s a t ivos , 
ocupantes d e cargo s integrante s da s Cate -
gorias F u n c i o n a i s d e N í v e l M é d i o , dev e 
igualmente se r estendid o ao s servidore s 
ina t ivos co m bas e n a L e i n ? 1.050/50 , ocu -
pantes d e i d ê n t i c o s cargo s quand o d a apo -
sentadoria , poi s s e t ra ta , efetivamente , d e 
m o d i f i c a ç ã o do s n í v e i s d e r e t r i b u i ç ã o da s 
respect ivas Categor ia s Func iona i s ; 

2. N ã o pod e referid o bene f í c i o se r 
concedido a o se rv ido r ina t iv o co m bas e n a 
L e i n ? 1.050/50 , e n t ã o ocupant e d e Catego -
r ia d e N í v e l Super ior , porquanto , nessa s 
Categor ias , houv e agor a t ã o - s o m e n t e pro -
m o ç ã o ; 

3. S e acolhid o o  present e parecer , a 
medida dev e se r estendida , d e logo , ao s de -
mais T r i b u n a i s Regiona i s E l e i t o r a i s . " 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente , entend o qu e o s bene f í c io s decorrente s d a 
R e s o l u ç ã o n ? 12.944 , d e 1 4 d e agost o d e 1986 , deve m se r 
estendidos a  todo s o s servidore s ina t ivo s amparado s n a 
L e i n ? 1.050/50 , se m quaisque r r e s t r i ç õ e s quant o ao s 
n í v e i s m é d i o o u super ior . 

A s s i m , dev e a  C o n s u l t a se r respondid a a f i rma t iva -
mente n o tocant e ao s servidore s ac im a mencionado s e 
negativamente ao s servidore s aposentado s n ã o abrangi -
dos pel a refer id a L e i n? 1.050/50 . 

T a l entendimento , dev e se r estendido , d e logo , a  to -
dos o s ina t ivo s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l e  demai s 
T r ibuna i s Regiona i s E l e i t o r a i s . 

É o  me u voto . 
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E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n ? 8.16 4 -  C la s s e 10 ? -  S P -  R e i . : M i n. 
S é r g i o D u t r a . 

D e c i s ã o : Respondeu-s e à  consu l t a a f i rmat ivamente , 
t ã o - s ó quant o ao s ina t ivo s amparado s pel a L e i n ? 
1.050/50. 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o Néri  da  Silveira.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Carlos 
Mário Velloso,  William  Patterson.  Sérgio  Dutra,  Rober-
to Rosas  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.13 7 

(de 3 0 d e setembr o d e 1986 ) 

R e c l a m a ç ã o n ? 8.02 4 —  C l a s se 10 " 
E s p í r i t o Sant o (Vi tó r ia ) 

Propaganda eleitoral  ilícita. 
Reclamação versando  o  decidido  pelas  Reso-

luções n?  12.965  e  13.036. 
Julgada prejudicada. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
to ra l , po r unan imidade , ju lga r pre judicad a a  reclama -
ç ã o , no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 3 0 d e setembr o d e 198 6 —  José  Néri  da 
Silveira, P res iden t e —  Sérgio  Dutra,  Re la to r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  P rocu rado r -Gera l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a n o DJ  d e 17-11-86) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Pres idente , o  P a r t i d o S o c i a l C r i s t ã o (PSC ) d i r i g i u a  es -
sa A l t a C o r t e , a  seguint e p e t i ç ã o (fl . 19) : 

" O P a r t i d o S o c i a l C r i s t ã o ( P S C ) , po r inter -
m é d i o d e su a C o m i s s ã o D i r e to r a Reg iona l P r o v i -
s ó r i a d o E . Santo , te m o  deve r i n d e c l i n á v e l d e le -
var a o conheciment o d o T S E que , a  despeit o d e 
rei teradas r e c o m e n d a ç õ e s dess a A l t a Cor te , con -
t i n u a m a s emissora s d e t e l e v i s ã o d e V i t ó r i a a 
p romover propagand a i lega l d e candidatos , 
levando-os a  pa r t i c ipa r d e entrevis ta s d e e s t ú d i o 
ou debate s se m qu e todo s o s par t ido s o u cand i -
datos seja m conv idados . 

A s s i m é  qu e a  T V T r i b u n a apresento u o  se u 
p rog rama ' T r i b u n a L i v r e ' no s dia s 1 8 e  25-8-8 6 
c o n v i d a n d o exc lus ivament e candidato s d e par t i -
dos qu e dec id i u p r iv i l eg i a r : Ros e d e Fre i t a s 
(candidata a  deputad a federal) , S t é l i o D ia s (can -
d ida to a  deputad o federal ) e  T a d e u C é s a r (candi -
dato a  deputad o estadual) . 

A c o n s t â n c i a desse s abusos , a  r e i n c i d ê n c i a 
do descumpr imen t o d a le i e s t ã o a  requere r a 
e n é r g i c a a t e n ç ã o dess a h o n o r á v e l Cor te , ei s qu e 
impera um a s i t u a ç ã o d e desigualdad e incom -
p a t í v e l co m a s norma s vigentes . A  a ç ã o prevent i -
v a d a J u s t i ç a E l e i t o r a l é  ex ig id a par a p ô r para -
deiro à  d e s o b e d i ê n c i a d a l e i . 

Requer-se a s s im , s e n e c e s s á r i o co m a  a u d i ê n -
c ia d a Cor r egedo r i a d o T S E , sej a de terminad o 
cessem imedia tament e a s v i o l a ç õ e s da s norma s 
reguladoras d a propagand a e le i tora l , se m pre -
ju í zo d a a p u r a ç ã o d e r e sponsab i l idades . " 

Dete rmine i a o T R E d o E . Santo , fosse m prestada s 
as n e c e s s á r i a s i n f o r m a ç õ e s a  respeit o d a m a t é r i a conti -
da n a p e t i ç ã o ac im a t ranscr i t a , tend o recebid o daquel a 
E . Cor te , o  seguint e tele x (fl . 23): 

" A t e n d e n d o a  s o l i c i t a ç ã o d e V o s s a E x c e l ê n -
cia con t id a n o tele x n ? 2.33 0 d e 26-9-86 , e s c l a r e ç o 
que r e c l a m a ç ã o i d ê n t i c a , d o mesm o par t id o fo i 
a tendida po r est a P r e s i d ê n c i a desd e 2 7 d e agost o 
de 1986 , notif icando-s e o  Den te i par a a s p rov i -
d ê n c i a s d e su a a l ç a d a , be m com o a  referid a emis -
sora T V T r i b u n a , par a cessa r imediatament e a 
propaganda i lega l e  guarda r a s g r a v a ç õ e s do s 
programas mencionado s n a r e c l a m a ç ã o . S i m u l t a -
neamente fo i determinad o o  encaminhament o d e 
cóp ia d a r e c l a m a ç ã o à  P o l í c i a Federa l par a ins -
t a u r a ç ã o d e i n q u é r i t o . E s c l a r e ç o f inalment e qu e 
tais p r o v i d ê n c i a s fora m adotada s po r est a Pres i -
d ê n c i a no s auto s d o Process o n ? 1.716 , class e no -
na, sobr e o  qua l manifestou-s e a  P rocu rado r i a 
Reg iona l E l e i t o r a l e  posteriorment e o  p r ó p r i o 
T r i b u n a l , qu e pel a R e s o l u ç ã o n ? 16 0 d e 15-9-86 , 
ra t i f icou toda s a s d e t e r m i n a ç õ e s dest a P r e s i d ê n -
c i a . Informo , ou t ross im , qu e cóp i a d a r e s o l u ç ã o 
desta Cor t e fo i encaminhad a a o par t id o recla -
mante pel o ofíci o n?  692 , d e 17-9-86. " 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Presidente, consoant e s e v ê da s i n f o r m a ç õ e s prestada s 
pelo eminent e President e d o T R E d o E . Santo , Desem -
bargador O s l y d a S i l v a Fe r r e i r a , a  r e p r e s e n t a ç ã o for -
mulada pel o P S C fo i devidament e examinad a po r aque -
le T r i b u n a l , tend o sid o tomada s toda s a s p r o v i d ê n c i a s , 
inc lus ive co m e x p e d i ç ã o d e R e s o l u ç ã o , cuj a c ó p i a fo i 
remetida a o referid o P a r t i d o . 

Ju lgo pre judicad a a  present e r e c l a m a ç ã o . 

É o  me u voto . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c l . n ? 8.02 4 -  C la s s e 10 ? -  E S -  R e i . : M i n. 
Sé rg io D u t r a . 

Reclamante : C o m i s s ã o Reg iona l P r o v i s ó r i a d o Par -
t ido S o c i a l C r i s t ã o , a t r a v é s d o S r . A n t ô n i o C a r l o s P i -
mentel M e l l o . 

D e c i s ã o : P re jud icada . U n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o José  Néri  da  Silveira.  Pre -
sentes o s M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho, 
Carlos Mário  Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra, 
Roberto Rosas  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador -Gera l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.15 5 
(de 6  d e outubr o d e 1986 ) 

C o n s u l t a n ? 8.18 6 -  C l a s s e 10 ! 
P a r á (Serr a P e l a d a —  M u n. de M a r a b á ) 

Eleitoral. Consulta.  Designação  excepcional 
de Juntas  Apuradoras.  Ilegitimidade  de  parte. 

Tendo em  vista  o  disposto  no  artigo  23,  inci-
so XII,  do  Código  Eleitoral,  o  TSE  somente  pode 
responder às  Consultas  que  lhe  forem  formula-
das por  autoridade  com  jurisdição  federal  ou  ór-
gão nacional  de  Partido  Político. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , n ã o conhece r d a C o n -
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sulta, no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 6  de outubr o d e 198 6 —  José Néri  da  Silvei-

ra, President e —  Carlos  Mário  Velloso,  Rela to r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icada n o DJ  d e 17-11-86) . 

RELATÓRIO 

O Senho r Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , consu l t a a  F u n d a ç ã o N a c i o n a l da s 
Mulheres do s G a r i m p e i r o s d e Se r r a P e l a d a sobr e a  con -
c e s s ã o d e um a J u n t a A p u r a d o r a d e cad a Es tado , e m 
Serra Pe lad a n a é p o c a da s e l e i ções , a  f i m d e qu e possa m 
votar se m qu e tenha m d e s e desloca r par a a s Zona s d e 

.origem. 
É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  consulent e n ã o te m legi t imidad e 
para consul ta r est a E g . Cor t e (Cód ig o E l e i t o r a l , art . 23 , 
X I I ) . 

N ã o c o n h e ç o d a consu l t a . 

E X T R A T O D A A TA 

C o n s . n ? 8.18 6 -  C l a s s e 10 ! -  P A -  R e i . : M i n. 
Ca r lo s M á r i o V e l l o s o . 

D e c i s ã o : N ã o conhec id a a  C o n s u l t a , po r falt a d e le -
gi t imidade d a Consu len te . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o José Néri  da  Silveira.  Pre -
sentes o s M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho, 
Carlos Mário  Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra, 
Roberto Rosas  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador -Gera l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 13.15 6 

(de 6  d e outubr o d e 1986 ) 

C o n s u l t a n ? 8.20 6 —  C l a s s e 10 ! 
A l a g o a s ( M u n c í p i o d e A r a p i r a c a ) 

Eleitoral. Consulta.  Publicidade  política.  Ile-
gitimidade de  parte. 

Tendo em  vista  o  disposto  no  Código  Eleito-
ral, art.  23,  inciso  XII,  o  TSE  somente  pode  res-
ponder às  consultas  qu e lhe  forem  formuladas 
por autoridade  com  jurisdição  federal  ou  órgão 
nacional de  Partido  Político. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , n ã o conhece r d a con -
sul ta , no s termo s d o vot o d o Rela tor , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a d e c i s ã o . 

Sa la da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 6  d e outubr o d e 198 6 —  José  Néri  da 

Silveira, Pres ident e —  Carlos  Mário  Velloso,  Rela to r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada n o DJ  d e 17-11-86) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , consul t a o  D r . Ren i ld o Pere i r a 
L e ã o , P rocurado r d a Prefe i tur a d e A r a p i r a c a sobr e pu -
b l ic idade p o l í t i c a . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Mário  Velloso  (Relator) : 
Senhor Presidente , n ã o c o n h e ç o d a consul ta , po r i leg i t i -
midade d e parte . É  qu e o  consulent e n ã o é  autor idad e 
com j u r i s d i ç ã o federa l (Cód ig o E l e i t o r a l , art . 23 , X I I ) . 

E X T R A T O D A A TA 

C o n s . n ? 8.20 6 -  C la s s e 10 ! -  A L -  R e i . : M i n. 
Ca r lo s M á r i o V e l l o s o . 

D e c i s ã o : N ã o conhecid a a  C o n s u l t a , po r fal t a d e le -
gi t imidade d o Consulen te . 

P r e s i d ê n c i a d o M i n i s t r o José Néri  da  Silveira.  Pre -
sentes o s M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho, 
Carlos Mário  Velloso,  William  Patterson,  Sérgio  Dutra, 
Roberto Rosas  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

R E S O L U Ç Ã O N f 13.34 0 
(de 1 0 d e novembr o d e 1986 ) 

Processo n ? 8.43 3 -  C la s s e 10 ! 
D i s t r i t o Federa l (Bra s í l i a ) 

O T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , n o us o d e sua s a t r i -
b u i ç õ e s , resolve : 

A r t . 1 ? F i c a vedada , a t é 1 5 d e novembr o d e 1986 , 
a e m i s s ã o d e t í t u l o e le i tora l , n a form a da s R e s o l u ç õ e s 
n?s 12.847 , d e 2 6 d e junh o d e 1986 , e  13.092 , d e 1 6 d e se -
tembro d e 1986 , e m favo r d e que m alegu e n ã o have r s i -
do expedid o o u loca l izad o se u t í t u l o e le i tora l , entr e o s 
que s e emi t i r am , no s termo s da s mencionada s resolu -
ções , mesm o n a h i p ó t e s e d e te r preenchid o o  f o r m u l á r i o 
de a l is tament o a t é 6  d e agost o d e 1986 , desd e qu e n ã o 
esteja regularment e i n c l u í d o n o cadastr o e le i tora l d a 
C i r c u n s c r i ç ã o , a t é a  present e data . 

P a r á g r a f o ú n i c o . N o cas o previs t o n o ar t igo , s e o 
interessado comprova r qu e s e recadast rou , regularmen -
te, n a form a d a R e s o l u ç ã o n ? 12.547 , d e 2 8 d e fevereir o 
de 1986 , a  J u s t i ç a E l e i t o r a l p o d e r á expedi r c e r t i d ã o , pa -
ra o s efeito s d a L e i , r e la t iva à  j u s t i f i c a ç ã o d o n ã o com -
parecimento à s e le içõe s d e 1 5 d e novembr o d e 1986 . 

A r t . 2 ? A p ó s 1 5 d e novembr o d e 1986 , a  J u s t i ç a 
E l e i t o r a l p r o v i d e n c i a r á o  esclareciment o d a s i t u a ç ã o d o 
interessado, par a o s fin s d e r e g u l a r i z a ç ã o d a i n s c r i ç ã o 
e e x p e d i ç ã o d o t í t u l o e le i tora l , n a form a da s R e s o l u ç õ e s 
ind icadas n o art ig o anter ior . 

A r t . 3?  O s T r i b u n a i s Regionai s E le i to ra i s adota -
rão a s p r o v i d ê n c i a s i n d i s p e n s á v e i s a o cumpr iment o 
desta R e s o l u ç ã o pela s empresa s d e processament o d e 
dados contratada s n a form a d a R e s o l u ç ã o n ! 12.547 , d e 
28 d e fevereir o d e 198 6 (Ar t s . 1 9 e  20) . 

A r t . 4 ? A  present e R e s o l u ç ã o entr a e m v igo r nes -
ta data , comunicando-s e se u in te i r o teor , desd e logo , 
por telex , ao s T r i b u n a i s Regiona i s E l e i t o r a i s . 

S a l a da s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , 1 0 d e novembr o d e 198 6 —  José  Néri  da 

Silveira, Pres ident e e  Re la to r —  Oscar  Corrêa  —  Aldir 
Passarinho —  Carlos  Mário  Velloso  —  William  Patter-
son —  Sérgio  Dutra  —  Vilas  Boas  —  José  Paulo  Sepúl-
veda Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 
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SUPREMO TRIBUNA L FEDERA L 
A G R A V O N ? 115.275- 3 -  M G (* ) 

A g t e . : E d u a r d o M i l t o n M o t a V a l a d a r e s ( A d v . : 
F r a n c i s c o G a l v ã o d e C a r v a l h o ) . 

A g d o s . : M i l t o n d e O l i v e i r a M a r t i n s e  outro s 
( A d v s . : E d g a r d M o r e i r a d a S i l v a e  outro) . 

Despacho : N o A g r a v o d e Ins t rument o n ? 115.276 , 
onde s e ataca , co m o s mesmo s fundamentos , o  despa -
cho i n d e f e r i t ó r i o do s recurso s e x t r a o r d i n á r i o s interpos -
tos d o mesm o a c ó r d ã o d o E g r é g i o T S E , profer i o  des -
pacho seguinte : 

" E s t á demons t rada , d e mod o i r r e f u t á v e l , n o 
preclaro despach o i n d e f e r i t ó r i o , a  i n v i a b i l i d a d e 
do recurs o e x t r a o r d i n á r i o . R e q u i s i t o i n d e c l i n á v e l 
do apel o ext rem o é  qu e a  m a t é r i a cons t i t uc iona l , 
que s e pretend e examinad a nest a i n s t â n c i a , te -
nha s id o objet o d e prequest ionament o n o a c ó r d ã o 
recorr ido , e  qu e o  se u trat o tenh a s id o e x p l í c i t o . 
T a l n ã o s e d á n o a c ó r d ã o recor r ido , qu e n ã o s e 
demorou n o exam e d o art . 13 8 d a C o n s t i t u i ç ã o , 
nem a  i ss o fo i ins tad o po r v i a d e embargo s d e de -
c l a r a ç ã o . A p l i c a m - s e a s S ú m u l a s 28 2 e  356 . A l i á s , 
o ju lgad o d o T S E s e compor tou , declaradamente , 
dentro do s l inde s d o recurs o especia l qu e lh e 
compete ju lgar , exc lu ind o mesmo a  e x i s t ê n c i a , n o 
caso, d e q u e s t ã o d e fato . O r a , n ã o pod e o  S T F 
subs t i tu i r -se a o T S E e m q u e s t ã o qu e e s t á a o 
n í v e l d a l e i processua l e  d o exam e do s pressu -
postos do s recurso s previs to s n o C ó d i g o E l e i t o -
r a l . I nvocand o o s fundamento s d o dout o despa -
cho i n d e f e r i t ó r i o , qu e adot o po r in te i ro , neg o pro -
v imen to a o a g r a v o . " 

Pe las mesma s r a z õ e s , neg o p rov imen t o a o agravo . 

B r a s í l i a , 2 1 d e outubr o d e 198 6 —  Ministro  Rafael 
Mayer, Re la to r . 

A G R A V O R E G I M E N T A L N ? 115.275- 3 -  M G 

A g r a v a n t e : E d u a r d o M i l t o n M o t a V a l a d a r e s . 
A g r a v a d o s : M i l t o n d e O l i v e i r a M a r t i n s e  outros . 

E M E N T A - . R e c u r s o e x t r a o r d i n á r i o e le i to ra l . 
A r t . 13 8 d a C F . N ão prequest ionamento . 

N ã o s e t i r a , po r i m p l í c i t a , d a c o n t r o v é r s i a 
sobre o s pressupos to s d o recurs o especia l , n o Có -
digo E l e i t o r a l , a  contrar iedad e a o art . 13 8 d a C F , 
tanto ma i s quant o n ã o fo i est e preques t ionado , o 
que é  d e exigi r -s e no s recurso s po r v i a d o art . 
139. 

A g r a v o Reg imen ta l i m p r o v i d o . 

ACÓRDÃO 

V i s t o s , re la tado s e  d i scu t ido s este s autos , acorda m 
os M i n i s t r o s d a P r i m e i r a T u r m a d o Suprem o T r i b u n a l 
Fede ra l , n a conformidad e d a at a d e ju lgamento s e  no -
tas t a q u i g r á f i c a s , à  unan imidade , e m nega r p rov imen t o 
ao agrav o reg imenta l . 

B r a s í l i a , 7  d e novembr o d e 198 6 —  Rafael  Mayer, 
Pres idente e  Re la to r . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Rafael  Mayer:  C o n s t a d o despa -
cho qu e indefe r i u o  recurs o e x t r a o r d i n á r i o : 

(*) V i d e A c ó r d ã o s n?s  8.19 3 e  8 .201 /TSE , pub l i cado s 
no B E n?  422 , e  A g r a v o Reg imenta l n?  115.275- 3 
/ S T F , pub l i cad o nest e B E. 

" V i s t o s . 

Cuida-se d e recurso s e x t r a o r d i n á r i o s inter -
postos po r E d u a r d o M i l t o n M o t a V a l a d a r e s (fls . 
738/739) e  A n t ô n i o Dianes e e  outro s (fls . 740/745) , 
contra o  A c ó r d ã o n ? 8.193 , a s s i m ementad o (fl . 
716): 

'Recurso especia l . I m p u g n a ç ã o funda -
da e m fraudes : n o registr o d e chap a alter -
na t i va junt o à  C o m i s s ã o E x e c u t i v a d o Par -
t ido; n a colet a d e ass ina tura s d e apoiamen -
to, comprovad a e m p e r í c i a , pond o e m d ú v i -
da ter-s e a l c a n ç a d o o  quoru m legal . 

Se o  a c ó r d ã o s e fund a n a i n o c o r r ê n c i a 
de nul idad e po r a u s ê n c i a d e p r e j u í z o e  est e 
surge do s p r ó p r i o s dado s d o a c ó r d ã o , n ã o 
h á recusa r a  a p l i c a ç ã o d o art . 21 9 d o C ó d i -
go E l e i t o r a l . Necess idad e d e assegura r a  l i-
sura d o process o e le i tora l , apurados , inte -
gralmente, o s fato s ind icados . 

Recurso E s p e c i a l conhecido , e m parte , 
e, ness a part e p r o v i d o . ' 

Nos recurso s e x t r a o r d i n á r i o s , sustenta-s e 
que o  arest o v i o l o u o  art . 138 , d a L e i M a i o r , 
porque conheceu , e m parte , d o recurs o e  lh e de u 
parc ia l p rov imento , e m h i p ó t e s e qu e n ã o s e en -
quadra n a regr a cons t i tuc iona l menc ionad a (fl . 
739), alegando-se , ness e sentido , qu e s e t r a tav a 
de m a t é r i a d e fat o a  cons iderad a pel o decisum  re -
corr ido e  n ã o d e m a t é r i a d e d i re i to . Af i rma- s e 
que fo i ' a p e r í c i a qu e mo t ivou , qu e fundamento u 
o conheciment o d o recurs o e  las t reo u a  d e c i s ã o 
r ecor r ida ' . E  prossegu e o  recorrent e (fl . 739) : 
' M a s , a  p e r í c i a s e consubs tanc i a e m m a t é r i a fác -
t ica, qu e n ã o pod e se r objet o d e recurs o par a o 
T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l ' . N o segund o recur -
so, a l é m d e destacar-s e a  i n v i a b i l i d a d e d o recur -
so especia l , conhecid o e  p rov ido , e m parte , 
reafirma-se qu e o  c o n t e ú d o ú n i c o d o apel o er a 
reexame d e p rova . 

O d i spos i t i vo , qu e s e apont a com o vulnera -
do, n ã o s e prequest ionou , d e e x p l í c i t o , n o acór -
d ã o o u no s embargo s d e d e c l a r a ç ã o . Inc idem , n o 
par t icu lar , a s S ú m u l a s 28 2 e  356 . 

De qualque r sorte , n ã o h á fala r e m ofens a à 
regra maio r d o art . 138 , d a C o n s t i t u i ç ã o , qu e re -
za: 

' A r t . 13 8 Da s d e c i s õ e s do s T r i b u n a i s 
Regionais E l e i t o r a i s soment e c a b e r á recur -
so par a o  T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , 
quando: 

I —  fore m profer ida s cont r a expres -
sa d i s p o s i ç ã o d e l e i ; 

II —  ocorre r d i v e r g ê n c i a n a interpre -
t a ç ã o d e le i entr e doi s o u mai s T r i b u n a i s 
Regionais ; 

III —  versare m sobr e ine leg ib i l idad e 
ou e x p e d i ç ã o d e d ip loma s na s e l e i çõe s fe -
derais e  estaduais ; o u 

I V —  denegare m habeas  corpus  o u 
mandado d e s e g u r a n ç a ' . 

Po i s bem , o  a c ó r d ã o reconhece u qu e a  deci -
são regiona l feri u o  art . 219 , d o C ó d i g o E l e i t o r a l , 
ao regis t ra r (fl . 722): 

'5. Esse s dado s —  colhidos  no  voto 
do Relator  e  sem  exame  das  provas  dos 
autos —  c o m p r o v am qu e a  s o l u ç ã o adotad a 
pelo a c ó r d ã o —  d e s implesment e v a l i d á -
las, causo u p r e j u í z o à  parte , convocand o a 
a p l i c a ç ã o d o art . 21 9 d o C ó d i g o E l e i t o r a l e 
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i n i n v o c á v e l o  "pa s d e n u l l i t é san s gr ief" , 
porque present e o  p r e j u í z o . 

E au to r i za m o  conheciment o d o recur -
so, pa r a que , cassad o o  a c ó r d ã o recorr ido , 
se real iz e nov a p e r í c i a , dentr o d e oit o dia s 
— e m fac e d a p r e m ê n c i a d o temp o —  e  no -
v a d e c i s ã o s e p rof i ra , atent a ao s resul tado s 
obt idos . 

N e l a t e r - s e - ã o e m cont a o s doi s funda -
mentos d a i m p u g n a ç ã o aqu i exp l ic i t ados , 
re la t ivos : à  regular idad e d a chap a al ternat i -
va reg is t rad a junt o à  C o m i s s ã o E x e c u t i v a 
do Pa r t i do ; e  à s ass ina tura s d e apoiament o 
— 4 8 —  cuj a autent ic idad e e  va l idad e o 
p r ó p r i o a c ó r d ã o p ô s e m d ú v i d a ' . 

Enquadrou-se , portanto , o  aresto , n a l i n h a 
do vot o qu e prevaleceu , d a l a v r a d o eminent e M i -
nis tro Osca r C o r r ê a , n o art . 138 , I , d a C o n s t i t u i -
ç ã o . 

De out r a parte , n ã o ataco u o  recurs o extraor -
d i n á r i o o  qu e o  i lus t r e M i n i s t r o Osca r C o r r ê a de -
nominou d e ' p r i m e i r a i n f r i n g ê n c i a ' (fl . 721) , a o 
recusar falar-s e e m preclusão,  n a e s p é c i e , e m fa -
ce d o art . 3 5 d a R e s o l u ç ã o n ? 12.854/86 , af i rman -
do (fl . 720): 

' A s s i m , desd e logo , d e acolhe r a  alega -
ção do s Recorrente s quant o à s i r regula r i -
dades re la t iva s à  chapa  alternativa,  qu e 
sofreu m o d i f i c a ç õ e s após  seu  registro  junt o 
à C o m i s s ã o E x e c u t i v a , o  qu e o  a c ó r d ã o 
conf i rma, n o vot o d o Rela tor , ve rb i s : 
" Q u a n t o à  t roc a d e chapas , co m subs t i tu i -
ção d e nomes , à  ú l t i m a hora , a l é m d e se r 
assunto in te rn a corporis,  poder ia , perfeita -
mente, te r s id o impugnad o n a hor a certa . 
N ã o f izera m i s s o " (fl . 640). 

Ora , data  venia,  e m doi s e q u í v o c o s in -
cide ess a c o n c l u s ã o : 

I —  O  moment o azad o par a a  impug -
n a ç ã o n ã o es tav a prec luso ; 

II —  a  q u e s t ã o n ã o er a in tern a 
corporis, s e s e desatende u a  i m p o s i ç ã o le -
gal e  s e f raudo u a  chap a regis t rada , co m 
p r e j u í z o d a parte , n ã o podend o exaurir-s e 
no â m b i t o p a r t i d á r i o . 

E s t a a  p r i m e i r a i n f r i n g ê n c i a ' . 

I n v o c á v e l s e fa r ia , n a e s p é c i e , a  S ú m u l a 283 . 

É be m d e ver , ou t ros s im , qu e a  d e c i s ã o or a 
impugnada n ã o s e fundamento u e m reexam e d e 
p rova . Disse-o , d e e x p l í c i t o , o  vot o conduto r d o 
ju lgado, à  f l . 721, verbis: 

' M a s , a  q u e s t ã o d o quoru m d a chap a 
a l t e rna t iva ev idenc i a a  e x i s t ê n c i a d e la rg a 
fraude, qua lque r qu e sej a o  â n g u l o pel o 
qua l examinada : n o parece r ora l d o D r . 
P r o c u r a d o r Reg iona l E l e i t o r a l , que , detida -
mente, a  examinou ; e  n o vot o d o Re la to r — 
o qu e é  impor tan t e —  d o qua l ressal ta , 
agress ivamente . 

C o m efeito , a  fraud e instalou-s e n o 
processo quando , segund o s e v ê d o vot o 
condutor , o s laudo s apura ram : 

20 ass ina tura s i n a u t ê n t i c a s ; 

21 pessoa s a s s ina ra m e m dup l i c a t a o u 
t r i p l i c a t a ; 

15 nome s n ã o f igura m n a r e l a ç ã o d e 
Delegados à  C o n v e n ç ã o . 

Es te s s imple s dado s ser ia m suficiente s 
para c o m p r o v a r a  fraude , sem  exame  de 
provas, vedad o n o recurs o especia l , porqu e 
enunciados n o vot o d o p r ó p r i o Re la to r . ' 

Do exposto , n ã o h á ve r ofens a a o art . 138 , d a 
C o n s t i t u i ç ã o , pel o a c ó r d ã o recorr ido . O  apel o ex -
tremo n ã o possu i , destarte , s u p e d â n e o d o art . 
139, d a L e i M a g n a, par a merece r seguimento . 

A s s i m sendo , n ã o admit o o s recurso s ex -
t r a o r d i n á r i o s " (fls . 69/73) . 

A o agrav o d e ins t rument o negue i seguiment o no s 
termos d o despach o seguinte : 

" N o A g r a v o d e Ins t rument o n ? 115.276 , ond e 
se ataca , co m o s mesmo s fundamentos , o  despa -
cho i n d e f e r i t ó r i o do s recurso s e x t r a o r d i n á r i o s i n -
terpostos d o mesm o a c ó r d ã o d o E g r é g i o T S E , 
proferi o  despach o seguinte : 

' E s t á demonst rada , d e mod o i r r e f u t á -
ve l , n o preclar o despach o i n d e f e r i t ó r i o , a 
i nv i ab i l i dade d o recurs o e x t r a o r d i n á r i o . 
Requ is i to i n d e c l i n á v e l d o apel o ext rem o é 
que a  m a t é r i a cons t i tuc iona l , qu e s e pre -
tende examinad a nest a i n s t â n c i a , tenh a s i -
do objet o d e prequest ionament o n o a c ó r d ã o 
recorr ido, e  qu e o  se u trat o tenh a s id o 
e x p l í c i t o . T a l n ã o s e d á n o a c ó r d ã o recorr i -
do, qu e n ã o s e demoro u n o exam e d o art . 
138 d a C o n s t i t u i ç ã o , ne m a  iss o fo i ins tad o 
por v i a d e embargo s d e d e c l a r a ç ã o . 
A p l i c a m - s e a s S ú m u l a s 28 2 e  356 . A l i á s , o 
julgado d o T S E s e compor tou , dec la rada -
mente, dentr o do s l inde s d o recurs o espe -
c ia l qu e lh e compet e ju lgar , exc lu ind o mes -
mo a  e x i s t ê n c i a , n o caso , d e q u e s t ã o d e fa -
to. O r a , n ã o pod e o  S T F subst i tu i r -s e a o 
T S E e m q u e s t ã o qu e e s t á a o n í v e l d a le i 
processual e  d o exam e do s pressuposto s 
dos recurso s prev is to s n o C ó d i g o E l e i t o r a l . 
Invocando o s fundamento s d o dout o despa -
cho i n d e f e r i t ó r i o , qu e adot o po r in te i ro , ne -
go p rov iment o a o agravo. ' 

Pelas mesma s r a z õ e s , neg o p rov iment o a o 
ag ravo" (fl . 82). 

Inconformado, o  A g r a v a n t e i n t e r p õ e agrav o regi -
mental , rei terand o a  su a a r g u m e n t a ç ã o . 

É o  r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Rafael  Mayer  (Relator) : N o 
A g r a v o Reg imen ta l n ? 115.276 , e m tud o i d ê n t i c o , tend o 
como or ige m o  mesm o a c ó r d ã o , adote i o  vot o seguinte : 

" O prequest ionament o d o tem a cons t i tuc io -
nal é  requis i t o i n d e c l i n á v e l d o recurs o in terpost o 
para o  Suprem o T r i b u n a l d e d e c i s ã o d o T r i b u n a l 
Super ior E l e i t o r a l , poi s é  t axa t i v o e  es t r i t o o  art . 
139 d a C o n s t i t u i ç ã o a o d i spo r com o i r r e c o r r í v e i s 
os ju lgado s d a Cor t e E l e i t o r a l , sa lv o quand o con -
t ra r ia rem a  C o n s t i t u i ç ã o o u seja m d e n e g a t ó r i o s 
de habeas corpus. 

O r a . a  d e c i s ã o recor r id a ne m ven t i l ou , ne m 
teve com o r a z ã o norm a cons t i tuc iona l , mesm o 
i m p l í c i t a , cabalment e jus t i f icad o qu e s e invoqu e 
a S ú m u l a 282 . 

A rea l c o n t r o v é r s i a qu e s e pretend e coloca r 
perante est a Cor te , po r v i a d o recurs o ex t raord i -
n á r i o , d i z respeit o ao s pressuposto s d o recurs o 
especial , no rm a d e process o regulad a n o C ó d i g o 
E l e i t o r a l , e  à  conformidad e do s l imi te s d o ju lga -
mento a  seu s p a r â m e t r o s processuais . 

N ã o s e t ra ta , pois , d e q u e s t ã o cons t i tuc iona l , 
mas d e q u e s t ã o processua l . E  n ã o h á com o reexa -
mina r nest a i n s t â n c i a s e houv e c o n g r u ê n c i a n o 
prover-se o  recurs o especia l po r ofens a a o art . 
219 d o C E , ou s e ex t r avaso u o  ju lgad o a o exami -
nar p rovas , sobretud o quand o e s t á exp l i c i t amen -
te afastad a ess a h i p ó t e s e , pel o p r ó p r i o a c ó r d ã o . 
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A d e n t r a r ness a c o n t r o v é r s i a par a d a í t i r a r 
cont rar iedade à  C o n s t i t u i ç ã o , é  intent o qu e n ã o 
se compadec e co m a  t é c n i c a d o recurs o ex t raord i -
n á r i o , notadament e quand o cond i c ionad a a  su a 
v i a b i l i d a d e à  ofens a à  L e i M a i o r . 

Nego p rov imen t o a o a g r a v o . " 

H á d e prevalece r o  mesm o entendimento , r a z ã o po r 
que neg o p rov imen t o a o agravo . 

E X T R A T O D E A TA 
A g 115.275- 3 -  (AgRg ) -  M G -  R e i . : M i n i s t ro R a -

fael M a y e r . A g t e . : E d u a r d o M i l t o n M o t a V a l a d a r e s 
( A d v . : F r a n c i s c o G a l v a o d e C a r v a l h o ) . A g d o s . : M i l t o n 
de O l i v e i r a M a r t i n s e  outro s ( A d v s . : E d g a r d M o r e i r a 
da S i l v a e  outro) . 

D e c i s ã o : Negou-s e p rov imen t o a o agrav o regimen -
t a l . U n â n i m e . 1 ? T u r m a , 7-11-86 . 

P r e s i d ê n c i a d o Senho r M i n i s t r o Ra fae l M a y e r . Pre -
sentes à  S e s s ã o o s Senhore s M i n i s t r o s Osca r C o r r ê a e 
O c t á v i o G a l l o t t i . Ausen te s , jus t i f icadamente , o s Senho -
res M i n i s t r o s N é r i d a S i l v e i r a e  S y d n e y Sanches . 
S u b p r o c u r a d o r - G e r a l d a R e p ú b l i c a , D r . F r a n c i s c o d e 
A s s i s To l edo . 

A G R A V O N ? 115.954- 5 -  M G (* ) 

A g t e . : P a r t i d o d a Juven tud e ( A d v s . : S é r g i o L u i z 
P i n t o d e S o u z a e  outro) . A g d o . : T r i b u n a l Reg iona l E l e i -
to ra l d e M i n a s G e r a i s . 

(*) V i d e A c ó r d ã o n ? 8.280 , pub l i cad o nest e B E. 

Despacho: O  recurs o e x t r a o r d i n á r i o contr a a c ó r d ã o 
do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , sobr e enfrenta r o  des -
pacho d a P r e s i d ê n c i a daquel a Cor t e dando- o po r intem -
pestivo, t ra z a  debat e tema s cons t i tuc iona i s qu e n ã o s e 
v i r a m quest iona r n a or igem . N ã o h á , ass im , perspecti -
va d e ê x i t o par a o  recurso . 

Nego seguiment o a o agravo . 

Arqu ive - se . 

B r a s í l i a , 2 5 d e novembr o d e 198 6 —  Francisco 
Rezek, M i n i s t r o - R e l a t o r . 

A G R A V O N ? 116.523- 5 -  S P (* ) 

Agte . : C l á u d i o Duar t e ( A d v . : P a u l o Longobardo) . 
A g d o . : T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d o Es t ad o d e S ã o 
Pau lo . 

Despacho: C o m o be m reconhece u o  despach o 
agravado, o  recurs o e x t r a o r d i n á r i o n ã o te m c o n d i ç õ e s 
de prosperar , fac e à  su a in tempes t iv idade . 

Nego seguiment o a o agravo . 

B r a s í l i a , 6  d e fevereir o d e 198 7 —  Carlos  Madeira, 
Min i s t ro -Re l a to r . 

(*) V i d e A c ó r d ã o n ? 8.186 , pub l i cad o n o B E 422 . 

LEGISLAÇÃO 

L E I S C O M P L E M E N T A R E S 

L E I C O M P L E M E N T A R N ? 53 , D E 1 9 DE 
D E Z E M B R O D E 198 6 

Concede isenção  do  Imposto  sobre  Circula-
ção de  Mercadorias  —  ICM  para  veículos  desti-
nados a  us o exclusivo  de  paraplégicos  ou  de  pes-
soas portadoras  de  defeitos  físicos 

O Pres ident e d a R e p ú b l i c a , faç o sabe r qu e o  C o n -
gresso N a c i o n a l decret a e  e u sancion o a  seguint e L e i 
Complemen ta r : 

A r t . 1 ? F i c a m isento s d o Impos t o sobr e Opera -
ções R e l a t i v a s à  C i r c u l a ç ã o d e M e r c a d o r i a s —  I C M , os 
v e í c u l o s automotore s nac ionai s qu e s e des t inare m a 
uso e x c l u s i v o de p a r a p l é g i c o s o u d e pessoa s por tadora s 
de defeito s f í s i cos , o s qua i s f ique m i m p o s s i b i l i t a d o s d e 
u t i l i z a r o s modelo s comuns . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O s v e í c u l o s adqu i r i do s co m o s 
b e n e f í c i o s p rev i s to s n o caput  dest e ar t ig o d e v e r ã o pos -
su i r a d a p t a ç ã o e  c a r a c t e r í s t i c a s especiais , ta i s com o 
t r a n s m i s s ã o a u t o m á t i c a , controle s manuais , qu e torne m 
sua u t i l i z a ç ã o adequad a ao s p a r a p l é g i c o s e  portadore s 
de defeito s f í s i c o s . 

A r t . 2?  C o n s t i t u i c o n d i ç ã o par a a p l i c a ç ã o d o 
« d i s p o s t o n o ar t ig o anter io r a  a p r e s e n t a ç ã o , pel o adqui -
rente, d e l aud o d e p e r í c i a m é d i c a fornecid o e x c l u s i v a -
mente pel o Depar tament o d e T r â n s i t o d o E s t a d o ond e 
res id i r permanentement e o  interessado , especi f icand o o 
t ipo d e defeit o f í s ic o e  atestand o a  to ta l incapac idad e 
do requerent e par a d i r i g i r a u t o m ó v e i s comuns , be m co -
mo su a h a b i l i t a ç ã o pa r a fazê- l o e m v e í c u l o co m adapta -
ções especia is , d i s c r i m i n a d a s n o l audo . 

A r t . 3 ? P e r d e r á o  d i re i t o à  i s e n ç ã o que m de ixa r 
de emprega r o s v e í c u l o s automotore s nac iona i s na s f i -
na l idades qu e m o t i v a r a m a  c o n c e s s ã o , n o praz o d e 3 
( t rês) anos , contado s d a da t a d a c o m p r a . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A  vend a do s v e í c u l o s , n a confor -
midade dest e art igo , s e r á pe rmi t id a soment e a  pessoa s 
nas mesma s c o n d i ç õ e s d e de f i c i ênc i a f í s ica , apurada s 
mediante i n s p e ç ã o po r junt a m é d i c a o f i c i a l . 

A r t . 4 ? Ocorrend o fraud e n a t r a n s a ç ã o efetuad a 
com i s e n ç ã o , o  infrato r p a g a r á o  I C M , cor r ig ido mone -
tariamente, se m p r e j u í z o da s demai s s a n ç õ e s legai s 
a p l i c á v e i s . 

A r t . 5 ? E s t a L e i Complemen tar entr a e m v igo r n a 
data d e su a p u b l i c a ç ã o . 

A r t . 6 ? Revogam-s e a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 
B r a s í l i a , e m 1 9 d e dezembr o d e 1986 : 165 ? d a Inde -

p e n d ê n c i a e  98 ? d a R e p ú b l i c a . 

J O S É S A R N E Y 

Dilson Domingos  Funaro 

(DO d e 23-12-86) . 

L E I C O M P L E M E N T A R N ? 54 , D E 2 2 
D E D E Z E M B R O D E 198 6 

Dispõe sobre  nova  redação  e  revogação  de 
artigos da  Lei  Complementar  n?  35,  de  14  de  mar-
ço de  1979. 

0 Pres ident e d a R e p ú b l i c a , faç o sabe r qu e o  C o n -
gresso N a c i o n a l decret a e  e u sancion o a  seguint e L e i 
Complementar : 

A r t . 1 ? A  L e i Complemen tar n ? 35 , d e 1 4 d e mar -
ço d e 1979 , pass a a  v igora r co m a s seguinte s a l t e r a ç õ e s : 

1 —  O  inc is o I I d o art . 6 5 pass a a  v igora r co m a 
seguinte r e d a ç ã o , acrescid o o  ar t ig o d e u m p a r á g r a f o a 
ser numerad o com o §  3?: 

" A r t . 6 5 
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II —  ajud a d e custo , par a morad ia , na s lo -
cal idades e m qu e n ã o houve r r e s i d ê n c i a of ic ia l à 
d i s p o s i ç ã o d o M a g i s t r a d o . 

§ 3 ? C a b e r á a o respect iv o T r i b u n a l , par a 
a p l i c a ç ã o d o dispost o no s inciso s I  e  I I dest e ar -
tigo, concede r a o M a g i s t r a d o a u x í l i o - t r a n s p o r t e 
em a t é 25 % (vint e e  c inc o po r cento) , a u x í l i o -
morad ia e m a t é 30 % (tr int a po r cento) , ca lcula -
dos o s respect ivo s percentuai s sobr e o s venci -
mentos e  cessand o qualque r benef íc i o indire t o 
que, a o mesm o t í t u l o , venh a send o recebido . ( V E-
T A D O ) . 

II —  o s arts . 9 3 ( V E T A D O ) passa m a  v igora r co m 
a seguint e r e d a ç ã o : 

" A r t . 93 . A p l i c a - s e à  J u s t i ç a d o Traba lho , 
inc lus ive quant o à  c o n v o c a ç ã o d e J u i z d e T r i b u -
nal Reg iona l d o T raba lh o par a subs t i tu i r M i n i s -
tro d o T r i b u n a l Super io r d o T raba lho , o  dispost o 
no art . 11 8 dest a l e i . 

( V E T A D O ) 

III —  o  caput  d o art . 11 8 pass a a  v igora r co m a  se -
guinte r e d a ç ã o , a c r e s c è n t a n d o - s e - l h e u m p a r á g r a f o , a 
ser numerad o com o §  4? , n a form a aba ixo : 

" A r t . 118 . E m cas o d e vag a o u afastamen -
to, po r praz o super io r a  3 0 (trinta ) dias , d e mem -
bro do s T r i b u n a i s Super iores , do s T r i b u n a i s Re -
gionais , do s T r i b u n a i s d e J u s t i ç a e  do s T r i b u n a i s 
de A l ç a d a , ( V E T A D O ) p o d e r ã o se r convocado s 
Ju izes , e m S u b s t i t u i ç ã o ( V E T A D O ) escolhido s 
( V E T A D O ) po r d e c i s ã o d a m a i o r i a absolu t a d o 
T r i b u n a l respect ivo , ou , s e houver , d e se u Ó r g ã o 
E s p e c i a l : 

§ 4 ! E m nenhum a h i p ó t e s e , sa lv o v a c â n c i a 
do cargo , h a v e r á r e d i s t r i b u i ç ã o d e processo s ao s 
Ju izes c o n v o c a d o s . " 

" A r t . 124 . O  M a g i s t r a d o qu e fo r convocad o 
para subs t i tu i r , e m p r i m e i r a o u segund a i n s t â n -
cia , p e r c e b e r á a  d i f e r e n ç a d e vencimento s corres -
pondentes a o carg o qu e pass a a  exercer , i n c l u s i -
ve d i á r i a s e  t ransporte , s e fo r o  caso . " 

V —  f ica m revogado s ( V E T A D O ) o s arts . 
( V E T A D O ) e  115 . 

A r t . 2 ? E s t a L e i Complemen tar entr a e m v igo r n a 
data d e su a p u b l i c a ç ã o . 

A r t . 3 ? Revogam-s e a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 
B r a s í l i a , 2 2 d e dezembr o d e 1986 ; 165 ? d a Indepen -

d ê n c i a e  98? d a R e p ú b l i c a . 

J O S É S A R N E Y 

Paulo Brossard 

(DO d e 23-12-86) . 

L E I S 

L E I N ? 7.551 , D E 1 2 D E D E Z E M B R O 
D E 198 6 

Revoga o  Decreto-lei  n?  1.541,  de  14  de  abril 
de 1.97 7 (Lei  das  Sublegendas). 

O President e d a R e p ú b l i c a , faç o sabe r qu e o  C o n -
gresso N a c i o n a l decret a e  e u sancion o a  seguint e l e i : 

A r t . 1 ? F i c a revogad o o  Decreto- le i n? 1.541 , d e 1 4 
de ab r i l d e 1977 . 

A r t . 2 ? E s t a l e i entra e m v igo r n a dat a d e su a pu -
b l i c a ç ã o . 

B r a s í l i a , 1 2 d e dezembr o d e 1986 ; 165 ? d a Indepen -
d ê n c i a e  98? d a R e p ú b l i c a . 

J O S É S A R N E Y 

Paulo Brossard 

I V —  O  art . 12 4 pass a a  v igora r co m a  se -
guinte r e d a ç ã o : (DO d e 15-12-86) . 
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- A g r a v o Reg imenta l n f 115.275- 3 -  M G 6 0 
- A g r a v o n f 115.954- 5 -  M G 6 2 
- A g r a v o n f 116.523- 5 -  S P 6 2 

L E G I S L A Ç Ã O 

- L e i Complemen ta r n f 53 , d e 1 9 d e dezembr o 
de 198 6 6 2 

- L e i Complemen ta r n f 54 , d e 2 2 d e dezembr o 
de 198 6 6 2 

- L e i nf 7.551 , d e 1 2 de dezembr o d e 198 6 6 3 



Esta obra  foi  composta e impressa no 
Departamento de  Imprensa  Nacional, 

SIG -  Quadra  06  -  Lote  800  -
Brasília -DF-  CEP  70604, 

em fevereiro de  1988 




